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DECRETO Nº. 0123/2020 

 
SÚMULA: DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL PARA A CONFERÊNCIA DE CAIXA 
– SALDO BANCÁRIO DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2020 DESTE PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por LEI; 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º - Fica Designado o Servidor Público Municipal – NIVAN 
BATISTA DE SOUZA, portador do CPF nº. 607.737.749-04, para proceder à conferência 
do SALDO DE CAIXA - SALDO BANCÁRIO, do Exercício Financeiro de 2020 deste 
Poder Executivo, em 31 de dezembro de 2020, por ocasião do ENCERRAMENTO do 
Exercício Financeiro de 2020, para atender as disposições da Legislação em Vigor. 

 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

 
Gabinete do Prefeito, 24 de dezembro de 2020. 

 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
  PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 523.491.799.15 
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DECRETO Nº. 0124/2020 
 

SÚMULA: “Regulamenta a Planta Genérica 
de Valores de Avaliação da Propriedade 
Imobiliária, para Efeito de Lançamento do 
Imposto Territorial Urbano do Município de 
Mirador e dá Outras Providências 
Correlatas”.  

 
O Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná no uso de suas 

atribuições legais, conforme a Lei Municipal nº. 029/2006, de 13 de dezembro de 2006 
e a Lei Municipal nº. 068/2009, de 26 novembro de 2009. 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. - Este decreto regulamenta a aplicação do Código Tributário 
Municipal e a Planta Genérica de Valores de Avaliação da Propriedade Imobiliária e 
legislações pertinentes. 

 
Art. 2º. - As tabelas constantes deste regulamento deverão ser publicadas 

sempre que existirem alterações por motivo de decretação de níveis reajustáveis ou em 
virtude de modificação de especificações de seus itens. 

 
Art. 3º. - Nos termos do Código Tributário Municipal, o IPTU será calculado 

aplicando se ao valor venal do imóvel, a alíquota de 2%, no caso de terreno não edificado 
e 1% no caso de terreno edificado, conforme art. 7º da Lei Municipal nº. 029/2006, de 13 
de dezembro de 2006. 
 

Art. 4º. - O valor venal do imóvel será determinado pela seguinte fórmula: 
 

VVI  =   VVT  +  VVE,    onde: 
 
VVI  =   Valor Venal do Imóvel 
VVT =   Valor Venal do Terreno 
VVE =   Valor Venal da Edificação 
 
Art. 5º. - O valor venal do terreno (VVT) será obtido aplicando-se a fórmula: 
 
VVT   =  AT  x  VM2T,      onde: 
 
VVT   =     Valor Venal do Terreno 
AT     =     Área do Terreno 
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VM2 T =  Valor do metro quadrado do terreno 
 
§1º. - O valor do metro quadrado do terreno (VM2T) será obtido através de 

uma planta de valores que estabelecerá o valor do m2 do terreno por face de quadra. Este 
valor será corrigido de acordo com as características individuais, levando-se em conta a 
situação, a pedologia ou solo e a topografia ou perfil, assim teremos: 

 
VVT =   VM2T  x  AT  x  S  x  P  x  T,  onde: 
 
VVT  =   Valor Venal do Terreno 
VM2T =   Valor do metro quadrado do terreno 
AT =   Área do Terreno 
S =   Coeficiente de Situação do Terreno 
P =   Coeficiente de  Pedologia do Terreno ou Solo  
T =   Coeficiente de Topografia do Terreno ou Perfil 

 
§ 2º. – O coeficiente corretivo da situação referido pela sigla “S”, consiste em 

um grau, atribuído ao imóvel conforme sua situação mais ou menos favorável dentro da 
quadra, conforme a tabela que segue:  
 
 

SITUAÇÃO COEFICIENTE 
Esquina, mais de 1 frente 1,10 
Uma frente 1,00 
Vila 0,90 
             

§ 3º. – O coeficiente corretivo de pedologia ou solo, referido pela sigla “P”, 
consiste em um grau atribuído ao imóvel conforme as características do solo, conforme a 
tabela que segue:  

 
PEDOLOGIA OU SOLO COEFICIENTE 

Firme 1,00 
Inundável 0,80 
Alagado 0,70 
Combinação dos demais 0,60 
 

§ 4º. – O coeficiente corretivo de topografia ou perfil, referido pela sigla “T”, 
consiste em um grau, atribuído ao imóvel conforme as características do relevo do solo, 
conforme a tabela que segue: 

  
TOPOGRAFIA OU PERFIL COEFICIENTE 
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Plano 1,00 
Aclive 0,90 
Declive 0,80 
Irregular 0,70 

 
Art. 6º. - O valor venal da edificação (VVE) será obtido aplicando-se a 

fórmula: 
 
VVE =   Ae  x  VM2e,  onde: 
 
VVE =   Valor Venal da Edificação 
Ae  =   Área da Edificação 
VM2e =   Valor do metro quadrado da edificação  
 
§ 1º. - O valor do metro quadrado de edificação para cada um dos seguintes 

tipos de edificações: casa/sobrado, apartamento, telheiro, galpão, indústria, loja/comércio 
e especial (entende-se por especial os prédios destinados ás atividades escolares, 
cinemas, bancos, templos, teatros, hospitais e supermercados), será obtido tomando-se, 
por base o valor máximo do metro quadrado de cada tipo de edificação em vigor para o 
município ou para a região. 

 
§ 2º. - O valor máximo referido no parágrafo anterior será corrigido de acordo 

com as características de cada edificação levando-se em conta a categoria, o estado de 
conservação e o subtipo para sua correta aplicação no cálculo do valor da Edificação. 

   
§ 3º. - O valor do metro quadrado da edificação referido nos parágrafos 1º.  e 

2º. deste artigo, será obtido aplicando-se a fórmula: 
 
VM²e   =    VM²i   x   CAT/100   x   C   x   ST, onde: 
                       
VM2e =   Valor do metro quadrado da edificação. 
VM2i =   Valor do metro quadrado do tipo da edificação. 
CAT/100 =   Coeficiente corretivo da categoria.  
C =   Coeficiente corretivo de conservação da Edificação. 
ST =   Coeficiente corretivo de subtipo da Edificação. 

 
§ 4º. - O valor do metro quadrado do tipo de edificação (VM²i) será obtido, no 

Anexo II da Lei Municipal nº. 068/2009, de 26 de novembro de 2009 e corrigido após a 
vigência desta lei por decreto anualmente. 
 

§ 5º. - A categoria da edificação será determinada pela soma de pontos ou 
pesos e equivale a um percentual do valor máximo de metro quadrado de edificação, a 
saber:  
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TABELA DE PONTOS POR CATEGORIA 
 
 

ESTRUTURA CASA 
CONST. 
PREC. APTO 

LOJA/ 
COMÉRCIO GALPÃO TELHEIRO INDUST. ESPECIAL 

ALVENARIA 15 05 19 09 15 13 15 19 

MADEIRA 09 03 15 06 13 12 13 16 

METÁLICA 18 06 18 14 25 18 25 18 

CONCRETO 19 20 20 17 20 20 20 20 
 

 
 

 
 

COBERTURA CASA 
CONST. 
PREC. APTO 

LOJA/ 
COMÉRCIO GALPÃO TELHEIRO INDUST. ESPECIAL 

PALHA/ZINCO 01 01 00 01 01 01 01 01 

CIMENTO/AMI. 05 02 08 07 10 10 10 08 

TELHA DE BARRO 09 03 10 10 08 15 08 10 

LAJE 08 03 11 12 10 20 09 11 

ESPECIAL 11 10 12 13 12 25 10 12 

VEDAÇÃO CASA 
CONST. 
PREC. APTO 

LOJA/ 
COMÉRCIO GALPÃO TELHEIRO INDUST. ESPECIAL 

INEXISTENTE 00 00 00 00 00 00 00 00 

TAIPA 01 01 01 01 01 00 01 01 

ALVENARIA 04 02 03 03 04 00 04 04 

CONCRETO 06 05 05 05 05 00 05 05 

MADEIRA 03 02 01 04 03 00 03 03 

FORRO CASA 
CONST. 
PREC. APTO 

LOJA/ 
COMÉRCIO GALPÃO TELHEIRO INDUST. ESPECIAL 

INEXISTENTE 00 00 00 00 00 00 00 00 

MADEIRA 05 02 05 05 06 05 06 05 

EST./GESSO 08 03 08 07 08 06 08 07 
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SANITÁRIOS CASA 
CONST. 
PREC. APTO 

LOJA/ 
COMÉRCIO GALPÃO TELHEIRO INDUST. ESPECIAL 

INEXISTENTE 00 00 00 00 00 00 00 00 

EXTERNO 03 01 00 03 03 03 03 02 

INTERNO 05 02 10 05 05 04 05 05 

MAIS QUE 1 10 03 11 10 10 05 08 08 

INT.COMPLETO 12 15 12 15 13 15 10 14 
 
 

 
 

LAJE 09 10 09 10 10 10 10 09 

CHAPAS/ PVC 07 02 07 08 09 09 09 08 

REVEST. 
EXTERNO CASA 

CONST. 
PREC. APTO 

LOJA/ 
COMÉRCIO GALPÃO TELHEIRO INDUST. ESPECIAL 

INEXISTENTE 00 00 00 00 00 00 00 00 

REBOCO/PINT. 10 03 08 07 06 00 06 06 

CERÂMICO 11 04 10 09 08 00 08 08 

MADEIRA 05 02 01 05 05 00 05 07 

ESPECIAL 13 10 12 10 10 00 10 10 

INST. ELÉTRICA CASA 
CONST. 
PREC. APTO 

LOJA/ 
COMÉRCIO GALPÃO TELHEIRO INDUST. ESPECIAL 

INEXISTENTE 00 00 00 00 00 00 00 00 

APARENTE 05 02 04 08 05 05 05 05 

EMBUTIDO 10 10 10 10 10 10 10 10 
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PISO CASA 
CONST. 
PREC. APTO 

LOJA/ 
COMÉRCIO GALPÃO TELHEIRO INDUST. ESPECIAL 

TERRA BATIDA 00 00 00 00 00 00 00 00 

CIMENTO 05 01 08 07 05 05 05 02 

CERÁMICA 15 05 15 10 10 10 10 08 

MAD./CARPET 10 03 18 09 06 06 06 05 

TACO 16 05 16 11 11 11 11 13 

MAT. PLÁSTICO 18 06 19 15 12 12 12 18 

ESPECIAL 20 20 20 20 15 20 20 20 
 

§ 6º. - Coeficiente Corretivo de Conservação, referido pela sigla “C”, consiste 
em um grau atribuído ao imóvel construído, conforme seu estado de conservação, 
obedecendo a tabela a seguir: 

 

CONSERVAÇÃO DA EDIFICAÇÃO COEFICIENTE 

Novo / Ótimo 1,00 

Bom 0,90 

Regular 0,78 

Ruim 0,60 

 
§ 7º. – O Coeficiente corretivo do subtipo (ST) ou fatores corretivos da 

construção (FCC), consiste em um grau atribuído à edificação pelo produto das 
caracterizações, posição, situação ou localização e fachada ou alinhamento conforme 
segue: 

 
 

TABELA I 

SITUAÇÃO OU LOCALIZAÇÃO COEFICIENTE 

Frente 1,00 

Fundos 0,70 
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TABELA II 
POSIÇÃO COEFICIENTE 

Isolada 1,00 
Conjugada 0,90 
Geminada 0,80 
 
 

TABELA III 
FACHADA OU ALINHAMENTO COEFICIENTE 

Alinhada 0,90 
Recuada 1,00 
 

Art. 7º - Quando existir mais de uma unidade imobiliária construída no 
terreno, será calculada a fração ideal e a testada ideal do terreno para cada unidade 
imobiliária. 

 
§ 1º. - Para o cálculo da fração ideal do terreno, será usada a seguinte 

fórmula: 
 
                                   área da unidade  x  área do terreno 
FRAÇÃO IDEAL  =   ----------------------------------------------------- 
                                              área  total edificada 
 
§ 2º. - Para cálculo da testada ideal, será usada a seguinte fórmula: 
 
                                     área da unidade  x  testada 
TESTADA IDEAL  =  -------------------------------------------- 
                                        área do total edificada 
 
Art. 8º - A incidência de um imposto (Imposto Territorial Urbano ou Imposto 

Predial Urbano), exclui, automaticamente, a incidência do outro. 
 
Art. 9º - A Prefeitura notificará o contribuinte do lançamento do IPTU, por 

quaisquer dos meios permitidos pela legislação pertinente, com antecedência mínima de 
10 (dez) dias à data em que for devido o primeiro pagamento.    

 
Art. 10 - O lançamento e arrecadação do IPTU será feito através de Boleto 

Bancário no qual estarão indicados, entre outros elementos, os valores e os prazos de 
vencimento. Sendo o vencimento da parcela integral em cota única (à vista) até o dia 01 
de abril de 2021. E o contribuinte que optar em fazer em 02 (duas) parcelas o vencimento 
da primeira parcela é no dia 01 de abril de 2021 e a segunda parcela com vencimento para 
o dia 03 de maio de 2021.  

 
Art. 11 - O IPTU será lançado e arrecadado em cota única ou em 2 (duas) 

parcelas, cada uma correspondente a um Boleto Bancário específico. 
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Art. 12 - A Prefeitura poderá lançar e arrecadar, em um único Boleto 

Bancário na totalidade do IPTU, nos seguintes casos: 
 
I - Quando se tratar de lançamento suplementar;  
II - Quando o contribuinte optar pelo pagamento em cota única. 
 
Parágrafo único - Quando o contribuinte optar pelo pagamento integral em 

cota única e até a data de vencimento deste, esse valor total será reduzido em 5% (cinco 
por cento) do valor total. 

 
Art. 13 - As taxas de serviços públicos serão lançadas e arrecadadas no 

mesmo documento do IPTU, nas mesmas datas, em cota única ou em 02 (duas) parcelas, 
cada uma correspondente a um Boleto Bancário específico. No caso de cota única as 
Taxas de Serviços Públicos terão seu valor reduzido no mesmo percentual do IPTU.  
 

Art. 14 - A apuração do valor venal das propriedades imobiliárias para efeito 
de lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano, será feita baseada na Lei Municipal 
nº. 068/2009, de 26 de novembro de 2009, demais alterações ocorridas após vigência 
desta lei e de conformidade com o disposto neste Decreto. 

 
Art. 15 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo 

seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021, revogando as disposições em contrário, em 
especial o Decreto nº. 092/2019, de 23 de dezembro de 2019. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 24 de dezembro de 2020. 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
  PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 523.491.799.15 
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RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 A prefeitura municipal de Terra Rica, com sede a Avenida Euclides da Cunha, 1120, 
centro, Terra Rica- Pr, RETIFICA o Aviso da Pregão 141/2020, publicado no diário 
do noroeste no dia 24 de Dezembro de 2020. 
 
ONDE SE LÊ:  
 
a) Pregão 141/2021 
 
LEIA-SE:  
a) Pregão 141/2020 

Terra Rica, 24/12/2020. 

 
Julio Cesar da Silva Leite 

Prefeito Municipal 
 
 
 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO

 A prefeitura municipal de Terra Rica, com sede a Avenida Euclides da Cunha, 1120, centro, Terra Rica- Pr, RE-
TIFICA o Aviso da Tomada de Preços 33/2020, publicado no diário do noroeste no dia 24 de Dezembro de 2020.

ONDE SE LÊ: 
a) Tomada de Preços 33/2021

LEIA-SE: 
a) Tomada de Preços 33/2020
Terra Rica, 24/12/2020.

Julio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO

 A prefeitura municipal de Terra Rica, com sede a Avenida Euclides da Cunha, 1120, centro, Terra Rica- Pr, RE-
TIFICA o Aviso da Tomada de Preços 34/2020, publicado no diário do noroeste no dia 24 de Dezembro de 2020.

ONDE SE LÊ: 
a) Tomada de Preços 34/2021
b) Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Fe-
deral Complementar 147/2014, Valor Até R$ 80.000,00).

LEIA-SE: 
a) Tomada de Preços 34/2020
b) Licitação com Ampla Concorrência.
Terra Rica, 24/12/2020.

Julio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO

 A prefeitura municipal de Terra Rica, com sede a Avenida Euclides da Cunha, 1120, centro, Terra Rica- Pr, RETI-
FICA o Aviso da Pregão 142/2020, publicado no diário do noroeste no dia 24 de Dezembro de 2020.

ONDE SE LÊ: 
a) Pregão 142/2021

LEIA-SE: 
a) Pregão 142/2020
Terra Rica, 24/12/2020.

Julio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica – PR * Fone 44 3441.8500 * Fax 44 3441.8507 
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RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 A prefeitura municipal de Terra Rica, com sede a Avenida Euclides da Cunha, 1120, 
centro, Terra Rica- Pr, RETIFICA o Aviso da Pregão 141/2020, publicado no diário 
do noroeste no dia 24 de Dezembro de 2020. 
 
ONDE SE LÊ:  
 
a) Pregão 141/2021 
 
LEIA-SE:  
a) Pregão 141/2020 

Terra Rica, 24/12/2020. 

 
Julio Cesar da Silva Leite 

Prefeito Municipal 
 
 
 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO

 A prefeitura municipal de Terra Rica, com sede a Avenida Euclides da Cunha, 1120, centro, Terra Rica- Pr, RETI-
FICA o Aviso da Pregão 143/2020, publicado no diário do noroeste no dia 24 de Dezembro de 2020.

ONDE SE LÊ: 
a) Pregão 143/2021

LEIA-SE: 
a) Pregão 143/2020
Terra Rica, 24/12/2020.

Julio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO

 A prefeitura municipal de Terra Rica, com sede a Avenida Euclides da Cunha, 1120, centro, Terra Rica- Pr, RETI-
FICA o Aviso da Pregão 144/2020, publicado no diário do noroeste no dia 24 de Dezembro de 2020.

ONDE SE LÊ: 
a) Pregão 144/2021

LEIA-SE: 
a) Pregão 144/2020
Terra Rica, 24/12/2020.

Julio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO

 A prefeitura municipal de Terra Rica, com sede a Avenida Euclides da Cunha, 1120, centro, Terra Rica- Pr, RETI-
FICA o Aviso da Pregão 145/2020, publicado no diário do noroeste no dia 24 de Dezembro de 2020.

ONDE SE LÊ: 
a) Pregão 145/2021

LEIA-SE: 
a) Pregão 145/2020
Terra Rica, 24/12/2020.

Julio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

 

 

 
    Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

 
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, CNPJ Nº 
78.844.479/0001-30. 
 
INEXIGIBILIDADE N. º 02/2020 – PMSPPR 
CONTRATO Nº 13/2020 
IDEUSO Nº 2020034 
 
    Cláusula Primeira – Nos termos do Artigo nº 57, II da Lei nº. 
8.666/93 e suas alterações, as partes resolvem prorrogar o referido contrato por 
mais 06 (seis) meses, passando a vigorar pelo período compreendido entre 
01/01/2021 à 30/06/2021. 
 

Cláusula Segunda – Permanecem inalteradas e em pleno 
vigor as demais cláusulas e condições do contrato originário, datado de 13 de 
março de 2020. 

 
São Pedro do Paraná-PR, 22 de dezembro de 2020. 
 

   
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES  

Prefeita Municipal 
 
 

 

 
  Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

   Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 

 

DECRETO Nº 411/2020 
 

SÚMULA – Dispensa de licitação para aquisição de protetor solar e 
outras providências. 
 
 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL 
DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,  
 
CONSIDERANDO o parecer exarado pela assessoria jurídica do 

município, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Nos termos do art. 24, inciso II da Lei nº 8666/93 (Lei de 

Licitações e Contratos), fica declarada DISPENSADA a licitação para a aquisição de 
protetor solar, efetivando-se-a mediante contratação direta. 

 
Art. 2º A empresa a ser contratada é a D.F.P. FALCONI & CIA LTDA, 

CNPJ/MF nº 08.654.000/0001-17, e o valor global a ser contratado é de R$ 
6.096,00 (seis mil e noventa e seis reais). 

 
Art. 3º Os recursos orçamentários para a cobertura da presente 

contratação dar-se-ão às expensas dos cofres da municipalidade, sendo o projeto 
codificado sob o nº: 

 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 59/2020 DE 24/12/2020. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PROTETOR SOLAR 
04.001.04.122.0009.2.020 – ADIMINISTRAÇÃO DA DIRETORIA DE OBRAS, VIAÇAO E 
URBANIZAÇAO. 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
04.001.17.512.0016.2035 – SERVIÇO DE COLETA DE LIXO E LIMPEZA PUBLICA 
3.3.90.30.00.00 -  MATERIAL DE CONSUM 
07.001.10.301.0022.2060 PAB- Programa de atenção Básica 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2084 - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2089 PACS – Programa Agentes Comunitários de Saúde 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
São Pedro do Paraná-PR, 24 de dezembro de 2020. 

 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 
 

  
 
 
 
PORTARIA Nº. 020/2020. 
 

SÚMULA: Define Horário Especial de Atendimento ao público e dá 
outras providências. 

 
Osvaldo Araújo Soares, Presidente da Câmara Municipal de Terra 
Rica, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por Lei. 
 

RESOLVE: 
 
Artigo 1º Face ao Recesso Legislativo e as comemorações de final de ano 

estabelece horário especial de atendimento ao público: nos dias 23 e 
24/12/2020 e nos dias 28 a 30/12/2020 o horário de atendimento será 
das 08 às 12 horas. No dia 31/12/2020 não haverá expediente. 

   

Artigo 2º      Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.      

 
Câmara Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, vinte e três dias 
do mês de Dezembro de dois mil e vinte. (23/12/2020). 

 
Osvaldo Araújo Soares 

Presidente Câmara Municipal 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica – PR * Fone 44 3441.8500 * Fax 44 3441.8507 
* www.terrarica.pr.gov.br  

 

                                                                      EXTRATO DO CONTRATO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 411/2020 

 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24/12/2020(vinte e quatro dias de dezembro de 2020) 
 
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do 
RG nº 8.384.588-0, e do CPF n° 048.030.959-06.  
 
CONTRATADA: E O L RODRIGUES PESCA , pessoa jurídica de direito privado, devidamente cadastrada  no 

CNPJ sob 13.255.696/0002-20. 
 
DOMICÍLIO: ROD PR 463 , S/N  - CEP: 87640000 - BAIRRO: ZONA RURAL , Uniflor/PR. 
 
OBJETO:  Aquisição de fogos de artifício, do Processo 357/2020 Processo dispensa nº 103/2020, 
ratificado pelo CONTRATANTE em 24/12/2020 
 
VALOR TOTAL: R$ 24.383,15 (Vinte e Quatro Mil, Trezentos e Oitenta e Três Reais e Quinze Centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 182 dias, a partir da data da assinatura do Contrato. 
 
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná. 

 
Terra Rica,  24/12/2020(vinte e quatro dias de dezembro de 2020). 

 
 

        MUNICÍPIO DE TERRA RICA                         E O L RODRIGUES PESCA  
      JULIO CESAR DA SILVA LEITE              ODAIR DE OLIVEIRA LIMA 
                CONTRATANTE                                           CONTRATADO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ

LEI N.º 2.522/2020 
 
Institui o Fundo Especial da Câmara 
Municipal de São João do Caiuá, Estado 
do Paraná, para reforma e ampliação do 
prédio da Câmara Municipal.  

 
Art. 1º Fica instituído o Fundo Especial da Câmara Municipal de São João do 

Caiuá – FEC, que tem por objetivo a realização de despesas de capital 
que não possam ser absorvidas pelos recursos da programação 
orçamentária anual. 

 
Art. 2º O Fundo Especial de que trata o artigo 1º desta Lei deverá assegurar 

recursos para reforma e ampliação do prédio da Câmara Municipal de 
São João do Caiuá. 

  
Art. 3º Constituem recursos do Fundo Especial da Câmara Municipal de São 

João do Caiuá – FEC, a economia das interferências financeiras 
recebidas do Poder Executivo e dos créditos adicionais que lhe venham a 
ser atribuídos para o custeio das despesas do exercício, nos termos do 
contido na Constituição Federal; as receitas auferidas de aplicações 
financeiras dos recursos do Fundo Especial da Câmara de São João do 
Caiuá e seus recursos; e rendimento financeiro originado da aplicação da 
interferência financeira. 

 
§ 1º O valor da economia de recursos utilizados na constituição do Fundo 

Especial da Câmara Municipal de São João do Caiuá – FEC, será 
considerado para efeito da verificação do limite de gastos estabelecidos 
para o Poder Legislativo conforme art. 29-A da Constituição Federal, 
apenas no exercício do repasse da interferência financeira. 

 
§ 2º Os recursos financeiros do Fundo Especial da Câmara Municipal de São 

João do Caiuá – FEC, serão depositados e movimentados em conta 
corrente bancária específica em instituição financeira oficial. 

 
§ 3º O Fundo Especial referido na presente lei não terá natureza executora e 

será contabilmente centralizado na unidade orçamentária da Câmara 
Municipal de São João do Caiuá. 

 
§ 4º Os recursos do Fundo Especial da Câmara Municipal de São João do 

Caiuá – FEC, somente poderão ser utilizados para a realização de 
despesas inerentes aos objetivos previstos no art. 2º desta Lei. 

 
Art. 4º O Fundo Especial da Câmara Municipal de São João do Caiuá – FEC, 

terá vigência limitada ao cumprimento dos objetivos de sua criação, 
devolvidos ao Poder Executivo, na ocasião, eventuais sobras de recursos, 
apuradas em balanço patrimonial. 

 
Art. 5º O Fundo Especial da Câmara de Municipal de São João do Caiuá – FEC, 

terá como representante legal e ordenador das despesas o Presidente da 
Câmara Municipal de São João do Caiuá, que deverá assinar juntamente 
com outro membro da Mesa Diretora. 

 
Art. 6º Para fins do § 1º, do art. 167 da Constituição Federal, os investimentos 

vinculados ao objeto do Fundo Especial da Câmara Municipal – FEC, 
cuja execução ultrapassa o exercício financeiro, ficarão condicionados à 
compatibilização do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigentes. 

 
Art. 7º Aplicam-se ao Fundo Especial da Câmara Municipal de São João do 

Caiuá – PEC, a Lei Federal nº 4.320/64, Lei Federal 8.666/93, com suas 
alterações e a Lei Complementar Federal 101/2000. 

 
Art. 8º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 
24 de dezembro de 2020. 

 
 

JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA                                                                 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
    Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

 Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 99/2020-PMSPPR 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 121/2020 
 
O Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, torna público que na sala do 
Departamento de Licitações, localizada no Paço Municipal, sito na Avenida Paraná, 307, 
nesta cidade, realizar-se-á no dia 14/01/2021 (quinta-feira) às 09h00m, ou na mesma 
hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não haver expediente nesta data, 
licitação sob modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 
EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos moldes da 
Lei 10.520/2002 e na Lei 8.666/93, Decreto Municipal nº. 187/06 e 230/09, da Lei 
Complementar 123/2006 com alteração dada pela Lei Complementar 147/2014, Lei 
Municipal 51/2017 e em observância ao prejulgado nº 27/2020 TCE-PR, a fim de escolher a 
melhor proposta do seguinte objeto: 
 
OBJETIVO: Registro de Preços para eventual aquisição de materiais pedagógicos, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de forma 
parcelada, conforme descrito e especificado no ANEXO I DO INTRUMENTO CONVOCATÓRIO.  
 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações no horário das 08h00min às 11h00min e das 
13h00min as 17h00min ou através do telefone (44) 3464-1163 ou pelo e-mail: 
licitacao@saopedrodoparana.pr.gov.br 
 

 
São Pedro do Paraná - PR, 24 de dezembro de 2020. 

 
 

CRISTIANE ROMA RAMOS GURSON 
Pregoeira 

 
NEILA DE FATIMA LUIZÃO 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 

 

Câmara do Município de Tamboara 
Praça Izabel Marcos Beltrame, 2010  –  Fone 0-XX-(44)3460-1375 – Cx.P. 16 -        

Cep:87760-000     e-mail: camaratmb@fornet.com.br     CNPJ:76.721.562/0001-96     
 

Tamboara                                                              Paraná 
 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 002/2020 

 
 

 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Tamboara, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o contido da obrigatoriedade do Siap,  
 
PROMULGA o Seguinte: 
 
  Art. 1º - Declara a termos que no dia 31 (trinta e um) de dezembro de 2020, 
encerra-se o Mandato Eletivo dos Vereadores Eleitos para a Legislatura 2017-2020, sendo 
Eles: 
Antonio de Oliveira 
Ariovaldo Vieira Martinez 
Edson Cathcart 
Elivelton Alves Gonçalves 
Helton Biscola 
Maycon Correa 
Rafael de Oliveira Sanches 
Reinaldo Antonio da Silveira 
Vagner Eduardo Garcia 
 
  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando às 
disposições em contrário. 
 
 
  Sala da Presidência da Câmara Municipal de Tamboara, aos 23 dias do mes de 
dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

Edson Cathcart 
Presidente 

 

Câmara do Município de Tamboara 
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Tamboara                                                              Paraná 

EXTRATO DO CONTRATO 
 

LICITAÇÃO 6/2020 – MODALIDADE DISPENSA 

REFERENTE: CONTRATO N.º 006/2020 
 
CONTRATANTE:    PODER LEGISLATIVO DE TAMBOARA/PR. 

 CNPJ N.º 76.721.562/0001-96 
 
CONTRATADO: JOVEMAC EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA 

CNPJ N.º 02.566.470/0001-42 
 
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de Material e Equipamento Permanente,  

conforme descrito no Edital de Licitação.  
 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 14.450,00 (quatorze mil quatrocentos e cinquenta 

reais). 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - A Vista c/ entrega 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 dias 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Não Existe. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
processo de Dispensa de Licitação 6/2020. 
 

Tamboara, 17 de dezembro de 2020 
 
 
 
 
 

Edson Cathcart/Presidente 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAMBOARA 

Contratante 
 
 

José Rodrigues do Nascimento Junior 
JOVEMAC - EQUIPAMENTOS P/  ESCRITÓRIO LTDA 

Contratado 
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Tamboara                                                              Paraná 

EXTRATO DO CONTRATO 
 

LICITAÇÃO 7/2020 – MODALIDADE DISPENSA 

REFERENTE: CONTRATO N.º 007/2020 
 
CONTRATANTE:    PODER LEGISLATIVO DE TAMBOARA/PR. 

 CNPJ N.º 76.721.562/0001-96 
 
CONTRATADO:     VALDINEI ALVES TEIXEIRO 04418593993 

CNPJ N.º 38.713.445/0001-91 
 
OBJETO DO CONTRATO: Serviço de Terceiros - Pessoa Jurídica de Mão de 

Obra para colocação de porcelanato,  conforme 
descrito no Edital de Licitação.  

 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 13.230,00 (Treze mil duzentos e trinta reais). 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - A Vista c/ entrega 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 dias 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Não Existe. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
processo de Dispensa de Licitação 7/2020. 
 

Tamboara, 21 de dezembro de 2020 
 
 
 
 
 

Edson Cathcart/Presidente 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAMBOARA 

Contratante 
 
 

Valdinei Alves Teixeira 
VALDINEI ALVES TEIXEIRA 04418593993 

Contratada 

 
 
 
 
 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

 
DECRETO Nº. 0127/2020 

 
 

SÚMULA: DETERMINA O VALOR DA UVC 
(UNIDADE DE VALOR DO CUSTEIO) E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
 REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas pela LEI Nº. 012/2003 de 18 de dezembro de 2003; 
 
 

DECRETA 
 
 

Artigo 1º. - Fica atualizado o valor da UVC – (Unidade de 
Valor de Custeio) para o ano de 2021, com base no índice oficial – INPC, no 
período acumulado de dezembro de 2019 a novembro de 2020 à base de 
5,20% (cinco vírgula vinte por cento). 
 

Artigo 2º. – O valor atualizado da UVC – (Unidade de Valor de 
Custeio) é de R$: 137,03 (cento e trinta e sete reais e três centavos), para 
cobrança de Taxa de Iluminação Pública, do Município de Mirador, Estado 
do Paraná. 
 

Artigo 3º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos a partir de 1º (primeiro) de janeiro de 2021, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 24 de dezembro de 2020. 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
  PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 523.491.799.15 
 

 
  

  

 
  DECRETO Nº. 4.967 
             De: 24 de dezembro de 2020 
 

Autoriza a abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR e dá outras providências. 
 

JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA, PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO 
DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.521 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020, DECRETA 

   
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, 
um crédito adicional SUPLEMENTAR no valor total de até R$537.772,00 
(quinhentos e trinta e sete mil e setecentos e setenta e dois reais), 
destinados a atender despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício 
de 2020. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.129. ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS  
03.001.04.129.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

SUPERIORES E ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

 

03.001.04.129.0002.2.014 Manutenção dos Serviços de 
Tesouraria 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(93) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
03.001.28. Encargos Especiais  
03.001.28.846. Outros Encargos Especiais  
03.001.28.846.0004. PASSIVOS JUDICIAIS  
03.001.28.846.0004.0.020 Precatórios e Acordos Judiciais de 

Ações Ordinárias 
 

3.3.90.91.00.00.00 SENTEÇAS JUDICIAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(98) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
03.001.28.846.0005.0.022 CONTRIBUIÇÃO PARA O PASEP  
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 

CONTRIBUTIVAS 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(100) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.17. Saneamento  
04.001.17.512. Saneamento Básico Urbano  

 

 

 
 

   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
                              Rua Dom Pedro II, nº 800 – Caixa Postal nº 01 
                Fone - (44) 3445.8150-8155 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
                                           www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 
                              E-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
                             CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 
  

  

04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO  
04.001.17.512.0016.2.039 Coleta de Lixo Domiciliar e Limpeza 

Pública 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100511.01.07.00.00(152) Taxas – Prestação de Serviços 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(153) Recursos Ordinários – (Livres) 26.282,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12. Educação  
05.002.12.361. Ensino Fundamental  
05.002.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos 

Ordinários da Educação 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100103.01.01.00.00(211) 5% Sobre Transferências 
Constitucionais FUNDEB 

 
25.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00(829) Demais impostos vinculados à educação 
básica 

 
25.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100103.01.01.00.00(217) 5% Sobre Transferências 

Constitucionais FUNDEB 
 

10.000,00 
Fonte 100104.01.01.00.00(830) Demais impostos vinculados à educação 

básica 
 

10.000,00 
05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do 

FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100101.02.01.00.00(233) FUNDEB 60% 102.100,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100101.02.01.00.00(235) FUNDEB 60% 1.390,00 
05.002.12.366. Educação de Jovens e Adultos  
05.002.12.366.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.002.12.366.0019.2.216 EJA – RECURSOS DO FUNDEB  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100101.02.01.00.00(251) FUNDEB 60% 5.500,00 
05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.2.061 Manutenção do CMEI Prof. Martha 

Garcia Furtado – CRECHE - FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100101.02.01.00.00(269) FUNDEB 60% 48.000,00 

 
  

  

05.003.12.365.0019.2.138 Manutenção do CMEI Menino Jesus – 
Creche - FUNDEB 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100101.02.01.00.00(333) FUNDEB 60% 37.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100101.02.01.00.00(335) FUNDEB 60% 7.500,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00.00(428) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 

– 15%)  
35.000,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(430) Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA FÍSICA 
 

Fonte 100303.01.02.00.00(434) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 
– 15%)  

15.000,00 

07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA FÍSICA 
 

Fonte 100303.01.02.00.00(493) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 
– 15%)  

20.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(494) Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00 
Fonte 100303.01.02.00.00(495) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 

– 15%)  
 

50.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO 537.772,00 
 

Art. 2º  A cobertura do crédito adicional SUPLEMENTAR autorizado pelo presente 
Decreto, far-se-á mediante cancelamentos das seguintes fontes: 

 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
02 GOVERNO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
02.001.04. Administração  
02.001.04.122. Administração Geral  
02.001.04.122.0002 AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

SUPERIORES E ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

 

 
  

  

02.001.04.122.0002.2.005 Manutenção do Gabinete do Prefeito  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 

– PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(12) Recursos Ordinários Livres 60.000,00 
03. DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

SUPERIORES E ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

 

03.001.04.122.0002.2.007 Encargos Gerais do Município  
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  
Fonte 100000.01.07.00.00(35) Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
03.001.04.122.0002.2.010 Manutenção dos Serviços de 

Administração de Pessoal 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(56) Recursos Ordinários Livres 30.000,00 
03.001.04.124. CONTROLE INTERNO  
03.001.04.124.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

SUPERIORES E ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

 

03.001.04.124.0002.2.012 Manutenção dos Serviços de 
Orçamento e Contabilidade 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(66) Recursos Ordinários Livres 36.282,00 
03.001.04.129. ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS  
03.001.04.129.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

SUPERIORES E ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

 

03.001.04.129.0002.2.014 Manutenção dos Serviços de 
Tesouraria 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(87) Recursos Ordinários Livres 20.000,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.451. Infra-estrutura Urbana  
04.001.15.451.0015. INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES 

URBANOS 
 

04.001.15.451.0015.1.028 Pavimentação, Meio Fio e Sarjetas  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(116) Recursos Ordinários (Livres) 120.000,00 
04.001.15.452. Serviços Urbanos  

 
  

  

04.001.15.452.0010. ILUMINAÇÃO PÚBLICA  
04.001.15.452.0010.1.030 Extensão da Rede de Iluminação 

Pública e Distribuição de Energia 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(119) Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do 

FUNDEB 
 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100102.02.01.00.00(236) FUNDEB 40% 3.000,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 
 

Fonte 100101.02.10.00.00(237) FUNDEB 60% 11.100,00 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100102.02.01.00.00(239) FUNDEB 40% 3.330,00 
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100102.02.01.00.00(240) FUNDEB 40% 13.300,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100102.02.01.00.00(241) FUNDEB 40% 4.000,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
 

Fonte 100102.02.01.00.00(242) FUNDEB 40% 2.200,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA FÍSICA 
 

Fonte 100102.02.01.00.00(243) FUNDEB 40% 2.200,00 
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 

CONTRIBUTIVAS 
 

Fonte 100102.02.01.00.00(245) FUNDEB 40% 2.200,00 
05.002.12.366. Educação de Jovens e Adultos  
05.002.12.366.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.002.12.366.0019.2.216 EJA – RECURSOS DO FUNDEB  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100102.02.01.00.00(253) FUNDEB 40% 3.300,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100102.02.01.00.00(254) FUNDEB 40% 2.000,00 
05.002.12.367. Educação Especial  
05.002.12.367.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.002.12.367.0019.2.150 Educação Especial – Recursos do 

FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100101.02.10.00.00(255) FUNDEB 60% 18.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100101.02.10.00.00(256) FUNDEB 60% 4.000,00 

 
  

  

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

Fonte 100101.02.10.00.00(257) FUNDEB 60% 11.100,00 
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100102.02.01.00.00(258) FUNDEB 40% 5.500,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM  OU SERVIÇOS 

PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100102.02.01.00.00(259) FUNDEB 40% 3.330,00 
05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.2.061 Manutenção do CMEI Prof. Martha 

Garcia Furtado – CRECHE - FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100102.02.01.00.00(270) FUNDEB 40% 380,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 
 

Fonte 100101.02.10.00.00(273) FUNDEB 60% 4.660,00 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100102.02.01.00.00(274) FUNDEB 40% 1.100,00 
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100102.02.01.00.00(275) FUNDEB 40% 5.560,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100102.02.01.00.00(276) FUNDEB 40% 2.225,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100102.02.01.00.00(277) FUNDEB 40% 5.560,00 
05.003.12.365.0019.2.068 Fornecer kit escolar com materiais 

de uso do aluno – PRE ESCOLA - 
FUNDEB 

 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100102.02.01.00.00(312) FUNDEB 40% 16.690,00 
05.003.12.365.0019.2.138 Manutenção do CMEI Menino Jesus 

– Creche - FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100102.02.01.00.00(334) FUNDEB 40% 5.325,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100102.02.01.00.00(336) FUNDEB 40% 2.950,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 
 

Fonte 100101.02.10.00.00(337) FUNDEB 60% 8.525,00 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100102.02.01.00.00(338) FUNDEB 40% 3.330,00 
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

 
  

  

Fonte 100102.02.01.00.00(339) FUNDEB 40% 16.690,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100102.02.01.00.00(340) FUNDEB 40% 2.225,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
 

Fonte 100102.02.01.00.00(341) FUNDEB 40% 1.100,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100102.02.01.00.00(342) FUNDEB 40% 8.900,00 
05.003.12.365.0019.2.139 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar 

– PRE-ESCOLA - FUNDEB 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

Fonte 100101.02.10.00.00(347) FUNDEB 60% 11.100,00 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100102.02.01.00.00(348) FUNDEB 40% 1.100,00 
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100102.02.01.00.00(349) FUNDEB 40% 5.560,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100102.02.01.00.00(350) FUNDEB 40% 2.225,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
 

Fonte 100102.02.01.00.00(351) FUNDEB 40% 2.225,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100102.02.01.00.00(352) FUNDEB 40% 5.500,00 
 

TOTAL DO CANCELAMENTO 537.772,00 
 
 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 
Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 24 de 
dezembro de 2020. 

 
JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA                                                                 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Laércio de Freitas, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona a seguinte Lei: 
 

 Lei nº 452/2020 
 

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, para o exercício financeiro de 2021. 

 
Art. 1º Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, para o exercício 
financeiro de 2021, nos termos do Art. 165, §5º da Constituição Federal, Lei Federal nº 4320, de 17 de março de 1964, 
Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 e Lei Municipal nº 430/2020, de 06 de Julho de 2020 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias), compreendendo o Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município e seus fundos. 
 
Art. 2º Estima a receita total em R$ 39.717.032,26 (trinta e nove milhões, setecentos e dezessete mil, trinta e dois reais 
e vinte e seis centavos). 
 
Parágrafo Único: a receita pública constitui-se pelo ingresso de caráter não devolutivo auferido pelo ente municipal, 
para a alocação e cobertura de despesas públicas. Todo ingresso orçamentário constitui uma receita pública, podendo 
ser classificada em receitas corrente e receitas de capital, arrecadadas na forma da legislação vigente e especificada 
conforme abaixo: 

RESUMO GERAL DAS RECEITAS 

RECEITAS CORRENTES 
 Receitas de Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria R$ 4.237.720,00 
 Receitas de Contribuições R$ 1.367.700,00 
 Receita Patrimonial R$ 517.925,00 
 Receita Agropecuária R$ 1.400,00 
 Receita de Serviços R$ 170.147,00 
 Transferências Correntes R$ 38.331.060,26 
 Outras Receitas Correntes R$ 72.380,00 
 (-) Dedução para Formação do FUNDEB R$ (4.981.300,00) 
I TOTAL LÍQUIDO DAS RECEITAS CORRENTES R$ 39.717.032,26 
RECEITAS DE CAPITAL 
 Alienação de Bens R$ 0,00 
II TOTAL LÍQUIDO DAS RECEITAS DE CAPITAL R$ 0,00 
 TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA (I+II) R$ 39.717.032,26 
 
Art. 3º As despesas serão realizadas segundo a discriminação dos anexos integrantes desta lei, e terão os seguintes 
desdobramentos: 

PODER LEGISLATIVO 1.850.280,00 

01 Legislativo Municipal R$ 1.850.280,00  

PODER EXECUTIVO 37.866.752,26 

02 Executivo Municipal R$ 1.023.020,00  
03 Departamento de Administração Geral R$ 933.000,00  
04 Departamento de Planejamento, Controle e Finanças R$ 2.811.910,00  
05 Departamento de Promoção Social R$ 1.962.388,60  
06 Departamento de Saúde R$ 8.832.981,40  
07 Departamento de Educação R$ 12.723.504,86  
08 Departamento da Cultura e Cidadania R$ 834.290,00  
09 Departamento de Serviços Públicos R$ 7.041.807,40  
10 Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Fomentos R$ 814.900,00  
11 Departamento de Esportes e Lazer R$ 633.150,00  
12 Departamento do Trabalho R$ 255.800,00  
 TOTAL R$  39.717.032,26 
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Art. 4º São aprovados os planos de aplicação dos seguintes fundos municipais de contabilização centralizada, anexos a 
esta lei, nos termos do §2º da Lei Federal nº 4.320/64, inseridos no orçamento geral do município:  

I. Do Fundo Municipal de Saúde, criado pela Lei Municipal nº 24/1991 e suas alterações, que fixa a sua despesa 
para o exercício de 2021 em R$ 8.832.981,40 (oito milhões, oitocentos e trinta e dois mil, novecentos e oitenta 
e um reais e oitenta e seis centavos); 

II. Do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, criado pela Lei Municipal nº 12/2007 e suas 
alterações, que fixa a sua despesa para o exercício de 2021 em R$ 750.870,00 (setecentos e cinquenta mil, 
oitocentos e setenta reais). 

 
Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a: 

I. abrir no curso da execução orçamentária de 2021, créditos adicionais suplementares, incluindo remanejamento, 
transposição ou a transferência, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor da receita consolidada 
total estimada para o exercício, nos termos do inciso V, do art. 167, da Constituição Federal/88 e artigos 7º, 42 
e 43, da Lei Federal nº 4.320/64. 

II. utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de contingência, nas situações previstas no artigo 5º, III, da 
Lei de Responsabilidade Fiscal e no art. 28º da Lei nº 430/2020 - Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

III. realizar Operação de Crédito por Antecipação de Receita (ARO), desde que obedecida os limites e disposições 
legais, em especial o art. 38 e seus §§, incisos e alíneas da Lei Complementar nº. 101/2000, além das 
Resoluções do Senado Federal. 

 
Art. 6º Fica o Chefe do Poder Legislativo autorizado a abrir Créditos Adicionais Suplementares no curso da execução 
orçamentária de 2021, por Resolução, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) da despesa total fixada por esta lei 
para seu orçamento, nos termos dos Artigos 7º e 43º da Lei Federal nº 4320/64 e art. 29º da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 
 
Art. 7º Ficam inclusas e/ou alteradas na Lei 281/2017 - Plano Plurianual (PPA 2018/2021), e na Lei 430/2020 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, as alterações nas Receitas e nas Despesas do Município de Paraíso do Norte previstas nesta 
Lei para o exercício de 2021. 
 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2021. 
 

 
 

Paraíso do Norte, 22 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 
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Art. 2º, Par 1º, Alínea I da Lei 4.320/64
Receita Despesa

Especificação Fonte Total Especificação Cat. Econômica
Receitas correntes  44.698.332,26

Impostos, taxas e contribuições de 
melhoria

4.237.720,00  

Contribuições 1.367.700,00  
Receita patrimonial 517.925,00  
Receita agropecuária 1.400,00  
Receita industrial 0,00  
Receita de serviços 170.147,00  
Transferências correntes 38.331.060,26  
Outras receitas correntes 72.380,00  

Receitas de capital  0,00
Operações de crédito 0,00  
Alienação de bens 0,00  
Amortização de empréstimos 0,00  
Transferências de capital 0,00  
Outras receitas de capital 0,00  

Receitas correntes  0,00
Impostos, taxas e contribuições de 

melhoria
0,00  

Contribuições 0,00  
Receita patrimonial 0,00  
Receita agropecuária 0,00  
Receita industrial 0,00  
Receita de serviços 0,00  
Outras receitas correntes 0,00  

Receitas de capital  0,00
Operações de crédito 0,00  
Alienação de bens 0,00  
Amortização de empréstimos 0,00  
Outras receitas de capital 0,00  

A classificar  0,00
A classificar 0,00  

Receita Orçamentária  (4.981.300,00)
Receitas correntes (4.981.300,00)  

Impostos, taxas e contribuições de 
melhoria

0,00  

Contribuições 0,00  
Receita patrimonial 0,00  
Receita agropecuária 0,00  
Receita industrial 0,00  
Receita de serviços 0,00  
Transferências correntes (4.981.300,00)  
Outras receitas correntes 0,00  

Receitas de capital 0,00  
Alienação de bens 0,00  
Amortização de empréstimos 0,00  

Receitas correntes 0,00  
Impostos, taxas e contribuições de 

melhoria
0,00  

Contribuições 0,00  
Receita patrimonial 0,00  
Receita agropecuária 0,00  
Receita industrial 0,00  
Receita de serviços 0,00  
Outras receitas correntes 0,00  
Alienação de bens 0,00  
Amortização de empréstimos 0,00  

(R) - A Classificar 0,00  
(R) - Recursos Arrecadados em 

Exercícios Anteriores
0,00  

Administração
Agricultura
Assistência Social
Cultura
Desporto e Lazer
Educação
Encargos Especiais
Gestão Ambiental
Indústria
Legislativa
Saúde
Segurança Pública
Trabalho
Urbanismo

4.337.930,00
612.500,00

2.244.978,60
769.600,00
415.250,00

12.723.504,86
430.000,00
124.400,00
78.000,00

1.850.280,00
8.832.981,40

20.000,00
255.800,00

7.021.807,40

Subtotal 39.717.032,26 Subtotal 39.717.032,26
Transferências Financeiras 0,00 Transferências Financeiras 0,00

Total 39.717.032,26 Total 39.717.032,26
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___________________________________
LAÉRCIO DE FREITAS

Prefeito do Município

___________________________________
MISLENE PAIVA LEITE ROCHA

Contadora
065518/2-O
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Anexo 1 da Lei 4.320/64 - Adendo II Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985
Receitas R$ Despesas R$

RECEITA ORÇAMENTÁRIA DESPESA ORÇAMENTÁRIA

Receitas correntes
Impostos, taxas e contribuições de melhoria
Contribuições
Receita patrimonial
Receita agropecuária
Receita industrial
Receita de serviços
Transferências correntes
Outras receitas correntes

Receitas correntes
Impostos, taxas e contribuições de melhoria
Contribuições
Receita patrimonial
Receita agropecuária
Receita industrial
Receita de serviços
Outras receitas correntes

Receita Orçamentária
Receitas correntes

Impostos, taxas e contribuições de melhoria
Contribuições
Receita patrimonial
Receita agropecuária
Receita industrial
Receita de serviços
Transferências correntes
Outras receitas correntes

Receitas de capital
Alienação de bens
Amortização de empréstimos

Receitas correntes
Impostos, taxas e contribuições de melhoria
Contribuições
Receita patrimonial
Receita agropecuária
Receita industrial
Receita de serviços
Outras receitas correntes
Alienação de bens
Amortização de empréstimos

(R) - A Classificar
(R) - Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores

44.698.332,26
4.237.720,00
1.367.700,00

517.925,00
1.400,00

0,00
170.147,00

38.331.060,26
72.380,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

(4.981.300,00)
(4.981.300,00)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

(4.981.300,00)
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Despesas correntes
Pessoal e encargos sociais
Juros e encargos da divída
Outras despesas correntes

38.156.464,86
20.728.053,88

130.000,00
17.298.410,98

Total das Receitas Correntes 39.717.032,26 Total das Depesas Correntes 38.156.464,86
Déficit 0,00 Superávit 1.560.567,40
Soma 39.717.032,26 Soma 39.717.032,26

Superávit do Orçamento Corrente 1.560.567,40 Déficit do Orçamento Corrente 0,00

Receitas de capital
Operações de crédito
Alienação de bens
Amortização de empréstimos
Transferências de capital
Outras receitas de capital

Receitas de capital
Operações de crédito
Alienação de bens
Amortização de empréstimos
Outras receitas de capital

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Despesas de capital
Investimentos
Inversões financeiras
Amortização da dívida / refinanciamento da 

1.450.567,40
1.190.567,40

0,00
260.000,00
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Total das Receitas de Capital 0,00 Total das Depesas de Capital 1.450.567,40
-(Reserva de contingência 110.000,00

+Reserva do RPPS) 0,00
Déficit 1.450.567,40 Superávit 0,00

Resumo
Receitas Correntes 39.717.032,26 Despesas Correntes 38.156.464,86
Receitas de Capital 0,00 Despesas de Capital 1.450.567,40

Reserva de Contingência 110.000,00
Reserva do RPPS 0,00

Subtotal 39.717.032,26 Subtotal 39.717.032,26
Déficit 0,00 Superavit 0,00

Total 39.717.032,26 Total 39.717.032,26
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Plano - Conta Plano - Descrição Base Legal
4111303110000000000 Imposto sobre a renda - retido na fonte - trabalho - principal

Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 
2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4111303410000000000 Imposto sobre a renda - retido na fonte - outros rendimentos - principal
Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 
2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4111801110000000000 Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - principal
Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 
2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4111801130000000000 Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - dívida ativa
Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 
2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4111801140000000000 Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - dívida ativa - 
multas e juros Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 

2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4111801410000000000 Imposto sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos 
reais sobre imóveis - principal Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 

2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4111802310000000000 Imposto sobre serviços de qualquer natureza - principal
Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 
2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4111802320000000000 Imposto sobre serviços de qualquer natureza - multas e juros
Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 
2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4111802330000000000 Imposto sobre serviços de qualquer natureza - dívida ativa
Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 
2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4112101110000000000 Taxas de inspeção, controle e fiscalização - principal
Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 
2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4112101130000000000 Taxas de inspeção, controle e fiscalização - dívida ativa
Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 
2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.
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Plano - Conta Plano - Descrição Base Legal
4112201110000000000 Taxas pela prestação de serviços - principal

Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 
2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4112201120000000000 Taxas pela prestação de serviços - multas e juros
Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 
2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4112201130000000000 Taxas pela prestação de serviços - dívida ativa
Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 
2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4112201140000000000 Taxas pela prestação de serviços - dívida ativa - multas e juros
Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 
2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4113802130000000000 Contribuição de melhoria para expansão da rede de iluminação pública na 
cidade - dívida ativa Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 

2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4113804140000000000 Contribuição de melhoria para pavimentação e obras complementares - 
dívida ativa - multas e juros Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 

2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4124000110000000000 Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública - principal
Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 
2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4124000120000000000 Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública - multas e 
juros Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 

2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4124000130000000000 Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública - dívida ativa
Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 
2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4124000140000000000 Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública - dívida ativa 
- multas e juros Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 

2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4131001110000000000 Aluguéis e arrendamentos - principal
Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 
2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.
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Plano - Conta Plano - Descrição Base Legal
4132100110000000000 Remuneração de depósitos bancários - principal

Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 
2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4140000110000000000 Receita agropecuária - principal
Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 
2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4161001110000000000 Serviços administrativos e comerciais gerais - principal
Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 
2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4161002110000000000 Inscrição em concursos e processos seletivos - principal
Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 
2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4161003110000000000 Serviços de registro, certificação e fiscalização - principal
Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 
2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4169099110000000000 Outros serviços - principal
Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 
2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4171801210000000000 Cota-parte do fundo de participação dos municípios - cota mensal - 
principal Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 

2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4171801310000000000 Cota-parte do fundo de participação do municípios  1% cota entregue no 
mês de dezembro - principal Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 

2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4171801410000000000 Cota-parte do fundo de participação dos municípios - 1% cota entregue no 
mês de julho - principal Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 

2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4171801510000000000 Cota-parte do imposto sobre a propriedade territorial rural - principal
Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 
2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4171802210000000000 Cota-parte da compensação financeira de recursos minerais - cfem - 
principal Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 

2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.
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Plano - Conta Plano - Descrição Base Legal
4171802310000000000 Cota-parte royalties  compensação financeira pela produção de petróleo 

 lei nº 7.990/89 - principal Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 
2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4171802610000000000 Cota-parte do fundo especial do petróleo  fep - principal
Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 
2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4171803110000000000 Transferência de recursos do SUS  atenção básica - principal
Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 
2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4171803310000000000 Transferência de recursos do SUS  vigilância em saúde - principal
Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 
2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4171805110000000000 Transferências do salário-educação - principal
Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 
2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4171805310000000000 Transferências diretas do fnde referentes ao programa nacional de 
alimentação escolar - pnae - principal Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 

2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4171805410000000000 Transferências diretas do fnde referentes ao programa nacional de apoio 
ao transporte do escolar  pnate - principal Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 

2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4171806110000000000 Transferência financeira do ICMS  desoneração  l.c. nº 87/96 - principal
Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 
2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4171812110000000000 Transferências de recursos do fundo nacional de assistência social  fnas 
- principal Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 

2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4171899110000000000 Outras transferências da união - principal
Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 
2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4172801110000000000 Cota-parte do ICMS - principal
Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 
2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.
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Plano - Conta Plano - Descrição Base Legal
4172801210000000000 Cota-parte do IPVA - principal

Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 
2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4172801310000000000 Cota-parte do IPI - municípios - principal
Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 
2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4172801410000000000 Cota-parte da contribuição de intervenção no domínio econômico - 
principal Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 

2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4172803110000000000 Transferência de recursos do estado para programas de saúde  repasse 
fundo a fundo - principal Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 

2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4172807110000000000 Transferências de estados destinadas à assistência social - principal
Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 
2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4172810210000000000 Transferências de convênio dos estados destinadas a programas de 
educação - principal Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 

2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4174810110000000000 Outras transferência de instituições privadas para est/df/mun - não 
especificadas anteriormente principal Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 

2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4175801110000000000 Transferências de recursos do fundo de manutenção e desenvolvimento 
da educação básica e de valorização dos profissionais da educação  
FUNDEB - principal

Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 
2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4177000110000000000 Transferências de pessoas físicas - principal
Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 
2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4191001110000000000 Multas previstas em legislação específica - principal
Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 
2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4192299110000000000 Outras restituições - principal
Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 
2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.
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Plano - Conta Plano - Descrição Base Legal
4199099110000000000 Outras receitas - primárias - principal

Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 
2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.

4199099120000000000 Outras receitas - primárias - multas e juros
Portaria STN nº 388, de 14 de junho de 
2018 e suas alterações pelas Portarias STN 
nº 387, de junho de 2019 e n 374, de 08 de 
julho de 2020, Nota TCE-PR 09/2020.
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Anexo 2, Lei 4320/64, Port. SOF n.º 8 de 04/02/1985 - Adendo III
Código Especificação Desdobramento Fonte Cat. Econômica

100000000000000000 Receitas correntes 39.717.032,26
110000000000000000 Impostos, taxas e contribuições de melhoria 4.237.720,00
111000000000000000 Impostos 3.821.936,00
111300000000000000 Impostos sobre a renda e proventos de qualquer natureza 552.396,00
111303000000000000 Imposto sobre a renda - retido na fonte 552.396,00
111303100000000000 Imposto sobre a renda - retido na fonte - trabalho 529.996,00
111303110000000000 Imposto sobre a renda - retido na fonte - trabalho - principal 529.996,00
111303110100000000 Imposto sobre a renda - retido na fonte - trabalho - poder executivo 529.996,00
111303400000000000 Imposto sobre a renda - retido na fonte - outros rendimentos 22.400,00
111303410000000000 Imposto sobre a renda - retido na fonte - outros rendimentos - principal 22.400,00
111303410100000000 Imposto sobre a renda - retido na fonte - outros rendimentos - poder executivo 22.400,00
111303410101000000 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Poder Executivo 22.400,00
111800000000000000 Impostos específicos de estados/df municípios 3.269.540,00
111801000000000000 Impostos sobre o patrimônio para estados/df/municípios 1.884.540,00
111801100000000000 Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana 1.270.040,00
111801110000000000 Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - principal 1.220.270,00
111801130000000000 Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - dívida ativa 6.570,00
111801140000000000 Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - dívida ativa - multas e juros 43.200,00
111801400000000000 Imposto sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais sobre imóveis 614.500,00
111801410000000000 Imposto sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais sobre imóveis 

- principal
614.500,00

111802000000000000 Impostos sobre a produção, circulação de mercadorias e serviços 1.385.000,00
111802300000000000 Imposto sobre serviços de qualquer natureza 1.385.000,00
111802310000000000 Imposto sobre serviços de qualquer natureza - principal 1.350.000,00
111802320000000000 Imposto sobre serviços de qualquer natureza - multas e juros 24.200,00
111802330000000000 Imposto sobre serviços de qualquer natureza - dívida ativa 10.800,00
112000000000000000 Taxas 412.890,00
112100000000000000 Taxas pelo exercício do poder de polícia 109.730,00
112101000000000000 Taxas de inspeção, controle e fiscalização 109.730,00
112101100000000000 Taxas de inspeção, controle e fiscalização 109.730,00
112101110000000000 Taxas de inspeção, controle e fiscalização - principal 109.149,00
112101110100000000 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 7.249,00
112101110200000000 Taxa de Licença para Funcionamentos de Estabelecimentos Com. Ind. e Prest. 50.000,00
112101110300000000 Taxa de Licença Execução de Obras 42.000,00
112101110400000000 Taxa de Utilização Área de Domínio Público 9.900,00
112101130000000000 Taxas de inspeção, controle e fiscalização - dívida ativa 581,00
112101130100000000 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 581,00
112200000000000000 Taxas pela prestação de serviços 303.160,00
112201000000000000 Taxas pela prestação de serviços 303.160,00
112201100000000000 Taxas pela prestação de serviços 303.160,00
112201110000000000 Taxas pela prestação de serviços - principal 291.300,00
112201110100000000 Taxa de Cemitérios 23.500,00
112201110200000000 Taxa de Limpeza Pública 255.500,00
112201110400000000 Taxas de Serviços Cadastrais 12.300,00
112201120000000000 Taxas pela prestação de serviços - multas e juros 1.100,00
112201120200000000 Taxa de Limpeza Pública 1.100,00
112201130000000000 Taxas pela prestação de serviços - dívida ativa 2.850,00
112201139900000000 Demais taxas de prestação de serviços 2.850,00
112201140000000000 Taxas pela prestação de serviços - dívida ativa - multas e juros 7.910,00
112201149900000000 Demais taxas de prestação de serviços 7.910,00
113000000000000000 Contribuição de melhoria 2.894,00
113800000000000000 Contribuição de melhoria - específica e/m 2.894,00
113802000000000000 Contribuição de melhoria para expansão da rede de iluminação pública na cidade 1.300,00
113802100000000000 Contribuição de melhoria para expansão da rede de iluminação pública na cidade 1.300,00
113802130000000000 Contribuição de melhoria para expansão da rede de iluminação pública na cidade - dívida 

ativa
1.300,00

113804000000000000 Contribuição de melhoria para pavimentação e obras complementares 1.594,00
113804100000000000 Contribuição de melhoria para pavimentação e obras complementares 1.594,00
113804140000000000 Contribuição de melhoria para pavimentação e obras complementares - dívida ativa - 

multas e juros
1.594,00

120000000000000000 Contribuições 1.367.700,00
124000000000000000 Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública 1.367.700,00
124000100000000000 Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública 1.367.700,00
124000110000000000 Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública - principal 1.349.800,00
124000120000000000 Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública - multas e juros 400,00
124000130000000000 Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública - dívida ativa 16.000,00
124000140000000000 Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública - dívida ativa - multas e juros 1.500,00
130000000000000000 Receita patrimonial 517.925,00
131000000000000000 Exploração do patrimônio imobiliário do estado 18.700,00
131001000000000000 Aluguéis, arrendamentos, foros, laudêmios, tarifas de ocupação 18.700,00
131001100000000000 Aluguéis e arrendamentos 18.700,00
131001110000000000 Aluguéis e arrendamentos - principal 18.700,00
131001119900000000 Aluguel de Outros Espaços e Equipamentos Públicos 18.700,00
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Código Especificação Desdobramento Fonte Cat. Econômica
131001119901000000 Aluguel da Casa da Cultura 700,00

131001119903000000 Aluguel da Lanchonete do Bosque 18.000,00
132000000000000000 Valores mobiliários 499.225,00
132100000000000000 Juros e correções monetárias 499.225,00
132100100000000000 Remuneração de depósitos bancários 499.225,00
132100110000000000 Remuneração de depósitos bancários - principal 499.225,00
132100110100000000 Remuneração de Depósitos Bancários - Recurso Vinculado 259.225,00
132100110101000000 Remuneração de Depósitos Bancários - Saúde 12.500,00
132100110101010000 RDB - Saúde 15% 8.300,00
132100110101050000 RDB - Pab 4.200,00
132100110102000000 Remuneração de Depósitos Bancários - Ensino 220.462,00
132100110102010000 RDB - Educação 5% 6.735,00
132100110102020000 RDB - Educação 25% 9.616,00
132100110102030000 RDB - Salário Educação 66.555,00
132100110102040000 RDB - Fundeb 60% 46.939,00
132100110102050000 RDB - Fundeb 40% 88.912,00
132100110102060000 RDB - Pnae 1.120,00
132100110102070000 RDB - PETE - Programa Estadual de Transporte Escolar 170,00
132100110102080000 RDB - Pnate Federal 415,00
132100110103000000 Remuneração de Depósitos Bancários - Assitência Social 920,00
132100110103020000 RDB - Gestão Bolsa Família 920,00
132100110104000000 Remuneração de Depósitos Bancários - Royalties 930,00
132100110105000000 Remuneração de Depósitos Bancários - Cide Lei 10866/04 500,00
132100110199000000 Remuneração de Depósitos Bancários - Outras Áreas 23.913,00
132100110199010000 RDB - Taca Poder Polícia 1.070,00
132100110199020000 RDB - Recurso da COSIP 21.926,00
132100110199040000 RDB - Taxa Prestação de Serviço 917,00
132100110200000000 Remuneração de Depósitos Bancários - Recurso Não Vinculado 240.000,00
132100110201000000 RDB - Tesouro Municipal 240.000,00
140000000000000000 Receita agropecuária 1.400,00
140000100000000000 Receita agropecuária 1.400,00
140000110000000000 Receita agropecuária - principal 1.400,00
140000110100000000 Produção Vegetal 1.400,00
160000000000000000 Receita de serviços 170.147,00
161000000000000000 Serviços administrativos e comerciais gerais 157.077,00
161001000000000000 Serviços administrativos e comerciais gerais 114.700,00
161001100000000000 Serviços administrativos e comerciais gerais 114.700,00
161001110000000000 Serviços administrativos e comerciais gerais - principal 114.700,00
161001110200000000 Serviços de Captação, Adução, Tratamento, Reservação e Distribuição de Água 69.300,00
161001110300000000 Serviço de Preparação da Terra 45.400,00
161002000000000000 Inscrição em concursos e processos seletivos 36.877,00
161002100000000000 Inscrição em concursos e processos seletivos 36.877,00
161002110000000000 Inscrição em concursos e processos seletivos - principal 36.877,00
161003000000000000 Serviços de registro, certificação e fiscalização 5.500,00
161003100000000000 Serviços de registro, certificação e fiscalização 5.500,00
161003110000000000 Serviços de registro, certificação e fiscalização - principal 5.500,00
169000000000000000 Outros serviços 13.070,00
169099000000000000 Outros serviços 13.070,00
169099100000000000 Outros serviços 13.070,00
169099110000000000 Outros serviços - principal 13.070,00
169099110100000000 Serviços de Cemitério 13.070,00
170000000000000000 Transferências correntes 33.349.760,26
171000000000000000 Transferências da união e de suas entidades 18.135.212,03
171800000000000000 Transferências da união - específica e/m 18.135.212,03
171801000000000000 Participação na receita da união 14.578.240,00
171801200000000000 Cota-parte do fundo de participação dos municípios - cota mensal 12.900.000,00
171801210000000000 Cota-parte do fundo de participação dos municípios - cota mensal - principal 16.125.000,00
171801210000000000 Cota-parte do fundo de participação dos municípios - cota mensal - principal (3.225.000,00)
171801300000000000 Cota-parte do fundo de participação do municípios  1% cota entregue no mês de 

dezembro
695.800,00

171801310000000000 Cota-parte do fundo de participação do municípios  1% cota entregue no mês de 
dezembro - principal

695.800,00

171801400000000000 Cota-parte do fundo de participação dos municípios - 1% cota entregue no mês de julho 695.800,00
171801410000000000 Cota-parte do fundo de participação dos municípios - 1% cota entregue no mês de julho - 

principal
695.800,00

171801500000000000 Cota-parte do imposto sobre a propriedade territorial rural 286.640,00
171801510000000000 Cota-parte do imposto sobre a propriedade territorial rural - principal 358.300,00
171801510000000000 Cota-parte do imposto sobre a propriedade territorial rural - principal (71.660,00)
171802000000000000 Transferência da compensação financeira pela exploração de recursos naturais 219.070,00
171802200000000000 Cota-parte da compensação financeira de recursos minerais - cfem 1.300,00
171802210000000000 Cota-parte da compensação financeira de recursos minerais - cfem - principal 1.300,00
171802300000000000 Cota-parte royalties  compensação financeira pela produção de petróleo  lei nº 7.990/89 1.500,00
171802310000000000 Cota-parte royalties  compensação financeira pela produção de petróleo  lei nº 7.990/89 

- principal
1.500,00
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Código Especificação Desdobramento Fonte Cat. Econômica
171802600000000000 Cota-parte do fundo especial do petróleo  fep 216.270,00

171802610000000000 Cota-parte do fundo especial do petróleo  fep - principal 216.270,00
171803000000000000 Transferência de recursos do sistema único de saúde  SUS  repasses fundo a fundo 

custeio das ações e serviços públicos de saúde
2.203.128,80

171803100000000000 Transferência de recursos do SUS  atenção básica 2.046.838,88
171803110000000000 Transferência de recursos do SUS  atenção básica - principal 2.046.838,88
171803110100000000 Atenção Básica 2.046.838,88
171803110104000000 Programa Agente Comunitário da Saúde- PACS 386.400,00
171803110108000000 Apoio à Manutenção dos Polos de Academia da Saúde 36.000,00
171803110110000000 Incentivo Financeiro da APS - Capitação Ponderada 1.093.871,64
171803110111000000 Programa De Informatização da APS 122.400,00
171803110112000000 Incentivo Financeiro da APS - Desempenho 88.336,68
171803110113000000 Incentivo para Ações Estratégicas 237.542,00
171803110114000000 Incentivo Financeiro da APS - Per Capita De Transição 82.288,56
171803300000000000 Transferência de recursos do SUS  vigilância em saúde 156.289,92
171803310000000000 Transferência de recursos do SUS  vigilância em saúde - principal 156.289,92
171803310100000000 Piso Fixo de Vigilância em Saúde 156.289,92
171805000000000000 Transferências de recursos do fundo nacional do desenvolvimento da educação - fnde 916.925,63
171805100000000000 Transferências do salário-educação 600.000,00
171805110000000000 Transferências do salário-educação - principal 600.000,00
171805300000000000 Transferências diretas do fnde referentes ao programa nacional de alimentação escolar  

pnae
300.000,00

171805310000000000 Transferências diretas do fnde referentes ao programa nacional de alimentação escolar - 
pnae - principal

300.000,00

171805400000000000 Transferências diretas do fnde referentes ao programa nacional de apoio ao transporte do 
escolar  pnate

16.925,63

171805410000000000 Transferências diretas do fnde referentes ao programa nacional de apoio ao transporte 
do escolar  pnate - principal

16.925,63

171806000000000000 Transferência financeira do ICMS  desoneração  l.c. nº 87/96 50.480,00
171806100000000000 Transferência financeira do ICMS  desoneração  l.c. nº 87/96 50.480,00
171806110000000000 Transferência financeira do ICMS  desoneração  l.c. nº 87/96 - principal 63.100,00
171806110000000000 Transferência financeira do ICMS  desoneração  l.c. nº 87/96 - principal (12.620,00)
171812000000000000 Transferências de recursos do fundo nacional de assistência social  fnas 95.367,60
171812100000000000 Transferências de recursos do fundo nacional de assistência social  fnas 95.367,60
171812110000000000 Transferências de recursos do fundo nacional de assistência social  fnas - principal 95.367,60
171812110100000000 Bloco IGD SUAS 18.000,00
171812110300000000 Piso Variável Média Complexidades - SUAS 40.065,60
171812110400000000 Piso de Alta Complexidade - SUAS 19.302,00
171812110500000000 Gestão Bolsa Familia 18.000,00
171899000000000000 Outras transferências da união 72.000,00
171899100000000000 Outras transferências da união 72.000,00
171899110000000000 Outras transferências da união - principal 72.000,00
171899110200000000 Auxílio Financeiro de Fomento à Exportação - FEX 72.000,00
172000000000000000 Transferências dos estados e do distrito federal e de suas entidades 6.982.388,23
172800000000000000 Transferências dos estados - específica e/m 6.982.388,23
172801000000000000 Participação na receita dos estados 6.706.580,00
172801100000000000 Cota-parte do ICMS 4.911.680,00
172801110000000000 Cota-parte do ICMS - principal 6.139.600,00
172801110000000000 Cota-parte do ICMS - principal (1.227.920,00)
172801200000000000 Cota-parte do IPVA 1.676.000,00
172801210000000000 Cota-parte do IPVA - principal 2.095.000,00
172801210000000000 Cota-parte do IPVA - principal (419.000,00)
172801300000000000 Cota-parte do IPI - municípios 100.400,00
172801310000000000 Cota-parte do IPI - municípios - principal 125.500,00
172801310000000000 Cota-parte do IPI - municípios - principal (25.100,00)
172801400000000000 Cota-parte da contribuição de intervenção no domínio econômico 18.500,00
172801410000000000 Cota-parte da contribuição de intervenção no domínio econômico - principal 18.500,00
172803000000000000 Transferência de recursos do estado para programas de saúde  repasse fundo a fundo 105.300,00
172803100000000000 Transferência de recursos do estado para programas de saúde  repasse fundo a fundo 105.300,00
172803110000000000 Transferência de recursos do estado para programas de saúde  repasse fundo a fundo - 

principal
105.300,00

172803110800000000 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Estadual 105.300,00
172807000000000000 Transferências de estados destinadas à assistência social 75.000,00
172807100000000000 Transferências de estados destinadas à assistência social 75.000,00
172807110000000000 Transferências de estados destinadas à assistência social - principal 75.000,00
172807110100000000 Piso Paranaense de Assistência Social 75.000,00
172810000000000000 Transferência de convênios dos estados e do distrito federal e de suas entidades 95.508,23
172810200000000000 Transferências de convênio dos estados destinadas a programas de educação 95.508,23
172810210000000000 Transferências de convênio dos estados destinadas a programas de educação - principal 95.508,23
172810210100000000 Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE 95.508,23
174000000000000000 Transferências de instituições privadas 41.500,00
174800000000000000 Transferências de instituições privadas - específica e/m 41.500,00
174810000000000000 Outras transferência de instituições privadas para est/df/mun - não especificadas 

anteriormente
41.500,00



www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
Edição - 18.696 | Paranavaí | 29 de dezembro de 2020 | terça-feira • 19

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
Planejamento e Orçamento

Anexo 02 - Receita Segundo Categoria Econômica
Entidade: Consolidado

 Ano LOA: 2021

Pág 4 / 4

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPL v:2013.01

Identificador: WPL1111101-050-AEUNPEHXIIQVR-8 - Emitido por: MISLENE PAIVA LEITE ROCHA 23/12/2020 09:41:39 -03:00
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174810100000000000 Outras transferência de instituições privadas para est/df/mun - não especificadas 

anteriormente
41.500,00

174810110000000000 Outras transferência de instituições privadas para est/df/mun - não especificadas 
anteriormente principal

41.500,00

174810110200000000 Doação ao Fundo Mun. dos Direitos da Criança e Adolescentes 41.500,00
175000000000000000 Transferências de outras instituições públicas 8.100.000,00
175800000000000000 Transferências de outras instituições públicas - específica e/m 8.100.000,00
175801000000000000 Transferências de recursos do fundo de manutenção e desenvolvimento da educação 

básica e de valorização dos profissionais da educação  FUNDEB
8.100.000,00

175801100000000000 Transferências de recursos do fundo de manutenção e desenvolvimento da educação 
básica e de valorização dos profissionais da educação  FUNDEB

8.100.000,00

175801110000000000 Transferências de recursos do fundo de manutenção e desenvolvimento da educação 
básica e de valorização dos profissionais da educação  FUNDEB - principal

8.100.000,00

177000000000000000 Transferências de pessoas físicas 90.660,00
177000100000000000 Transferências de pessoas físicas 90.660,00
177000110000000000 Transferências de pessoas físicas - principal 90.660,00
177000110100000000 Doação ao Fundo Mun. do Direitos da Criança e Adolescente 55.660,00
177000110200000000 Doação ao Fundo Mun. dos Direitos da Pessoa Idosa 35.000,00
190000000000000000 Outras receitas correntes 72.380,00
191000000000000000 Multas administrativas, contratuais e judiciais 1.950,00
191001000000000000 Multas previstas em legislação específica 1.950,00
191001100000000000 Multas previstas em legislação específica 1.950,00
191001110000000000 Multas previstas em legislação específica - principal 1.950,00
192000000000000000 Indenizações, restituições e ressarcimentos 21.350,00
192200000000000000 Restituições 21.350,00
192299000000000000 Outras restituições 21.350,00
192299100000000000 Outras restituições 21.350,00
192299110000000000 Outras restituições - principal 21.350,00
192299110100000000 Impugnações e glosas determinadas pelo tribunal de contas do estado do paraná 17.500,00
192299110200000000 Impugnações e glosas determinadas pela administração 3.300,00
192299110300000000 Restituições por pagamentos indevidos 550,00
199000000000000000 Demais receitas correntes 49.080,00
199099000000000000 Outras receitas 49.080,00
199099100000000000 Outras receitas - primárias 49.080,00
199099110000000000 Outras receitas - primárias - principal 48.400,00
199099110200000000 Fundo Azul - Sanepar 43.500,00
199099110400000000 Venda de Materiais Descartáveis e Inservíveis 4.900,00
199099120000000000 Outras receitas - primárias - multas e juros 680,00
199099120100000000 Taxa de Limpeza Pública 680,00

Total 39.717.032,26

Nota Explicativa:
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100000000000000000 Receitas correntes 39.717.032,26
110000000000000000 Impostos, taxas e contribuições de melhoria 4.237.720,00
111000000000000000 Impostos 3.821.936,00
112000000000000000 Taxas 412.890,00
113000000000000000 Contribuição de melhoria 2.894,00
120000000000000000 Contribuições 1.367.700,00
124000000000000000 Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública 1.367.700,00
130000000000000000 Receita patrimonial 517.925,00
131000000000000000 Exploração do patrimônio imobiliário do estado 18.700,00
132000000000000000 Valores mobiliários 499.225,00
140000000000000000 Receita agropecuária 1.400,00
140000110100000000 Produção Vegetal 1.400,00
160000000000000000 Receita de serviços 170.147,00
161000000000000000 Serviços administrativos e comerciais gerais 157.077,00
169000000000000000 Outros serviços 13.070,00
170000000000000000 Transferências correntes 33.349.760,26
171000000000000000 Transferências da união e de suas entidades 21.444.492,03
171000000000000000 Transferências da união e de suas entidades (3.309.280,00)
172000000000000000 Transferências dos estados e do distrito federal e de suas entidades 8.654.408,23
172000000000000000 Transferências dos estados e do distrito federal e de suas entidades (1.672.020,00)
174000000000000000 Transferências de instituições privadas 41.500,00
175000000000000000 Transferências de outras instituições públicas 8.100.000,00
177000000000000000 Transferências de pessoas físicas 90.660,00
190000000000000000 Outras receitas correntes 72.380,00
191000000000000000 Multas administrativas, contratuais e judiciais 1.950,00
192000000000000000 Indenizações, restituições e ressarcimentos 21.350,00
199000000000000000 Demais receitas correntes 49.080,00

Total 39.717.032,26

Nota Explicativa:
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Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Poder Executivo 2
Unidade: Gabinete do Prefeito 1
Função: Administração 0004
Subfunção: Administracao Geral 0122
Programa: Uma Gestão Administrativa Eficiente 0002
Objetivo do programa:

Garantir Eficácia, Eficiência e Efetividades dos Recursos Públicos por meio das atividades desenvolvidas pelas unidades administrativas.

Justificativa do programa:
Uma Gestão Eficiente esta ligado ao trabalho desenvolvido por parte das unidades administravas, ou seja, apoiar a parte administrativa.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2002 A 2 Manutenção do Gabinete do Prefeito Apoio Administrativo 1,00 423.460,00

II - Descrição das Ações

Manutenção do Gabinete do Prefeito

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 293.000,00 0,00 293.000,00
3319013000000000000 Obrigações patronais 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 64.460,00 0,00 64.460,00
3339030000000000000 Material de consumo 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 20.000,00 0,00 20.000,00
3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 16.000,00 0,00 16.000,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 30.000,00 0,00 30.000,00

Total: 423.460,00 0,00 423.460,00
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Poder Executivo 2
Unidade: Gabinete do Prefeito 1
Função: Administração 0004
Subfunção: Administracao Geral 0122
Programa: Uma Gestão Administrativa Eficiente 0002
Objetivo do programa:

Garantir Eficácia, Eficiência e Efetividades dos Recursos Públicos por meio das atividades desenvolvidas pelas unidades administrativas.

Justificativa do programa:
Uma Gestão Eficiente esta ligado ao trabalho desenvolvido por parte das unidades administravas, ou seja, apoiar a parte administrativa.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2003 A 2 Manutenção da Junta Militar Apoio Administrativo 1,00 81.000,00

II - Descrição das Ações

Manutenção da Junta Militar

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 66.000,00 0,00 66.000,00
3319013000000000000 Obrigações patronais 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 15.000,00 0,00 15.000,00

Total: 81.000,00 0,00 81.000,00
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Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Poder Executivo 2
Unidade: Gabinete do Prefeito 1
Função: Administração 0004
Subfunção: Administracao Geral 0122
Programa: Uma Gestão Administrativa Eficiente 0002
Objetivo do programa:

Garantir Eficácia, Eficiência e Efetividades dos Recursos Públicos por meio das atividades desenvolvidas pelas unidades administrativas.

Justificativa do programa:
Uma Gestão Eficiente esta ligado ao trabalho desenvolvido por parte das unidades administravas, ou seja, apoiar a parte administrativa.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2005 A 2 Manutenção da Assessoria Jurídica Apoio Administrativo 1,00 155.000,00

II - Descrição das Ações

Manutenção da Assessoria Jurídica

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 127.000,00 0,00 127.000,00
3319013000000000000 Obrigações patronais 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 28.000,00 0,00 28.000,00

Total: 155.000,00 0,00 155.000,00
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Poder Executivo 2
Unidade: Gabinete do Prefeito 1
Função: Administração 0004
Subfunção: Administracao Geral 0122
Programa: Uma Gestão Administrativa Eficiente 0002
Objetivo do programa:

Garantir Eficácia, Eficiência e Efetividades dos Recursos Públicos por meio das atividades desenvolvidas pelas unidades administrativas.

Justificativa do programa:
Uma Gestão Eficiente esta ligado ao trabalho desenvolvido por parte das unidades administravas, ou seja, apoiar a parte administrativa.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2006 A 2 Manutenção da Assessoria de Planejamento Apoio Administrativo 1,00 95.160,00

II - Descrição das Ações

Manutenção da Assessoria de Planejamento

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 78.000,00 0,00 78.000,00
3319013000000000000 Obrigações patronais 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 17.160,00 0,00 17.160,00

Total: 95.160,00 0,00 95.160,00
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Poder Executivo 2
Unidade: Unidade de Controle Interno do Município - UCI 2
Função: Administração 0004
Subfunção: Controle Interno 0124
Programa: Prevenção e Controle Interno 0003
Objetivo do programa:

Acompanhar e orientar preventivamente os Órgãos da Administração Direta e Indireta, buscando a melhoria constante na qualidade de atendimento prestado nas 
atividades desempenhadas.

Justificativa do programa:
O Controle Interno tem como finalidade a verificação dos atos praticados, bem como a preservação e a aplicação correta dos recursos disponíveis, em atendimento ao 
programa de governo, de modo a zelar pelos princípios que regem a administração pública.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2004 A 2 Unidade do Controle Interno do Município Apoio Administrativo 1,00 268.400,00

II - Descrição das Ações

Unidade do Controle Interno do Município

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 220.000,00 0,00 220.000,00
3319013000000000000 Obrigações patronais 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 48.400,00 0,00 48.400,00
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Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Poder Executivo 2
Unidade: Unidade de Controle Interno do Município - UCI 2
Função: Administração 0004
Subfunção: Controle Interno 0124
Programa: Prevenção e Controle Interno 0003
Objetivo do programa:

Acompanhar e orientar preventivamente os Órgãos da Administração Direta e Indireta, buscando a melhoria constante na qualidade de atendimento prestado nas 
atividades desempenhadas.

Justificativa do programa:
O Controle Interno tem como finalidade a verificação dos atos praticados, bem como a preservação e a aplicação correta dos recursos disponíveis, em atendimento ao 
programa de governo, de modo a zelar pelos princípios que regem a administração pública.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2004 A 2 Unidade do Controle Interno do Município Apoio Administrativo 1,00 268.400,00

II - Descrição das Ações

Unidade do Controle Interno do Município

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
Total: 268.400,00 0,00 268.400,00

Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Administração 3
Unidade: Diretoria do Departamento de Administração 1
Função: Administração 0004
Subfunção: Administracao Geral 0122
Programa: Uma Gestão Administrativa Eficiente 0002
Objetivo do programa:

Garantir Eficácia, Eficiência e Efetividades dos Recursos Públicos por meio das atividades desenvolvidas pelas unidades administrativas.

Justificativa do programa:
Uma Gestão Eficiente esta ligado ao trabalho desenvolvido por parte das unidades administravas, ou seja, apoiar a parte administrativa.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2007 A 2 Manutenção da Diretoria de Administração Apoio Administrativo 1,00 933.000,00

II - Descrição das Ações

Manutenção da Diretoria de Administração

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 300.000,00 0,00 300.000,00
3319013000000000000 Obrigações patronais 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 66.000,00 0,00 66.000,00
3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 5.000,00 0,00 5.000,00
3339030000000000000 Material de consumo 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 50.000,00 0,00 50.000,00
3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 7.000,00 0,00 7.000,00
3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 5.000,00 0,00 5.000,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 250.000,00 0,00 250.000,00
3339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 200.000,00 0,00 200.000,00
3339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 5.000,00 0,00 5.000,00
3449052000000000000 Equipamentos e material permanente 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 45.000,00 0,00 45.000,00

Total: 933.000,00 0,00 933.000,00
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Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Planejamento Controle e Finanças 4
Unidade: Divisão de Contabilidade e Orçamento 1
Função: Administração 0004
Subfunção: Administracao Geral 0122
Programa: Gestão Contábil 0005
Objetivo do programa:

A Contabilidade Pública tem por objetivo registrar os atos e fatos contábeis que ocorrem no patrimônio público, interligando aspectos orçamentários, financeiros e 
patrimoniais.

Justificativa do programa:
Desses registros, são elaboradas as demonstrações contábeis que refletem o conjunto de informações do setor público, servindo para análises as mais variadas e, 
também, para a transparência pública.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2011 A 2 Manutenção da Divisão de Contabilidade e 

Orçamento
Apoio Administrativo 1,00 245.000,00

II - Descrição das Ações

Manutenção da Divisão de Contabilidade e Orçamento

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 200.000,00 0,00 200.000,00
3319013000000000000 Obrigações patronais 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 45.000,00 0,00 45.000,00

Total: 245.000,00 0,00 245.000,00
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Planejamento Controle e Finanças 4
Unidade: Divisão de Contabilidade e Orçamento 1
Função: Administração 0004
Subfunção: Administracao Geral 0122
Programa: Gestão Contábil 0005
Objetivo do programa:

A Contabilidade Pública tem por objetivo registrar os atos e fatos contábeis que ocorrem no patrimônio público, interligando aspectos orçamentários, financeiros e 
patrimoniais.

Justificativa do programa:
Desses registros, são elaboradas as demonstrações contábeis que refletem o conjunto de informações do setor público, servindo para análises as mais variadas e, 
também, para a transparência pública.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2012 A 2 Reserva de Contigência Outros Produtos 1,00 110.000,00

II - Descrição das Ações

Reserva de Contigência

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3999999000000000000 Reserva de contingência 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 110.000,00 0,00 110.000,00

Total: 110.000,00 0,00 110.000,00
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Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Planejamento Controle e Finanças 4
Unidade: Divisão de Tributação, Fiscalização e Central de Processamento de Dados 2
Função: Administração 0004
Subfunção: Administracao Geral 0122
Programa: Gestão de Receitas e Controle Financeiro 0006
Objetivo do programa:

Gerir a política de arrecadação das receitas do município e dar  suporte à Administração com informações financeiras para tomada de decisões.

Justificativa do programa:
A gestão da atividade econômica-financeira e a administração tributária são essenciais para a que a Prefeitura possa cumprir seus objetivos, que é o atender à demanda 
dos munícipes de Paraíso do Norte por serviços públicos.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2013 A 2 Manutenção da Divisão de Tributação, 

Fiscalização e Central de Processamento de 
Dados

Apoio Administrativo 1,00 198.860,00

II - Descrição das Ações

Manutenção da Divisão de Tributação, Fiscalização e Central de Processamento de Dados

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 163.000,00 0,00 163.000,00
3319013000000000000 Obrigações patronais 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 35.860,00 0,00 35.860,00

Total: 198.860,00 0,00 198.860,00
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Planejamento Controle e Finanças 4
Unidade: Divisão de Tesouraria e Encargos Especiais 3
Função: Administração 0004
Subfunção: Administração Financeira 0123
Programa: Gestão de Receitas e Controle Financeiro 0006
Objetivo do programa:

Gerir a política de arrecadação das receitas do município e dar  suporte à Administração com informações financeiras para tomada de decisões.

Justificativa do programa:
A gestão da atividade econômica-financeira e a administração tributária são essenciais para a que a Prefeitura possa cumprir seus objetivos, que é o atender à demanda 
dos munícipes de Paraíso do Norte por serviços públicos.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2014 A 2 Manutenção da Divisão de Tesouraria e 

Encargos
Apoio Administrativo 1,00 633.300,00

II - Descrição das Ações

Manutenção da Divisão de Tesouraria e Encargos

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 140.000,00 0,00 140.000,00
3319013000000000000 Obrigações patronais 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 30.800,00 0,00 30.800,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 40.000,00 0,00 40.000,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01066 - Taxas - exercício poder polícia 0,00 1.000,00 1.000,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01511 - Taxas pela prestação de serviços 0,00 1.000,00 1.000,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 51040 - Roylties e/ou Comp. Finan. não Previdenciária - 0,00 1.000,00 1.000,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 51041 - CIDE - exer cor 500,00 0,00 500,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 51042 - COSIP - contribuições s/ iluminação pública 0,00 3.000,00 3.000,00
3339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 400.000,00 0,00 400.000,00
3339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 51040 - Roylties e/ou Comp. Finan. não Previdenciária - 0,00 4.500,00 4.500,00
3339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 51041 - CIDE - exer cor 1.500,00 0,00 1.500,00
3339093000000000000 Indenizações e restituições 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 10.000,00 0,00 10.000,00

Total: 622.800,00 10.500,00 633.300,00
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Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Planejamento Controle e Finanças 4
Unidade: Divisão de Tesouraria e Encargos Especiais 3
Função: Administração 0004
Subfunção: Administração Financeira 0123
Programa: Gestão de Receitas e Controle Financeiro 0006
Objetivo do programa:

Gerir a política de arrecadação das receitas do município e dar  suporte à Administração com informações financeiras para tomada de decisões.

Justificativa do programa:
A gestão da atividade econômica-financeira e a administração tributária são essenciais para a que a Prefeitura possa cumprir seus objetivos, que é o atender à demanda 
dos munícipes de Paraíso do Norte por serviços públicos.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2016 A 2 Setença Judicial Outros Produtos 1,00 320.000,00

II - Descrição das Ações

Setença Judicial

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3339091000000000000 Sentenças judiciais 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 320.000,00 0,00 320.000,00

Total: 320.000,00 0,00 320.000,00
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Planejamento Controle e Finanças 4
Unidade: Divisão de Tesouraria e Encargos Especiais 3
Função: Encargos Especiais 0028
Subfunção: Administração Financeira 0123
Programa: Gestão de Receitas e Controle Financeiro 0006
Objetivo do programa:

Gerir a política de arrecadação das receitas do município e dar  suporte à Administração com informações financeiras para tomada de decisões.

Justificativa do programa:
A gestão da atividade econômica-financeira e a administração tributária são essenciais para a que a Prefeitura possa cumprir seus objetivos, que é o atender à demanda 
dos munícipes de Paraíso do Norte por serviços públicos.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
1 P 3 Controlar a Dívida Outros Produtos 1,00 430.000,00

II - Descrição das Ações

Controlar a Dívida

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3329021000000000000 Juros sobre a dívida por contrato 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 130.000,00 0,00 130.000,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 40.000,00 0,00 40.000,00
3469071000000000000 Principal da dívida contratual resgatado01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 260.000,00 0,00 260.000,00

Total: 430.000,00 0,00 430.000,00

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
Planejamento e Orçamento

Planilha de Identificação das Ações

Pág 7 / 46

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPL v:2013.01

Identificador: WPL751101-050-WUVOPIRGLRARUP-9 - Emitido por: MISLENE PAIVA LEITE ROCHA 23/12/2020 08:51:38 -03:00

Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Planejamento Controle e Finanças 4
Unidade: Manutenção da Divisão de Recursos Humanos 4
Função: Administração 0004
Subfunção: Formação de Recursos Humanos 0128
Programa: Proventos de Ativos, Inativos e Pensionista 0004
Objetivo do programa:

Desenvolver rotinas e políticas e sistema de informação de pessoal que sirvam de instrumento aos gestores municipais

Justificativa do programa:
A unidade administrativa de Recursos Humanos, compete desenvolver políticas de gestão de pessoas, proporcionando a integração de pessoas ao sistema 
organizacional, bem como, administrar o sistema de informação funcionais e financeiras, munindo a Administração com informações gerenciais precisas para tomada de 
decisão.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2089 A 2 Manutenção da Divisão de Recursos Humanos Apoio Administrativo 1,00 447.750,00

II - Descrição das Ações

Manutenção da Divisão de Recursos Humanos

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3319004000000000000 Contratação por tempo determinado 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 1.000,00 0,00 1.000,00
3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 100.600,00 0,00 100.600,00
3319013000000000000 Obrigações patronais 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 22.150,00 0,00 22.150,00
3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 20.000,00 0,00 20.000,00
3319094000000000000 Indenizações e restituições trabalhistas01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 200.000,00 0,00 200.000,00
3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 20.000,00 0,00 20.000,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 12.000,00 0,00 12.000,00
3339046000000000000 Auxílio-alimentação 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 72.000,00 0,00 72.000,00

Total: 447.750,00 0,00 447.750,00
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Planejamento Controle e Finanças 4
Unidade: Manutenção da Divisão de Recursos Humanos 4
Função: Administração 0004
Subfunção: Formação de Recursos Humanos 0128
Programa: Proventos de Ativos, Inativos e Pensionista 0004
Objetivo do programa:

Desenvolver rotinas e políticas e sistema de informação de pessoal que sirvam de instrumento aos gestores municipais

Justificativa do programa:
A unidade administrativa de Recursos Humanos, compete desenvolver políticas de gestão de pessoas, proporcionando a integração de pessoas ao sistema 
organizacional, bem como, administrar o sistema de informação funcionais e financeiras, munindo a Administração com informações gerenciais precisas para tomada de 
decisão.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2090 A 2 Proventos de Inativos e Pensionistas Aposentados Atendidos 1,00 195.000,00

II - Descrição das Ações

Proventos de Inativos e Pensionistas

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3319001000000000000 Aposentadorias do rpps, reserva remunerada 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 155.000,00 0,00 155.000,00
3319003000000000000 Pensões do RPPS e do militar 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 40.000,00 0,00 40.000,00

Total: 195.000,00 0,00 195.000,00
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Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Planejamento Controle e Finanças 4
Unidade: Manutenção da Divisão de Compras e Patrimônio 5
Função: Administração 0004
Subfunção: Administracao Geral 0122
Programa: Uma Gestão Administrativa Eficiente 0002
Objetivo do programa:

Garantir Eficácia, Eficiência e Efetividades dos Recursos Públicos por meio das atividades desenvolvidas pelas unidades administrativas.

Justificativa do programa:
Uma Gestão Eficiente esta ligado ao trabalho desenvolvido por parte das unidades administravas, ou seja, apoiar a parte administrativa.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2091 A 2 Manutenção da Divisão de Compras e 

Patrimônios
Apoio Administrativo 1,00 232.000,00

II - Descrição das Ações

Manutenção da Divisão de Compras e Patrimônios

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 190.000,00 0,00 190.000,00
3319013000000000000 Obrigações patronais 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 42.000,00 0,00 42.000,00

Total: 232.000,00 0,00 232.000,00
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Promoção Social 5
Unidade: Diretoria do Departamento de Promoção Social 1
Função: Assistência Social 0008
Subfunção: Administracao Geral 0122
Programa: Uma Gestão Administrativa Eficiente 0002
Objetivo do programa:

Garantir Eficácia, Eficiência e Efetividades dos Recursos Públicos por meio das atividades desenvolvidas pelas unidades administrativas.

Justificativa do programa:
Uma Gestão Eficiente esta ligado ao trabalho desenvolvido por parte das unidades administravas, ou seja, apoiar a parte administrativa.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2017 A 2 Manutenção da Diretoria de Promoção Social Apoio Administrativo 1,00 279.800,00

II - Descrição das Ações

Manutenção da Diretoria de Promoção Social

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 130.000,00 0,00 130.000,00
3319013000000000000 Obrigações patronais 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 28.600,00 0,00 28.600,00
3319094000000000000 Indenizações e restituições trabalhistas01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 5.000,00 0,00 5.000,00
3339030000000000000 Material de consumo 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 22.000,00 0,00 22.000,00
3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 3.000,00 0,00 3.000,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 70.000,00 0,00 70.000,00
3339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação 31807 - Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS 1 10.000,00 0,00 10.000,00
3339046000000000000 Auxílio-alimentação 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 7.200,00 0,00 7.200,00
3339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 1.000,00 0,00 1.000,00
3449052000000000000 Equipamentos e material permanente 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 3.000,00 0,00 3.000,00

Total: 279.800,00 0,00 279.800,00
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Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Promoção Social 5
Unidade: Diretoria do Departamento de Promoção Social 1
Função: Assistência Social 0008
Subfunção: Administracao Geral 0122
Programa: Uma Gestão Administrativa Eficiente 0002
Objetivo do programa:

Garantir Eficácia, Eficiência e Efetividades dos Recursos Públicos por meio das atividades desenvolvidas pelas unidades administrativas.

Justificativa do programa:
Uma Gestão Eficiente esta ligado ao trabalho desenvolvido por parte das unidades administravas, ou seja, apoiar a parte administrativa.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2018 A 2 Realização da Conferência Municipal de 

Assistência Social
Outros Produtos 1,00 13.200,00

II - Descrição das Ações

Realização da Conferência Municipal de Assistência Social

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3339030000000000000 Material de consumo 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 5.000,00 0,00 5.000,00
3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 2.000,00 0,00 2.000,00
3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 1.000,00 0,00 1.000,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 5.000,00 0,00 5.000,00
3339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 200,00 0,00 200,00

Total: 13.200,00 0,00 13.200,00
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Promoção Social 5
Unidade: Divisão dos Direitos da Criança e do Adolescente 2
Função: Assistência Social 0008
Subfunção: Assistência à Criança e ao Adolescente 0243
Programa: Crianças e Adolescente com Direitos Garantidos 0007
Objetivo do programa:

Garantir, com propriedade absoluta o desenvolvimento de ações de proteção integral e de defesa dos direitos das crianças e adolescentes, de forma articulada e 
integrada, por meio de órgãos públicos setoriais e organizações não-governamentais.

Justificativa do programa:
Por força de tratados internacionais assumidos pelo Brasil, da Constituição Federal, da Lei Federal nº 8.069/70 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), e de leis 
complementares, crianças e adolescentes são merecedores de prioridade absoluta na formulação e execução das políticas públicas municipais, as quais deverão ser 
voltadas ao atendimento das suas necessidades e ao pleno desenvolvimento das suas potencialidades, garantido-se lhe as proteção integral, de forma articulada e 
integrada, por meio de órgãos publicos setoriais e organizações não-governamentáis.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
6001 A 6 Manutenção do Conselho Tutelar Apoio Administrativo 1,00 235.000,00

II - Descrição das Ações

Manutenção do Conselho Tutelar

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 136.000,00 0,00 136.000,00
3319013000000000000 Obrigações patronais 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 30.000,00 0,00 30.000,00
3339030000000000000 Material de consumo 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 20.000,00 0,00 20.000,00
3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 21.000,00 0,00 21.000,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 25.000,00 0,00 25.000,00
3339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 1.000,00 0,00 1.000,00
3449052000000000000 Equipamentos e material permanente 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 2.000,00 0,00 2.000,00

Total: 235.000,00 0,00 235.000,00
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Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Promoção Social 5
Unidade: Divisão dos Direitos da Criança e do Adolescente 2
Função: Assistência Social 0008
Subfunção: Assistência à Criança e ao Adolescente 0243
Programa: Crianças e Adolescente com Direitos Garantidos 0007
Objetivo do programa:

Garantir, com propriedade absoluta o desenvolvimento de ações de proteção integral e de defesa dos direitos das crianças e adolescentes, de forma articulada e 
integrada, por meio de órgãos públicos setoriais e organizações não-governamentais.

Justificativa do programa:
Por força de tratados internacionais assumidos pelo Brasil, da Constituição Federal, da Lei Federal nº 8.069/70 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), e de leis 
complementares, crianças e adolescentes são merecedores de prioridade absoluta na formulação e execução das políticas públicas municipais, as quais deverão ser 
voltadas ao atendimento das suas necessidades e ao pleno desenvolvimento das suas potencialidades, garantido-se lhe as proteção integral, de forma articulada e 
integrada, por meio de órgãos publicos setoriais e organizações não-governamentáis.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
6002 A 6 Manutenção da Diretoria dos Direitos da 

Criança e Adolescente
Apoio Administrativo 1,00 1.420,00

II - Descrição das Ações

Manutenção da Diretoria dos Direitos da Criança e Adolescente

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 1.000,00 0,00 1.000,00
3319013000000000000 Obrigações patronais 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 220,00 0,00 220,00
3339046000000000000 Auxílio-alimentação 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 200,00 0,00 200,00

Total: 1.420,00 0,00 1.420,00
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Promoção Social 5
Unidade: Divisão dos Direitos da Criança e do Adolescente 2
Função: Assistência Social 0008
Subfunção: Assistência à Criança e ao Adolescente 0243
Programa: Crianças e Adolescente com Direitos Garantidos 0007
Objetivo do programa:

Garantir, com propriedade absoluta o desenvolvimento de ações de proteção integral e de defesa dos direitos das crianças e adolescentes, de forma articulada e 
integrada, por meio de órgãos públicos setoriais e organizações não-governamentais.

Justificativa do programa:
Por força de tratados internacionais assumidos pelo Brasil, da Constituição Federal, da Lei Federal nº 8.069/70 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), e de leis 
complementares, crianças e adolescentes são merecedores de prioridade absoluta na formulação e execução das políticas públicas municipais, as quais deverão ser 
voltadas ao atendimento das suas necessidades e ao pleno desenvolvimento das suas potencialidades, garantido-se lhe as proteção integral, de forma articulada e 
integrada, por meio de órgãos publicos setoriais e organizações não-governamentáis.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
6005 A 6 Apoio à Criança e ao Adolescente Adolescentes Atendidos 1,00 128.300,00

II - Descrição das Ações

Apoio à Criança e ao Adolescente

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3339018000000000000 Auxílio financeiro a estudantes 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 30.000,00 0,00 30.000,00
3339030000000000000 Material de consumo 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 1.300,00 0,00 1.300,00
3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 32.000,00 0,00 32.000,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 65.000,00 0,00 65.000,00

Total: 128.300,00 0,00 128.300,00
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Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Promoção Social 5
Unidade: Divisão dos Direitos da Criança e do Adolescente 2
Função: Assistência Social 0008
Subfunção: Assistência à Criança e ao Adolescente 0243
Programa: Fortalecimento da Rede de Proteção Social - Especial 0009
Objetivo do programa:

Inserção, prevenção, proteção e promoção das famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social.

Justificativa do programa:
Apoio a famílias e indivíduos em situação de risco pessoal ou social, cujos direitos tenham sido violados ou ameaçados que estão enfrentando situações de violações de 
direitos por ocorrência de violência física ou psicológica, abuso ou exploração sexual; abandono, rompimento ou fragilização de vínculos ou afastamento do convívio 
familiar.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2020 A 2 Atendimento de Média e Alta Complexidade Outros Produtos 1,00 93.521,00

II - Descrição das Ações

Atendimento de Média e Alta Complexidade

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 100,00 0,00 100,00
3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 31807 - Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS 1 51.600,00 0,00 51.600,00
3319013000000000000 Obrigações patronais 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 21,00 0,00 21,00
3319013000000000000 Obrigações patronais 31807 - Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS 1 11.000,00 0,00 11.000,00
3339046000000000000 Auxílio-alimentação 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 2.400,00 0,00 2.400,00
3339046000000000000 Auxílio-alimentação 31807 - Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS 1 2.400,00 0,00 2.400,00
3339048000000000000 Outros auxílios financeiros a pessoas 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 26.000,00 0,00 26.000,00

Total: 93.521,00 0,00 93.521,00
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Promoção Social 5
Unidade: Divisão dos Direitos da Criança e do Adolescente 2
Função: Assistência Social 0008
Subfunção: Assistência à Criança e ao Adolescente 0243
Programa: Fortalecimento da Rede de Proteção Social - Especial 0009
Objetivo do programa:

Inserção, prevenção, proteção e promoção das famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social.

Justificativa do programa:
Apoio a famílias e indivíduos em situação de risco pessoal ou social, cujos direitos tenham sido violados ou ameaçados que estão enfrentando situações de violações de 
direitos por ocorrência de violência física ou psicológica, abuso ou exploração sexual; abandono, rompimento ou fragilização de vínculos ou afastamento do convívio 
familiar.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
6006 A 6 Atendimento em Medidas Sócios Educativas Alunos Atendidos 1,00 6.400,00

II - Descrição das Ações

Atendimento em Medidas Sócios Educativas

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3339030000000000000 Material de consumo 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 2.000,00 0,00 2.000,00
3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 1.500,00 0,00 1.500,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 2.500,00 0,00 2.500,00
3339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 400,00 0,00 400,00

Total: 6.400,00 0,00 6.400,00
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Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Promoção Social 5
Unidade: Divisão do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 4
Função: Assistência Social 0008
Subfunção: Assistência à Criança e ao Adolescente 0243
Programa: Crianças e Adolescente com Direitos Garantidos 0007
Objetivo do programa:

Garantir, com propriedade absoluta o desenvolvimento de ações de proteção integral e de defesa dos direitos das crianças e adolescentes, de forma articulada e 
integrada, por meio de órgãos públicos setoriais e organizações não-governamentais.

Justificativa do programa:
Por força de tratados internacionais assumidos pelo Brasil, da Constituição Federal, da Lei Federal nº 8.069/70 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), e de leis 
complementares, crianças e adolescentes são merecedores de prioridade absoluta na formulação e execução das políticas públicas municipais, as quais deverão ser 
voltadas ao atendimento das suas necessidades e ao pleno desenvolvimento das suas potencialidades, garantido-se lhe as proteção integral, de forma articulada e 
integrada, por meio de órgãos publicos setoriais e organizações não-governamentáis.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
6003 A 6 Apoio a rede de atendimento à criança e 

adolescente - FMDCA
Adolescentes Atendidos 1,00 97.160,00

II - Descrição das Ações

Apoio a rede de atendimento à criança e adolescente - FMDCA

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3335041000000000000 Contribuições 51043 - Contribuições e Legados de Entidades Não Governamental 0,00 1.000,00 1.000,00
3335043000000000000 Subvenções sociais 51043 - Contribuições e Legados de Entidades Não Governamental 0,00 96.160,00 96.160,00

Total: 0,00 97.160,00 97.160,00
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Promoção Social 5
Unidade: Divisão do Fundo Municipal de Assistência Social 5
Função: Assistência Social 0008
Subfunção: Assistência ao Portador de Deficiência 0242
Programa: Fortalecimento da Rede de Proteção Social - Especial 0009
Objetivo do programa:

Inserção, prevenção, proteção e promoção das famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social.

Justificativa do programa:
Apoio a famílias e indivíduos em situação de risco pessoal ou social, cujos direitos tenham sido violados ou ameaçados que estão enfrentando situações de violações de 
direitos por ocorrência de violência física ou psicológica, abuso ou exploração sexual; abandono, rompimento ou fragilização de vínculos ou afastamento do convívio 
familiar.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2019 A 2 Apoio de Projetos à Portadores de 

Necessidade Especiais
Outros Produtos 1,00 40.065,60

II - Descrição das Ações

Apoio de Projetos à Portadores de Necessidade Especiais

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3335043000000000000 Subvenções sociais 31809 - Bloco Proteção Social Especial Média e Alta Complexidade 0,00 40.065,60 40.065,60

Total: 0,00 40.065,60 40.065,60
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Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Promoção Social 5
Unidade: Divisão do Fundo Municipal de Assistência Social 5
Função: Assistência Social 0008
Subfunção: Assistência Comunitária 0244
Programa: Fortalecimento da Rede de Proteção Social  Básica 0008
Objetivo do programa:

Inserção, prevenção, proteção e promoção das famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social.

Justificativa do programa:
Assistir famílias e/ou indivíduos em situação de vulnerabilidade social e baixa renda, a fim de desenvolver suas capacidades e habilidades, visando o fortalecimento de 
vínculos familiares e comunitários.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
1009 P 1 Construção do Centro de Referência da 

Assistência Social
  1.000,00

II - Descrição das Ações

Construção do Centro de Referência da Assistência Social

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3449052000000000000 Equipamentos e material permanente 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 1.000,00 0,00 1.000,00

Total: 1.000,00 0,00 1.000,00
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Promoção Social 5
Unidade: Divisão do Fundo Municipal de Assistência Social 5
Função: Assistência Social 0008
Subfunção: Assistência Comunitária 0244
Programa: Fortalecimento da Rede de Proteção Social  Básica 0008
Objetivo do programa:

Inserção, prevenção, proteção e promoção das famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social.

Justificativa do programa:
Assistir famílias e/ou indivíduos em situação de vulnerabilidade social e baixa renda, a fim de desenvolver suas capacidades e habilidades, visando o fortalecimento de 
vínculos familiares e comunitários.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2015 A 2 Apoio à organização Gestão do SUAS - IGD 

SUAS
Apoio Administrativo 1,00 13.000,00

II - Descrição das Ações

Apoio à organização Gestão do SUAS - IGD SUAS

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3339030000000000000 Material de consumo 31804 - Bloco Gestão Suas - Fnas 5.000,00 0,00 5.000,00
3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção31804 - Bloco Gestão Suas - Fnas 3.000,00 0,00 3.000,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 31804 - Bloco Gestão Suas - Fnas 5.000,00 0,00 5.000,00

Total: 13.000,00 0,00 13.000,00
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Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Promoção Social 5
Unidade: Divisão do Fundo Municipal de Assistência Social 5
Função: Assistência Social 0008
Subfunção: Assistência Comunitária 0244
Programa: Fortalecimento da Rede de Proteção Social  Básica 0008
Objetivo do programa:

Inserção, prevenção, proteção e promoção das famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social.

Justificativa do programa:
Assistir famílias e/ou indivíduos em situação de vulnerabilidade social e baixa renda, a fim de desenvolver suas capacidades e habilidades, visando o fortalecimento de 
vínculos familiares e comunitários.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2021 A 2 Manutenção do Centro de Referência de 

Assistêncial Social
Outros Produtos 1,00 594.300,00

II - Descrição das Ações

Manutenção do Centro de Referência de Assistêncial Social

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 100.000,00 0,00 100.000,00
3319013000000000000 Obrigações patronais 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 25.000,00 0,00 25.000,00
3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 2.000,00 0,00 2.000,00
3319094000000000000 Indenizações e restituições trabalhistas01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 10.000,00 0,00 10.000,00
3339030000000000000 Material de consumo 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 15.000,00 0,00 15.000,00
3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 200.000,00 0,00 200.000,00
3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 2.200,00 0,00 2.200,00
3339034000000000000 Outras despesas de pessoal decorrentes 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 500,00 0,00 500,00
3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 15.000,00 0,00 15.000,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 100.000,00 0,00 100.000,00
3339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 1.000,00 0,00 1.000,00
3339046000000000000 Auxílio-alimentação 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 9.600,00 0,00 9.600,00
3339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 4.000,00 0,00 4.000,00
3339048000000000000 Outros auxílios financeiros a pessoas 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 100.000,00 0,00 100.000,00
3449052000000000000 Equipamentos e material permanente 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 10.000,00 0,00 10.000,00

Total: 594.300,00 0,00 594.300,00
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Promoção Social 5
Unidade: Divisão do Fundo Municipal de Assistência Social 5
Função: Assistência Social 0008
Subfunção: Assistência Comunitária 0244
Programa: Fortalecimento da Rede de Proteção Social  Básica 0008
Objetivo do programa:

Inserção, prevenção, proteção e promoção das famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social.

Justificativa do programa:
Assistir famílias e/ou indivíduos em situação de vulnerabilidade social e baixa renda, a fim de desenvolver suas capacidades e habilidades, visando o fortalecimento de 
vínculos familiares e comunitários.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2022 A 2 Apoio à Assistência Social do Trabalhador Outros Produtos 1,00 245.000,00

II - Descrição das Ações

Apoio à Assistência Social do Trabalhador

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3339030000000000000 Material de consumo 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 20.000,00 0,00 20.000,00
3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 225.000,00 0,00 225.000,00

Total: 245.000,00 0,00 245.000,00
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Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Promoção Social 5
Unidade: Divisão do Fundo Municipal de Assistência Social 5
Função: Assistência Social 0008
Subfunção: Assistência Comunitária 0244
Programa: Fortalecimento da Rede de Proteção Social  Básica 0008
Objetivo do programa:

Inserção, prevenção, proteção e promoção das famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social.

Justificativa do programa:
Assistir famílias e/ou indivíduos em situação de vulnerabilidade social e baixa renda, a fim de desenvolver suas capacidades e habilidades, visando o fortalecimento de 
vínculos familiares e comunitários.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2023 A 2 Manutenção do Conselho Municipal de 

Assistência Social
Apoio Administrativo 1,00 5.000,00

II - Descrição das Ações

Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3339030000000000000 Material de consumo 31804 - Bloco Gestão Suas - Fnas 5.000,00 0,00 5.000,00

Total: 5.000,00 0,00 5.000,00
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Promoção Social 5
Unidade: Divisão do Fundo Municipal de Assistência Social 5
Função: Assistência Social 0008
Subfunção: Assistência Comunitária 0244
Programa: Fortalecimento da Rede de Proteção Social  Básica 0008
Objetivo do programa:

Inserção, prevenção, proteção e promoção das famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social.

Justificativa do programa:
Assistir famílias e/ou indivíduos em situação de vulnerabilidade social e baixa renda, a fim de desenvolver suas capacidades e habilidades, visando o fortalecimento de 
vínculos familiares e comunitários.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2024 A 2 Apoio à organização do Programa Bolsa 

Família e Cadastro Único
Outros Produtos 1,00 14.320,00

II - Descrição das Ações

Apoio à organização do Programa Bolsa Família e Cadastro Único

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3339030000000000000 Material de consumo 31803 - Bloco Gestão Bolsa Família 3.000,00 0,00 3.000,00
3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção31803 - Bloco Gestão Bolsa Família 4.500,00 0,00 4.500,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 31803 - Bloco Gestão Bolsa Família 4.420,00 0,00 4.420,00
3449052000000000000 Equipamentos e material permanente 31803 - Bloco Gestão Bolsa Família 2.400,00 0,00 2.400,00

Total: 14.320,00 0,00 14.320,00
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Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Promoção Social 5
Unidade: Divisão do Fundo Municipal de Assistência Social 5
Função: Assistência Social 0008
Subfunção: Assistência Comunitária 0244
Programa: Fortalecimento da Rede de Proteção Social  Básica 0008
Objetivo do programa:

Inserção, prevenção, proteção e promoção das famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social.

Justificativa do programa:
Assistir famílias e/ou indivíduos em situação de vulnerabilidade social e baixa renda, a fim de desenvolver suas capacidades e habilidades, visando o fortalecimento de 
vínculos familiares e comunitários.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2025 A 2 Fortalecimento do Controle Social - IGD PBF Outros Produtos 1,00 4.600,00

II - Descrição das Ações

Fortalecimento do Controle Social - IGD PBF

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3339030000000000000 Material de consumo 31803 - Bloco Gestão Bolsa Família 500,00 0,00 500,00
3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção31803 - Bloco Gestão Bolsa Família 1.000,00 0,00 1.000,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 31803 - Bloco Gestão Bolsa Família 500,00 0,00 500,00
3449052000000000000 Equipamentos e material permanente 31803 - Bloco Gestão Bolsa Família 2.600,00 0,00 2.600,00

Total: 4.600,00 0,00 4.600,00
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Promoção Social 5
Unidade: Divisão do Fundo Municipal de Assistência Social 5
Função: Assistência Social 0008
Subfunção: Assistência Comunitária 0244
Programa: Fortalecimento da Rede de Proteção Social  Básica 0008
Objetivo do programa:

Inserção, prevenção, proteção e promoção das famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social.

Justificativa do programa:
Assistir famílias e/ou indivíduos em situação de vulnerabilidade social e baixa renda, a fim de desenvolver suas capacidades e habilidades, visando o fortalecimento de 
vínculos familiares e comunitários.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2028 A 2 Fundo Municipal dos Direitos da Mulher Outros Produtos 1,00 5.000,00

II - Descrição das Ações

Fundo Municipal dos Direitos da Mulher

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3339030000000000000 Material de consumo 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 1.000,00 0,00 1.000,00
3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 1.000,00 0,00 1.000,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 3.000,00 0,00 3.000,00

Total: 5.000,00 0,00 5.000,00
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Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Promoção Social 5
Unidade: Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 6
Função: Assistência Social 0008
Subfunção: Assistência ao Idoso 0241
Programa: Para um Envelhecimento Digno 0010
Objetivo do programa:

O desenvolvimento de atividades que contribuam para um processo de envelhecimento saudável, promoção a autonomia e de sociabilidades, contribui para a prevenção 
de situações de risco social.

Justificativa do programa:
O desenvolvimento de atividades que contribuam para um processo de envelhecimento saudável, promoção a autonomia e de sociabilidades, contribui para a prevenção 
de situações de risco social.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2027 A 2 Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa Idosos Atendidos 1,00 185.302,00

II - Descrição das Ações

Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3335041000000000000 Contribuições 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 1.000,00 0,00 1.000,00
3335043000000000000 Subvenções sociais 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 130.000,00 0,00 130.000,00
3335043000000000000 Subvenções sociais 31809 - Bloco Proteção Social Especial Média e Alta Complexidade 0,00 19.302,00 19.302,00
3335043000000000000 Subvenções sociais 51900 - Fundo do Idoso - IN RFB 1131/2011 35.000,00 0,00 35.000,00

Total: 166.000,00 19.302,00 185.302,00
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Saúde 6
Unidade: Fundo Municipal de Saúde 1
Função: Saúde 0010
Subfunção: Atenção Básica 0301
Programa: Saúde um Direito de Todos 0011
Objetivo do programa:

Promover a Saúde no sentido amplo, dando ênfase nas medidas profiláticas

Justificativa do programa:
A Saúde não é apenas ausência de doenças, o Município diagnosticará o processo de Saúde Pública e investirá na busca de melhorias de índices em parâmetros 
internacionais dos países desenvolvidos, antecipando as enfermidades.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
1001 P 1 Construção, Ampliação e Reforma de 

Unidades de Saúde
Obra Contruída/Ampliada 1,00 2.000,00

II - Descrição das Ações

Construção, Ampliação e Reforma de Unidades de Saúde

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3449051000000000000 Obras e instalações 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 0,00 1.000,00 1.000,00
3449052000000000000 Equipamentos e material permanente 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 0,00 1.000,00 1.000,00

Total: 0,00 2.000,00 2.000,00
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Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Saúde 6
Unidade: Fundo Municipal de Saúde 1
Função: Saúde 0010
Subfunção: Atenção Básica 0301
Programa: Saúde um Direito de Todos 0011
Objetivo do programa:

Promover a Saúde no sentido amplo, dando ênfase nas medidas profiláticas

Justificativa do programa:
A Saúde não é apenas ausência de doenças, o Município diagnosticará o processo de Saúde Pública e investirá na busca de melhorias de índices em parâmetros 
internacionais dos países desenvolvidos, antecipando as enfermidades.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
1002 P 1 Aquisição de Veículos para o Departamento 

de Saúde
Veículos 1,00 1.000,00

II - Descrição das Ações

Aquisição de Veículos para o Departamento de Saúde

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3449052000000000000 Equipamentos e material permanente 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 0,00 1.000,00 1.000,00

Total: 0,00 1.000,00 1.000,00
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Saúde 6
Unidade: Fundo Municipal de Saúde 1
Função: Saúde 0010
Subfunção: Atenção Básica 0301
Programa: Saúde um Direito de Todos 0011
Objetivo do programa:

Promover a Saúde no sentido amplo, dando ênfase nas medidas profiláticas

Justificativa do programa:
A Saúde não é apenas ausência de doenças, o Município diagnosticará o processo de Saúde Pública e investirá na busca de melhorias de índices em parâmetros 
internacionais dos países desenvolvidos, antecipando as enfermidades.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2029 A 2 Manutenção do Conselho Municipal de Saúde Outros Produtos 1,00 3.650,00

II - Descrição das Ações

Manutenção do Conselho Municipal de Saúde

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3339030000000000000 Material de consumo 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 0,00 1.100,00 1.100,00
3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 0,00 550,00 550,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 0,00 1.000,00 1.000,00
3449052000000000000 Equipamentos e material permanente 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 0,00 1.000,00 1.000,00

Total: 0,00 3.650,00 3.650,00
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Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Saúde 6
Unidade: Fundo Municipal de Saúde 1
Função: Saúde 0010
Subfunção: Atenção Básica 0301
Programa: Saúde um Direito de Todos 0011
Objetivo do programa:

Promover a Saúde no sentido amplo, dando ênfase nas medidas profiláticas

Justificativa do programa:
A Saúde não é apenas ausência de doenças, o Município diagnosticará o processo de Saúde Pública e investirá na busca de melhorias de índices em parâmetros 
internacionais dos países desenvolvidos, antecipando as enfermidades.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2036 A 2 Atividades das Unidades Básica de Saúde Outros Produtos 1,00 7.143.771,48

II - Descrição das Ações

Atividades das Unidades Básica de Saúde

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3319004000000000000 Contratação por tempo determinado 01494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 0,00 50.000,00 50.000,00
3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 0,00 1.700.000,00 1.700.000,00
3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 01494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 0,00 1.568.000,00 1.568.000,00
3319013000000000000 Obrigações patronais 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 0,00 370.000,00 370.000,00
3319013000000000000 Obrigações patronais 01494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 0,00 420.780,00 420.780,00
3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 0,00 50.000,00 50.000,00
3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil01494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 0,00 8.258,88 8.258,88
3319094000000000000 Indenizações e restituições trabalhistas01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 0,00 12.000,00 12.000,00
3339030000000000000 Material de consumo 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 0,00 300.000,00 300.000,00
3339030000000000000 Material de consumo 02494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 0,00 105.300,00 105.300,00
3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 0,00 250.000,00 250.000,00
3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 0,00 500,00 500,00
3339034000000000000 Outras despesas de pessoal decorrentes 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 0,00 200.000,00 200.000,00
3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 0,00 70.000,00 70.000,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 0,00 1.765.432,60 1.765.432,60
3339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 0,00 30.000,00 30.000,00
3339046000000000000 Auxílio-alimentação 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 0,00 240.000,00 240.000,00
3339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 0,00 2.000,00 2.000,00
3339048000000000000 Outros auxílios financeiros a pessoas 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 0,00 500,00 500,00
3449052000000000000 Equipamentos e material permanente 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 0,00 1.000,00 1.000,00

Total: 0,00 7.143.771,48 7.143.771,48
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Saúde 6
Unidade: Fundo Municipal de Saúde 1
Função: Saúde 0010
Subfunção: Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0302
Programa: Saúde um Direito de Todos 0011
Objetivo do programa:

Promover a Saúde no sentido amplo, dando ênfase nas medidas profiláticas

Justificativa do programa:
A Saúde não é apenas ausência de doenças, o Município diagnosticará o processo de Saúde Pública e investirá na busca de melhorias de índices em parâmetros 
internacionais dos países desenvolvidos, antecipando as enfermidades.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2040 A 2 Participação no Consóricio Intermunicipal de 

Saúde
Outros Produtos 1,00 1.124.500,00

II - Descrição das Ações

Participação no Consóricio Intermunicipal de Saúde

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3317170000000000000 Rateio pela participação em consórcio 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 0,00 120.000,00 120.000,00
3337170000000000000 Rateio pela participação em consórcio 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 0,00 150.000,00 150.000,00
3337236000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 0,00 4.500,00 4.500,00
3337239000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 0,00 850.000,00 850.000,00

Total: 0,00 1.124.500,00 1.124.500,00
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Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Saúde 6
Unidade: Fundo Municipal de Saúde 1
Função: Saúde 0010
Subfunção: Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0302
Programa: Saúde um Direito de Todos 0011
Objetivo do programa:

Promover a Saúde no sentido amplo, dando ênfase nas medidas profiláticas

Justificativa do programa:
A Saúde não é apenas ausência de doenças, o Município diagnosticará o processo de Saúde Pública e investirá na busca de melhorias de índices em parâmetros 
internacionais dos países desenvolvidos, antecipando as enfermidades.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2041 A 2 Manutenção do CIUENP-SAMU Outros Produtos 1,00 165.970,00

II - Descrição das Ações

Manutenção do CIUENP-SAMU

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3317170000000000000 Rateio pela participação em consórcio 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 0,00 104.925,00 104.925,00
3337170000000000000 Rateio pela participação em consórcio 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 0,00 61.045,00 61.045,00

Total: 0,00 165.970,00 165.970,00
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Saúde 6
Unidade: Fundo Municipal de Saúde 1
Função: Saúde 0010
Subfunção: Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0302
Programa: Saúde um Direito de Todos 0011
Objetivo do programa:

Promover a Saúde no sentido amplo, dando ênfase nas medidas profiláticas

Justificativa do programa:
A Saúde não é apenas ausência de doenças, o Município diagnosticará o processo de Saúde Pública e investirá na busca de melhorias de índices em parâmetros 
internacionais dos países desenvolvidos, antecipando as enfermidades.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2042 A 2 Convênio Cons. Intergestores Paraná Saúde Outros Produtos 1,00 80.000,00

II - Descrição das Ações

Convênio Cons. Intergestores Paraná Saúde

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3337232000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 0,00 80.000,00 80.000,00

Total: 0,00 80.000,00 80.000,00
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Saúde 6
Unidade: Fundo Municipal de Saúde 1
Função: Saúde 0010
Subfunção: Vigilância Epidemiológica 0305
Programa: Saúde um Direito de Todos 0011
Objetivo do programa:

Promover a Saúde no sentido amplo, dando ênfase nas medidas profiláticas

Justificativa do programa:
A Saúde não é apenas ausência de doenças, o Município diagnosticará o processo de Saúde Pública e investirá na busca de melhorias de índices em parâmetros 
internacionais dos países desenvolvidos, antecipando as enfermidades.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2043 A 2 Manutenção de Vigilância em Saúde Outros Produtos 1,00 312.089,92

II - Descrição das Ações

Manutenção de Vigilância em Saúde

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 0,00 30.000,00 30.000,00
3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 01066 - Taxas - exercício poder polícia 0,00 88.000,00 88.000,00
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Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Saúde 6
Unidade: Fundo Municipal de Saúde 1
Função: Saúde 0010
Subfunção: Vigilância Epidemiológica 0305
Programa: Saúde um Direito de Todos 0011
Objetivo do programa:

Promover a Saúde no sentido amplo, dando ênfase nas medidas profiláticas

Justificativa do programa:
A Saúde não é apenas ausência de doenças, o Município diagnosticará o processo de Saúde Pública e investirá na busca de melhorias de índices em parâmetros 
internacionais dos países desenvolvidos, antecipando as enfermidades.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2043 A 2 Manutenção de Vigilância em Saúde Outros Produtos 1,00 312.089,92

II - Descrição das Ações

Manutenção de Vigilância em Saúde

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 01494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 0,00 94.394,00 94.394,00
3319013000000000000 Obrigações patronais 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 0,00 7.000,00 7.000,00
3319013000000000000 Obrigações patronais 01066 - Taxas - exercício poder polícia 0,00 21.800,00 21.800,00
3319013000000000000 Obrigações patronais 01494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 0,00 23.206,00 23.206,00
3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 0,00 5.000,00 5.000,00
3339030000000000000 Material de consumo 01494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 0,00 42.689,92 42.689,92

Total: 0,00 312.089,92 312.089,92
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Educação 7
Unidade: Diretoria do Departamento de Educação 1
Função: Educação 0012
Subfunção: Administracao Geral 0122
Programa: Educação de Excelência: Direito de Todos 0012
Objetivo do programa:

Ampliar o atendimento e melhorar a qualidade do Ensino Público Municipal, tendo  como meta a Excelência na Educação.

Justificativa do programa:
O Municipio investirá no desenvolvimento integral do indivíduo, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da 
comunidade.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2044 A 2 Manutenção do Departamento de Educação Alunos Atendidos 1,00 376.700,00

II - Descrição das Ações

Manutenção do Departamento de Educação

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 01028 - Demais impostos vinculados à educação básica 0,00 185.000,00 185.000,00
3319013000000000000 Obrigações patronais 01028 - Demais impostos vinculados à educação básica 0,00 40.700,00 40.700,00
3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil01028 - Demais impostos vinculados à educação básica 0,00 1.000,00 1.000,00
3319094000000000000 Indenizações e restituições trabalhistas01028 - Demais impostos vinculados à educação básica 0,00 1.000,00 1.000,00
3339030000000000000 Material de consumo 01028 - Demais impostos vinculados à educação básica 0,00 30.000,00 30.000,00
3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01028 - Demais impostos vinculados à educação básica 0,00 15.000,00 15.000,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01028 - Demais impostos vinculados à educação básica 0,00 85.000,00 85.000,00
3339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação 01028 - Demais impostos vinculados à educação básica 0,00 3.000,00 3.000,00
3339046000000000000 Auxílio-alimentação 01028 - Demais impostos vinculados à educação básica 0,00 12.000,00 12.000,00
3339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 01028 - Demais impostos vinculados à educação básica 0,00 2.000,00 2.000,00
3449052000000000000 Equipamentos e material permanente 01028 - Demais impostos vinculados à educação básica 0,00 2.000,00 2.000,00

Total: 0,00 376.700,00 376.700,00
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Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Educação 7
Unidade: Divisão de Ensino Fundamental e EJA 2
Função: Educação 0012
Subfunção: Ensino Fundamental 0361
Programa: Educação de Excelência: Direito de Todos 0012
Objetivo do programa:

Ampliar o atendimento e melhorar a qualidade do Ensino Público Municipal, tendo  como meta a Excelência na Educação.

Justificativa do programa:
O Municipio investirá no desenvolvimento integral do indivíduo, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da 
comunidade.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
1003 P 1 Ampliação e Reforma de Escolas do Ensino 

Fundamental
Obra Contruída/Ampliada 1,00 10.000,00

II - Descrição das Ações

Ampliação e Reforma de Escolas do Ensino Fundamental

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3449051000000000000 Obras e instalações 01034 - Salário educação - exe cor 0,00 10.000,00 10.000,00

Total: 0,00 10.000,00 10.000,00
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Educação 7
Unidade: Divisão de Ensino Fundamental e EJA 2
Função: Educação 0012
Subfunção: Ensino Fundamental 0361
Programa: Educação de Excelência: Direito de Todos 0012
Objetivo do programa:

Ampliar o atendimento e melhorar a qualidade do Ensino Público Municipal, tendo  como meta a Excelência na Educação.

Justificativa do programa:
O Municipio investirá no desenvolvimento integral do indivíduo, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da 
comunidade.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2046 A 2 Manutenção das Instituições de Ensino 

Fundamental
Alunos Atendidos 1,00 4.704.647,50

II - Descrição das Ações

Manutenção das Instituições de Ensino Fundamental

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 01022 - Fundeb 60% 0,00 2.355.000,00 2.355.000,00
3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 01024 - Fundeb 40% 0,00 600.000,00 600.000,00
3319013000000000000 Obrigações patronais 01022 - Fundeb 60% 0,00 518.100,00 518.100,00
3319013000000000000 Obrigações patronais 01024 - Fundeb 40% 0,00 132.000,00 132.000,00
3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil01024 - Fundeb 40% 0,00 5.000,00 5.000,00
3319094000000000000 Indenizações e restituições trabalhistas01022 - Fundeb 60% 0,00 40.000,00 40.000,00
3319094000000000000 Indenizações e restituições trabalhistas01024 - Fundeb 40% 0,00 40.000,00 40.000,00
3339030000000000000 Material de consumo 01024 - Fundeb 40% 0,00 45.000,00 45.000,00
3339030000000000000 Material de consumo 01026 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 0,00 62.500,00 62.500,00
3339030000000000000 Material de consumo 01028 - Demais impostos vinculados à educação básica 0,00 61.837,50 61.837,50
3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 01024 - Fundeb 40% 0,00 20.000,00 20.000,00
3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 01026 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 0,00 88.130,00 88.130,00
3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 01028 - Demais impostos vinculados à educação básica 0,00 45.000,00 45.000,00
3339034000000000000 Outras despesas de pessoal decorrentes 01026 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 0,00 1.000,00 1.000,00
3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01026 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 0,00 200.000,00 200.000,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01026 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 0,00 150.000,00 150.000,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01028 - Demais impostos vinculados à educação básica 0,00 53.750,00 53.750,00
3339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação 01028 - Demais impostos vinculados à educação básica 0,00 26.000,00 26.000,00
3339046000000000000 Auxílio-alimentação 01028 - Demais impostos vinculados à educação básica 0,00 204.000,00 204.000,00
3339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 01024 - Fundeb 40% 0,00 500,00 500,00
3339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 01026 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 0,00 6.830,00 6.830,00
3449052000000000000 Equipamentos e material permanente 01024 - Fundeb 40% 0,00 25.000,00 25.000,00
3449052000000000000 Equipamentos e material permanente 01026 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 0,00 5.000,00 5.000,00
3449052000000000000 Equipamentos e material permanente 01034 - Salário educação - exe cor 0,00 20.000,00 20.000,00
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Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Educação 7
Unidade: Divisão de Ensino Fundamental e EJA 2
Função: Educação 0012
Subfunção: Ensino Fundamental 0361
Programa: Educação de Excelência: Direito de Todos 0012
Objetivo do programa:

Ampliar o atendimento e melhorar a qualidade do Ensino Público Municipal, tendo  como meta a Excelência na Educação.

Justificativa do programa:
O Municipio investirá no desenvolvimento integral do indivíduo, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da 
comunidade.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2046 A 2 Manutenção das Instituições de Ensino 

Fundamental
Alunos Atendidos 1,00 4.704.647,50

II - Descrição das Ações

Manutenção das Instituições de Ensino Fundamental

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
Total: 0,00 4.704.647,50 4.704.647,50

Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Educação 7
Unidade: Divisão de Ensino Fundamental e EJA 2
Função: Educação 0012
Subfunção: Ensino Fundamental 0361
Programa: Educação de Excelência: Direito de Todos 0012
Objetivo do programa:

Ampliar o atendimento e melhorar a qualidade do Ensino Público Municipal, tendo  como meta a Excelência na Educação.

Justificativa do programa:
O Municipio investirá no desenvolvimento integral do indivíduo, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da 
comunidade.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2048 A 2 Apoio Financeiro à Projetos de Educação 

Fundamental
Outros Produtos 1,00 641.000,00

II - Descrição das Ações

Apoio Financeiro à Projetos de Educação Fundamental

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3315043000000000000 Subvenções sociais 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 1.000,00 0,00 1.000,00
3335043000000000000 Subvenções sociais 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 640.000,00 0,00 640.000,00

Total: 641.000,00 0,00 641.000,00
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Educação 7
Unidade: Divisão de Ensino Fundamental e EJA 2
Função: Educação 0012
Subfunção: Educação de Jovens e Adultos 0366
Programa: Educação de Excelência: Direito de Todos 0012
Objetivo do programa:

Ampliar o atendimento e melhorar a qualidade do Ensino Público Municipal, tendo  como meta a Excelência na Educação.

Justificativa do programa:
O Municipio investirá no desenvolvimento integral do indivíduo, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da 
comunidade.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2049 A 2 Manutenção do Ensino de Jovens e Adultos Alunos Atendidos 1,00 72.000,00

II - Descrição das Ações

Manutenção do Ensino de Jovens e Adultos

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3339018000000000000 Auxílio financeiro a estudantes 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 60.000,00 0,00 60.000,00
3339030000000000000 Material de consumo 01026 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 0,00 6.000,00 6.000,00
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Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Educação 7
Unidade: Divisão de Ensino Fundamental e EJA 2
Função: Educação 0012
Subfunção: Educação de Jovens e Adultos 0366
Programa: Educação de Excelência: Direito de Todos 0012
Objetivo do programa:

Ampliar o atendimento e melhorar a qualidade do Ensino Público Municipal, tendo  como meta a Excelência na Educação.

Justificativa do programa:
O Municipio investirá no desenvolvimento integral do indivíduo, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da 
comunidade.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2049 A 2 Manutenção do Ensino de Jovens e Adultos Alunos Atendidos 1,00 72.000,00

II - Descrição das Ações

Manutenção do Ensino de Jovens e Adultos

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 01026 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 0,00 6.000,00 6.000,00

Total: 60.000,00 12.000,00 72.000,00
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Educação 7
Unidade: Divisão de Ensino Infantil 3
Função: Educação 0012
Subfunção: Educação Infantil 0365
Programa: Educação de Excelência: Direito de Todos 0012
Objetivo do programa:

Ampliar o atendimento e melhorar a qualidade do Ensino Público Municipal, tendo  como meta a Excelência na Educação.

Justificativa do programa:
O Municipio investirá no desenvolvimento integral do indivíduo, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da 
comunidade.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
1004 P 1 Ampliação e Reforma de Centro Municipal de 

Educação Infantil
Obra Contruída/Ampliada 1,00 230.000,00

II - Descrição das Ações

Ampliação e Reforma de Centro Municipal de Educação Infantil

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3449051000000000000 Obras e instalações 01024 - Fundeb 40% 0,00 80.000,00 80.000,00
3449051000000000000 Obras e instalações 01028 - Demais impostos vinculados à educação básica 0,00 100.000,00 100.000,00
3449051000000000000 Obras e instalações 01034 - Salário educação - exe cor 0,00 50.000,00 50.000,00

Total: 0,00 230.000,00 230.000,00
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Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Educação 7
Unidade: Divisão de Ensino Infantil 3
Função: Educação 0012
Subfunção: Educação Infantil 0365
Programa: Educação de Excelência: Direito de Todos 0012
Objetivo do programa:

Ampliar o atendimento e melhorar a qualidade do Ensino Público Municipal, tendo  como meta a Excelência na Educação.

Justificativa do programa:
O Municipio investirá no desenvolvimento integral do indivíduo, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da 
comunidade.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2050 A 2 Manutenção dos Centros Municipal de 

Educação Infantil
Alunos Atendidos 1,00 3.983.806,00

II - Descrição das Ações

Manutenção dos Centros Municipal de Educação Infantil

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 01022 - Fundeb 60% 0,00 1.745.000,00 1.745.000,00
3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 01024 - Fundeb 40% 0,00 450.000,00 450.000,00
3319013000000000000 Obrigações patronais 01022 - Fundeb 60% 0,00 383.139,00 383.139,00
3319013000000000000 Obrigações patronais 01024 - Fundeb 40% 0,00 99.000,00 99.000,00
3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil01022 - Fundeb 60% 0,00 5.000,00 5.000,00
3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil01024 - Fundeb 40% 0,00 5.000,00 5.000,00
3319094000000000000 Indenizações e restituições trabalhistas01022 - Fundeb 60% 0,00 40.000,00 40.000,00
3319094000000000000 Indenizações e restituições trabalhistas01024 - Fundeb 40% 0,00 40.000,00 40.000,00
3339030000000000000 Material de consumo 01024 - Fundeb 40% 0,00 32.612,00 32.612,00
3339030000000000000 Material de consumo 01026 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 0,00 80.000,00 80.000,00
3339030000000000000 Material de consumo 01028 - Demais impostos vinculados à educação básica 0,00 60.000,00 60.000,00
3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 01024 - Fundeb 40% 0,00 45.000,00 45.000,00
3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 01026 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 0,00 90.000,00 90.000,00
3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 01028 - Demais impostos vinculados à educação básica 0,00 55.000,00 55.000,00
3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01026 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 0,00 300.000,00 300.000,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01024 - Fundeb 40% 0,00 30.000,00 30.000,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01026 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 0,00 130.000,00 130.000,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01028 - Demais impostos vinculados à educação básica 0,00 55.000,00 55.000,00
3339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação 01028 - Demais impostos vinculados à educação básica 0,00 30.000,00 30.000,00
3339046000000000000 Auxílio-alimentação 01028 - Demais impostos vinculados à educação básica 0,00 240.000,00 240.000,00
3339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 01026 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 0,00 1.000,00 1.000,00
3339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 01028 - Demais impostos vinculados à educação básica 0,00 1.500,00 1.500,00
3449052000000000000 Equipamentos e material permanente 01024 - Fundeb 40% 0,00 30.000,00 30.000,00
3449052000000000000 Equipamentos e material permanente 01034 - Salário educação - exe cor 0,00 36.555,00 36.555,00

Total: 0,00 3.983.806,00 3.983.806,00
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Educação 7
Unidade: Divisão de Ensino Infantil 3
Função: Educação 0012
Subfunção: Educação Infantil 0365
Programa: Educação de Excelência: Direito de Todos 0012
Objetivo do programa:

Ampliar o atendimento e melhorar a qualidade do Ensino Público Municipal, tendo  como meta a Excelência na Educação.

Justificativa do programa:
O Municipio investirá no desenvolvimento integral do indivíduo, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da 
comunidade.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2054 A 2 Apoio Financeiro à Projetos de Educação 

Infantil
Outros Produtos 1,00 560.000,00

II - Descrição das Ações

Apoio Financeiro à Projetos de Educação Infantil

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3315043000000000000 Subvenções sociais 01024 - Fundeb 40% 0,00 400.000,00 400.000,00
3335043000000000000 Subvenções sociais 01024 - Fundeb 40% 0,00 160.000,00 160.000,00
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Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Educação 7
Unidade: Divisão de Ensino Infantil 3
Função: Educação 0012
Subfunção: Educação Infantil 0365
Programa: Educação de Excelência: Direito de Todos 0012
Objetivo do programa:

Ampliar o atendimento e melhorar a qualidade do Ensino Público Municipal, tendo  como meta a Excelência na Educação.

Justificativa do programa:
O Municipio investirá no desenvolvimento integral do indivíduo, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da 
comunidade.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2054 A 2 Apoio Financeiro à Projetos de Educação 

Infantil
Outros Produtos 1,00 560.000,00

II - Descrição das Ações

Apoio Financeiro à Projetos de Educação Infantil

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
Total: 0,00 560.000,00 560.000,00

Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Educação 7
Unidade: Divisão de Ensino Especial 4
Função: Educação 0012
Subfunção: Educacao Especial 0367
Programa: Educação de Excelência: Direito de Todos 0012
Objetivo do programa:

Ampliar o atendimento e melhorar a qualidade do Ensino Público Municipal, tendo  como meta a Excelência na Educação.

Justificativa do programa:
O Municipio investirá no desenvolvimento integral do indivíduo, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da 
comunidade.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2055 A 2 Manutenção da Educação Especial Alunos Atendidos 1,00 292.100,00

II - Descrição das Ações

Manutenção da Educação Especial

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 01022 - Fundeb 60% 0,00 185.000,00 185.000,00
3319013000000000000 Obrigações patronais 01022 - Fundeb 60% 0,00 40.700,00 40.700,00
3339030000000000000 Material de consumo 01024 - Fundeb 40% 0,00 6.500,00 6.500,00
3339030000000000000 Material de consumo 01026 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 0,00 6.500,00 6.500,00
3339030000000000000 Material de consumo 01028 - Demais impostos vinculados à educação básica 0,00 4.500,00 4.500,00
3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 01024 - Fundeb 40% 0,00 6.500,00 6.500,00
3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 01026 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 0,00 6.500,00 6.500,00
3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 01028 - Demais impostos vinculados à educação básica 0,00 4.500,00 4.500,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01024 - Fundeb 40% 0,00 6.500,00 6.500,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01026 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 0,00 6.000,00 6.000,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01028 - Demais impostos vinculados à educação básica 0,00 4.500,00 4.500,00
3339046000000000000 Auxílio-alimentação 01028 - Demais impostos vinculados à educação básica 0,00 14.400,00 14.400,00

Total: 0,00 292.100,00 292.100,00
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Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Educação 7
Unidade: Divisão de Ensino Especial 4
Função: Educação 0012
Subfunção: Educacao Especial 0367
Programa: Educação de Excelência: Direito de Todos 0012
Objetivo do programa:

Ampliar o atendimento e melhorar a qualidade do Ensino Público Municipal, tendo  como meta a Excelência na Educação.

Justificativa do programa:
O Municipio investirá no desenvolvimento integral do indivíduo, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da 
comunidade.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2056 A 2 Apoio Financeiro à Projetos de Educação 

Especial
Alunos Atendidos 1,00 218.400,00

II - Descrição das Ações

Apoio Financeiro à Projetos de Educação Especial

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3335043000000000000 Subvenções sociais 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 78.400,00 0,00 78.400,00
3335043000000000000 Subvenções sociais 01024 - Fundeb 40% 0,00 140.000,00 140.000,00

Total: 78.400,00 140.000,00 218.400,00
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Educação 7
Unidade: Divisão da Educação Básica 5
Função: Educação 0012
Subfunção: Ensino Fundamental 0361
Programa: Educação de Excelência: Direito de Todos 0012
Objetivo do programa:

Ampliar o atendimento e melhorar a qualidade do Ensino Público Municipal, tendo  como meta a Excelência na Educação.

Justificativa do programa:
O Municipio investirá no desenvolvimento integral do indivíduo, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da 
comunidade.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2045 A 2 Manutenção do Transporte Escolar Municipal Alunos Atendidos 1,00 607.131,36

II - Descrição das Ações

Manutenção do Transporte Escolar Municipal

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 01024 - Fundeb 40% 0,00 240.000,00 240.000,00
3319013000000000000 Obrigações patronais 01024 - Fundeb 40% 0,00 52.800,00 52.800,00
3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil01024 - Fundeb 40% 0,00 15.000,00 15.000,00
3319094000000000000 Indenizações e restituições trabalhistas01024 - Fundeb 40% 0,00 12.500,00 12.500,00
3339030000000000000 Material de consumo 01024 - Fundeb 40% 0,00 70.000,00 70.000,00
3339030000000000000 Material de consumo 01028 - Demais impostos vinculados à educação básica 0,00 15.000,00 15.000,00
3339030000000000000 Material de consumo 01129 - PNATE - FEDERAL 0,00 10.547,00 10.547,00
3339030000000000000 Material de consumo 10130 - Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE 0,00 58.519,00 58.519,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01024 - Fundeb 40% 0,00 65.000,00 65.000,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01028 - Demais impostos vinculados à educação básica 0,00 8.412,50 8.412,50
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01129 - PNATE - FEDERAL 0,00 6.793,63 6.793,63
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 10130 - Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE 0,00 37.159,23 37.159,23
3339046000000000000 Auxílio-alimentação 01028 - Demais impostos vinculados à educação básica 0,00 14.400,00 14.400,00
3339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 01028 - Demais impostos vinculados à educação básica 0,00 1.000,00 1.000,00

Total: 0,00 607.131,36 607.131,36
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Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Educação 7
Unidade: Divisão da Educação Básica 5
Função: Educação 0012
Subfunção: Ensino Fundamental 0361
Programa: Educação de Excelência: Direito de Todos 0012
Objetivo do programa:

Ampliar o atendimento e melhorar a qualidade do Ensino Público Municipal, tendo  como meta a Excelência na Educação.

Justificativa do programa:
O Municipio investirá no desenvolvimento integral do indivíduo, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da 
comunidade.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2052 A 2 Programa de Formação Continuada de 

Professores
Alunos Atendidos 1,00 140.000,00

II - Descrição das Ações

Programa de Formação Continuada de Professores

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01024 - Fundeb 40% 0,00 70.000,00 70.000,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01026 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 0,00 70.000,00 70.000,00

Total: 0,00 140.000,00 140.000,00
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Educação 7
Unidade: Divisão da Educação Básica 5
Função: Educação 0012
Subfunção: Ensino Fundamental 0361
Programa: Educação de Excelência: Direito de Todos 0012
Objetivo do programa:

Ampliar o atendimento e melhorar a qualidade do Ensino Público Municipal, tendo  como meta a Excelência na Educação.

Justificativa do programa:
O Municipio investirá no desenvolvimento integral do indivíduo, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da 
comunidade.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2053 A 2 Programa de Alimentação e Nutrição - 

Merenda Escolar
Alunos Atendidos 1,00 851.120,00

II - Descrição das Ações

Programa de Alimentação e Nutrição - Merenda Escolar

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 01034 - Salário educação - exe cor 0,00 550.000,00 550.000,00
3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 10110 - Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 0,00 301.120,00 301.120,00

Total: 0,00 851.120,00 851.120,00
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Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Educação 7
Unidade: Divisão da Educação Básica 5
Função: Educação 0012
Subfunção: Ensino Fundamental 0361
Programa: Educação de Excelência: Direito de Todos 0012
Objetivo do programa:

Ampliar o atendimento e melhorar a qualidade do Ensino Público Municipal, tendo  como meta a Excelência na Educação.

Justificativa do programa:
O Municipio investirá no desenvolvimento integral do indivíduo, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da 
comunidade.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2094 A 2 Consórcio Intermunicipal de Educação e 

Ensino do Paraná - CIEDEPAR
  36.600,00

II - Descrição das Ações

Consórcio Intermunicipal de Educação e Ensino do Paraná - CIEDEPAR

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3317170000000000000 Rateio pela participação em consórcio 01026 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 0,00 17.500,00 17.500,00
3337170000000000000 Rateio pela participação em consórcio 01026 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 0,00 17.500,00 17.500,00
3447170000000000000 Rateio pela participação em consórcio 01026 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 0,00 1.600,00 1.600,00

Total: 0,00 36.600,00 36.600,00
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Cultura e Cidadania 8
Unidade: Diretoria do Departamento de Cultura e Cidadania 1
Função: Cultura 0013
Subfunção: Difusão Cultural 0392
Programa: Cultura e Cidadânia 0013
Objetivo do programa:

Estrutura administrativa como o objetivo de valorizar a diversidade cultural presente no 
 unicípio, bem como materializar as demandas produzidas pelo Plano Nacional de Cultura (PNC)

Justificativa do programa:
Promover e incrementar os costumes como pratica da cultura popular e investir no carater e boa índole para o perfeito exercício de cidadânia. Cultura é o conjunto de 
manifestações artísticas, sociais, linguísticas e comportamentais de um povo ou civilização.Portanto, fazem parte da cultura de um povo as seguintes atividades e 
manifestações: música, teatro, rituais religiosos, língua falada e escrita, mitos, hábitos alimentares, danças, arquitetura, invenções, pensamentos, formas de organização 
social, etc.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2059 A 2 Manutenção da Diretoria do Departamento  do 

Cultura e Cidãnia
Apoio Administrativo 1,00 115.700,00

II - Descrição das Ações

Manutenção da Diretoria do Departamento  do Cultura e Cidãnia

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 70.000,00 0,00 70.000,00
3319013000000000000 Obrigações patronais 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 15.400,00 0,00 15.400,00
3319094000000000000 Indenizações e restituições trabalhistas01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 10.000,00 0,00 10.000,00
3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 15.000,00 0,00 15.000,00
3339046000000000000 Auxílio-alimentação 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 4.800,00 0,00 4.800,00
3339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 500,00 0,00 500,00

Total: 115.700,00 0,00 115.700,00
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Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Cultura e Cidadania 8
Unidade: Divisão de Cultura e Cidadania 2
Função: Cultura 0013
Subfunção: Difusão Cultural 0392
Programa: Cultura e Cidadânia 0013
Objetivo do programa:

Estrutura administrativa como o objetivo de valorizar a diversidade cultural presente no 
 unicípio, bem como materializar as demandas produzidas pelo Plano Nacional de Cultura (PNC)

Justificativa do programa:
Promover e incrementar os costumes como pratica da cultura popular e investir no carater e boa índole para o perfeito exercício de cidadânia. Cultura é o conjunto de 
manifestações artísticas, sociais, linguísticas e comportamentais de um povo ou civilização.Portanto, fazem parte da cultura de um povo as seguintes atividades e 
manifestações: música, teatro, rituais religiosos, língua falada e escrita, mitos, hábitos alimentares, danças, arquitetura, invenções, pensamentos, formas de organização 
social, etc.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2060 A 2 Manutenção da Casa da Cultura Outros Produtos 1,00 118.000,00

II - Descrição das Ações

Manutenção da Casa da Cultura

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3339030000000000000 Material de consumo 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 25.000,00 0,00 25.000,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 40.000,00 0,00 40.000,00
3339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 3.000,00 0,00 3.000,00
3449052000000000000 Equipamentos e material permanente 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 50.000,00 0,00 50.000,00

Total: 118.000,00 0,00 118.000,00
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Cultura e Cidadania 8
Unidade: Divisão de Cultura e Cidadania 2
Função: Cultura 0013
Subfunção: Difusão Cultural 0392
Programa: Cultura e Cidadânia 0013
Objetivo do programa:

Estrutura administrativa como o objetivo de valorizar a diversidade cultural presente no 
 unicípio, bem como materializar as demandas produzidas pelo Plano Nacional de Cultura (PNC)

Justificativa do programa:
Promover e incrementar os costumes como pratica da cultura popular e investir no carater e boa índole para o perfeito exercício de cidadânia. Cultura é o conjunto de 
manifestações artísticas, sociais, linguísticas e comportamentais de um povo ou civilização.Portanto, fazem parte da cultura de um povo as seguintes atividades e 
manifestações: música, teatro, rituais religiosos, língua falada e escrita, mitos, hábitos alimentares, danças, arquitetura, invenções, pensamentos, formas de organização 
social, etc.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2061 A 2 Comemorações de datas festivas Outros Produtos 1,00 215.000,00

II - Descrição das Ações

Comemorações de datas festivas

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3339030000000000000 Material de consumo 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 45.000,00 0,00 45.000,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 170.000,00 0,00 170.000,00

Total: 215.000,00 0,00 215.000,00
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Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Cultura e Cidadania 8
Unidade: Divisão de Cultura e Cidadania 2
Função: Cultura 0013
Subfunção: Difusão Cultural 0392
Programa: Cultura e Cidadânia 0013
Objetivo do programa:

Estrutura administrativa como o objetivo de valorizar a diversidade cultural presente no 
 unicípio, bem como materializar as demandas produzidas pelo Plano Nacional de Cultura (PNC)

Justificativa do programa:
Promover e incrementar os costumes como pratica da cultura popular e investir no carater e boa índole para o perfeito exercício de cidadânia. Cultura é o conjunto de 
manifestações artísticas, sociais, linguísticas e comportamentais de um povo ou civilização.Portanto, fazem parte da cultura de um povo as seguintes atividades e 
manifestações: música, teatro, rituais religiosos, língua falada e escrita, mitos, hábitos alimentares, danças, arquitetura, invenções, pensamentos, formas de organização 
social, etc.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2062 A 2 Manutenção da Biblioteca Municipal Apoio Administrativo 1,00 285.400,00

II - Descrição das Ações

Manutenção da Biblioteca Municipal

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 110.000,00 0,00 110.000,00
3319013000000000000 Obrigações patronais 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 24.200,00 0,00 24.200,00
3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 4.000,00 0,00 4.000,00
3319094000000000000 Indenizações e restituições trabalhistas01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 7.000,00 0,00 7.000,00
3339030000000000000 Material de consumo 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 12.000,00 0,00 12.000,00
3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 42.000,00 0,00 42.000,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 47.000,00 0,00 47.000,00
3339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 30.000,00 0,00 30.000,00
3339046000000000000 Auxílio-alimentação 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 7.200,00 0,00 7.200,00
3449052000000000000 Equipamentos e material permanente 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 2.000,00 0,00 2.000,00

Total: 285.400,00 0,00 285.400,00
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Cultura e Cidadania 8
Unidade: Divisão de Cultura e Cidadania 2
Função: Cultura 0013
Subfunção: Difusão Cultural 0392
Programa: Cultura e Cidadânia 0013
Objetivo do programa:

Estrutura administrativa como o objetivo de valorizar a diversidade cultural presente no 
 unicípio, bem como materializar as demandas produzidas pelo Plano Nacional de Cultura (PNC)

Justificativa do programa:
Promover e incrementar os costumes como pratica da cultura popular e investir no carater e boa índole para o perfeito exercício de cidadânia. Cultura é o conjunto de 
manifestações artísticas, sociais, linguísticas e comportamentais de um povo ou civilização.Portanto, fazem parte da cultura de um povo as seguintes atividades e 
manifestações: música, teatro, rituais religiosos, língua falada e escrita, mitos, hábitos alimentares, danças, arquitetura, invenções, pensamentos, formas de organização 
social, etc.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2063 A 2 Manutenção de Atividades Culturais Outros Produtos 1,00 35.500,00

II - Descrição das Ações

Manutenção de Atividades Culturais

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3339030000000000000 Material de consumo 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 5.000,00 0,00 5.000,00
3339031000000000000 Premiações culturais, artísticas, científicas, 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 22.000,00 0,00 22.000,00
3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 3.000,00 0,00 3.000,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 5.000,00 0,00 5.000,00
3339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 500,00 0,00 500,00

Total: 35.500,00 0,00 35.500,00

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
Planejamento e Orçamento

Planilha de Identificação das Ações

Pág 32 / 46

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPL v:2013.01

Identificador: WPL751101-050-WUVOPIRGLRARUP-9 - Emitido por: MISLENE PAIVA LEITE ROCHA 23/12/2020 08:51:38 -03:00

Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Cultura e Cidadania 8
Unidade: Fundo Municipal da Cultura 3
Função: Assistência Social 0008
Subfunção: Assistência à Criança e ao Adolescente 0243
Programa: Cultura e Cidadânia 0013
Objetivo do programa:

Estrutura administrativa como o objetivo de valorizar a diversidade cultural presente no 
 unicípio, bem como materializar as demandas produzidas pelo Plano Nacional de Cultura (PNC)

Justificativa do programa:
Promover e incrementar os costumes como pratica da cultura popular e investir no carater e boa índole para o perfeito exercício de cidadânia. Cultura é o conjunto de 
manifestações artísticas, sociais, linguísticas e comportamentais de um povo ou civilização.Portanto, fazem parte da cultura de um povo as seguintes atividades e 
manifestações: música, teatro, rituais religiosos, língua falada e escrita, mitos, hábitos alimentares, danças, arquitetura, invenções, pensamentos, formas de organização 
social, etc.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
6008 A 6 Apoio Cultural para a Criança e Adolescente Adolescentes Atendidos 1,00 64.690,00

II - Descrição das Ações

Apoio Cultural para a Criança e Adolescente

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3339030000000000000 Material de consumo 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 4.500,00 0,00 4.500,00
3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 3.400,00 0,00 3.400,00
3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 1.200,00 0,00 1.200,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 50.000,00 0,00 50.000,00
3339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 590,00 0,00 590,00
3449052000000000000 Equipamentos e material permanente 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 5.000,00 0,00 5.000,00

Total: 64.690,00 0,00 64.690,00
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Serviços Públicos 9
Unidade: Diretoria do Departamento de Serviços Públicos 1
Função: Urbanismo 0015
Subfunção: Servicos Urbanos 0452
Programa: Uma Gestão Administrativa Eficiente 0002
Objetivo do programa:

Garantir Eficácia, Eficiência e Efetividades dos Recursos Públicos por meio das atividades desenvolvidas pelas unidades administrativas.

Justificativa do programa:
Uma Gestão Eficiente esta ligado ao trabalho desenvolvido por parte das unidades administravas, ou seja, apoiar a parte administrativa.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2066 A 2 Manutenção da Diretoria de Serviços Públicos Apoio Administrativo 1,00 271.300,00

II - Descrição das Ações

Manutenção da Diretoria de Serviços Públicos

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 160.000,00 0,00 160.000,00
3319013000000000000 Obrigações patronais 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 35.200,00 0,00 35.200,00
3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 4.000,00 0,00 4.000,00
3319094000000000000 Indenizações e restituições trabalhistas01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 4.000,00 0,00 4.000,00
3339030000000000000 Material de consumo 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 15.000,00 0,00 15.000,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 40.000,00 0,00 40.000,00
3339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 3.500,00 0,00 3.500,00
3339046000000000000 Auxílio-alimentação 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 9.600,00 0,00 9.600,00

Total: 271.300,00 0,00 271.300,00
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Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Serviços Públicos 9
Unidade: Divisão de Obras e Urbanismo 2
Função: Urbanismo 0015
Subfunção: Infra-Estrutura Urbana 0451
Programa: Serviços Públicos ao Público 0014
Objetivo do programa:

Prestar Serviços Públicos de qualidade garantindo qualidade de vida dos munícipes de Paraíso do Norte.

Justificativa do programa:
Por meio de uma boa gestão de recursos é possível garantir aos cidadãos de Paraíso do Norte, serviços de qualidade. Sendo provido investimento em:
- Apoio Administrativo;
- Melhorar a Limpeza Pública; 
- Manutenção das Praças, Vias e Logradouros;
- Garantia da Iluminação Pública;
- Preservação e Melhorias nas Ruas; e 
- Entre outros Serviços, garantindo uma cidade Limpa e Estruturada.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
1005 P 1 Obras de Construção e Recape de 

Pavimentação e Infra-estrutura Urbana
Pavimentação de Vias 1,00 17.000,00

II - Descrição das Ações

Obras de Construção e Recape de Pavimentação e Infra-estrutura Urbana

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3449051000000000000 Obras e instalações 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 15.000,00 0,00 15.000,00
3449052000000000000 Equipamentos e material permanente 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 2.000,00 0,00 2.000,00

Total: 17.000,00 0,00 17.000,00
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Serviços Públicos 9
Unidade: Divisão de Obras e Urbanismo 2
Função: Urbanismo 0015
Subfunção: Infra-Estrutura Urbana 0451
Programa: Serviços Públicos ao Público 0014
Objetivo do programa:

Prestar Serviços Públicos de qualidade garantindo qualidade de vida dos munícipes de Paraíso do Norte.

Justificativa do programa:
Por meio de uma boa gestão de recursos é possível garantir aos cidadãos de Paraíso do Norte, serviços de qualidade. Sendo provido investimento em:
- Apoio Administrativo;
- Melhorar a Limpeza Pública; 
- Manutenção das Praças, Vias e Logradouros;
- Garantia da Iluminação Pública;
- Preservação e Melhorias nas Ruas; e 
- Entre outros Serviços, garantindo uma cidade Limpa e Estruturada.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
1006 P 1 Construção de Galerias Pluviais   1.000,00

II - Descrição das Ações

Construção de Galerias Pluviais

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3449051000000000000 Obras e instalações 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 1.000,00 0,00 1.000,00

Total: 1.000,00 0,00 1.000,00
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Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Serviços Públicos 9
Unidade: Divisão de Obras e Urbanismo 2
Função: Urbanismo 0015
Subfunção: Infra-Estrutura Urbana 0451
Programa: Serviços Públicos ao Público 0014
Objetivo do programa:

Prestar Serviços Públicos de qualidade garantindo qualidade de vida dos munícipes de Paraíso do Norte.

Justificativa do programa:
Por meio de uma boa gestão de recursos é possível garantir aos cidadãos de Paraíso do Norte, serviços de qualidade. Sendo provido investimento em:
- Apoio Administrativo;
- Melhorar a Limpeza Pública; 
- Manutenção das Praças, Vias e Logradouros;
- Garantia da Iluminação Pública;
- Preservação e Melhorias nas Ruas; e 
- Entre outros Serviços, garantindo uma cidade Limpa e Estruturada.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
1007 P 1 Reforma e Ampliação de Prédios Públicos 

Municipal
Obra Contruída/Ampliada 1,00 30.000,00

II - Descrição das Ações

Reforma e Ampliação de Prédios Públicos Municipal

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3339030000000000000 Material de consumo 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 5.000,00 0,00 5.000,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 5.000,00 0,00 5.000,00
3449051000000000000 Obras e instalações 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 20.000,00 0,00 20.000,00

Total: 30.000,00 0,00 30.000,00
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Serviços Públicos 9
Unidade: Divisão de Obras e Urbanismo 2
Função: Urbanismo 0015
Subfunção: Infra-Estrutura Urbana 0451
Programa: Serviços Públicos ao Público 0014
Objetivo do programa:

Prestar Serviços Públicos de qualidade garantindo qualidade de vida dos munícipes de Paraíso do Norte.

Justificativa do programa:
Por meio de uma boa gestão de recursos é possível garantir aos cidadãos de Paraíso do Norte, serviços de qualidade. Sendo provido investimento em:
- Apoio Administrativo;
- Melhorar a Limpeza Pública; 
- Manutenção das Praças, Vias e Logradouros;
- Garantia da Iluminação Pública;
- Preservação e Melhorias nas Ruas; e 
- Entre outros Serviços, garantindo uma cidade Limpa e Estruturada.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
1011 P 1 Construção de Ossário e Adequação do 

Cemitério
  101.000,00

II - Descrição das Ações

Construção de Ossário e Adequação do Cemitério

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3449051000000000000 Obras e instalações 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 101.000,00 0,00 101.000,00

Total: 101.000,00 0,00 101.000,00

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
Planejamento e Orçamento

Planilha de Identificação das Ações

Pág 35 / 46

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPL v:2013.01

Identificador: WPL751101-050-WUVOPIRGLRARUP-9 - Emitido por: MISLENE PAIVA LEITE ROCHA 23/12/2020 08:51:38 -03:00

Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Serviços Públicos 9
Unidade: Divisão de Obras e Urbanismo 2
Função: Urbanismo 0015
Subfunção: Infra-Estrutura Urbana 0451
Programa: Serviços Públicos ao Público 0014
Objetivo do programa:

Prestar Serviços Públicos de qualidade garantindo qualidade de vida dos munícipes de Paraíso do Norte.

Justificativa do programa:
Por meio de uma boa gestão de recursos é possível garantir aos cidadãos de Paraíso do Norte, serviços de qualidade. Sendo provido investimento em:
- Apoio Administrativo;
- Melhorar a Limpeza Pública; 
- Manutenção das Praças, Vias e Logradouros;
- Garantia da Iluminação Pública;
- Preservação e Melhorias nas Ruas; e 
- Entre outros Serviços, garantindo uma cidade Limpa e Estruturada.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
1013 P 1 Cindepar - Consórcio Público Intermunicipal 

de Inovação e Desenvol. PR
Outros Produtos 1,00 250.400,00

II - Descrição das Ações

Cindepar - Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvol. PR

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3317170000000000000 Rateio pela participação em consórcio 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 40,00 0,00 40,00
3337170000000000000 Rateio pela participação em consórcio 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 360,00 0,00 360,00
3447170000000000000 Rateio pela participação em consórcio 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 250.000,00 0,00 250.000,00

Total: 250.400,00 0,00 250.400,00
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Serviços Públicos 9
Unidade: Divisão de Obras e Urbanismo 2
Função: Urbanismo 0015
Subfunção: Infra-Estrutura Urbana 0451
Programa: Serviços Públicos ao Público 0014
Objetivo do programa:

Prestar Serviços Públicos de qualidade garantindo qualidade de vida dos munícipes de Paraíso do Norte.

Justificativa do programa:
Por meio de uma boa gestão de recursos é possível garantir aos cidadãos de Paraíso do Norte, serviços de qualidade. Sendo provido investimento em:
- Apoio Administrativo;
- Melhorar a Limpeza Pública; 
- Manutenção das Praças, Vias e Logradouros;
- Garantia da Iluminação Pública;
- Preservação e Melhorias nas Ruas; e 
- Entre outros Serviços, garantindo uma cidade Limpa e Estruturada.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
1201  12 Política Municipal de Resíduos Sólidos Outros Produtos 1,00 622.700,00

II - Descrição das Ações

Política Municipal de Resíduos Sólidos

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 275.000,00 0,00 275.000,00
3319013000000000000 Obrigações patronais 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 58.000,00 0,00 58.000,00
3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 20.000,00 0,00 20.000,00
3319094000000000000 Indenizações e restituições trabalhistas01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 25.000,00 0,00 25.000,00
3339030000000000000 Material de consumo 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 120.000,00 0,00 120.000,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 55.000,00 0,00 55.000,00
3339046000000000000 Auxílio-alimentação 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 19.200,00 0,00 19.200,00
3339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 500,00 0,00 500,00
3449052000000000000 Equipamentos e material permanente 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 50.000,00 0,00 50.000,00

Total: 622.700,00 0,00 622.700,00
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Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Serviços Públicos 9
Unidade: Divisão de Obras e Urbanismo 2
Função: Urbanismo 0015
Subfunção: Infra-Estrutura Urbana 0451
Programa: Serviços Públicos ao Público 0014
Objetivo do programa:

Prestar Serviços Públicos de qualidade garantindo qualidade de vida dos munícipes de Paraíso do Norte.

Justificativa do programa:
Por meio de uma boa gestão de recursos é possível garantir aos cidadãos de Paraíso do Norte, serviços de qualidade. Sendo provido investimento em:
- Apoio Administrativo;
- Melhorar a Limpeza Pública; 
- Manutenção das Praças, Vias e Logradouros;
- Garantia da Iluminação Pública;
- Preservação e Melhorias nas Ruas; e 
- Entre outros Serviços, garantindo uma cidade Limpa e Estruturada.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2068 A 2 Manutenção do serviço de Iluminação Pública Outros Produtos 1,00 1.371.926,00

II - Descrição das Ações

Manutenção do serviço de Iluminação Pública

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3339030000000000000 Material de consumo 51042 - COSIP - contribuições s/ iluminação pública 0,00 241.926,00 241.926,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 51042 - COSIP - contribuições s/ iluminação pública 0,00 1.130.000,00 1.130.000,00

Total: 0,00 1.371.926,00 1.371.926,00
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Serviços Públicos 9
Unidade: Divisão de Obras e Urbanismo 2
Função: Urbanismo 0015
Subfunção: Infra-Estrutura Urbana 0451
Programa: Serviços Públicos ao Público 0014
Objetivo do programa:

Prestar Serviços Públicos de qualidade garantindo qualidade de vida dos munícipes de Paraíso do Norte.

Justificativa do programa:
Por meio de uma boa gestão de recursos é possível garantir aos cidadãos de Paraíso do Norte, serviços de qualidade. Sendo provido investimento em:
- Apoio Administrativo;
- Melhorar a Limpeza Pública; 
- Manutenção das Praças, Vias e Logradouros;
- Garantia da Iluminação Pública;
- Preservação e Melhorias nas Ruas; e 
- Entre outros Serviços, garantindo uma cidade Limpa e Estruturada.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2069 A 2 Manutenção de Praças Vias e Logradouros Outros Produtos 1,00 3.710.241,40

II - Descrição das Ações

Manutenção de Praças Vias e Logradouros

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 1.200.000,00 0,00 1.200.000,00
3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 01511 - Taxas pela prestação de serviços 0,00 204.000,00 204.000,00
3319013000000000000 Obrigações patronais 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 264.000,00 0,00 264.000,00
3319013000000000000 Obrigações patronais 01511 - Taxas pela prestação de serviços 0,00 45.100,00 45.100,00
3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 70.000,00 0,00 70.000,00
3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil01511 - Taxas pela prestação de serviços 0,00 15.000,00 15.000,00
3319094000000000000 Indenizações e restituições trabalhistas01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 60.000,00 0,00 60.000,00
3339030000000000000 Material de consumo 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 797.452,00 0,00 797.452,00
3339030000000000000 Material de consumo 51040 - Roylties e/ou Comp. Finan. não Previdenciária - 0,00 214.500,00 214.500,00
3339030000000000000 Material de consumo 51041 - CIDE - exer cor 17.000,00 0,00 17.000,00
3339034000000000000 Outras despesas de pessoal decorrentes 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 6.000,00 0,00 6.000,00
3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 18.000,00 0,00 18.000,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 650.000,00 0,00 650.000,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01511 - Taxas pela prestação de serviços 0,00 33.177,00 33.177,00
3339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 2.000,00 0,00 2.000,00
3339046000000000000 Auxílio-alimentação 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 96.000,00 0,00 96.000,00
3339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 3.000,00 0,00 3.000,00
3449052000000000000 Equipamentos e material permanente 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 15.012,40 0,00 15.012,40
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Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Serviços Públicos 9
Unidade: Divisão de Obras e Urbanismo 2
Função: Urbanismo 0015
Subfunção: Infra-Estrutura Urbana 0451
Programa: Serviços Públicos ao Público 0014
Objetivo do programa:

Prestar Serviços Públicos de qualidade garantindo qualidade de vida dos munícipes de Paraíso do Norte.

Justificativa do programa:
Por meio de uma boa gestão de recursos é possível garantir aos cidadãos de Paraíso do Norte, serviços de qualidade. Sendo provido investimento em:
- Apoio Administrativo;
- Melhorar a Limpeza Pública; 
- Manutenção das Praças, Vias e Logradouros;
- Garantia da Iluminação Pública;
- Preservação e Melhorias nas Ruas; e 
- Entre outros Serviços, garantindo uma cidade Limpa e Estruturada.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2069 A 2 Manutenção de Praças Vias e Logradouros Outros Produtos 1,00 3.710.241,40

II - Descrição das Ações

Manutenção de Praças Vias e Logradouros

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
Total: 3.198.464,40 511.777,00 3.710.241,40

Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Serviços Públicos 9
Unidade: Divisão de Obras e Urbanismo 2
Função: Urbanismo 0015
Subfunção: Infra-Estrutura Urbana 0451
Programa: Serviços Públicos ao Público 0014
Objetivo do programa:

Prestar Serviços Públicos de qualidade garantindo qualidade de vida dos munícipes de Paraíso do Norte.

Justificativa do programa:
Por meio de uma boa gestão de recursos é possível garantir aos cidadãos de Paraíso do Norte, serviços de qualidade. Sendo provido investimento em:
- Apoio Administrativo;
- Melhorar a Limpeza Pública; 
- Manutenção das Praças, Vias e Logradouros;
- Garantia da Iluminação Pública;
- Preservação e Melhorias nas Ruas; e 
- Entre outros Serviços, garantindo uma cidade Limpa e Estruturada.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2070 A 2 Manutenção do Cemitério e Capela Mortuária Outros Produtos 1,00 132.700,00

II - Descrição das Ações

Manutenção do Cemitério e Capela Mortuária

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 55.000,00 0,00 55.000,00
3319013000000000000 Obrigações patronais 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 12.100,00 0,00 12.100,00
3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 5.000,00 0,00 5.000,00
3339030000000000000 Material de consumo 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 15.000,00 0,00 15.000,00
3339030000000000000 Material de consumo 01511 - Taxas pela prestação de serviços 0,00 5.800,00 5.800,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 35.000,00 0,00 35.000,00
3339046000000000000 Auxílio-alimentação 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 4.800,00 0,00 4.800,00

Total: 126.900,00 5.800,00 132.700,00
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Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Serviços Públicos 9
Unidade: Divisão de Obras e Urbanismo 2
Função: Urbanismo 0015
Subfunção: Infra-Estrutura Urbana 0451
Programa: Serviços Públicos ao Público 0014
Objetivo do programa:

Prestar Serviços Públicos de qualidade garantindo qualidade de vida dos munícipes de Paraíso do Norte.

Justificativa do programa:
Por meio de uma boa gestão de recursos é possível garantir aos cidadãos de Paraíso do Norte, serviços de qualidade. Sendo provido investimento em:
- Apoio Administrativo;
- Melhorar a Limpeza Pública; 
- Manutenção das Praças, Vias e Logradouros;
- Garantia da Iluminação Pública;
- Preservação e Melhorias nas Ruas; e 
- Entre outros Serviços, garantindo uma cidade Limpa e Estruturada.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2071 A 2 Manutenção do Terminal Rodoviário Apoio Administrativo 1,00 64.340,00

II - Descrição das Ações

Manutenção do Terminal Rodoviário

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 27.000,00 0,00 27.000,00
3319013000000000000 Obrigações patronais 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 5.940,00 0,00 5.940,00
3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 2.000,00 0,00 2.000,00
3339030000000000000 Material de consumo 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 5.000,00 0,00 5.000,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 22.000,00 0,00 22.000,00
3339046000000000000 Auxílio-alimentação 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 2.400,00 0,00 2.400,00

Total: 64.340,00 0,00 64.340,00
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Serviços Públicos 9
Unidade: Divisão de Habitação e Saneamento 3
Função: Urbanismo 0015
Subfunção: Infra-Estrutura Urbana 0451
Programa: Serviços Públicos ao Público 0014
Objetivo do programa:

Prestar Serviços Públicos de qualidade garantindo qualidade de vida dos munícipes de Paraíso do Norte.

Justificativa do programa:
Por meio de uma boa gestão de recursos é possível garantir aos cidadãos de Paraíso do Norte, serviços de qualidade. Sendo provido investimento em:
- Apoio Administrativo;
- Melhorar a Limpeza Pública; 
- Manutenção das Praças, Vias e Logradouros;
- Garantia da Iluminação Pública;
- Preservação e Melhorias nas Ruas; e 
- Entre outros Serviços, garantindo uma cidade Limpa e Estruturada.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2072 A 2 Manutenção da Divisão de Habitação e 

Saneamento
Outros Produtos 1,00 274.200,00

II - Descrição das Ações

Manutenção da Divisão de Habitação e Saneamento

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 190.000,00 0,00 190.000,00
3319013000000000000 Obrigações patronais 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 42.000,00 0,00 42.000,00
3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 20.000,00 0,00 20.000,00
3319094000000000000 Indenizações e restituições trabalhistas01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 15.000,00 0,00 15.000,00
3339046000000000000 Auxílio-alimentação 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 7.200,00 0,00 7.200,00

Total: 274.200,00 0,00 274.200,00
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Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Serviços Públicos 9
Unidade: Divisão de Habitação e Saneamento 3
Função: Urbanismo 0015
Subfunção: Infra-Estrutura Urbana 0451
Programa: Serviços Públicos ao Público 0014
Objetivo do programa:

Prestar Serviços Públicos de qualidade garantindo qualidade de vida dos munícipes de Paraíso do Norte.

Justificativa do programa:
Por meio de uma boa gestão de recursos é possível garantir aos cidadãos de Paraíso do Norte, serviços de qualidade. Sendo provido investimento em:
- Apoio Administrativo;
- Melhorar a Limpeza Pública; 
- Manutenção das Praças, Vias e Logradouros;
- Garantia da Iluminação Pública;
- Preservação e Melhorias nas Ruas; e 
- Entre outros Serviços, garantindo uma cidade Limpa e Estruturada.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2073 A 2 Manutenção do Fundo Municipal de 

Habitação Interesse Social
Pessoas Atendidas 1,00 50.000,00

II - Descrição das Ações

Manutenção do Fundo Municipal de Habitação Interesse Social

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 50.000,00 0,00 50.000,00

Total: 50.000,00 0,00 50.000,00
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Serviços Públicos 9
Unidade: Divisão de Habitação e Saneamento 3
Função: Urbanismo 0015
Subfunção: Infra-Estrutura Urbana 0451
Programa: Serviços Públicos ao Público 0014
Objetivo do programa:

Prestar Serviços Públicos de qualidade garantindo qualidade de vida dos munícipes de Paraíso do Norte.

Justificativa do programa:
Por meio de uma boa gestão de recursos é possível garantir aos cidadãos de Paraíso do Norte, serviços de qualidade. Sendo provido investimento em:
- Apoio Administrativo;
- Melhorar a Limpeza Pública; 
- Manutenção das Praças, Vias e Logradouros;
- Garantia da Iluminação Pública;
- Preservação e Melhorias nas Ruas; e 
- Entre outros Serviços, garantindo uma cidade Limpa e Estruturada.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2074 A 2 Divisão Municipal de Água Outros Produtos 1,00 125.000,00

II - Descrição das Ações

Divisão Municipal de Água

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 30.000,00 0,00 30.000,00
3319013000000000000 Obrigações patronais 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 6.600,00 0,00 6.600,00
3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 2.000,00 0,00 2.000,00
3339030000000000000 Material de consumo 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 10.000,00 0,00 10.000,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 65.000,00 0,00 65.000,00
3339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 9.000,00 0,00 9.000,00
3339046000000000000 Auxílio-alimentação 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 2.400,00 0,00 2.400,00

Total: 125.000,00 0,00 125.000,00
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Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Serviços Públicos 9
Unidade: Segurança Pública 4
Função: Segurança Pública 0006
Subfunção: Defesa Civil 0182
Programa: Para uma Melhor Segurança 0020
Objetivo do programa:

Trazer maior segurança a população de Paraíso do Norte.

Justificativa do programa:
Apoiar instituiçõescom na missão de promover a segurança do município, este apoio será auxiliado pelo município com recursos financeiros.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2065 A 2 Manutenção do Conselho Municipal de 

Segurança Pública
Outros Produtos 0,00 20.000,00

II - Descrição das Ações

Manutenção do Conselho Municipal de Segurança Pública

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3335043000000000000 Subvenções sociais 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 20.000,00 0,00 20.000,00

Total: 20.000,00 0,00 20.000,00
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Fomentos 10
Unidade: Diretoria do Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Fomentos 1
Função: Agricultura 0020
Subfunção: Administracao Geral 0122
Programa: Uma Gestão Administrativa Eficiente 0002
Objetivo do programa:

Garantir Eficácia, Eficiência e Efetividades dos Recursos Públicos por meio das atividades desenvolvidas pelas unidades administrativas.

Justificativa do programa:
Uma Gestão Eficiente esta ligado ao trabalho desenvolvido por parte das unidades administravas, ou seja, apoiar a parte administrativa.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2086 A 2 Manutenção de Departamento de Agricultura, 

Meio Ambiente e Fomentos
Outros Produtos 1,00 173.500,00

II - Descrição das Ações

Manutenção de Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Fomentos

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 90.000,00 0,00 90.000,00
3319013000000000000 Obrigações patronais 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 19.800,00 0,00 19.800,00
3339030000000000000 Material de consumo 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 20.000,00 0,00 20.000,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 10.000,00 0,00 10.000,00
3339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 1.500,00 0,00 1.500,00
3339046000000000000 Auxílio-alimentação 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 7.200,00 0,00 7.200,00
3449052000000000000 Equipamentos e material permanente 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 25.000,00 0,00 25.000,00

Total: 173.500,00 0,00 173.500,00
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Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Fomentos 10
Unidade: Divisão de Agricultura 2
Função: Agricultura 0020
Subfunção: Promoção da Produção Agropecuária 0608
Programa: Fomento Agrícola na Agropecuária 0015
Objetivo do programa:

Promover o ápice da capacidade produtiva com ênfase em variedades

Justificativa do programa:
O Município no que couber no limite de investimentos propiciará ao agropecuarista: estradas rurais com qualidade, assistência técnica e equipamentos na preservação 
do solo.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2076 A 2 Apoio ao desenvolvimento da Agropecuária Outros Produtos 1,00 439.000,00

II - Descrição das Ações

Apoio ao desenvolvimento da Agropecuária

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 140.000,00 0,00 140.000,00
3319013000000000000 Obrigações patronais 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 30.800,00 0,00 30.800,00
3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 24.000,00 0,00 24.000,00
3339030000000000000 Material de consumo 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 100.000,00 0,00 100.000,00
3339034000000000000 Outras despesas de pessoal decorrentes 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 40.000,00 0,00 40.000,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 70.000,00 0,00 70.000,00
3339046000000000000 Auxílio-alimentação 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 7.200,00 0,00 7.200,00
3339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 7.000,00 0,00 7.000,00
3449052000000000000 Equipamentos e material permanente 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 20.000,00 0,00 20.000,00

Total: 439.000,00 0,00 439.000,00
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Fomentos 10
Unidade: Divisão de Fomento à Industria e Comércio 3
Função: Indústria 0022
Subfunção: Promoção Industrial 0661
Programa: Criando Emprego para gerar cidadãos 0016
Objetivo do programa:

Fomentar a Indústria e o Comércio

Justificativa do programa:
Investir nas atividades estruturais para atrair investimentos no setor industrial e condicionando o comércio a se fortalecer

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2077 A 2 Apoio para Fomento da Industria e Comércio Outros Produtos 1,00 78.000,00

II - Descrição das Ações

Apoio para Fomento da Industria e Comércio

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3339030000000000000 Material de consumo 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 3.000,00 0,00 3.000,00
3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 5.000,00 0,00 5.000,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 10.000,00 0,00 10.000,00
3449051000000000000 Obras e instalações 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 60.000,00 0,00 60.000,00

Total: 78.000,00 0,00 78.000,00
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Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Fomentos 10
Unidade: Divisão do Meio Ambiente 4
Função: Gestão Ambiental 0018
Subfunção: Preservação e Conservação Ambiental 0541
Programa: Ambiente Limpo Meio Ambiente Preservado 0017
Objetivo do programa:

Agir e conscientizar todo o indivíduo da necessidade de preservação do meio ambiente.

Justificativa do programa:
O Município promoverá a ação de preservação do ambiente em que está inserido e investirá na conscientização das pessoas e preservar o meio ambiente, 
principalmente não sujando.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2079 A 2 Manutenção de Parques e Áreas Ambientais Outros Produtos 1,00 124.400,00

II - Descrição das Ações

Manutenção de Parques e Áreas Ambientais

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 20.000,00 0,00 20.000,00
3319013000000000000 Obrigações patronais 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 4.500,00 0,00 4.500,00
3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 2.000,00 0,00 2.000,00
3319094000000000000 Indenizações e restituições trabalhistas01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 5.000,00 0,00 5.000,00
3339030000000000000 Material de consumo 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 45.000,00 0,00 45.000,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 35.000,00 0,00 35.000,00
3339046000000000000 Auxílio-alimentação 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 2.400,00 0,00 2.400,00
3339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 500,00 0,00 500,00
3449052000000000000 Equipamentos e material permanente 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 10.000,00 0,00 10.000,00

Total: 124.400,00 0,00 124.400,00
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Esporte e Lazer 11
Unidade: Diretoria de Esporte e Lazer 1
Função: Desporto e Lazer 0027
Subfunção: Desporto Comunitário 0812
Programa: Cidadania, Esporte e Lazer 0018
Objetivo do programa:

Disseminar o Esporte como fonte de Educação e Lazer.

Justificativa do programa:
O esporte possui um grande potencial de socializar indivíduos das mais diferentes classes, religiões, gêneros, entre tantas outras diferenças presentes na nossa 
sociedade. Através de uma partida de futebol na rua, de um jogo de vôlei na escola, um jogo de basquete na praça, pessoas se relacionam, fortalecem amizades, criam 
vínculos mesmo sem nunca terem se visto. A importância da prática esportiva em nossa sociedade vai além dos benefícios na saúde física do homem. É possível 
perceber-se o desenvolvimento das relações socioafetivas, a comunicabilidade, a sociabilidade, ajustando socialmente esse homem ao meio que vive (BURITI, 2001, p.
49).

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2080 A 2 Manutenção do Departamento de Esporte e 

Lazer
Outros Produtos 1,00 161.300,00

II - Descrição das Ações

Manutenção do Departamento de Esporte e Lazer

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 105.000,00 0,00 105.000,00
3319013000000000000 Obrigações patronais 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 23.100,00 0,00 23.100,00
3319094000000000000 Indenizações e restituições trabalhistas01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 7.000,00 0,00 7.000,00
3339030000000000000 Material de consumo 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 3.000,00 0,00 3.000,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 10.000,00 0,00 10.000,00
3339046000000000000 Auxílio-alimentação 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 7.200,00 0,00 7.200,00
3339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 1.000,00 0,00 1.000,00
3449052000000000000 Equipamentos e material permanente 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 5.000,00 0,00 5.000,00

Total: 161.300,00 0,00 161.300,00
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Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Esporte e Lazer 11
Unidade: Divisão de Esporte 2
Função: Assistência Social 0008
Subfunção: Assistência à Criança e ao Adolescente 0243
Programa: Crianças e Adolescente com Direitos Garantidos 0007
Objetivo do programa:

Garantir, com propriedade absoluta o desenvolvimento de ações de proteção integral e de defesa dos direitos das crianças e adolescentes, de forma articulada e 
integrada, por meio de órgãos públicos setoriais e organizações não-governamentais.

Justificativa do programa:
Por força de tratados internacionais assumidos pelo Brasil, da Constituição Federal, da Lei Federal nº 8.069/70 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), e de leis 
complementares, crianças e adolescentes são merecedores de prioridade absoluta na formulação e execução das políticas públicas municipais, as quais deverão ser 
voltadas ao atendimento das suas necessidades e ao pleno desenvolvimento das suas potencialidades, garantido-se lhe as proteção integral, de forma articulada e 
integrada, por meio de órgãos publicos setoriais e organizações não-governamentáis.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
6009 A 6 Apoio ao Esporte para a Criança e 

Adolescente
Adolescentes Atendidos 1,00 217.900,00

II - Descrição das Ações

Apoio ao Esporte para a Criança e Adolescente

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3339030000000000000 Material de consumo 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 30.000,00 0,00 30.000,00
3339031000000000000 Premiações culturais, artísticas, científicas, 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 10.000,00 0,00 10.000,00
3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 22.900,00 0,00 22.900,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 155.000,00 0,00 155.000,00

Total: 217.900,00 0,00 217.900,00
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Esporte e Lazer 11
Unidade: Divisão de Esporte 2
Função: Desporto e Lazer 0027
Subfunção: Desporto Comunitário 0812
Programa: Cidadania, Esporte e Lazer 0018
Objetivo do programa:

Disseminar o Esporte como fonte de Educação e Lazer.

Justificativa do programa:
O esporte possui um grande potencial de socializar indivíduos das mais diferentes classes, religiões, gêneros, entre tantas outras diferenças presentes na nossa 
sociedade. Através de uma partida de futebol na rua, de um jogo de vôlei na escola, um jogo de basquete na praça, pessoas se relacionam, fortalecem amizades, criam 
vínculos mesmo sem nunca terem se visto. A importância da prática esportiva em nossa sociedade vai além dos benefícios na saúde física do homem. É possível 
perceber-se o desenvolvimento das relações socioafetivas, a comunicabilidade, a sociabilidade, ajustando socialmente esse homem ao meio que vive (BURITI, 2001, p.
49).

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
1008 P 1 Construção, Ampliação e Reforma de Centros 

e Parques Esportivos
Obra Contruída/Ampliada 1,00 10.000,00

II - Descrição das Ações

Construção, Ampliação e Reforma de Centros e Parques Esportivos

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3449051000000000000 Obras e instalações 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 10.000,00 0,00 10.000,00

Total: 10.000,00 0,00 10.000,00
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Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Esporte e Lazer 11
Unidade: Divisão de Esporte 2
Função: Desporto e Lazer 0027
Subfunção: Desporto Comunitário 0812
Programa: Cidadania, Esporte e Lazer 0018
Objetivo do programa:

Disseminar o Esporte como fonte de Educação e Lazer.

Justificativa do programa:
O esporte possui um grande potencial de socializar indivíduos das mais diferentes classes, religiões, gêneros, entre tantas outras diferenças presentes na nossa 
sociedade. Através de uma partida de futebol na rua, de um jogo de vôlei na escola, um jogo de basquete na praça, pessoas se relacionam, fortalecem amizades, criam 
vínculos mesmo sem nunca terem se visto. A importância da prática esportiva em nossa sociedade vai além dos benefícios na saúde física do homem. É possível 
perceber-se o desenvolvimento das relações socioafetivas, a comunicabilidade, a sociabilidade, ajustando socialmente esse homem ao meio que vive (BURITI, 2001, p.
49).

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2081 A 2 Manutenção dos Parques Esportivos Outros Produtos 1,00 115.800,00

II - Descrição das Ações

Manutenção dos Parques Esportivos

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3339030000000000000 Material de consumo 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 30.000,00 0,00 30.000,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 85.000,00 0,00 85.000,00
3339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 800,00 0,00 800,00

Total: 115.800,00 0,00 115.800,00
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Esporte e Lazer 11
Unidade: Divisão de Esporte 2
Função: Desporto e Lazer 0027
Subfunção: Desporto Comunitário 0812
Programa: Cidadania, Esporte e Lazer 0018
Objetivo do programa:

Disseminar o Esporte como fonte de Educação e Lazer.

Justificativa do programa:
O esporte possui um grande potencial de socializar indivíduos das mais diferentes classes, religiões, gêneros, entre tantas outras diferenças presentes na nossa 
sociedade. Através de uma partida de futebol na rua, de um jogo de vôlei na escola, um jogo de basquete na praça, pessoas se relacionam, fortalecem amizades, criam 
vínculos mesmo sem nunca terem se visto. A importância da prática esportiva em nossa sociedade vai além dos benefícios na saúde física do homem. É possível 
perceber-se o desenvolvimento das relações socioafetivas, a comunicabilidade, a sociabilidade, ajustando socialmente esse homem ao meio que vive (BURITI, 2001, p.
49).

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2082 A 2 Esporte Amador Saúde Profissional Pessoas Atendidas 1,00 84.150,00

II - Descrição das Ações

Esporte Amador Saúde Profissional

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3335041000000000000 Contribuições 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 1.150,00 0,00 1.150,00
3335043000000000000 Subvenções sociais 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 45.000,00 0,00 45.000,00
3339030000000000000 Material de consumo 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 3.000,00 0,00 3.000,00
3339031000000000000 Premiações culturais, artísticas, científicas, 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 20.000,00 0,00 20.000,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 15.000,00 0,00 15.000,00

Total: 84.150,00 0,00 84.150,00
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Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento de Esporte e Lazer 11
Unidade: Divisão de Lazer 3
Função: Desporto e Lazer 0027
Subfunção: Lazer 0813
Programa: Cidadania, Esporte e Lazer 0018
Objetivo do programa:

Disseminar o Esporte como fonte de Educação e Lazer.

Justificativa do programa:
O esporte possui um grande potencial de socializar indivíduos das mais diferentes classes, religiões, gêneros, entre tantas outras diferenças presentes na nossa 
sociedade. Através de uma partida de futebol na rua, de um jogo de vôlei na escola, um jogo de basquete na praça, pessoas se relacionam, fortalecem amizades, criam 
vínculos mesmo sem nunca terem se visto. A importância da prática esportiva em nossa sociedade vai além dos benefícios na saúde física do homem. É possível 
perceber-se o desenvolvimento das relações socioafetivas, a comunicabilidade, a sociabilidade, ajustando socialmente esse homem ao meio que vive (BURITI, 2001, p.
49).

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
1010 P 1 Revitalização dos Bosques e Parques 

Municipal
  44.000,00

II - Descrição das Ações

Revitalização dos Bosques e Parques Municipal

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3339030000000000000 Material de consumo 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 2.000,00 0,00 2.000,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 2.000,00 0,00 2.000,00
3449051000000000000 Obras e instalações 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 20.000,00 0,00 20.000,00
3449052000000000000 Equipamentos e material permanente 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 20.000,00 0,00 20.000,00

Total: 44.000,00 0,00 44.000,00
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Departamento do Trabalho 12
Unidade: Divisão de Trabalho 2
Função: Trabalho 0011
Subfunção: Fomento ao Trabalho 0334
Programa: Iniciação e Incentivo ao Trabalho 0019
Objetivo do programa:

Auxiliar as pessoas na conquista do emprego e oferecer cursos de profissionalização, proporcionando, além da autonomia financeira, a dignificação pessoal.

Justificativa do programa:
Trabalhar é condição essencial, não somente pela manutenção financeira, mas pela dignificação da vida. O trabalho traz a realização pessoal, sentir-se útil e encontrar 
sentido para os dias. A importância do trabalho na vida do ser humano vai  além de satisfazer as necessidades básicas, mas  possibilita ação transformadora, 
contribuindo com  a capacidade inventiva e criadora exteriorizada através do ofício realizado.

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2058 A 2 Manutenção das Ações de Desenvolvimento 

do Trabalho
Outros Produtos 1,00 255.800,00

II - Descrição das Ações

Manutenção das Ações de Desenvolvimento do Trabalho

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 166.000,00 0,00 166.000,00
3319013000000000000 Obrigações patronais 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 36.600,00 0,00 36.600,00
3339030000000000000 Material de consumo 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 15.000,00 0,00 15.000,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 25.000,00 0,00 25.000,00
3339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 5.000,00 0,00 5.000,00
3339046000000000000 Auxílio-alimentação 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 7.200,00 0,00 7.200,00
3339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 1.000,00 0,00 1.000,00

Total: 255.800,00 0,00 255.800,00
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Entidade: CAMARA MUNICIPAL DE PARAISO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Legislativo Municipal 1
Unidade: Câmara Municipal 1
Função: Legislativa 0001
Subfunção: Acao Legislativa 0031
Programa: Processo Legislativo 0001
Objetivo do programa:

Promover o regramento e ordenamento legal do Município

Justificativa do programa:
O Município deverá ser conduzido por regras claras para a convivência de sua gente em sociedade, o Poder Legislativo Municipal sempre atendo ao comportamento do 
cidadão criará regras para a boa convivência na busca da paz e justiça social

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
1056 P 1 Revitalização do Prédio da Câmara Municipal Obra Contruída/Ampliada 1,00 60.000,00

II - Descrição das Ações

Revitalização do Prédio da Câmara Municipal

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3449051000000000000 Obras e instalações 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 50.000,00 0,00 50.000,00
3449052000000000000 Equipamentos e material permanente 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 10.000,00 0,00 10.000,00

Total: 60.000,00 0,00 60.000,00
Entidade: CAMARA MUNICIPAL DE PARAISO DO NORTE
I - Classificação

Órgão: Legislativo Municipal 1
Unidade: Câmara Municipal 1
Função: Legislativa 0001
Subfunção: Acao Legislativa 0031
Programa: Processo Legislativo 0001
Objetivo do programa:

Promover o regramento e ordenamento legal do Município

Justificativa do programa:
O Município deverá ser conduzido por regras claras para a convivência de sua gente em sociedade, o Poder Legislativo Municipal sempre atendo ao comportamento do 
cidadão criará regras para a boa convivência na busca da paz e justiça social

Ação Local Tipo Título Produto Física Financeira
2001 A 2 Manutenção da Câmara Municipal Outros Produtos 1,00 1.790.280,00

II - Descrição das Ações

Manutenção da Câmara Municipal

III - Detalhamento das Ações

Conta Despesa Descrição Recurso Ordinários Vinculados Total
3319004000000000000 Contratação por tempo determinado 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 10.000,00 0,00 10.000,00
3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 1.060.000,00 0,00 1.060.000,00
3319013000000000000 Obrigações patronais 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 228.000,00 0,00 228.000,00
3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 9.300,00 0,00 9.300,00
3319094000000000000 Indenizações e restituições trabalhistas01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 47.600,00 0,00 47.600,00
3319096000000000000 Ressarcimento de despesas de pessoal 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 40.000,00 0,00 40.000,00
3339014000000000000 Diárias - civil 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 50.000,00 0,00 50.000,00
3339030000000000000 Material de consumo 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 67.000,00 0,00 67.000,00
3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 35.000,00 0,00 35.000,00
3339035000000000000 Serviços de consultoria 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 26.500,00 0,00 26.500,00
3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 26.880,00 0,00 26.880,00
3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 90.000,00 0,00 90.000,00
3339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 40.000,00 0,00 40.000,00
3339046000000000000 Auxílio-alimentação 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 32.300,00 0,00 32.300,00
3339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 9.300,00 0,00 9.300,00
3449052000000000000 Equipamentos e material permanente 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 18.400,00 0,00 18.400,00

Total: 1.790.280,00 0,00 1.790.280,00

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
Planejamento e Orçamento

Anexo 02 - Despesa Seg. Categoria Econômica (Órgão)
Entidade(s): Consolidado

 Ano LOA: 2021

Pág 1 / 3

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPL v:2013.01

Identificador: WPL171101-050-OYEYAWHXMEXTZI-6 - Emitido por: MISLENE PAIVA LEITE ROCHA 23/12/2020 08:54:51 -03:00

Anexo 2 da Lei 4.320/64 - ADENDO III Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985 - Natureza da Despesa

Órgão: 1 - Legislativo Municipal
Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica

300000000000000000 Despesas correntes   1.771.880,00
310000000000000000   Pessoal e encargos sociais  1.394.900,00  
319000000000000000     Aplicações diretas 1.394.900,00   
330000000000000000   Outras despesas correntes  376.980,00  
339000000000000000     Aplicações diretas 376.980,00   
400000000000000000 Despesas de capital   78.400,00
440000000000000000   Investimentos  78.400,00  
449000000000000000     Aplicações diretas 78.400,00   

Total Órgão 1.850.280,00
Órgão: 2 - Poder Executivo

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   1.023.020,00
310000000000000000   Pessoal e encargos sociais  957.020,00  
319000000000000000     Aplicações diretas 957.020,00   
330000000000000000   Outras despesas correntes  66.000,00  
339000000000000000     Aplicações diretas 66.000,00   

Total Órgão 1.023.020,00
Órgão: 3 - Departamento de Administração

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   888.000,00
310000000000000000   Pessoal e encargos sociais  371.000,00  
319000000000000000     Aplicações diretas 371.000,00   
330000000000000000   Outras despesas correntes  517.000,00  
339000000000000000     Aplicações diretas 517.000,00   
400000000000000000 Despesas de capital   45.000,00
440000000000000000   Investimentos  45.000,00  
449000000000000000     Aplicações diretas 45.000,00   

Total Órgão 933.000,00
Órgão: 4 - Departamento de Planejamento Controle e Finanças

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   2.441.910,00
310000000000000000   Pessoal e encargos sociais  1.385.410,00  
319000000000000000     Aplicações diretas 1.385.410,00   
320000000000000000   Juros e encargos da divída  130.000,00  
329000000000000000     Aplicações diretas 130.000,00   
330000000000000000   Outras despesas correntes  926.500,00  
339000000000000000     Aplicações diretas 926.500,00   
400000000000000000 Despesas de capital   260.000,00
460000000000000000   Amortização da dívida / refinanciamento da dívida  260.000,00  
469000000000000000     Aplicações diretas 260.000,00   
900000000000000000 Reserva de contingência   110.000,00
990000000000000000   Reserva de contingência  110.000,00  
999900000000000000     Reserva de contingência 110.000,00   

Total Órgão 2.811.910,00
Órgão: 5 - Departamento de Promoção Social

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   1.941.388,60
310000000000000000   Pessoal e encargos sociais  530.541,00  
319000000000000000     Aplicações diretas 530.541,00   
330000000000000000   Outras despesas correntes  1.410.847,60  
335000000000000000     Transferências a instituições privadas sem fins 

lucrativos
322.527,60   

339000000000000000     Aplicações diretas 1.088.320,00   
400000000000000000 Despesas de capital   21.000,00
440000000000000000   Investimentos  21.000,00  
449000000000000000     Aplicações diretas 21.000,00   

Total Órgão 1.962.388,60
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Órgão: 6 - Departamento de Saúde
Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica

300000000000000000 Despesas correntes   8.827.981,40
310000000000000000   Pessoal e encargos sociais  4.673.363,88  
317100000000000000     Transferências a consórcios públicos mediante 

contrato de rateio
224.925,00   

319000000000000000     Aplicações diretas 4.448.438,88   
330000000000000000   Outras despesas correntes  4.154.617,52  
337100000000000000     Transferências a consórcios públicos mediante 

contrato de rateio
211.045,00   

337200000000000000     Execução orçamentária delegada a consórcios 
públicos

934.500,00   

339000000000000000     Aplicações diretas 3.009.072,52   
400000000000000000 Despesas de capital   5.000,00
440000000000000000   Investimentos  5.000,00  
449000000000000000     Aplicações diretas 5.000,00   

Total Órgão 8.832.981,40
Órgão: 7 - Departamento de Educação

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   12.363.349,86
310000000000000000   Pessoal e encargos sociais  7.649.439,00  
315000000000000000     Transferências a instituições privadas sem fins 

lucrativos
401.000,00   

317100000000000000     Transferências a consórcios públicos mediante 
contrato de rateio

17.500,00   

319000000000000000     Aplicações diretas 7.230.939,00   
330000000000000000   Outras despesas correntes  4.713.910,86  
335000000000000000     Transferências a instituições privadas sem fins 

lucrativos
1.018.400,00   

337100000000000000     Transferências a consórcios públicos mediante 
contrato de rateio

17.500,00   

339000000000000000     Aplicações diretas 3.678.010,86   
400000000000000000 Despesas de capital   360.155,00
440000000000000000   Investimentos  360.155,00  
447100000000000000     Transferências a consórcios públicos mediante 

contrato de rateio
1.600,00   

449000000000000000     Aplicações diretas 358.555,00   
Total Órgão 12.723.504,86

Órgão: 8 - Departamento de Cultura e Cidadania
Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica

300000000000000000 Despesas correntes   777.290,00
310000000000000000   Pessoal e encargos sociais  240.600,00  
319000000000000000     Aplicações diretas 240.600,00   
330000000000000000   Outras despesas correntes  536.690,00  
339000000000000000     Aplicações diretas 536.690,00   
400000000000000000 Despesas de capital   57.000,00
440000000000000000   Investimentos  57.000,00  
449000000000000000     Aplicações diretas 57.000,00   

Total Órgão 834.290,00
Órgão: 9 - Departamento de Serviços Públicos

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   6.587.795,00
310000000000000000   Pessoal e encargos sociais  2.851.980,00  
317100000000000000     Transferências a consórcios públicos mediante 

contrato de rateio
40,00   

319000000000000000     Aplicações diretas 2.851.940,00   
330000000000000000   Outras despesas correntes  3.735.815,00  
335000000000000000     Transferências a instituições privadas sem fins 

lucrativos
20.000,00   

337100000000000000     Transferências a consórcios públicos mediante 
contrato de rateio

360,00   

339000000000000000     Aplicações diretas 3.715.455,00   
400000000000000000 Despesas de capital   454.012,40
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440000000000000000   Investimentos  454.012,40  
447100000000000000     Transferências a consórcios públicos mediante 

contrato de rateio
250.000,00   

449000000000000000     Aplicações diretas 204.012,40   
Total Órgão 7.041.807,40

Órgão: 10 - Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Fomentos
Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica

300000000000000000 Despesas correntes   699.900,00
310000000000000000   Pessoal e encargos sociais  336.100,00  
319000000000000000     Aplicações diretas 336.100,00   
330000000000000000   Outras despesas correntes  363.800,00  
339000000000000000     Aplicações diretas 363.800,00   
400000000000000000 Despesas de capital   115.000,00
440000000000000000   Investimentos  115.000,00  
449000000000000000     Aplicações diretas 115.000,00   

Total Órgão 814.900,00
Órgão: 11 - Departamento de Esporte e Lazer

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   578.150,00
310000000000000000   Pessoal e encargos sociais  135.100,00  
319000000000000000     Aplicações diretas 135.100,00   
330000000000000000   Outras despesas correntes  443.050,00  
335000000000000000     Transferências a instituições privadas sem fins 

lucrativos
46.150,00   

339000000000000000     Aplicações diretas 396.900,00   
400000000000000000 Despesas de capital   55.000,00
440000000000000000   Investimentos  55.000,00  
449000000000000000     Aplicações diretas 55.000,00   

Total Órgão 633.150,00
Órgão: 12 - Departamento do Trabalho

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   255.800,00
310000000000000000   Pessoal e encargos sociais  202.600,00  
319000000000000000     Aplicações diretas 202.600,00   
330000000000000000   Outras despesas correntes  53.200,00  
339000000000000000     Aplicações diretas 53.200,00   

Total Órgão 255.800,00
Total 39.717.032,26

___________________________________
LAÉRCIO DE FREITAS

Prefeito do Município

___________________________________
MISLENE PAIVA LEITE ROCHA

Contadora
065518/2-O

___________________________________
SANDRA MARIA LOPES

Diretora do Departamento de Planejamento e 
Contab. Finanças.
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Anexo 2 da Lei 4.320/64 - ADENDO III Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985 - Natureza da Despesa
Órgão: 01 - Legislativo Municipal
Unidade: 001 - Câmara Municipal

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 1.771.880,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 1.394.900,00
319000000000000000 Aplicações diretas 1.394.900,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 376.980,00
339000000000000000 Aplicações diretas 376.980,00
400000000000000000 Despesas de capital 78.400,00
440000000000000000 Investimentos 78.400,00
449000000000000000 Aplicações diretas 78.400,00

Total Unidade 1.850.280,00
Total Órgão 1.850.280,00

Órgão: 02 - Poder Executivo
Unidade: 001 - Gabinete do Prefeito

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 754.620,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 688.620,00
319000000000000000 Aplicações diretas 688.620,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 66.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 66.000,00

Total Unidade 754.620,00
Unidade: 002 - Unidade de Controle Interno do Município - UCI

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 268.400,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 268.400,00
319000000000000000 Aplicações diretas 268.400,00

Total Unidade 268.400,00
Total Órgão 1.023.020,00

Órgão: 03 - Departamento de Administração
Unidade: 001 - Diretoria do Departamento de Administração

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 888.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 371.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 371.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 517.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 517.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 45.000,00
440000000000000000 Investimentos 45.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 45.000,00

Total Unidade 933.000,00
Total Órgão 933.000,00

Órgão: 04 - Departamento de Planejamento Controle e Finanças
Unidade: 001 - Divisão de Contabilidade e Orçamento

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 245.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 245.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 245.000,00
900000000000000000 Reserva de contingência 110.000,00
990000000000000000 Reserva de contingência 110.000,00
999900000000000000 Reserva de contingência 110.000,00

Total Unidade 355.000,00
Unidade: 002 - Divisão de Tributação, Fiscalização e Central de Processamento de Dados

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 198.860,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 198.860,00
319000000000000000 Aplicações diretas 198.860,00

Total Unidade 198.860,00
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Órgão: 04 - Departamento de Planejamento Controle e Finanças
Unidade: 003 - Divisão de Tesouraria e Encargos Especiais

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 1.123.300,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 170.800,00
319000000000000000 Aplicações diretas 170.800,00
320000000000000000 Juros e encargos da divída 130.000,00
329000000000000000 Aplicações diretas 130.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 822.500,00
339000000000000000 Aplicações diretas 822.500,00
400000000000000000 Despesas de capital 260.000,00
460000000000000000 Amortização da dívida / refinanciamento da dívida 260.000,00
469000000000000000 Aplicações diretas 260.000,00

Total Unidade 1.383.300,00
Unidade: 004 - Manutenção da Divisão de Recursos Humanos

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 642.750,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 538.750,00
319000000000000000 Aplicações diretas 538.750,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 104.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 104.000,00

Total Unidade 642.750,00
Unidade: 005 - Manutenção da Divisão de Compras e Patrimônio

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 232.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 232.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 232.000,00

Total Unidade 232.000,00
Total Órgão 2.811.910,00

Órgão: 05 - Departamento de Promoção Social
Unidade: 001 - Diretoria do Departamento de Promoção Social

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 290.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 163.600,00
319000000000000000 Aplicações diretas 163.600,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 126.400,00
339000000000000000 Aplicações diretas 126.400,00
400000000000000000 Despesas de capital 3.000,00
440000000000000000 Investimentos 3.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 3.000,00

Total Unidade 293.000,00
Unidade: 002 - Divisão dos Direitos da Criança e do Adolescente

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 462.641,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 229.941,00
319000000000000000 Aplicações diretas 229.941,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 232.700,00
339000000000000000 Aplicações diretas 232.700,00
400000000000000000 Despesas de capital 2.000,00
440000000000000000 Investimentos 2.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 2.000,00

Total Unidade 464.641,00
Unidade: 004 - Divisão do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 97.160,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 97.160,00
335000000000000000 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 97.160,00

Total Unidade 97.160,00
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Órgão: 05 - Departamento de Promoção Social
Unidade: 005 - Divisão do Fundo Municipal de Assistência Social

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 906.285,60
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 137.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 137.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 769.285,60
335000000000000000 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 40.065,60
339000000000000000 Aplicações diretas 729.220,00
400000000000000000 Despesas de capital 16.000,00
440000000000000000 Investimentos 16.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 16.000,00

Total Unidade 922.285,60
Unidade: 006 - Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 185.302,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 185.302,00
335000000000000000 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 185.302,00

Total Unidade 185.302,00
Total Órgão 1.962.388,60

Órgão: 06 - Departamento de Saúde
Unidade: 001 - Fundo Municipal de Saúde

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 8.827.981,40
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 4.673.363,88
317100000000000000 Transferências a consórcios públicos mediante contrato de 224.925,00
319000000000000000 Aplicações diretas 4.448.438,88
330000000000000000 Outras despesas correntes 4.154.617,52
337100000000000000 Transferências a consórcios públicos mediante contrato de 211.045,00
337200000000000000 Execução orçamentária delegada a consórcios públicos 934.500,00
339000000000000000 Aplicações diretas 3.009.072,52
400000000000000000 Despesas de capital 5.000,00
440000000000000000 Investimentos 5.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 5.000,00

Total Unidade 8.832.981,40
Total Órgão 8.832.981,40

Órgão: 07 - Departamento de Educação
Unidade: 001 - Diretoria do Departamento de Educação

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 374.700,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 227.700,00
319000000000000000 Aplicações diretas 227.700,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 147.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 147.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 2.000,00
440000000000000000 Investimentos 2.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 2.000,00

Total Unidade 376.700,00
Unidade: 002 - Divisão de Ensino Fundamental e EJA

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 5.367.647,50
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 3.691.100,00
315000000000000000 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 1.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 3.690.100,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 1.676.547,50
335000000000000000 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 640.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 1.036.547,50
400000000000000000 Despesas de capital 60.000,00
440000000000000000 Investimentos 60.000,00
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Órgão: 07 - Departamento de Educação
Unidade: 002 - Divisão de Ensino Fundamental e EJA

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
449000000000000000 Aplicações diretas 60.000,00

Total Unidade 5.427.647,50
Unidade: 003 - Divisão de Ensino Infantil

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 4.477.251,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 3.167.139,00
315000000000000000 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 400.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 2.767.139,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 1.310.112,00
335000000000000000 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 160.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 1.150.112,00
400000000000000000 Despesas de capital 296.555,00
440000000000000000 Investimentos 296.555,00
449000000000000000 Aplicações diretas 296.555,00

Total Unidade 4.773.806,00
Unidade: 004 - Divisão de Ensino Especial

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 510.500,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 225.700,00
319000000000000000 Aplicações diretas 225.700,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 284.800,00
335000000000000000 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 218.400,00
339000000000000000 Aplicações diretas 66.400,00

Total Unidade 510.500,00
Unidade: 005 - Divisão da Educação Básica

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 1.633.251,36
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 337.800,00
317100000000000000 Transferências a consórcios públicos mediante contrato de 17.500,00
319000000000000000 Aplicações diretas 320.300,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 1.295.451,36
337100000000000000 Transferências a consórcios públicos mediante contrato de 17.500,00
339000000000000000 Aplicações diretas 1.277.951,36
400000000000000000 Despesas de capital 1.600,00
440000000000000000 Investimentos 1.600,00
447100000000000000 Transferências a consórcios públicos mediante contrato de 1.600,00

Total Unidade 1.634.851,36
Total Órgão 12.723.504,86

Órgão: 08 - Departamento de Cultura e Cidadania
Unidade: 001 - Diretoria do Departamento de Cultura e Cidadania

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 115.700,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 95.400,00
319000000000000000 Aplicações diretas 95.400,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 20.300,00
339000000000000000 Aplicações diretas 20.300,00

Total Unidade 115.700,00
Unidade: 002 - Divisão de Cultura e Cidadania

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 601.900,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 145.200,00
319000000000000000 Aplicações diretas 145.200,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 456.700,00
339000000000000000 Aplicações diretas 456.700,00
400000000000000000 Despesas de capital 52.000,00
440000000000000000 Investimentos 52.000,00
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Órgão: 08 - Departamento de Cultura e Cidadania
Unidade: 002 - Divisão de Cultura e Cidadania

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
449000000000000000 Aplicações diretas 52.000,00

Total Unidade 653.900,00
Unidade: 003 - Fundo Municipal da Cultura

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 59.690,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 59.690,00
339000000000000000 Aplicações diretas 59.690,00
400000000000000000 Despesas de capital 5.000,00
440000000000000000 Investimentos 5.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 5.000,00

Total Unidade 64.690,00
Total Órgão 834.290,00

Órgão: 09 - Departamento de Serviços Públicos
Unidade: 001 - Diretoria do Departamento de Serviços Públicos

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 271.300,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 203.200,00
319000000000000000 Aplicações diretas 203.200,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 68.100,00
339000000000000000 Aplicações diretas 68.100,00

Total Unidade 271.300,00
Unidade: 002 - Divisão de Obras e Urbanismo

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 5.847.295,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 2.343.180,00
317100000000000000 Transferências a consórcios públicos mediante contrato de 40,00
319000000000000000 Aplicações diretas 2.343.140,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 3.504.115,00
337100000000000000 Transferências a consórcios públicos mediante contrato de 360,00
339000000000000000 Aplicações diretas 3.503.755,00
400000000000000000 Despesas de capital 454.012,40
440000000000000000 Investimentos 454.012,40
447100000000000000 Transferências a consórcios públicos mediante contrato de 250.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 204.012,40

Total Unidade 6.301.307,40
Unidade: 003 - Divisão de Habitação e Saneamento

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 449.200,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 305.600,00
319000000000000000 Aplicações diretas 305.600,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 143.600,00
339000000000000000 Aplicações diretas 143.600,00

Total Unidade 449.200,00
Unidade: 004 - Segurança Pública

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 20.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 20.000,00
335000000000000000 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 20.000,00

Total Unidade 20.000,00
Total Órgão 7.041.807,40

Órgão: 10 - Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Fomentos
Unidade: 001 - Diretoria do Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Fomentos

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 148.500,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 109.800,00
319000000000000000 Aplicações diretas 109.800,00
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Órgão: 10 - Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Fomentos
Unidade: 001 - Diretoria do Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Fomentos

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
330000000000000000 Outras despesas correntes 38.700,00
339000000000000000 Aplicações diretas 38.700,00
400000000000000000 Despesas de capital 25.000,00
440000000000000000 Investimentos 25.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 25.000,00

Total Unidade 173.500,00
Unidade: 002 - Divisão de Agricultura

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 419.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 194.800,00
319000000000000000 Aplicações diretas 194.800,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 224.200,00
339000000000000000 Aplicações diretas 224.200,00
400000000000000000 Despesas de capital 20.000,00
440000000000000000 Investimentos 20.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 20.000,00

Total Unidade 439.000,00
Unidade: 003 - Divisão de Fomento à Industria e Comércio

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 18.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 18.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 18.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 60.000,00
440000000000000000 Investimentos 60.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 60.000,00

Total Unidade 78.000,00
Unidade: 004 - Divisão do Meio Ambiente

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 114.400,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 31.500,00
319000000000000000 Aplicações diretas 31.500,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 82.900,00
339000000000000000 Aplicações diretas 82.900,00
400000000000000000 Despesas de capital 10.000,00
440000000000000000 Investimentos 10.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 10.000,00

Total Unidade 124.400,00
Total Órgão 814.900,00

Órgão: 11 - Departamento de Esporte e Lazer
Unidade: 001 - Diretoria de Esporte e Lazer

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 156.300,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 135.100,00
319000000000000000 Aplicações diretas 135.100,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 21.200,00
339000000000000000 Aplicações diretas 21.200,00
400000000000000000 Despesas de capital 5.000,00
440000000000000000 Investimentos 5.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 5.000,00

Total Unidade 161.300,00
Unidade: 002 - Divisão de Esporte

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 417.850,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 417.850,00
335000000000000000 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 46.150,00
339000000000000000 Aplicações diretas 371.700,00
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Órgão: 11 - Departamento de Esporte e Lazer
Unidade: 002 - Divisão de Esporte

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
400000000000000000 Despesas de capital 10.000,00
440000000000000000 Investimentos 10.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 10.000,00

Total Unidade 427.850,00
Unidade: 003 - Divisão de Lazer

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 4.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 4.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 4.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 40.000,00
440000000000000000 Investimentos 40.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 40.000,00

Total Unidade 44.000,00
Total Órgão 633.150,00

Órgão: 12 - Departamento do Trabalho
Unidade: 002 - Divisão de Trabalho

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 255.800,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 202.600,00
319000000000000000 Aplicações diretas 202.600,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 53.200,00
339000000000000000 Aplicações diretas 53.200,00

Total Unidade 255.800,00
Total Órgão 255.800,00

Total 39.717.032,26

___________________________________
LAÉRCIO DE FREITAS

Prefeito do Município

___________________________________
MISLENE PAIVA LEITE ROCHA

Contadora
065518/2-O

___________________________________
SANDRA MARIA LOPES

Diretora do Departamento de Planejamento e 
Contab. Finanças.
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Art. 22°, parágrafo único - Lei 4320, de 1964.

UNIDADE ADMINISTRATIVA FINALIDADE ÓRGÃO/LEGISLAÇÃO
Câmara Municipal Compete à administração da Câmara Municipal de Paraíso do Norte promover todas 

as providências e atos que digam respeito ao bom andamento dos trabalhos 
legislativos e administrativos, respeitando as competências do Município em 
conformidade com a Constituição Federal, Constituição do Estado do Paraná e Lei 
Orgânica Municipal, bem como as competências do Legislativo previstas no 
Regimento Interno desta Casa

01.01 Poder Legislativo - Art. 1º da Lei Municipal 324/2018

Gabinete do Prefeito O Gabinete tem como função assessorar o prefeito em suas funções políticas, nos 
projetos especiais, nas relações institucionais e com a comunidade, nos assuntos 
extraordinários, bem como nos relativos a cerimonial, honrarias e eventos

02.01 Poder Executivo - Inciso I do Art. 7º da Lei Municipal 25/2001

Unidade de Controle Interno do 
Município - UCI

O Sistema de Controle Interno visa à avaliação da ação governamental, da gestão dos 
administradores públicos e da aplicação de recursos públicos por entidades de Direito 
Privado, por intermédio da fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional 
e patrimonial.

02.02 Poder Executivo - Art 5º da Lei Municipal 66/2007

Diretoria do Departamento de 
Administração

A prestação de serviços concernentes a atividade meio imprescindíveis a 
racionalização do funcionamento regular e eficiente da administração direta.

03.01 Departamento de Administração - Paragrafo Único  do Art. 13 da Lei Municipal 
nº. 25/2001 alterado pela Lei Municipal nº. 275/2017.

Divisão de Contabilidade e Orçamento A Contabilidade Pública registra a previsão da receita e a fixação da despesa, 
estabelecidas no Orçamento Público aprovado para o exercício, escritura a execução 
orçamentária da receita e da despesa, faz a comparação entre a previsão e a 
realização das receitas e despesas, controla as operações de crédito, a dívida ativa, 
os valores, os créditos e obrigações, revela as variações patrimoniais e mostra o valor 
do patrimônio.
A Contabilidade pública também avalia e registra os atos praticados pelo 
administrador, sejam de natureza orçamentária (previsão da receita, fixação da 
despesa, empenho, descentralização de créditos etc.) ou sejam meramente 
administrativos (contratos, convênios, acordos, ajustes, avais, fianças, valores sob 
responsabilidade, comodatos de bens, etc.) representativos de valores potenciais que 
poderão afetar o patrimônio no futuro.

04.01 Departamento de Planejamento Controle e Finanças - Paragrafo Único  do Art. 
14 da Lei Municipal nº. 25/2001 alterado pela Lei Municipal nº. 275/2017.

Divisão de Tributação, Fiscalização e 
Central de Processamento de Dados

Divisão de Tributação é a Unidade responsável pela administração de todos os 
tributos do Município.
O atendimento ao contribuinte é tratado pela administração um serviço especializado e 
de fundamental importância como indutor e facilitador dos cumprimento voluntário das 
obrigações tributárias.

04.02 Departamento de Planejamento Controle e Finanças - Paragrafo Único  do Art. 
14 da Lei Municipal nº. 25/2001 alterado pela Lei Municipal nº. 275/2017.

Divisão de Tesouraria e Encargos 
Especiais

Tesouraria é o setor que cuida das entradas e saídas de recursos financeiros da 
Administração Pública, realizando o controle do fluxo de caixa, fornecendo os dados 
para a tomada de decisões estratégica para os Ordenadores de Despesa.

04.03 Departamento de Planejamento Controle e Finanças - Paragrafo Único  do Art. 
14 da Lei Municipal nº. 25/2001 alterado pela Lei Municipal nº. 275/2017.

Manutenção da Divisão de Recursos 
Humanos

Tem como tarefas o recrutamento e seleção de pessoal, avaliação de desempenho 
dos funcionários, treinamento e desenvolvimento de pessoas entre outras funções, 
com o objetivo básico de alinhar as políticas de RH com a estratégia da administração.

04.04 Departamento de Planejamento Controle e Finanças - Paragrafo Único  do Art. 
14º da Lei Municipal nº. 25/2001 alterado pela Lei Municipal nº. 275/2017.

Manutenção da Divisão de Compras e 
Patrimônio

Licitação é o procedimento administrativo para contratação de serviços ou aquisição 
de produtos pela Administração, cuja função precípua é selecionar a proposta mais 
vantajosa economicamente, obedecendo aos princípios constitucionais da legalidade, 
da isonomia, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência.
Após o recebimento do material pelo setor responsável pela compra, O setor de 
Patrimônio tem como finalidade conferir a especificação, quantidade e qualidade dos 
mesmos, bem como os documentos de entrega.

04.05 Departamento de Planejamento Controle e Finanças - Paragrafo Único  do Art. 
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UNIDADE ADMINISTRATIVA FINALIDADE ÓRGÃO/LEGISLAÇÃO
Diretoria do Departamento de 

Promoção Social
Realizar o planejamento, organização, execução, controle e avaliação de resultado 
dos projetos e atividades desenvolvidas na função

05.01 Departamento de Promoção Social - Paragrafo Único  do Art. 15 da Lei 
Municipal nº. 25/2001 alterado pela Lei Municipal nº. 62/2008.

Divisão dos Direitos da Criança e do 
Adolescente

Gerir o Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente e o Fundo Municipal de 
Assistência Social;

05.02 Departamento de Promoção Social - Paragrafo Único  do Art. 15 da Lei 
Municipal nº. 25/2001 alterado pela Lei Municipal nº. 62/2008.

Divisão do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e Adolescente

De acordo com a Fundação Abrinq, as principais atribuições do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente em relação ao Fundo Municipal são as 
seguintes: elaborar o Plano de Ação e o Plano de Aplicação dos recursos do Fundo; 
estabelecer os parâmetros técnicos e as diretrizes para aplicação dos recursos; 
acompanhar e avaliar a execução, desempenho e resultados financeiros do Fundo; 
avaliar e aprovar os balancetes mensais e o balancete anual do Fundo; solicitar, a 
qualquer tempo e a seu critério, as informações necessárias ao acompanhamento, ao 
controle e à avaliação das atividades a cargo do Fundo; mobilizar os diversos 
segmentos da sociedade no planejamento, execução e controle das
ações e do Fundo e fiscalizar os programas desenvolvidos com os recursos do Fundo.

05.04 Departamento de Promoção Social - Paragrafo Único  do Art. 15 da Lei 
Municipal nº. 25/2001 alterado pela Lei Municipal nº. 62/2008.

Divisão do Fundo Municipal de 
Assistência Social

Os fundos de assistência social são instrumentos de gestão orçamentária e financeira, 
nos quais devem ser alocadas as receitas e executadas as despesas relativas ao 
conjunto de ações, serviços, A Assistência Social é uma política que visa garantir o 
atendimento às necessidades básicas daquela parte da população que vivencia 
situações de pobreza, de risco ou vulnerabilidade (fragilidade) social.

05.05 Departamento de Promoção Social - Paragrafo Único  do Art. 15 da Lei 
Municipal nº. 25/2001 alterado pela Lei Municipal nº. 62/2008.

Fundo Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa

O Fundo Municipal da Pessoa Idosa - FMPI visa facilitar à captação, o repasse e a 
aplicação de recursos destinados as ações de atendimento à pessoa idosa no 
município, prioritariamente, aos programas de promoção, defesa e proteção dos 
direitos humanos das pessoas idosas.

05.06 Departamento de Promoção Social -  Art. 2 da Lei Municipal nº. 118/2014.

Fundo Municipal de Saúde Ao Departamento de Saúde compete:
I. Garantir os serviços de saúde curativa e preventiva aos munícipes;
II. Administrar e informar todos os procedimentos relativos à saúde para o SUS, 
Regional de Saúde do Estado e à população do Município;
III. Controlar as endemias ou epidemias, dentro da área de sua competência;
IV. Promover a inspeção de saúde nos Serviços Públicos Municipais, assistindo 
também, seus familiares;
V. Proceder a fiscalização sanitária em conformidade com a legislação vigente;
VI. Manter a parceria com o Departamento de Serviços Públicos, no sentido de 
proporcionar melhorias nas atividades de Saneamento Básico à população;
VII.Buscar junto ao Conselho Municipal de saúde alternativas para um 
desenvolvimento saudável da população;
VIII. Prestar conta mensal dos recursos gastos no Departamento para a população em 
geral do município.

06.01 Departamento de Saúde - Paragrafo Único  do Art. 16 da Lei Municipal nº. 
25/2001.
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UNIDADE ADMINISTRATIVA FINALIDADE ÓRGÃO/LEGISLAÇÃO
Diretoria do Departamento de 

Educação
Atividade relativa a Educação da população do Município;
II. Firmar convênio educacional pelo município;
III. Cumprir a legislação e regulamentos relativos a Educação, entrosando a 
organização do ensino com o Estado e União;
IV. Promover parcerias entre empresas privadas e a Educação;
V. Controlar e fiscalizar os estabelecimentos da rede municipal de ensino;
VI. Acompanhar a elaboração dos planos políticos pedagógicos e demais programas, 
objetivando a melhoria do ensino municipal;
VII. Garantir a educação básica à população, através do ensino fundamental e 
combater o analfabetismo, dando condições ideais e necessárias a sua efetivação, 
com programas de alimentação, recreação, esporte, lazer, cidadania, civismo, 
espiritual e outros programas de apoio ao educando;
VIII. Fomentar estudos, pesquisas, planejamento e avaliação referente ao campo 
educacional;
IX. Assinar e dar fé em certificados e de cursos promovidos pelo departamento de 
educação;
X. Manter e administrar as escolas municipais;
XI. Oferecer capacitação profissional e programas de cunho científico, incentivando o 
desenvolvimento dos profissionais do magistério, garantindo a qualidade do ensino;
XII. Realizar prestação de contas mensal das verbas aplicadas na educação à 
comunidade de forma geral;
XIII. Oportunizar práticas esportivas garantindo o desenvolvimento motor da crianças e 
formas recreativas de socializar;
XIV. Aproximar a comunidade com a escola, integrando de forma a compartilhar os 
problemas, elegendo prioridades e estratégias para o aprimoramento do ensino.

07.01 Departamento de Educação - Paragrafo Único  do Art. 17 da Lei Municipal nº. 
25/2001 alterado pela Lei Municipal nº. 275/2017.

Divisão de Ensino Fundamental e EJA O ensino fundamental funciona como uma base para as demais etapas da formação 
educacional. Como o próprio nome já menciona, ele é fundamental para o 
desenvolvimento das crianças tanto no quesito acadêmico quanto no pessoal e social. 
É nesta etapa que os alunos começam a aprender os conceitos educacionais - 
assuntos que os guiarão durante toda a educação básica.
Nesta etapa da educação são difundidos os valores sociais, os direitos e os deveres 
dos cidadãos, bem como a noção de respeito ao bem comum e à ordem democrática. 
É no ensino fundamental também que os estudantes são incentivados à ter iniciativa, 
a desenvolver sua autonomia e várias outras coisas.

07.02 Departamento de Educação - Paragrafo Único  do Art. 17 da Lei Municipal nº. 
25/2001 alterado pela Lei Municipal nº. 275/2017.

Divisão de Ensino Infantil Seu principal objetivo é promover nos pequenos estudantes o desenvolvimento dos 
aspectos físico, motor, cognitivo, social e emocional, além de fomentar a exploração, 
as descobertas e a experimentação. É nesta fase também que as crianças começam a 
interagir com pessoas de fora do seu círculo familiar e comunitário, principalmente 
através da realização de jogos e atividades que envolvem a ludicidade.

07.03 Departamento de Educação - Paragrafo Único  do Art. 17 da Lei Municipal nº. 
25/2001 alterado pela Lei Municipal nº. 275/2017.

Divisão de Ensino Especial Promover a integração entre todas as crianças da comunidade. Para garantir que essa 
finalidade seja alcançada, é fundamental que ocorra uma união entre as políticas 
públicas, instituições de ensino, família e professores qualificados.
A Educação Especial tem como público-alvo crianças com alguma deficiência, sendo 
ofertada em escolas do ensino regular ou instituições especializadas.

07.04 Departamento de Educação - Paragrafo Único  do Art. 17 da Lei Municipal nº. 
25/2001 alterado pela Lei Municipal nº. 275/2017.

Divisão da Educação Básica A educação básica é formada por três grandes etapas: educação infantil, ensino 
fundamental e ensino médio. De acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação, 
a educação básica é obrigatória a partir dos quatro anos de idade. No caso dos 
Municípios a Educação Básica abrange o Ensino Infantil e Ensino Fundamental.

07.05 Departamento de Educação - Paragrafo Único  do Art. 17 da Lei Municipal nº. 
25/2001 alterado pela Lei Municipal nº. 275/2017.
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UNIDADE ADMINISTRATIVA FINALIDADE ÓRGÃO/LEGISLAÇÃO
Diretoria do Departamento de Cultura 

e Cidadania
Estrutura administrativa como o objetivo de valorizar a diversidade cultural presente no 
município, bem como materializar as demandas produzidas pelo Plano Nacional de 
Cultura (PNC).

08.01 Departamento de Cultura e Cidadania - Paragrafo Único  do Art. 18 da Lei 
Municipal nº. 25/2001 alterado pela Lei Municipal nº. 80/2014.

Divisão de Cultura e Cidadania * Criar e desenvolver programas comunitários com mecanismos culturais que possam 
formar uma sociedade emancipada, crítica, ética;
* Buscar a participação e parceria em programas a nível estadual, federal e privado, 
para o desenvolvimento cultural e social da população;
* Manter e administrar bibliotecas, teatro, museus, centros culturais e outras 
instituições criadas pelo município.

08.02 Departamento de Cultura e Cidadania - Paragrafo Único  do Art. 18 da Lei 
Municipal nº. 25/2001 alterado pela Lei Municipal nº. 80/2014.

Fundo Municipal da Cultura O Fundo Municipal de Cultura é uma Unidade Orçamentária com o objetivo de prover 
recursos para o desenvolvimento de projeto culturais, administrado pelo Departamento 
Municipal  de Cultura e Cidadania, sendo a aplicação dos recursos que o compõe 
decidida pelo Conselho Municipal de Cultura.

08.03 Departamento de Cultura e Cidadania - Art. 13 da Lei Municipal nº. 50/2011.

Diretoria do Departamento de 
Serviços Públicos

Coordenar, orientar, conservar e executar obras, logradouros e praças públicas; 
controlar as atividades concessionárias e/ou permissionárias; conservar as estradas, 
pontes e bueiros; executar serviços de utilidade pública e urbanística, realizar 
convênios com entidades públicas e privadas, executar outras atividades correlatas ou 
determinações superiores.

09.01 Departamento de Serviços Públicos - Paragrafo Único  do Art. 19 da Lei 
Municipal nº. 25/2001 alterado pela Lei Municipal nº. 275/2017.

Divisão de Obras e Urbanismo * O licenciamento e fiscalização de obras particulares;
* A pavimentação de ruas e abertura de novas artérias e logradouros públicos;
* A construção e conservação de estradas e obras complementares, integrantes do 
sistema viário do município;
* A manutenção de logradouros públicos;
* A manutenção de ruas, praças, parques e jardins;

09.02 Departamento de Serviços Públicos - Paragrafo Único  do Art. 19 da Lei 
Municipal nº. 25/2001 alterado pela Lei Municipal nº. 275/2017.

Divisão de Habitação e Saneamento Esta unidade Administrativa tem como objeto desenvolver atividades de fiscalização 
de obras e posturas; proceder estudos e serviços de engenharia e arquitetura;
Atender a demanda de água tratada na Vila Rural Ouro Verde e Porto Paraíso

09.03 Departamento de Serviços Públicos - Paragrafo Único  do Art. 19 da Lei 
Municipal nº. 25/2001 alterado pela Lei Municipal nº. 275/2017.

Segurança Pública Apoiar instituiçõescom na missão de promover a segurança do município, este apoio 
será auxiliado pelo município com recursos financeiros.

09.04 Departamento de Serviços Públicos - Lei Municipal nº 24/2010 - Declara de 
Utilidade Pública o Conselho Comunitário de Segurança de Paraíso do Norte • 
CONSEG e dá outras providências

Diretoria do Departamento de 
Agricultura, Meio Ambiente e 

Fomentos

Realizar a manutenção das estradas rurais; desenvolver programas de conservação e 
manejo integrado de solo; coordenar ações de preservação do meio ambiente, realizar 
convênios com entidades públicas e privadas, outras atividades correlatas ou 
determinações superiores.

10.01 Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Fomentos - Paragrafo Único  do 
Art. 20 da Lei Municipal nº. 25/2001 alterado pela Lei Municipal nº. 275/2017.

Divisão de Agricultura O Município no que couber no limite de investimentos propiciará ao agropecuarista: 
estradas rurais com qualidade, assistência técnica e equipamentos na preservação do 
solo.

10.02 Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Fomentos - Paragrafo Único  do 
Art. 20 da Lei Municipal nº. 25/2001 alterado pela Lei Municipal nº. 275/2017.

Divisão de Fomento à Industria e 
Comércio

Promover a realização de programas de fomento à industria e ao comércio; atrair 
novas indústrias para o município através das áreas industriais; promover a 
articulação com diferentes órgãos, tanto no âmbito governamental como na iniciativa 
privada; elaborar plano e projetos concernentes ao desenvolvimento industrial e 
comercial do município;

10.03 Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Fomentos - Paragrafo Único  do 
Art. 20 da Lei Municipal nº. 25/2001 alterado pela Lei Municipal nº. 275/2017.

Divisão do Meio Ambiente Promover a preservação, manutenção e recuperação da qualidade ambiental propícia 
a vida, sisando assegurar condições ao desenvolvimento socioeconômico, conciliando-
o aos interesses da segurança de sua comunidade e à proteção dos ecossistemas.

10.04 Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Fomentos - Paragrafo Único  do 
Art. 20 da Lei Municipal nº. 25/2001 alterado pela Lei Municipal nº. 275/2017.
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UNIDADE ADMINISTRATIVA FINALIDADE ÓRGÃO/LEGISLAÇÃO
Diretoria de Esporte e Lazer Unidade Administrava com foco em coordenas a participação dos munícipes as 

atividades esportivas, assim como fornecer programas para o Lazer.
11.01 Departamento de Esporte e Lazer - Paragrafo Único  do Art. 21 da Lei Municipal 
nº. 25/2001.

Divisão de Esporte Coordenar a participação do município em atividades esportivas no âmbito regional, 
estadual e nacional; promover campeonatos das diversas modalidades esportivas, 
tanto as de quadra ou de campo, envolvendo todas as faixas etárias (crianças, 
adolescentes, jovens, meia-idade e idosos); incentivar a participação comunitária nas 
atividades esportivas do município;

11.02 Departamento de Esporte e Lazer - Paragrafo Único  do Art. 21 da Lei Municipal 
nº. 25/2001.

Divisão de Lazer O Lazer tem como objetivo à melhora do bem-estar subjetivo, em outras palavras a 
qualidade de vida, onde é favorecido ao indivíduo novas descobertas e oportunidades 
para o cuidado próprio. O lazer diminui a estafa (problema de saúde que diz respeito 
ao esgotamento físico e/ou mental), e o estresse - ao quebrar a rotina, permite o 
descanso e libera hormônio do prazer e da felicidade - como dopamina e ocitocina.

11.03 Departamento de Esporte e Lazer - Paragrafo Único  do Art. 21 da Lei Municipal 
nº. 25/2001.

Divisão de Trabalho Planejar, controlar e avaliar os programas relacionados com a geração de emprego e 
renda, o seguro-desemprego, o apoio ao trabalhador desempregado, o abono salarial 
e a formação e o desenvolvimento profissional para o mercado de trabalho;
Planejar, coordenar, monitorar e avaliar as ações de estímulo ao primeiro emprego 
para a juventude;
Articular-se com a iniciativa privada e com organizações não-governamentais, tendo 
em vista a ampliação das ações de apoio ao trabalhador e de intermediação de mão-
de-obra;
Exercer outras atividades correlatas.

12.02 Departamento do Trabalho - Art. 18-A da Lei Municipal nº. 25/2001, alterado 
pela Lei Municipal 275/2017.

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE. Emissão: 23/12/2020, às 08:57:04.
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Anexo 2, Lei 4320/64, Port. SOF nº 8 de 04/02/1985 - Adendo III.
Órgão: 1 - Legislativo Municipal
Unidade: 1 - Câmara Municipal
0001.0031.0001.1056 - Revitalização do Prédio da Câmara Municipal

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

400000000000000000 Despesas de capital 60.000,00
440000000000000000 Investimentos 60.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 60.000,00
449051000000000000 Obras e instalações 50.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 10.000,00

Total Ação 60.000,00
0001.0031.0001.2001 - Manutenção da Câmara Municipal

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 1.771.880,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 1.394.900,00
319000000000000000 Aplicações diretas 1.394.900,00
319004000000000000 Contratação por tempo determinado 10.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 1.060.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 228.000,00
319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil 9.300,00
319094000000000000 Indenizações e restituições trabalhistas 47.600,00
319096000000000000 Ressarcimento de despesas de pessoal 

requisitado
40.000,00

330000000000000000 Outras despesas correntes 376.980,00
339000000000000000 Aplicações diretas 376.980,00
339014000000000000 Diárias - civil 50.000,00
339030000000000000 Material de consumo 67.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 35.000,00
339035000000000000 Serviços de consultoria 26.500,00
339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 26.880,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 90.000,00
339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação e 

comunicação  pessoa jurídica
40.000,00

339046000000000000 Auxílio-alimentação 32.300,00
339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 9.300,00
400000000000000000 Despesas de capital 18.400,00
440000000000000000 Investimentos 18.400,00
449000000000000000 Aplicações diretas 18.400,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 18.400,00

Total Ação 1.790.280,00
Total Unidade 1.850.280,00

Total Órgão 1.850.280,00
Órgão: 2 - Poder Executivo
Unidade: 1 - Gabinete do Prefeito
0004.0122.0002.2002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 423.460,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 357.460,00
319000000000000000 Aplicações diretas 357.460,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 293.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 64.460,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 66.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 66.000,00
339030000000000000 Material de consumo 20.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 16.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 30.000,00

Total Ação 423.460,00
0004.0122.0002.2003 - Manutenção da Junta Militar
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Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 81.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 81.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 81.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 66.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 15.000,00

Total Ação 81.000,00
0004.0122.0002.2005 - Manutenção da Assessoria Jurídica

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 155.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 155.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 155.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 127.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 28.000,00

Total Ação 155.000,00
0004.0122.0002.2006 - Manutenção da Assessoria de Planejamento

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 95.160,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 95.160,00
319000000000000000 Aplicações diretas 95.160,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 78.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 17.160,00

Total Ação 95.160,00
Total Unidade 754.620,00

Unidade: 2 - Unidade de Controle Interno do Município - UCI
0004.0124.0003.2004 - Unidade do Controle Interno do Município

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 268.400,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 268.400,00
319000000000000000 Aplicações diretas 268.400,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 220.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 48.400,00

Total Ação 268.400,00
Total Unidade 268.400,00

Total Órgão 1.023.020,00
Órgão: 3 - Departamento de Administração
Unidade: 1 - Diretoria do Departamento de Administração
0004.0122.0002.2007 - Manutenção da Diretoria de Administração

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 888.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 371.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 371.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 300.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 66.000,00
319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil 5.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 517.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 517.000,00
339030000000000000 Material de consumo 50.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 7.000,00
339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 5.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 250.000,00
339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação e 

comunicação  pessoa jurídica
200.000,00

339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 5.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 45.000,00
440000000000000000 Investimentos 45.000,00
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449000000000000000 Aplicações diretas 45.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 45.000,00

Total Ação 933.000,00
Total Unidade 933.000,00

Total Órgão 933.000,00
Órgão: 4 - Departamento de Planejamento Controle e Finanças
Unidade: 1 - Divisão de Contabilidade e Orçamento
0004.0122.0005.2011 - Manutenção da Divisão de Contabilidade e Orçamento

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 245.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 245.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 245.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 200.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 45.000,00

Total Ação 245.000,00
0004.0122.0005.2012 - Reserva de Contigência

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

900000000000000000 Reserva de contingência 110.000,00
990000000000000000 Reserva de contingência 110.000,00
999900000000000000 Reserva de contingência 110.000,00
999999000000000000 Reserva de contingência 110.000,00

Total Ação 110.000,00
Total Unidade 355.000,00

Unidade: 2 - Divisão de Tributação, Fiscalização e Central de Processamento de Dados
0004.0122.0006.2013 - Manutenção da Divisão de Tributação, Fiscalização e Central de Processamento de Dados

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 198.860,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 198.860,00
319000000000000000 Aplicações diretas 198.860,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 163.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 35.860,00

Total Ação 198.860,00
Total Unidade 198.860,00

Unidade: 3 - Divisão de Tesouraria e Encargos Especiais
0004.0123.0006.2014 - Manutenção da Divisão de Tesouraria e Encargos

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 633.300,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 170.800,00
319000000000000000 Aplicações diretas 170.800,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 140.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 30.800,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 462.500,00
339000000000000000 Aplicações diretas 462.500,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 46.500,00
339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 406.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 10.000,00

Total Ação 633.300,00
0004.0123.0006.2016 - Setença Judicial

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 320.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 320.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 320.000,00
339091000000000000 Sentenças judiciais 320.000,00

Total Ação 320.000,00
0028.0123.0006.0001 - Controlar a Dívida
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Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 170.000,00
320000000000000000 Juros e encargos da divída 130.000,00
329000000000000000 Aplicações diretas 130.000,00
329021000000000000 Juros sobre a dívida por contrato 130.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 40.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 40.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 40.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 260.000,00
460000000000000000 Amortização da dívida / refinanciamento da dívida 260.000,00
469000000000000000 Aplicações diretas 260.000,00
469071000000000000 Principal da dívida contratual resgatado 260.000,00

Total Ação 430.000,00
Total Unidade 1.383.300,00

Unidade: 4 - Manutenção da Divisão de Recursos Humanos
0004.0128.0004.2089 - Manutenção da Divisão de Recursos Humanos

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 447.750,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 343.750,00
319000000000000000 Aplicações diretas 343.750,00
319004000000000000 Contratação por tempo determinado 1.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 100.600,00
319013000000000000 Obrigações patronais 22.150,00
319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil 20.000,00
319094000000000000 Indenizações e restituições trabalhistas 200.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 104.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 104.000,00
339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 20.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 12.000,00
339046000000000000 Auxílio-alimentação 72.000,00

Total Ação 447.750,00
0004.0128.0004.2090 - Proventos de Inativos e Pensionistas

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 195.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 195.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 195.000,00
319001000000000000 Aposentadorias do rpps, reserva remunerada e 

reformas dos militares
155.000,00

319003000000000000 Pensões do RPPS e do militar 40.000,00
Total Ação 195.000,00

Total Unidade 642.750,00
Unidade: 5 - Manutenção da Divisão de Compras e Patrimônio
0004.0122.0002.2091 - Manutenção da Divisão de Compras e Patrimônios

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 232.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 232.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 232.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 190.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 42.000,00

Total Ação 232.000,00
Total Unidade 232.000,00

Total Órgão 2.811.910,00
Órgão: 5 - Departamento de Promoção Social
Unidade: 1 - Diretoria do Departamento de Promoção Social
0008.0122.0002.2017 - Manutenção da Diretoria de Promoção Social

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica
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300000000000000000 Despesas correntes 276.800,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 163.600,00
319000000000000000 Aplicações diretas 163.600,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 130.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 28.600,00
319094000000000000 Indenizações e restituições trabalhistas 5.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 113.200,00
339000000000000000 Aplicações diretas 113.200,00
339030000000000000 Material de consumo 22.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 3.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 70.000,00
339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação e 

comunicação  pessoa jurídica
10.000,00

339046000000000000 Auxílio-alimentação 7.200,00
339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 1.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 3.000,00
440000000000000000 Investimentos 3.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 3.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 3.000,00

Total Ação 279.800,00
0008.0122.0002.2018 - Realização da Conferência Municipal de Assistência Social

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 13.200,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 13.200,00
339000000000000000 Aplicações diretas 13.200,00
339030000000000000 Material de consumo 5.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 2.000,00
339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 1.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 5.000,00
339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 200,00

Total Ação 13.200,00
Total Unidade 293.000,00

Unidade: 2 - Divisão dos Direitos da Criança e do Adolescente
0008.0243.0007.6001 - Manutenção do Conselho Tutelar

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 233.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 166.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 166.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 136.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 30.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 67.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 67.000,00
339030000000000000 Material de consumo 20.000,00
339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 21.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 25.000,00
339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação e 

comunicação  pessoa jurídica
1.000,00

400000000000000000 Despesas de capital 2.000,00
440000000000000000 Investimentos 2.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 2.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 2.000,00

Total Ação 235.000,00
0008.0243.0007.6002 - Manutenção da Diretoria dos Direitos da Criança e Adolescente

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 1.420,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 1.220,00
319000000000000000 Aplicações diretas 1.220,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 1.000,00
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319013000000000000 Obrigações patronais 220,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 200,00
339000000000000000 Aplicações diretas 200,00
339046000000000000 Auxílio-alimentação 200,00

Total Ação 1.420,00
0008.0243.0007.6005 - Apoio à Criança e ao Adolescente

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 128.300,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 128.300,00
339000000000000000 Aplicações diretas 128.300,00
339018000000000000 Auxílio financeiro a estudantes 30.000,00
339030000000000000 Material de consumo 1.300,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 

gratuita
32.000,00

339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 65.000,00
Total Ação 128.300,00

0008.0243.0009.2020 - Atendimento de Média e Alta Complexidade

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 93.521,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 62.721,00
319000000000000000 Aplicações diretas 62.721,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 51.700,00
319013000000000000 Obrigações patronais 11.021,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 30.800,00
339000000000000000 Aplicações diretas 30.800,00
339046000000000000 Auxílio-alimentação 4.800,00
339048000000000000 Outros auxílios financeiros a pessoas físicas 26.000,00

Total Ação 93.521,00
0008.0243.0009.6006 - Atendimento em Medidas Sócios Educativas

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 6.400,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 6.400,00
339000000000000000 Aplicações diretas 6.400,00
339030000000000000 Material de consumo 2.000,00
339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 1.500,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 2.500,00
339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 400,00

Total Ação 6.400,00
Total Unidade 464.641,00

Unidade: 4 - Divisão do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente
0008.0243.0007.6003 - Apoio a rede de atendimento à criança e adolescente - FMDCA

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 97.160,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 97.160,00
335000000000000000 Transferências a instituições privadas sem fins 

lucrativos
97.160,00

335041000000000000 Contribuições 1.000,00
335043000000000000 Subvenções sociais 96.160,00

Total Ação 97.160,00
Total Unidade 97.160,00

Unidade: 5 - Divisão do Fundo Municipal de Assistência Social
0008.0242.0009.2019 - Apoio de Projetos à Portadores de Necessidade Especiais

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 40.065,60
330000000000000000 Outras despesas correntes 40.065,60
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335000000000000000 Transferências a instituições privadas sem fins 
lucrativos

40.065,60

335043000000000000 Subvenções sociais 40.065,60
Total Ação 40.065,60

0008.0244.0008.1009 - Construção do Centro de Referência da Assistência Social

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

400000000000000000 Despesas de capital 1.000,00
440000000000000000 Investimentos 1.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 1.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 1.000,00

Total Ação 1.000,00
0008.0244.0008.2015 - Apoio à organização Gestão do SUAS - IGD SUAS

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 13.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 13.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 13.000,00
339030000000000000 Material de consumo 5.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 3.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 5.000,00

Total Ação 13.000,00
0008.0244.0008.2021 - Manutenção do Centro de Referência de Assistêncial Social

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 584.300,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 137.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 137.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 100.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 25.000,00
319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil 2.000,00
319094000000000000 Indenizações e restituições trabalhistas 10.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 447.300,00
339000000000000000 Aplicações diretas 447.300,00
339030000000000000 Material de consumo 15.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 

gratuita
200.000,00

339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 2.200,00
339034000000000000 Outras despesas de pessoal decorrentes de 

contratos de terceirização
500,00

339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 15.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 100.000,00
339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação e 

comunicação  pessoa jurídica
1.000,00

339046000000000000 Auxílio-alimentação 9.600,00
339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 4.000,00
339048000000000000 Outros auxílios financeiros a pessoas físicas 100.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 10.000,00
440000000000000000 Investimentos 10.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 10.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 10.000,00

Total Ação 594.300,00
0008.0244.0008.2022 - Apoio à Assistência Social do Trabalhador

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 245.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 245.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 245.000,00
339030000000000000 Material de consumo 20.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 

gratuita
225.000,00

Total Ação 245.000,00
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0008.0244.0008.2023 - Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 5.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 5.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 5.000,00
339030000000000000 Material de consumo 5.000,00

Total Ação 5.000,00
0008.0244.0008.2024 - Apoio à organização do Programa Bolsa Família e Cadastro Único

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 11.920,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 11.920,00
339000000000000000 Aplicações diretas 11.920,00
339030000000000000 Material de consumo 3.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 4.500,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 4.420,00
400000000000000000 Despesas de capital 2.400,00
440000000000000000 Investimentos 2.400,00
449000000000000000 Aplicações diretas 2.400,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 2.400,00

Total Ação 14.320,00
0008.0244.0008.2025 - Fortalecimento do Controle Social - IGD PBF

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 2.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 2.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 2.000,00
339030000000000000 Material de consumo 500,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 1.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 500,00
400000000000000000 Despesas de capital 2.600,00
440000000000000000 Investimentos 2.600,00
449000000000000000 Aplicações diretas 2.600,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 2.600,00

Total Ação 4.600,00
0008.0244.0008.2028 - Fundo Municipal dos Direitos da Mulher

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 5.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 5.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 5.000,00
339030000000000000 Material de consumo 1.000,00
339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 1.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 3.000,00

Total Ação 5.000,00
Total Unidade 922.285,60

Unidade: 6 - Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa
0008.0241.0010.2027 - Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 185.302,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 185.302,00
335000000000000000 Transferências a instituições privadas sem fins 

lucrativos
185.302,00

335041000000000000 Contribuições 1.000,00
335043000000000000 Subvenções sociais 184.302,00

Total Ação 185.302,00
Total Unidade 185.302,00

Total Órgão 1.962.388,60
Órgão: 6 - Departamento de Saúde
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Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0011.1001 - Construção, Ampliação e Reforma de Unidades de Saúde

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

400000000000000000 Despesas de capital 2.000,00
440000000000000000 Investimentos 2.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 2.000,00
449051000000000000 Obras e instalações 1.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 1.000,00

Total Ação 2.000,00
0010.0301.0011.1002 - Aquisição de Veículos para o Departamento de Saúde

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

400000000000000000 Despesas de capital 1.000,00
440000000000000000 Investimentos 1.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 1.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 1.000,00

Total Ação 1.000,00
0010.0301.0011.2029 - Manutenção do Conselho Municipal de Saúde

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 2.650,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 2.650,00
339000000000000000 Aplicações diretas 2.650,00
339030000000000000 Material de consumo 1.100,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 550,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 1.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 1.000,00
440000000000000000 Investimentos 1.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 1.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 1.000,00

Total Ação 3.650,00
0010.0301.0011.2036 - Atividades das Unidades Básica de Saúde

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 7.142.771,48
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 4.179.038,88
319000000000000000 Aplicações diretas 4.179.038,88
319004000000000000 Contratação por tempo determinado 50.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 3.268.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 790.780,00
319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil 58.258,88
319094000000000000 Indenizações e restituições trabalhistas 12.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 2.963.732,60
339000000000000000 Aplicações diretas 2.963.732,60
339030000000000000 Material de consumo 405.300,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 

gratuita
250.000,00

339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 500,00
339034000000000000 Outras despesas de pessoal decorrentes de 

contratos de terceirização
200.000,00

339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 70.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 1.765.432,60
339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação e 

comunicação  pessoa jurídica
30.000,00

339046000000000000 Auxílio-alimentação 240.000,00
339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 2.000,00
339048000000000000 Outros auxílios financeiros a pessoas físicas 500,00
400000000000000000 Despesas de capital 1.000,00
440000000000000000 Investimentos 1.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 1.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 1.000,00
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Total Ação 7.143.771,48
0010.0302.0011.2040 - Participação no Consóricio Intermunicipal de Saúde

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 1.124.500,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 120.000,00
317100000000000000 Transferências a consórcios públicos mediante 

contrato de rateio
120.000,00

317170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público 120.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 1.004.500,00
337100000000000000 Transferências a consórcios públicos mediante 

contrato de rateio
150.000,00

337170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público 150.000,00
337200000000000000 Execução orçamentária delegada a consórcios 

públicos
854.500,00

337236000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 4.500,00
337239000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 850.000,00

Total Ação 1.124.500,00
0010.0302.0011.2041 - Manutenção do CIUENP-SAMU

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 165.970,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 104.925,00
317100000000000000 Transferências a consórcios públicos mediante 

contrato de rateio
104.925,00

317170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público 104.925,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 61.045,00
337100000000000000 Transferências a consórcios públicos mediante 

contrato de rateio
61.045,00

337170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público 61.045,00
Total Ação 165.970,00

0010.0302.0011.2042 - Convênio Cons. Intergestores Paraná Saúde

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 80.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 80.000,00
337200000000000000 Execução orçamentária delegada a consórcios 

públicos
80.000,00

337232000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 
gratuita

80.000,00

Total Ação 80.000,00
0010.0305.0011.2043 - Manutenção de Vigilância em Saúde

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 312.089,92
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 269.400,00
319000000000000000 Aplicações diretas 269.400,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 212.394,00
319013000000000000 Obrigações patronais 52.006,00
319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil 5.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 42.689,92
339000000000000000 Aplicações diretas 42.689,92
339030000000000000 Material de consumo 42.689,92

Total Ação 312.089,92
Total Unidade 8.832.981,40

Total Órgão 8.832.981,40
Órgão: 7 - Departamento de Educação
Unidade: 1 - Diretoria do Departamento de Educação
0012.0122.0012.2044 - Manutenção do Departamento de Educação

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 374.700,00
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310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 227.700,00
319000000000000000 Aplicações diretas 227.700,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 185.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 40.700,00
319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil 1.000,00
319094000000000000 Indenizações e restituições trabalhistas 1.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 147.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 147.000,00
339030000000000000 Material de consumo 30.000,00
339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 15.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 85.000,00
339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação e 

comunicação  pessoa jurídica
3.000,00

339046000000000000 Auxílio-alimentação 12.000,00
339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 2.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 2.000,00
440000000000000000 Investimentos 2.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 2.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 2.000,00

Total Ação 376.700,00
Total Unidade 376.700,00

Unidade: 2 - Divisão de Ensino Fundamental e EJA
0012.0361.0012.1003 - Ampliação e Reforma de Escolas do Ensino Fundamental

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

400000000000000000 Despesas de capital 10.000,00
440000000000000000 Investimentos 10.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 10.000,00
449051000000000000 Obras e instalações 10.000,00

Total Ação 10.000,00
0012.0361.0012.2046 - Manutenção das Instituições de Ensino Fundamental

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 4.654.647,50
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 3.690.100,00
319000000000000000 Aplicações diretas 3.690.100,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 2.955.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 650.100,00
319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil 5.000,00
319094000000000000 Indenizações e restituições trabalhistas 80.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 964.547,50
339000000000000000 Aplicações diretas 964.547,50
339030000000000000 Material de consumo 169.337,50
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 

gratuita
153.130,00

339034000000000000 Outras despesas de pessoal decorrentes de 
contratos de terceirização

1.000,00

339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 200.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 203.750,00
339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação e 

comunicação  pessoa jurídica
26.000,00

339046000000000000 Auxílio-alimentação 204.000,00
339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 7.330,00
400000000000000000 Despesas de capital 50.000,00
440000000000000000 Investimentos 50.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 50.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 50.000,00

Total Ação 4.704.647,50
0012.0361.0012.2048 - Apoio Financeiro à Projetos de Educação Fundamental

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 641.000,00
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310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 1.000,00
315000000000000000 Transferências a instituições privadas sem fins 

lucrativos
1.000,00

315043000000000000 Subvenções sociais 1.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 640.000,00
335000000000000000 Transferências a instituições privadas sem fins 

lucrativos
640.000,00

335043000000000000 Subvenções sociais 640.000,00
Total Ação 641.000,00

0012.0366.0012.2049 - Manutenção do Ensino de Jovens e Adultos

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 72.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 72.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 72.000,00
339018000000000000 Auxílio financeiro a estudantes 60.000,00
339030000000000000 Material de consumo 6.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 

gratuita
6.000,00

Total Ação 72.000,00
Total Unidade 5.427.647,50

Unidade: 3 - Divisão de Ensino Infantil
0012.0365.0012.1004 - Ampliação e Reforma de Centro Municipal de Educação Infantil

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

400000000000000000 Despesas de capital 230.000,00
440000000000000000 Investimentos 230.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 230.000,00
449051000000000000 Obras e instalações 230.000,00

Total Ação 230.000,00
0012.0365.0012.2050 - Manutenção dos Centros Municipal de Educação Infantil

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 3.917.251,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 2.767.139,00
319000000000000000 Aplicações diretas 2.767.139,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 2.195.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 482.139,00
319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil 10.000,00
319094000000000000 Indenizações e restituições trabalhistas 80.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 1.150.112,00
339000000000000000 Aplicações diretas 1.150.112,00
339030000000000000 Material de consumo 172.612,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 

gratuita
190.000,00

339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 300.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 215.000,00
339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação e 

comunicação  pessoa jurídica
30.000,00

339046000000000000 Auxílio-alimentação 240.000,00
339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 2.500,00
400000000000000000 Despesas de capital 66.555,00
440000000000000000 Investimentos 66.555,00
449000000000000000 Aplicações diretas 66.555,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 66.555,00

Total Ação 3.983.806,00
0012.0365.0012.2054 - Apoio Financeiro à Projetos de Educação Infantil

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 560.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 400.000,00
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315000000000000000 Transferências a instituições privadas sem fins 
lucrativos

400.000,00

315043000000000000 Subvenções sociais 400.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 160.000,00
335000000000000000 Transferências a instituições privadas sem fins 

lucrativos
160.000,00

335043000000000000 Subvenções sociais 160.000,00
Total Ação 560.000,00

Total Unidade 4.773.806,00
Unidade: 4 - Divisão de Ensino Especial
0012.0367.0012.2055 - Manutenção da Educação Especial

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 292.100,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 225.700,00
319000000000000000 Aplicações diretas 225.700,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 185.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 40.700,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 66.400,00
339000000000000000 Aplicações diretas 66.400,00
339030000000000000 Material de consumo 17.500,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 

gratuita
17.500,00

339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 17.000,00
339046000000000000 Auxílio-alimentação 14.400,00

Total Ação 292.100,00
0012.0367.0012.2056 - Apoio Financeiro à Projetos de Educação Especial

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 218.400,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 218.400,00
335000000000000000 Transferências a instituições privadas sem fins 

lucrativos
218.400,00

335043000000000000 Subvenções sociais 218.400,00
Total Ação 218.400,00

Total Unidade 510.500,00
Unidade: 5 - Divisão da Educação Básica
0012.0361.0012.2045 - Manutenção do Transporte Escolar Municipal

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 607.131,36
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 320.300,00
319000000000000000 Aplicações diretas 320.300,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 240.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 52.800,00
319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil 15.000,00
319094000000000000 Indenizações e restituições trabalhistas 12.500,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 286.831,36
339000000000000000 Aplicações diretas 286.831,36
339030000000000000 Material de consumo 154.066,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 117.365,36
339046000000000000 Auxílio-alimentação 14.400,00
339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 1.000,00

Total Ação 607.131,36
0012.0361.0012.2052 - Programa de Formação Continuada de Professores

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 140.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 140.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 140.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 140.000,00MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
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Total Ação 140.000,00
0012.0361.0012.2053 - Programa de Alimentação e Nutrição - Merenda Escolar

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 851.120,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 851.120,00
339000000000000000 Aplicações diretas 851.120,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 

gratuita
851.120,00

Total Ação 851.120,00
0012.0361.0012.2094 - Consórcio Intermunicipal de Educação e Ensino do Paraná - CIEDEPAR

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 35.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 17.500,00
317100000000000000 Transferências a consórcios públicos mediante 

contrato de rateio
17.500,00

317170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público 17.500,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 17.500,00
337100000000000000 Transferências a consórcios públicos mediante 

contrato de rateio
17.500,00

337170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público 17.500,00
400000000000000000 Despesas de capital 1.600,00
440000000000000000 Investimentos 1.600,00
447100000000000000 Transferências a consórcios públicos mediante 

contrato de rateio
1.600,00

447170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público 1.600,00
Total Ação 36.600,00

Total Unidade 1.634.851,36
Total Órgão 12.723.504,86

Órgão: 8 - Departamento de Cultura e Cidadania
Unidade: 1 - Diretoria do Departamento de Cultura e Cidadania
0013.0392.0013.2059 - Manutenção da Diretoria do Departamento  do Cultura e Cidãnia

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 115.700,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 95.400,00
319000000000000000 Aplicações diretas 95.400,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 70.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 15.400,00
319094000000000000 Indenizações e restituições trabalhistas 10.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 20.300,00
339000000000000000 Aplicações diretas 20.300,00
339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 15.000,00
339046000000000000 Auxílio-alimentação 4.800,00
339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 500,00

Total Ação 115.700,00
Total Unidade 115.700,00

Unidade: 2 - Divisão de Cultura e Cidadania
0013.0392.0013.2060 - Manutenção da Casa da Cultura

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 68.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 68.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 68.000,00
339030000000000000 Material de consumo 25.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 40.000,00
339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação e 

comunicação  pessoa jurídica
3.000,00

400000000000000000 Despesas de capital 50.000,00
440000000000000000 Investimentos 50.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 50.000,00
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449052000000000000 Equipamentos e material permanente 50.000,00

Total Ação 118.000,00
0013.0392.0013.2061 - Comemorações de datas festivas

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 215.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 215.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 215.000,00
339030000000000000 Material de consumo 45.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 170.000,00

Total Ação 215.000,00
0013.0392.0013.2062 - Manutenção da Biblioteca Municipal

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 283.400,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 145.200,00
319000000000000000 Aplicações diretas 145.200,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 110.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 24.200,00
319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil 4.000,00
319094000000000000 Indenizações e restituições trabalhistas 7.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 138.200,00
339000000000000000 Aplicações diretas 138.200,00
339030000000000000 Material de consumo 12.000,00
339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 42.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 47.000,00
339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação e 

comunicação  pessoa jurídica
30.000,00

339046000000000000 Auxílio-alimentação 7.200,00
400000000000000000 Despesas de capital 2.000,00
440000000000000000 Investimentos 2.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 2.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 2.000,00

Total Ação 285.400,00
0013.0392.0013.2063 - Manutenção de Atividades Culturais

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 35.500,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 35.500,00
339000000000000000 Aplicações diretas 35.500,00
339030000000000000 Material de consumo 5.000,00
339031000000000000 Premiações culturais, artísticas, científicas, 

desportivas e outras
22.000,00

339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 3.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 5.000,00
339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 500,00

Total Ação 35.500,00
Total Unidade 653.900,00

Unidade: 3 - Fundo Municipal da Cultura
0008.0243.0013.6008 - Apoio Cultural para a Criança e Adolescente

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 59.690,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 59.690,00
339000000000000000 Aplicações diretas 59.690,00
339030000000000000 Material de consumo 4.500,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 

gratuita
3.400,00

339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 1.200,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 50.000,00
339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 590,00
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400000000000000000 Despesas de capital 5.000,00
440000000000000000 Investimentos 5.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 5.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 5.000,00

Total Ação 64.690,00
Total Unidade 64.690,00

Total Órgão 834.290,00
Órgão: 9 - Departamento de Serviços Públicos
Unidade: 1 - Diretoria do Departamento de Serviços Públicos
0015.0452.0002.2066 - Manutenção da Diretoria de Serviços Públicos

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 271.300,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 203.200,00
319000000000000000 Aplicações diretas 203.200,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 160.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 35.200,00
319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil 4.000,00
319094000000000000 Indenizações e restituições trabalhistas 4.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 68.100,00
339000000000000000 Aplicações diretas 68.100,00
339030000000000000 Material de consumo 15.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 40.000,00
339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação e 

comunicação  pessoa jurídica
3.500,00

339046000000000000 Auxílio-alimentação 9.600,00
Total Ação 271.300,00

Total Unidade 271.300,00
Unidade: 2 - Divisão de Obras e Urbanismo
0015.0451.0014.1005 - Obras de Construção e Recape de Pavimentação e Infra-estrutura Urbana

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

400000000000000000 Despesas de capital 17.000,00
440000000000000000 Investimentos 17.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 17.000,00
449051000000000000 Obras e instalações 15.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 2.000,00

Total Ação 17.000,00
0015.0451.0014.1006 - Construção de Galerias Pluviais

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

400000000000000000 Despesas de capital 1.000,00
440000000000000000 Investimentos 1.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 1.000,00
449051000000000000 Obras e instalações 1.000,00

Total Ação 1.000,00
0015.0451.0014.1007 - Reforma e Ampliação de Prédios Públicos Municipal

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 10.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 10.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 10.000,00
339030000000000000 Material de consumo 5.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 5.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 20.000,00
440000000000000000 Investimentos 20.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 20.000,00
449051000000000000 Obras e instalações 20.000,00

Total Ação 30.000,00
0015.0451.0014.1011 - Construção de Ossário e Adequação do Cemitério
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Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

400000000000000000 Despesas de capital 101.000,00
440000000000000000 Investimentos 101.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 101.000,00
449051000000000000 Obras e instalações 101.000,00

Total Ação 101.000,00
0015.0451.0014.1013 - Cindepar - Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvol. PR

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 400,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 40,00
317100000000000000 Transferências a consórcios públicos mediante 

contrato de rateio
40,00

317170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público 40,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 360,00
337100000000000000 Transferências a consórcios públicos mediante 

contrato de rateio
360,00

337170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público 360,00
400000000000000000 Despesas de capital 250.000,00
440000000000000000 Investimentos 250.000,00
447100000000000000 Transferências a consórcios públicos mediante 

contrato de rateio
250.000,00

447170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público 250.000,00
Total Ação 250.400,00

0015.0451.0014.1201 - Política Municipal de Resíduos Sólidos

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 572.700,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 378.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 378.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 275.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 58.000,00
319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil 20.000,00
319094000000000000 Indenizações e restituições trabalhistas 25.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 194.700,00
339000000000000000 Aplicações diretas 194.700,00
339030000000000000 Material de consumo 120.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 55.000,00
339046000000000000 Auxílio-alimentação 19.200,00
339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 500,00
400000000000000000 Despesas de capital 50.000,00
440000000000000000 Investimentos 50.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 50.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 50.000,00

Total Ação 622.700,00
0015.0451.0014.2068 - Manutenção do serviço de Iluminação Pública

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 1.371.926,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 1.371.926,00
339000000000000000 Aplicações diretas 1.371.926,00
339030000000000000 Material de consumo 241.926,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 1.130.000,00

Total Ação 1.371.926,00
0015.0451.0014.2069 - Manutenção de Praças Vias e Logradouros

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 3.695.229,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 1.858.100,00
319000000000000000 Aplicações diretas 1.858.100,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 1.404.000,00
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319013000000000000 Obrigações patronais 309.100,00
319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil 85.000,00
319094000000000000 Indenizações e restituições trabalhistas 60.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 1.837.129,00
339000000000000000 Aplicações diretas 1.837.129,00
339030000000000000 Material de consumo 1.028.952,00
339034000000000000 Outras despesas de pessoal decorrentes de 

contratos de terceirização
6.000,00

339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 18.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 683.177,00
339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação e 

comunicação  pessoa jurídica
2.000,00

339046000000000000 Auxílio-alimentação 96.000,00
339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 3.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 15.012,40
440000000000000000 Investimentos 15.012,40
449000000000000000 Aplicações diretas 15.012,40
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 15.012,40

Total Ação 3.710.241,40
0015.0451.0014.2070 - Manutenção do Cemitério e Capela Mortuária

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 132.700,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 72.100,00
319000000000000000 Aplicações diretas 72.100,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 55.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 12.100,00
319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil 5.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 60.600,00
339000000000000000 Aplicações diretas 60.600,00
339030000000000000 Material de consumo 20.800,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 35.000,00
339046000000000000 Auxílio-alimentação 4.800,00

Total Ação 132.700,00
0015.0451.0014.2071 - Manutenção do Terminal Rodoviário

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 64.340,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 34.940,00
319000000000000000 Aplicações diretas 34.940,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 27.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 5.940,00
319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil 2.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 29.400,00
339000000000000000 Aplicações diretas 29.400,00
339030000000000000 Material de consumo 5.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 22.000,00
339046000000000000 Auxílio-alimentação 2.400,00

Total Ação 64.340,00
Total Unidade 6.301.307,40

Unidade: 3 - Divisão de Habitação e Saneamento
0015.0451.0014.2072 - Manutenção da Divisão de Habitação e Saneamento

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 274.200,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 267.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 267.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 190.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 42.000,00
319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil 20.000,00
319094000000000000 Indenizações e restituições trabalhistas 15.000,00
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330000000000000000 Outras despesas correntes 7.200,00
339000000000000000 Aplicações diretas 7.200,00
339046000000000000 Auxílio-alimentação 7.200,00

Total Ação 274.200,00
0015.0451.0014.2073 - Manutenção do Fundo Municipal de Habitação Interesse Social

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 50.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 50.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 50.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 

gratuita
50.000,00

Total Ação 50.000,00
0015.0451.0014.2074 - Divisão Municipal de Água

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 125.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 38.600,00
319000000000000000 Aplicações diretas 38.600,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 30.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 6.600,00
319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil 2.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 86.400,00
339000000000000000 Aplicações diretas 86.400,00
339030000000000000 Material de consumo 10.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 65.000,00
339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação e 

comunicação  pessoa jurídica
9.000,00

339046000000000000 Auxílio-alimentação 2.400,00
Total Ação 125.000,00

Total Unidade 449.200,00
Unidade: 4 - Segurança Pública
0006.0182.0020.2065 - Manutenção do Conselho Municipal de Segurança Pública

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 20.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 20.000,00
335000000000000000 Transferências a instituições privadas sem fins 

lucrativos
20.000,00

335043000000000000 Subvenções sociais 20.000,00
Total Ação 20.000,00

Total Unidade 20.000,00
Total Órgão 7.041.807,40

Órgão: 10 - Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Fomentos
Unidade: 1 - Diretoria do Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Fomentos
0020.0122.0002.2086 - Manutenção de Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Fomentos

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 148.500,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 109.800,00
319000000000000000 Aplicações diretas 109.800,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 90.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 19.800,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 38.700,00
339000000000000000 Aplicações diretas 38.700,00
339030000000000000 Material de consumo 20.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 10.000,00
339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação e 

comunicação  pessoa jurídica
1.500,00

339046000000000000 Auxílio-alimentação 7.200,00
400000000000000000 Despesas de capital 25.000,00
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440000000000000000 Investimentos 25.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 25.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 25.000,00

Total Ação 173.500,00
Total Unidade 173.500,00

Unidade: 2 - Divisão de Agricultura
0020.0608.0015.2076 - Apoio ao desenvolvimento da Agropecuária

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 419.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 194.800,00
319000000000000000 Aplicações diretas 194.800,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 140.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 30.800,00
319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil 24.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 224.200,00
339000000000000000 Aplicações diretas 224.200,00
339030000000000000 Material de consumo 100.000,00
339034000000000000 Outras despesas de pessoal decorrentes de 

contratos de terceirização
40.000,00

339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 70.000,00
339046000000000000 Auxílio-alimentação 7.200,00
339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 7.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 20.000,00
440000000000000000 Investimentos 20.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 20.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 20.000,00

Total Ação 439.000,00
Total Unidade 439.000,00

Unidade: 3 - Divisão de Fomento à Industria e Comércio
0022.0661.0016.2077 - Apoio para Fomento da Industria e Comércio

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 18.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 18.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 18.000,00
339030000000000000 Material de consumo 3.000,00
339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 5.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 10.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 60.000,00
440000000000000000 Investimentos 60.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 60.000,00
449051000000000000 Obras e instalações 60.000,00

Total Ação 78.000,00
Total Unidade 78.000,00

Unidade: 4 - Divisão do Meio Ambiente
0018.0541.0017.2079 - Manutenção de Parques e Áreas Ambientais

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 114.400,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 31.500,00
319000000000000000 Aplicações diretas 31.500,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 20.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 4.500,00
319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil 2.000,00
319094000000000000 Indenizações e restituições trabalhistas 5.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 82.900,00
339000000000000000 Aplicações diretas 82.900,00
339030000000000000 Material de consumo 45.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 35.000,00
339046000000000000 Auxílio-alimentação 2.400,00
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339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 500,00
400000000000000000 Despesas de capital 10.000,00
440000000000000000 Investimentos 10.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 10.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 10.000,00

Total Ação 124.400,00
Total Unidade 124.400,00

Total Órgão 814.900,00
Órgão: 11 - Departamento de Esporte e Lazer
Unidade: 1 - Diretoria de Esporte e Lazer
0027.0812.0018.2080 - Manutenção do Departamento de Esporte e Lazer

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 156.300,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 135.100,00
319000000000000000 Aplicações diretas 135.100,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 105.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 23.100,00
319094000000000000 Indenizações e restituições trabalhistas 7.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 21.200,00
339000000000000000 Aplicações diretas 21.200,00
339030000000000000 Material de consumo 3.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 10.000,00
339046000000000000 Auxílio-alimentação 7.200,00
339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 1.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 5.000,00
440000000000000000 Investimentos 5.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 5.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 5.000,00

Total Ação 161.300,00
Total Unidade 161.300,00

Unidade: 2 - Divisão de Esporte
0008.0243.0007.6009 - Apoio ao Esporte para a Criança e Adolescente

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 217.900,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 217.900,00
339000000000000000 Aplicações diretas 217.900,00
339030000000000000 Material de consumo 30.000,00
339031000000000000 Premiações culturais, artísticas, científicas, 

desportivas e outras
10.000,00

339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 
gratuita

22.900,00

339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 155.000,00
Total Ação 217.900,00

0027.0812.0018.1008 - Construção, Ampliação e Reforma de Centros e Parques Esportivos

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

400000000000000000 Despesas de capital 10.000,00
440000000000000000 Investimentos 10.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 10.000,00
449051000000000000 Obras e instalações 10.000,00

Total Ação 10.000,00
0027.0812.0018.2081 - Manutenção dos Parques Esportivos

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 115.800,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 115.800,00
339000000000000000 Aplicações diretas 115.800,00
339030000000000000 Material de consumo 30.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 85.000,00
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339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 800,00

Total Ação 115.800,00
0027.0812.0018.2082 - Esporte Amador Saúde Profissional

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 84.150,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 84.150,00
335000000000000000 Transferências a instituições privadas sem fins 

lucrativos
46.150,00

335041000000000000 Contribuições 1.150,00
335043000000000000 Subvenções sociais 45.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 38.000,00
339030000000000000 Material de consumo 3.000,00
339031000000000000 Premiações culturais, artísticas, científicas, 

desportivas e outras
20.000,00

339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 15.000,00
Total Ação 84.150,00

Total Unidade 427.850,00
Unidade: 3 - Divisão de Lazer
0027.0813.0018.1010 - Revitalização dos Bosques e Parques Municipal

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 4.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 4.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 4.000,00
339030000000000000 Material de consumo 2.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 2.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 40.000,00
440000000000000000 Investimentos 40.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 40.000,00
449051000000000000 Obras e instalações 20.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 20.000,00

Total Ação 44.000,00
Total Unidade 44.000,00

Total Órgão 633.150,00
Órgão: 12 - Departamento do Trabalho
Unidade: 2 - Divisão de Trabalho
0011.0334.0019.2058 - Manutenção das Ações de Desenvolvimento do Trabalho

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 255.800,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 202.600,00
319000000000000000 Aplicações diretas 202.600,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 166.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 36.600,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 53.200,00
339000000000000000 Aplicações diretas 53.200,00
339030000000000000 Material de consumo 15.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 25.000,00
339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação e 

comunicação  pessoa jurídica
5.000,00

339046000000000000 Auxílio-alimentação 7.200,00
339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 1.000,00

Total Ação 255.800,00
Total Unidade 255.800,00

Total Órgão 255.800,00
Total 39.717.032,26

___________________________________
LAÉRCIO DE FREITAS

Prefeito do Município

___________________________________
MISLENE PAIVA LEITE ROCHA

Contadora

___________________________________
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065518/2-O SANDRA MARIA LOPES
Diretora do Departamento de Planejamento e 

Contab. Finanças.
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ANEXO 2 da Lei 4.320/64 - ADENDO III Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985 - Natureza da Despesa.

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   38.156.464,86
310000000000000000   Pessoal e encargos sociais   20.728.053,88
315000000000000000     Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos  401.000,00  
317100000000000000     Transferências a consórcios públicos mediante contrato de rateio  242.465,00  
319000000000000000     Aplicações diretas  20.084.588,88  
320000000000000000   Juros e encargos da divída   130.000,00
329000000000000000     Aplicações diretas  130.000,00  
330000000000000000   Outras despesas correntes   17.298.410,98
335000000000000000     Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos  1.407.077,60  
337100000000000000     Transferências a consórcios públicos mediante contrato de rateio  228.905,00  
337200000000000000     Execução orçamentária delegada a consórcios públicos  934.500,00  
339000000000000000     Aplicações diretas  14.727.928,38  
400000000000000000 Despesas de capital   1.450.567,40
440000000000000000   Investimentos   1.190.567,40
447100000000000000     Transferências a consórcios públicos mediante contrato de rateio  251.600,00  
449000000000000000     Aplicações diretas  938.967,40  
460000000000000000   Amortização da dívida / refinanciamento da dívida   260.000,00
469000000000000000     Aplicações diretas  260.000,00  
900000000000000000 Reserva de contingência   110.000,00
990000000000000000   Reserva de contingência   110.000,00
999900000000000000     Reserva de contingência  110.000,00  

Total 39.717.032,26
 

___________________________________
LAÉRCIO DE FREITAS

Prefeito do Município

___________________________________
MISLENE PAIVA LEITE ROCHA

Contadora
065518/2-O

___________________________________
SANDRA MARIA LOPES

Diretora do Departamento de Planejamento e 
Contab. Finanças.
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Anexo 6 da Lei 4.320/64 - Adendo V da Portaria SOF nr.º 8, de 04/02/1985
01 - Legislativo Municipal
001 - Câmara Municipal

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
0001 Legislativa 0,00 60.000,00 1.790.280,00 1.850.280,00
0001.0031 Acao Legislativa 0,00 60.000,00 1.790.280,00 1.850.280,00
0001.0031.0001 Processo Legislativo 0,00 60.000,00 1.790.280,00 1.850.280,00
0001.0031.0001.1056 Revitalização do Prédio da Câmara Municipal 0,00 60.000,00 0,00 60.000,00
0001.0031.0001.2001 Manutenção da Câmara Municipal 0,00 0,00 1.790.280,00 1.790.280,00

Total Unidade 0,00 60.000,00 1.790.280,00 1.850.280,00
Total Órgão 0,00 60.000,00 1.790.280,00 1.850.280,00

02 - Poder Executivo
001 - Gabinete do Prefeito

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
0004 Administração 0,00 0,00 754.620,00 754.620,00
0004.0122 Administracao Geral 0,00 0,00 754.620,00 754.620,00
0004.0122.0002 Uma Gestão Administrativa Eficiente 0,00 0,00 754.620,00 754.620,00
0004.0122.0002.2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito 0,00 0,00 423.460,00 423.460,00
0004.0122.0002.2003 Manutenção da Junta Militar 0,00 0,00 81.000,00 81.000,00
0004.0122.0002.2005 Manutenção da Assessoria Jurídica 0,00 0,00 155.000,00 155.000,00
0004.0122.0002.2006 Manutenção da Assessoria de Planejamento 0,00 0,00 95.160,00 95.160,00

Total Unidade 0,00 0,00 754.620,00 754.620,00
002 - Unidade de Controle Interno do Município - UCI

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
0004 Administração 0,00 0,00 268.400,00 268.400,00
0004.0124 Controle Interno 0,00 0,00 268.400,00 268.400,00
0004.0124.0003 Prevenção e Controle Interno 0,00 0,00 268.400,00 268.400,00
0004.0124.0003.2004 Unidade do Controle Interno do Município 0,00 0,00 268.400,00 268.400,00

Total Unidade 0,00 0,00 268.400,00 268.400,00
Total Órgão 0,00 0,00 1.023.020,00 1.023.020,00

03 - Departamento de Administração
001 - Diretoria do Departamento de Administração

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
0004 Administração 0,00 0,00 933.000,00 933.000,00
0004.0122 Administracao Geral 0,00 0,00 933.000,00 933.000,00
0004.0122.0002 Uma Gestão Administrativa Eficiente 0,00 0,00 933.000,00 933.000,00
0004.0122.0002.2007 Manutenção da Diretoria de Administração 0,00 0,00 933.000,00 933.000,00

Total Unidade 0,00 0,00 933.000,00 933.000,00
Total Órgão 0,00 0,00 933.000,00 933.000,00

04 - Departamento de Planejamento Controle e Finanças
001 - Divisão de Contabilidade e Orçamento

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
0004 Administração 0,00 0,00 355.000,00 355.000,00
0004.0122 Administracao Geral 0,00 0,00 355.000,00 355.000,00
0004.0122.0005 Gestão Contábil 0,00 0,00 355.000,00 355.000,00
0004.0122.0005.2011 Manutenção da Divisão de Contabilidade e Orçamento 0,00 0,00 245.000,00 245.000,00
0004.0122.0005.2012 Reserva de Contigência 0,00 0,00 110.000,00 110.000,00

Total Unidade 0,00 0,00 355.000,00 355.000,00
002 - Divisão de Tributação, Fiscalização e Central de Processamento de Dados

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
0004 Administração 0,00 0,00 198.860,00 198.860,00
0004.0122 Administracao Geral 0,00 0,00 198.860,00 198.860,00
0004.0122.0006 Gestão de Receitas e Controle Financeiro 0,00 0,00 198.860,00 198.860,00
0004.0122.0006.2013 Manutenção da Divisão de Tributação, Fiscalização e 0,00 0,00 198.860,00 198.860,00

Total Unidade 0,00 0,00 198.860,00 198.860,00
003 - Divisão de Tesouraria e Encargos Especiais

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
0004 Administração 0,00 0,00 953.300,00 953.300,00
0004.0123 Administração Financeira 0,00 0,00 953.300,00 953.300,00
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04 - Departamento de Planejamento Controle e Finanças
003 - Divisão de Tesouraria e Encargos Especiais

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
0004.0123.0006 Gestão de Receitas e Controle Financeiro 0,00 0,00 953.300,00 953.300,00
0004.0123.0006.2014 Manutenção da Divisão de Tesouraria e Encargos 0,00 0,00 633.300,00 633.300,00
0004.0123.0006.2016 Setença Judicial 0,00 0,00 320.000,00 320.000,00
0028 Encargos Especiais 0,00 430.000,00 0,00 430.000,00
0028.0123 Administração Financeira 0,00 430.000,00 0,00 430.000,00
0028.0123.0006 Gestão de Receitas e Controle Financeiro 0,00 430.000,00 0,00 430.000,00
0028.0123.0006.0001 Controlar a Dívida 0,00 430.000,00 0,00 430.000,00

Total Unidade 0,00 430.000,00 953.300,00 1.383.300,00
004 - Manutenção da Divisão de Recursos Humanos

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
0004 Administração 0,00 0,00 642.750,00 642.750,00
0004.0128 Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 642.750,00 642.750,00
0004.0128.0004 Proventos de Ativos, Inativos e Pensionista 0,00 0,00 642.750,00 642.750,00
0004.0128.0004.2089 Manutenção da Divisão de Recursos Humanos 0,00 0,00 447.750,00 447.750,00
0004.0128.0004.2090 Proventos de Inativos e Pensionistas 0,00 0,00 195.000,00 195.000,00

Total Unidade 0,00 0,00 642.750,00 642.750,00
005 - Manutenção da Divisão de Compras e Patrimônio

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
0004 Administração 0,00 0,00 232.000,00 232.000,00
0004.0122 Administracao Geral 0,00 0,00 232.000,00 232.000,00
0004.0122.0002 Uma Gestão Administrativa Eficiente 0,00 0,00 232.000,00 232.000,00
0004.0122.0002.2091 Manutenção da Divisão de Compras e Patrimônios 0,00 0,00 232.000,00 232.000,00

Total Unidade 0,00 0,00 232.000,00 232.000,00
Total Órgão 0,00 430.000,00 2.381.910,00 2.811.910,00

05 - Departamento de Promoção Social
001 - Diretoria do Departamento de Promoção Social

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
0008 Assistência Social 0,00 0,00 293.000,00 293.000,00
0008.0122 Administracao Geral 0,00 0,00 293.000,00 293.000,00
0008.0122.0002 Uma Gestão Administrativa Eficiente 0,00 0,00 293.000,00 293.000,00
0008.0122.0002.2017 Manutenção da Diretoria de Promoção Social 0,00 0,00 279.800,00 279.800,00
0008.0122.0002.2018 Realização da Conferência Municipal de Assistência Social 0,00 0,00 13.200,00 13.200,00

Total Unidade 0,00 0,00 293.000,00 293.000,00
002 - Divisão dos Direitos da Criança e do Adolescente

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
0008 Assistência Social 0,00 0,00 464.641,00 464.641,00
0008.0243 Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 464.641,00 464.641,00
0008.0243.0007 Crianças e Adolescente com Direitos Garantidos 0,00 0,00 364.720,00 364.720,00
0008.0243.0007.6001 Manutenção do Conselho Tutelar 0,00 0,00 235.000,00 235.000,00
0008.0243.0007.6002 Manutenção da Diretoria dos Direitos da Criança e Adolescente 0,00 0,00 1.420,00 1.420,00
0008.0243.0007.6005 Apoio à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 128.300,00 128.300,00
0008.0243.0009 Fortalecimento da Rede de Proteção Social - Especial 0,00 0,00 99.921,00 99.921,00
0008.0243.0009.2020 Atendimento de Média e Alta Complexidade 0,00 0,00 93.521,00 93.521,00
0008.0243.0009.6006 Atendimento em Medidas Sócios Educativas 0,00 0,00 6.400,00 6.400,00

Total Unidade 0,00 0,00 464.641,00 464.641,00
004 - Divisão do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
0008 Assistência Social 0,00 0,00 97.160,00 97.160,00
0008.0243 Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 97.160,00 97.160,00
0008.0243.0007 Crianças e Adolescente com Direitos Garantidos 0,00 0,00 97.160,00 97.160,00
0008.0243.0007.6003 Apoio a rede de atendimento à criança e adolescente 0,00 0,00 97.160,00 97.160,00

Total Unidade 0,00 0,00 97.160,00 97.160,00
005 - Divisão do Fundo Municipal de Assistência Social

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
0008 Assistência Social 0,00 1.000,00 921.285,60 922.285,60
0008.0242 Assistência ao Portador de Deficiência 0,00 0,00 40.065,60 40.065,60
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05 - Departamento de Promoção Social
005 - Divisão do Fundo Municipal de Assistência Social

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
0008.0242.0009 Fortalecimento da Rede de Proteção Social - Especial 0,00 0,00 40.065,60 40.065,60
0008.0242.0009.2019 Apoio de Projetos à Portadores de Necessidade Especiais 0,00 0,00 40.065,60 40.065,60
0008.0244 Assistência Comunitária 0,00 1.000,00 881.220,00 882.220,00
0008.0244.0008 Fortalecimento da Rede de Proteção Social  Básica 0,00 1.000,00 881.220,00 882.220,00
0008.0244.0008.1009 Construção do Centro de Referência da Assistência Social 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00
0008.0244.0008.2015 Apoio à organização Gestão do SUAS - IGD SUAS 0,00 0,00 13.000,00 13.000,00
0008.0244.0008.2021 Manutenção do Centro de Referência de Assistêncial 0,00 0,00 594.300,00 594.300,00
0008.0244.0008.2022 Apoio à Assistência Social do Trabalhador 0,00 0,00 245.000,00 245.000,00
0008.0244.0008.2023 Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social 0,00 0,00 5.000,00 5.000,00
0008.0244.0008.2024 Apoio à organização do Programa Bolsa Família e Cadastro 0,00 0,00 14.320,00 14.320,00
0008.0244.0008.2025 Fortalecimento do Controle Social - IGD PBF 0,00 0,00 4.600,00 4.600,00
0008.0244.0008.2028 Fundo Municipal dos Direitos da Mulher 0,00 0,00 5.000,00 5.000,00

Total Unidade 0,00 1.000,00 921.285,60 922.285,60
006 - Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
0008 Assistência Social 0,00 0,00 185.302,00 185.302,00
0008.0241 Assistência ao Idoso 0,00 0,00 185.302,00 185.302,00
0008.0241.0010 Para um Envelhecimento Digno 0,00 0,00 185.302,00 185.302,00
0008.0241.0010.2027 Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 0,00 0,00 185.302,00 185.302,00

Total Unidade 0,00 0,00 185.302,00 185.302,00
Total Órgão 0,00 1.000,00 1.961.388,60 1.962.388,60

06 - Departamento de Saúde
001 - Fundo Municipal de Saúde

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
0010 Saúde 0,00 3.000,00 8.829.981,40 8.832.981,40
0010.0301 Atenção Básica 0,00 3.000,00 7.147.421,48 7.150.421,48
0010.0301.0011 Saúde um Direito de Todos 0,00 3.000,00 7.147.421,48 7.150.421,48
0010.0301.0011.1001 Construção, Ampliação e Reforma de Unidades de Saúde 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00
0010.0301.0011.1002 Aquisição de Veículos para o Departamento de Saúde 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00
0010.0301.0011.2029 Manutenção do Conselho Municipal de Saúde 0,00 0,00 3.650,00 3.650,00
0010.0301.0011.2036 Atividades das Unidades Básica de Saúde 0,00 0,00 7.143.771,48 7.143.771,48
0010.0302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 1.370.470,00 1.370.470,00
0010.0302.0011 Saúde um Direito de Todos 0,00 0,00 1.370.470,00 1.370.470,00
0010.0302.0011.2040 Participação no Consóricio Intermunicipal de Saúde 0,00 0,00 1.124.500,00 1.124.500,00
0010.0302.0011.2041 Manutenção do CIUENP-SAMU 0,00 0,00 165.970,00 165.970,00
0010.0302.0011.2042 Convênio Cons. Intergestores Paraná Saúde 0,00 0,00 80.000,00 80.000,00
0010.0305 Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 312.089,92 312.089,92
0010.0305.0011 Saúde um Direito de Todos 0,00 0,00 312.089,92 312.089,92
0010.0305.0011.2043 Manutenção de Vigilância em Saúde 0,00 0,00 312.089,92 312.089,92

Total Unidade 0,00 3.000,00 8.829.981,40 8.832.981,40
Total Órgão 0,00 3.000,00 8.829.981,40 8.832.981,40

07 - Departamento de Educação
001 - Diretoria do Departamento de Educação

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
0012 Educação 0,00 0,00 376.700,00 376.700,00
0012.0122 Administracao Geral 0,00 0,00 376.700,00 376.700,00
0012.0122.0012 Educação de Excelência: Direito de Todos 0,00 0,00 376.700,00 376.700,00
0012.0122.0012.2044 Manutenção do Departamento de Educação 0,00 0,00 376.700,00 376.700,00

Total Unidade 0,00 0,00 376.700,00 376.700,00
002 - Divisão de Ensino Fundamental e EJA

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
0012 Educação 0,00 10.000,00 5.417.647,50 5.427.647,50
0012.0361 Ensino Fundamental 0,00 10.000,00 5.345.647,50 5.355.647,50
0012.0361.0012 Educação de Excelência: Direito de Todos 0,00 10.000,00 5.345.647,50 5.355.647,50
0012.0361.0012.1003 Ampliação e Reforma de Escolas do Ensino Fundamental 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00
0012.0361.0012.2046 Manutenção das Instituições de Ensino Fundamental 0,00 0,00 4.704.647,50 4.704.647,50
0012.0361.0012.2048 Apoio Financeiro à Projetos de Educação Fundamental 0,00 0,00 641.000,00 641.000,00
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07 - Departamento de Educação
002 - Divisão de Ensino Fundamental e EJA

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
0012.0366 Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 72.000,00 72.000,00
0012.0366.0012 Educação de Excelência: Direito de Todos 0,00 0,00 72.000,00 72.000,00
0012.0366.0012.2049 Manutenção do Ensino de Jovens e Adultos 0,00 0,00 72.000,00 72.000,00

Total Unidade 0,00 10.000,00 5.417.647,50 5.427.647,50
003 - Divisão de Ensino Infantil

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
0012 Educação 0,00 230.000,00 4.543.806,00 4.773.806,00
0012.0365 Educação Infantil 0,00 230.000,00 4.543.806,00 4.773.806,00
0012.0365.0012 Educação de Excelência: Direito de Todos 0,00 230.000,00 4.543.806,00 4.773.806,00
0012.0365.0012.1004 Ampliação e Reforma de Centro Municipal de Educação 0,00 230.000,00 0,00 230.000,00
0012.0365.0012.2050 Manutenção dos Centros Municipal de Educação Infantil 0,00 0,00 3.983.806,00 3.983.806,00
0012.0365.0012.2054 Apoio Financeiro à Projetos de Educação Infantil 0,00 0,00 560.000,00 560.000,00

Total Unidade 0,00 230.000,00 4.543.806,00 4.773.806,00
004 - Divisão de Ensino Especial

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
0012 Educação 0,00 0,00 510.500,00 510.500,00
0012.0367 Educacao Especial 0,00 0,00 510.500,00 510.500,00
0012.0367.0012 Educação de Excelência: Direito de Todos 0,00 0,00 510.500,00 510.500,00
0012.0367.0012.2055 Manutenção da Educação Especial 0,00 0,00 292.100,00 292.100,00
0012.0367.0012.2056 Apoio Financeiro à Projetos de Educação Especial 0,00 0,00 218.400,00 218.400,00

Total Unidade 0,00 0,00 510.500,00 510.500,00
005 - Divisão da Educação Básica

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
0012 Educação 0,00 0,00 1.634.851,36 1.634.851,36
0012.0361 Ensino Fundamental 0,00 0,00 1.634.851,36 1.634.851,36
0012.0361.0012 Educação de Excelência: Direito de Todos 0,00 0,00 1.634.851,36 1.634.851,36
0012.0361.0012.2045 Manutenção do Transporte Escolar Municipal 0,00 0,00 607.131,36 607.131,36
0012.0361.0012.2052 Programa de Formação Continuada de Professores 0,00 0,00 140.000,00 140.000,00
0012.0361.0012.2053 Programa de Alimentação e Nutrição - Merenda Escolar 0,00 0,00 851.120,00 851.120,00
0012.0361.0012.2094 Consórcio Intermunicipal de Educação e Ensino do Paraná 0,00 0,00 36.600,00 36.600,00

Total Unidade 0,00 0,00 1.634.851,36 1.634.851,36
Total Órgão 0,00 240.000,00 12.483.504,86 12.723.504,86

08 - Departamento de Cultura e Cidadania
001 - Diretoria do Departamento de Cultura e Cidadania

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
0013 Cultura 0,00 0,00 115.700,00 115.700,00
0013.0392 Difusão Cultural 0,00 0,00 115.700,00 115.700,00
0013.0392.0013 Cultura e Cidadânia 0,00 0,00 115.700,00 115.700,00
0013.0392.0013.2059 Manutenção da Diretoria do Departamento  do Cultura 0,00 0,00 115.700,00 115.700,00

Total Unidade 0,00 0,00 115.700,00 115.700,00
002 - Divisão de Cultura e Cidadania

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
0013 Cultura 0,00 0,00 653.900,00 653.900,00
0013.0392 Difusão Cultural 0,00 0,00 653.900,00 653.900,00
0013.0392.0013 Cultura e Cidadânia 0,00 0,00 653.900,00 653.900,00
0013.0392.0013.2060 Manutenção da Casa da Cultura 0,00 0,00 118.000,00 118.000,00
0013.0392.0013.2061 Comemorações de datas festivas 0,00 0,00 215.000,00 215.000,00
0013.0392.0013.2062 Manutenção da Biblioteca Municipal 0,00 0,00 285.400,00 285.400,00
0013.0392.0013.2063 Manutenção de Atividades Culturais 0,00 0,00 35.500,00 35.500,00

Total Unidade 0,00 0,00 653.900,00 653.900,00
003 - Fundo Municipal da Cultura

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
0008 Assistência Social 0,00 0,00 64.690,00 64.690,00
0008.0243 Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 64.690,00 64.690,00
0008.0243.0013 Cultura e Cidadânia 0,00 0,00 64.690,00 64.690,00
0008.0243.0013.6008 Apoio Cultural para a Criança e Adolescente 0,00 0,00 64.690,00 64.690,00
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08 - Departamento de Cultura e Cidadania
003 - Fundo Municipal da Cultura

Total Unidade 0,00 0,00 64.690,00 64.690,00
Total Órgão 0,00 0,00 834.290,00 834.290,00

09 - Departamento de Serviços Públicos
001 - Diretoria do Departamento de Serviços Públicos

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
0015 Urbanismo 0,00 0,00 271.300,00 271.300,00
0015.0452 Servicos Urbanos 0,00 0,00 271.300,00 271.300,00
0015.0452.0002 Uma Gestão Administrativa Eficiente 0,00 0,00 271.300,00 271.300,00
0015.0452.0002.2066 Manutenção da Diretoria de Serviços Públicos 0,00 0,00 271.300,00 271.300,00

Total Unidade 0,00 0,00 271.300,00 271.300,00
002 - Divisão de Obras e Urbanismo

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
0015 Urbanismo 0,00 399.400,00 5.901.907,40 6.301.307,40
0015.0451 Infra-Estrutura Urbana 0,00 399.400,00 5.901.907,40 6.301.307,40
0015.0451.0014 Serviços Públicos ao Público 0,00 399.400,00 5.901.907,40 6.301.307,40
0015.0451.0014.1005 Obras de Construção e Recape de Pavimentação e Infra- 0,00 17.000,00 0,00 17.000,00
0015.0451.0014.1006 Construção de Galerias Pluviais 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00
0015.0451.0014.1007 Reforma e Ampliação de Prédios Públicos Municipal 0,00 30.000,00 0,00 30.000,00
0015.0451.0014.1011 Construção de Ossário e Adequação do Cemitério 0,00 101.000,00 0,00 101.000,00
0015.0451.0014.1013 Cindepar - Consórcio Público Intermunicipal de Inovação 0,00 250.400,00 0,00 250.400,00
0015.0451.0014.1201 Política Municipal de Resíduos Sólidos 0,00 0,00 622.700,00 622.700,00
0015.0451.0014.2068 Manutenção do serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 1.371.926,00 1.371.926,00
0015.0451.0014.2069 Manutenção de Praças Vias e Logradouros 0,00 0,00 3.710.241,40 3.710.241,40
0015.0451.0014.2070 Manutenção do Cemitério e Capela Mortuária 0,00 0,00 132.700,00 132.700,00
0015.0451.0014.2071 Manutenção do Terminal Rodoviário 0,00 0,00 64.340,00 64.340,00

Total Unidade 0,00 399.400,00 5.901.907,40 6.301.307,40
003 - Divisão de Habitação e Saneamento

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
0015 Urbanismo 0,00 0,00 449.200,00 449.200,00
0015.0451 Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,00 449.200,00 449.200,00
0015.0451.0014 Serviços Públicos ao Público 0,00 0,00 449.200,00 449.200,00
0015.0451.0014.2072 Manutenção da Divisão de Habitação e Saneamento 0,00 0,00 274.200,00 274.200,00
0015.0451.0014.2073 Manutenção do Fundo Municipal de Habitação Interesse 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00
0015.0451.0014.2074 Divisão Municipal de Água 0,00 0,00 125.000,00 125.000,00

Total Unidade 0,00 0,00 449.200,00 449.200,00
004 - Segurança Pública

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
0006 Segurança Pública 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00
0006.0182 Defesa Civil 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00
0006.0182.0020 Para uma Melhor Segurança 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00
0006.0182.0020.2065 Manutenção do Conselho Municipal de Segurança Pública 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00

Total Unidade 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00
Total Órgão 0,00 399.400,00 6.642.407,40 7.041.807,40

10 - Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Fomentos
001 - Diretoria do Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Fomentos

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
0020 Agricultura 0,00 0,00 173.500,00 173.500,00
0020.0122 Administracao Geral 0,00 0,00 173.500,00 173.500,00
0020.0122.0002 Uma Gestão Administrativa Eficiente 0,00 0,00 173.500,00 173.500,00
0020.0122.0002.2086 Manutenção de Departamento de Agricultura, Meio Ambiente 0,00 0,00 173.500,00 173.500,00

Total Unidade 0,00 0,00 173.500,00 173.500,00
002 - Divisão de Agricultura

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
0020 Agricultura 0,00 0,00 439.000,00 439.000,00
0020.0608 Promoção da Produção Agropecuária 0,00 0,00 439.000,00 439.000,00
0020.0608.0015 Fomento Agrícola na Agropecuária 0,00 0,00 439.000,00 439.000,00
0020.0608.0015.2076 Apoio ao desenvolvimento da Agropecuária 0,00 0,00 439.000,00 439.000,00
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10 - Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Fomentos
002 - Divisão de Agricultura

Total Unidade 0,00 0,00 439.000,00 439.000,00
003 - Divisão de Fomento à Industria e Comércio

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
0022 Indústria 0,00 0,00 78.000,00 78.000,00
0022.0661 Promoção Industrial 0,00 0,00 78.000,00 78.000,00
0022.0661.0016 Criando Emprego para gerar cidadãos 0,00 0,00 78.000,00 78.000,00
0022.0661.0016.2077 Apoio para Fomento da Industria e Comércio 0,00 0,00 78.000,00 78.000,00

Total Unidade 0,00 0,00 78.000,00 78.000,00
004 - Divisão do Meio Ambiente

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
0018 Gestão Ambiental 0,00 0,00 124.400,00 124.400,00
0018.0541 Preservação e Conservação Ambiental 0,00 0,00 124.400,00 124.400,00
0018.0541.0017 Ambiente Limpo Meio Ambiente Preservado 0,00 0,00 124.400,00 124.400,00
0018.0541.0017.2079 Manutenção de Parques e Áreas Ambientais 0,00 0,00 124.400,00 124.400,00

Total Unidade 0,00 0,00 124.400,00 124.400,00
Total Órgão 0,00 0,00 814.900,00 814.900,00

11 - Departamento de Esporte e Lazer
001 - Diretoria de Esporte e Lazer

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
0027 Desporto e Lazer 0,00 0,00 161.300,00 161.300,00
0027.0812 Desporto Comunitário 0,00 0,00 161.300,00 161.300,00
0027.0812.0018 Cidadania, Esporte e Lazer 0,00 0,00 161.300,00 161.300,00
0027.0812.0018.2080 Manutenção do Departamento de Esporte e Lazer 0,00 0,00 161.300,00 161.300,00

Total Unidade 0,00 0,00 161.300,00 161.300,00
002 - Divisão de Esporte

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
0008 Assistência Social 0,00 0,00 217.900,00 217.900,00
0008.0243 Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 217.900,00 217.900,00
0008.0243.0007 Crianças e Adolescente com Direitos Garantidos 0,00 0,00 217.900,00 217.900,00
0008.0243.0007.6009 Apoio ao Esporte para a Criança e Adolescente 0,00 0,00 217.900,00 217.900,00
0027 Desporto e Lazer 0,00 10.000,00 199.950,00 209.950,00
0027.0812 Desporto Comunitário 0,00 10.000,00 199.950,00 209.950,00
0027.0812.0018 Cidadania, Esporte e Lazer 0,00 10.000,00 199.950,00 209.950,00
0027.0812.0018.1008 Construção, Ampliação e Reforma de Centros e Parques 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00
0027.0812.0018.2081 Manutenção dos Parques Esportivos 0,00 0,00 115.800,00 115.800,00
0027.0812.0018.2082 Esporte Amador Saúde Profissional 0,00 0,00 84.150,00 84.150,00

Total Unidade 0,00 10.000,00 417.850,00 427.850,00
003 - Divisão de Lazer

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
0027 Desporto e Lazer 0,00 44.000,00 0,00 44.000,00
0027.0813 Lazer 0,00 44.000,00 0,00 44.000,00
0027.0813.0018 Cidadania, Esporte e Lazer 0,00 44.000,00 0,00 44.000,00
0027.0813.0018.1010 Revitalização dos Bosques e Parques Municipal 0,00 44.000,00 0,00 44.000,00

Total Unidade 0,00 44.000,00 0,00 44.000,00
Total Órgão 0,00 54.000,00 579.150,00 633.150,00

12 - Departamento do Trabalho
002 - Divisão de Trabalho

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
0011 Trabalho 0,00 0,00 255.800,00 255.800,00
0011.0334 Fomento ao Trabalho 0,00 0,00 255.800,00 255.800,00
0011.0334.0019 Iniciação e Incentivo ao Trabalho 0,00 0,00 255.800,00 255.800,00
0011.0334.0019.2058 Manutenção das Ações de Desenvolvimento do Trabalho 0,00 0,00 255.800,00 255.800,00

Total Unidade 0,00 0,00 255.800,00 255.800,00
Total Órgão 0,00 0,00 255.800,00 255.800,00
Total Geral 0,00 1.187.400,00 38.529.632,26 39.717.032,26

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
Planejamento e Orçamento

Anexo 06 - Programa de Trabalho (por Órgão e Unidade Orçamentária)
Entidade(s): Consolidado

 Ano LOA: 2021 : Não

Pág 7 / 7

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPL v:2013.01

Identificador: WPL281101-050-VBCTTGAHOKLGVE-2 - Emitido por: MISLENE PAIVA LEITE ROCHA 23/12/2020 09:01:20 -03:00

LAÉRCIO DE FREITAS
Prefeito do Município

MISLENE PAIVA LEITE ROCHA
Contadora

065518/2-O

SANDRA MARIA LOPES
Diretora do Departamento de Planejamento e 

Contab. Finanças.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
Planejamento e Orçamento

Anexo V - Funções e Subfunções de Governo
Ano: 2021 

Entidade: Consolidado

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPL v:2013.01

Identificador: WPL881101-050-FSVZNCOHFDWPIN-9 - Emitido por: MISLENE PAIVA LEITE ROCHA 23/12/2020 09:02:05 -03:00

Cód. Função Descrição da Função Cód. Subfunção Descrição da Subfunção

0001 Legislativa 0031 Acao Legislativa

0004 Administração 0122 Administracao Geral
0123 Administração Financeira
0124 Controle Interno
0128 Formação de Recursos Humanos

0006 Segurança Pública 0182 Defesa Civil

0008 Assistência Social 0122 Administracao Geral
0241 Assistência ao Idoso
0242 Assistência ao Portador de Deficiência
0243 Assistência à Criança e ao Adolescente
0244 Assistência Comunitária

0010 Saúde 0301 Atenção Básica
0302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0305 Vigilância Epidemiológica

0011 Trabalho 0334 Fomento ao Trabalho

0012 Educação 0122 Administracao Geral
0361 Ensino Fundamental
0365 Educação Infantil
0366 Educação de Jovens e Adultos
0367 Educacao Especial

0013 Cultura 0392 Difusão Cultural

0015 Urbanismo 0451 Infra-Estrutura Urbana
0452 Servicos Urbanos

0018 Gestão Ambiental 0541 Preservação e Conservação Ambiental

0020 Agricultura 0122 Administracao Geral
0608 Promoção da Produção Agropecuária

0022 Indústria 0661 Promoção Industrial

0027 Desporto e Lazer 0812 Desporto Comunitário
0813 Lazer

0028 Encargos Especiais 0123 Administração Financeira
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ANEXO 7 da Lei 4.320/64 - ADENDO VI Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985 - Funcional Programática
Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total

0001 Legislativa 0,00 60.000,00 1.790.280,00 1.850.280,00
0001.0031 Acao Legislativa 0,00 60.000,00 1.790.280,00 1.850.280,00
0001.0031.0001 Processo Legislativo 0,00 60.000,00 1.790.280,00 1.850.280,00
0001.0031.0001.1056 Revitalização do Prédio da Câmara Municipal 0,00 60.000,00 0,00 60.000,00
0001.0031.0001.2001 Manutenção da Câmara Municipal 0,00 0,00 1.790.280,00 1.790.280,00
0004 Administração 0,00 0,00 4.337.930,00 4.337.930,00
0004.0122 Administracao Geral 0,00 0,00 2.473.480,00 2.473.480,00
0004.0122.0002 Uma Gestão Administrativa Eficiente 0,00 0,00 1.919.620,00 1.919.620,00
0004.0122.0002.2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito 0,00 0,00 423.460,00 423.460,00
0004.0122.0002.2003 Manutenção da Junta Militar 0,00 0,00 81.000,00 81.000,00
0004.0122.0002.2005 Manutenção da Assessoria Jurídica 0,00 0,00 155.000,00 155.000,00
0004.0122.0002.2006 Manutenção da Assessoria de Planejamento 0,00 0,00 95.160,00 95.160,00
0004.0122.0002.2007 Manutenção da Diretoria de Administração 0,00 0,00 933.000,00 933.000,00
0004.0122.0002.2091 Manutenção da Divisão de Compras e Patrimônios 0,00 0,00 232.000,00 232.000,00
0004.0122.0005 Gestão Contábil 0,00 0,00 355.000,00 355.000,00
0004.0122.0005.2011 Manutenção da Divisão de Contabilidade e Orçamento 0,00 0,00 245.000,00 245.000,00
0004.0122.0005.2012 Reserva de Contigência 0,00 0,00 110.000,00 110.000,00
0004.0122.0006 Gestão de Receitas e Controle Financeiro 0,00 0,00 198.860,00 198.860,00
0004.0122.0006.2013 Manutenção da Divisão de Tributação, Fiscalização e 

Central de Processamento de Dados
0,00 0,00 198.860,00 198.860,00

0004.0123 Administração Financeira 0,00 0,00 953.300,00 953.300,00
0004.0123.0006 Gestão de Receitas e Controle Financeiro 0,00 0,00 953.300,00 953.300,00
0004.0123.0006.2014 Manutenção da Divisão de Tesouraria e Encargos 0,00 0,00 633.300,00 633.300,00
0004.0123.0006.2016 Setença Judicial 0,00 0,00 320.000,00 320.000,00
0004.0124 Controle Interno 0,00 0,00 268.400,00 268.400,00
0004.0124.0003 Prevenção e Controle Interno 0,00 0,00 268.400,00 268.400,00
0004.0124.0003.2004 Unidade do Controle Interno do Município 0,00 0,00 268.400,00 268.400,00
0004.0128 Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 642.750,00 642.750,00
0004.0128.0004 Proventos de Ativos, Inativos e Pensionista 0,00 0,00 642.750,00 642.750,00
0004.0128.0004.2089 Manutenção da Divisão de Recursos Humanos 0,00 0,00 447.750,00 447.750,00
0004.0128.0004.2090 Proventos de Inativos e Pensionistas 0,00 0,00 195.000,00 195.000,00
0006 Segurança Pública 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00
0006.0182 Defesa Civil 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00
0006.0182.0020 Para uma Melhor Segurança 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00
0006.0182.0020.2065 Manutenção do Conselho Municipal de Segurança Pública 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00
0008 Assistência Social 0,00 1.000,00 2.243.978,60 2.244.978,60
0008.0122 Administracao Geral 0,00 0,00 293.000,00 293.000,00
0008.0122.0002 Uma Gestão Administrativa Eficiente 0,00 0,00 293.000,00 293.000,00
0008.0122.0002.2017 Manutenção da Diretoria de Promoção Social 0,00 0,00 279.800,00 279.800,00
0008.0122.0002.2018 Realização da Conferência Municipal de Assistência Social 0,00 0,00 13.200,00 13.200,00
0008.0241 Assistência ao Idoso 0,00 0,00 185.302,00 185.302,00
0008.0241.0010 Para um Envelhecimento Digno 0,00 0,00 185.302,00 185.302,00
0008.0241.0010.2027 Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 0,00 0,00 185.302,00 185.302,00
0008.0242 Assistência ao Portador de Deficiência 0,00 0,00 40.065,60 40.065,60
0008.0242.0009 Fortalecimento da Rede de Proteção Social - Especial 0,00 0,00 40.065,60 40.065,60
0008.0242.0009.2019 Apoio de Projetos à Portadores de Necessidade Especiais 0,00 0,00 40.065,60 40.065,60
0008.0243 Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 844.391,00 844.391,00
0008.0243.0007 Crianças e Adolescente com Direitos Garantidos 0,00 0,00 679.780,00 679.780,00
0008.0243.0007.6001 Manutenção do Conselho Tutelar 0,00 0,00 235.000,00 235.000,00
0008.0243.0007.6002 Manutenção da Diretoria dos Direitos da Criança e 

Adolescente
0,00 0,00 1.420,00 1.420,00

0008.0243.0007.6003 Apoio a rede de atendimento à criança e adolescente - 
FMDCA

0,00 0,00 97.160,00 97.160,00

0008.0243.0007.6005 Apoio à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 128.300,00 128.300,00
0008.0243.0007.6009 Apoio ao Esporte para a Criança e Adolescente 0,00 0,00 217.900,00 217.900,00
0008.0243.0009 Fortalecimento da Rede de Proteção Social - Especial 0,00 0,00 99.921,00 99.921,00
0008.0243.0009.2020 Atendimento de Média e Alta Complexidade 0,00 0,00 93.521,00 93.521,00
0008.0243.0009.6006 Atendimento em Medidas Sócios Educativas 0,00 0,00 6.400,00 6.400,00
0008.0243.0013 Cultura e Cidadânia 0,00 0,00 64.690,00 64.690,00
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Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
0008.0243.0013.6008 Apoio Cultural para a Criança e Adolescente 0,00 0,00 64.690,00 64.690,00
0008.0244 Assistência Comunitária 0,00 1.000,00 881.220,00 882.220,00
0008.0244.0008 Fortalecimento da Rede de Proteção Social  Básica 0,00 1.000,00 881.220,00 882.220,00
0008.0244.0008.1009 Construção do Centro de Referência da Assistência Social 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00
0008.0244.0008.2015 Apoio à organização Gestão do SUAS - IGD SUAS 0,00 0,00 13.000,00 13.000,00
0008.0244.0008.2021 Manutenção do Centro de Referência de Assistêncial 

Social
0,00 0,00 594.300,00 594.300,00

0008.0244.0008.2022 Apoio à Assistência Social do Trabalhador 0,00 0,00 245.000,00 245.000,00
0008.0244.0008.2023 Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social 0,00 0,00 5.000,00 5.000,00
0008.0244.0008.2024 Apoio à organização do Programa Bolsa Família e 

Cadastro Único
0,00 0,00 14.320,00 14.320,00

0008.0244.0008.2025 Fortalecimento do Controle Social - IGD PBF 0,00 0,00 4.600,00 4.600,00
0008.0244.0008.2028 Fundo Municipal dos Direitos da Mulher 0,00 0,00 5.000,00 5.000,00
0010 Saúde 0,00 3.000,00 8.829.981,40 8.832.981,40
0010.0301 Atenção Básica 0,00 3.000,00 7.147.421,48 7.150.421,48
0010.0301.0011 Saúde um Direito de Todos 0,00 3.000,00 7.147.421,48 7.150.421,48
0010.0301.0011.1001 Construção, Ampliação e Reforma de Unidades de Saúde 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00
0010.0301.0011.1002 Aquisição de Veículos para o Departamento de Saúde 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00
0010.0301.0011.2029 Manutenção do Conselho Municipal de Saúde 0,00 0,00 3.650,00 3.650,00
0010.0301.0011.2036 Atividades das Unidades Básica de Saúde 0,00 0,00 7.143.771,48 7.143.771,48
0010.0302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 1.370.470,00 1.370.470,00
0010.0302.0011 Saúde um Direito de Todos 0,00 0,00 1.370.470,00 1.370.470,00
0010.0302.0011.2040 Participação no Consóricio Intermunicipal de Saúde 0,00 0,00 1.124.500,00 1.124.500,00
0010.0302.0011.2041 Manutenção do CIUENP-SAMU 0,00 0,00 165.970,00 165.970,00
0010.0302.0011.2042 Convênio Cons. Intergestores Paraná Saúde 0,00 0,00 80.000,00 80.000,00
0010.0305 Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 312.089,92 312.089,92
0010.0305.0011 Saúde um Direito de Todos 0,00 0,00 312.089,92 312.089,92
0010.0305.0011.2043 Manutenção de Vigilância em Saúde 0,00 0,00 312.089,92 312.089,92
0011 Trabalho 0,00 0,00 255.800,00 255.800,00
0011.0334 Fomento ao Trabalho 0,00 0,00 255.800,00 255.800,00
0011.0334.0019 Iniciação e Incentivo ao Trabalho 0,00 0,00 255.800,00 255.800,00
0011.0334.0019.2058 Manutenção das Ações de Desenvolvimento do Trabalho 0,00 0,00 255.800,00 255.800,00
0012 Educação 0,00 240.000,00 12.483.504,86 12.723.504,86
0012.0122 Administracao Geral 0,00 0,00 376.700,00 376.700,00
0012.0122.0012 Educação de Excelência: Direito de Todos 0,00 0,00 376.700,00 376.700,00
0012.0122.0012.2044 Manutenção do Departamento de Educação 0,00 0,00 376.700,00 376.700,00
0012.0361 Ensino Fundamental 0,00 10.000,00 6.980.498,86 6.990.498,86
0012.0361.0012 Educação de Excelência: Direito de Todos 0,00 10.000,00 6.980.498,86 6.990.498,86
0012.0361.0012.1003 Ampliação e Reforma de Escolas do Ensino Fundamental 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00
0012.0361.0012.2045 Manutenção do Transporte Escolar Municipal 0,00 0,00 607.131,36 607.131,36
0012.0361.0012.2046 Manutenção das Instituições de Ensino Fundamental 0,00 0,00 4.704.647,50 4.704.647,50
0012.0361.0012.2048 Apoio Financeiro à Projetos de Educação Fundamental 0,00 0,00 641.000,00 641.000,00
0012.0361.0012.2052 Programa de Formação Continuada de Professores 0,00 0,00 140.000,00 140.000,00
0012.0361.0012.2053 Programa de Alimentação e Nutrição - Merenda Escolar 0,00 0,00 851.120,00 851.120,00
0012.0361.0012.2094 Consórcio Intermunicipal de Educação e Ensino do 

Paraná - CIEDEPAR
0,00 0,00 36.600,00 36.600,00

0012.0365 Educação Infantil 0,00 230.000,00 4.543.806,00 4.773.806,00
0012.0365.0012 Educação de Excelência: Direito de Todos 0,00 230.000,00 4.543.806,00 4.773.806,00
0012.0365.0012.1004 Ampliação e Reforma de Centro Municipal de Educação 

Infantil
0,00 230.000,00 0,00 230.000,00

0012.0365.0012.2050 Manutenção dos Centros Municipal de Educação Infantil 0,00 0,00 3.983.806,00 3.983.806,00
0012.0365.0012.2054 Apoio Financeiro à Projetos de Educação Infantil 0,00 0,00 560.000,00 560.000,00
0012.0366 Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 72.000,00 72.000,00
0012.0366.0012 Educação de Excelência: Direito de Todos 0,00 0,00 72.000,00 72.000,00
0012.0366.0012.2049 Manutenção do Ensino de Jovens e Adultos 0,00 0,00 72.000,00 72.000,00
0012.0367 Educacao Especial 0,00 0,00 510.500,00 510.500,00
0012.0367.0012 Educação de Excelência: Direito de Todos 0,00 0,00 510.500,00 510.500,00
0012.0367.0012.2055 Manutenção da Educação Especial 0,00 0,00 292.100,00 292.100,00
0012.0367.0012.2056 Apoio Financeiro à Projetos de Educação Especial 0,00 0,00 218.400,00 218.400,00
0013 Cultura 0,00 0,00 769.600,00 769.600,00
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Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
0013.0392 Difusão Cultural 0,00 0,00 769.600,00 769.600,00
0013.0392.0013 Cultura e Cidadânia 0,00 0,00 769.600,00 769.600,00
0013.0392.0013.2059 Manutenção da Diretoria do Departamento  do Cultura e 

Cidãnia
0,00 0,00 115.700,00 115.700,00

0013.0392.0013.2060 Manutenção da Casa da Cultura 0,00 0,00 118.000,00 118.000,00
0013.0392.0013.2061 Comemorações de datas festivas 0,00 0,00 215.000,00 215.000,00
0013.0392.0013.2062 Manutenção da Biblioteca Municipal 0,00 0,00 285.400,00 285.400,00
0013.0392.0013.2063 Manutenção de Atividades Culturais 0,00 0,00 35.500,00 35.500,00
0015 Urbanismo 0,00 399.400,00 6.622.407,40 7.021.807,40
0015.0451 Infra-Estrutura Urbana 0,00 399.400,00 6.351.107,40 6.750.507,40
0015.0451.0014 Serviços Públicos ao Público 0,00 399.400,00 6.351.107,40 6.750.507,40
0015.0451.0014.1005 Obras de Construção e Recape de Pavimentação e Infra-

estrutura Urbana
0,00 17.000,00 0,00 17.000,00

0015.0451.0014.1006 Construção de Galerias Pluviais 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00
0015.0451.0014.1007 Reforma e Ampliação de Prédios Públicos Municipal 0,00 30.000,00 0,00 30.000,00
0015.0451.0014.1011 Construção de Ossário e Adequação do Cemitério 0,00 101.000,00 0,00 101.000,00
0015.0451.0014.1013 Cindepar - Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e 

Desenvol. PR
0,00 250.400,00 0,00 250.400,00

0015.0451.0014.1201 Política Municipal de Resíduos Sólidos 0,00 0,00 622.700,00 622.700,00
0015.0451.0014.2068 Manutenção do serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 1.371.926,00 1.371.926,00
0015.0451.0014.2069 Manutenção de Praças Vias e Logradouros 0,00 0,00 3.710.241,40 3.710.241,40
0015.0451.0014.2070 Manutenção do Cemitério e Capela Mortuária 0,00 0,00 132.700,00 132.700,00
0015.0451.0014.2071 Manutenção do Terminal Rodoviário 0,00 0,00 64.340,00 64.340,00
0015.0451.0014.2072 Manutenção da Divisão de Habitação e Saneamento 0,00 0,00 274.200,00 274.200,00
0015.0451.0014.2073 Manutenção do Fundo Municipal de Habitação Interesse 

Social
0,00 0,00 50.000,00 50.000,00

0015.0451.0014.2074 Divisão Municipal de Água 0,00 0,00 125.000,00 125.000,00
0015.0452 Servicos Urbanos 0,00 0,00 271.300,00 271.300,00
0015.0452.0002 Uma Gestão Administrativa Eficiente 0,00 0,00 271.300,00 271.300,00
0015.0452.0002.2066 Manutenção da Diretoria de Serviços Públicos 0,00 0,00 271.300,00 271.300,00
0018 Gestão Ambiental 0,00 0,00 124.400,00 124.400,00
0018.0541 Preservação e Conservação Ambiental 0,00 0,00 124.400,00 124.400,00
0018.0541.0017 Ambiente Limpo Meio Ambiente Preservado 0,00 0,00 124.400,00 124.400,00
0018.0541.0017.2079 Manutenção de Parques e Áreas Ambientais 0,00 0,00 124.400,00 124.400,00
0020 Agricultura 0,00 0,00 612.500,00 612.500,00
0020.0122 Administracao Geral 0,00 0,00 173.500,00 173.500,00
0020.0122.0002 Uma Gestão Administrativa Eficiente 0,00 0,00 173.500,00 173.500,00
0020.0122.0002.2086 Manutenção de Departamento de Agricultura, Meio 

Ambiente e Fomentos
0,00 0,00 173.500,00 173.500,00

0020.0608 Promoção da Produção Agropecuária 0,00 0,00 439.000,00 439.000,00
0020.0608.0015 Fomento Agrícola na Agropecuária 0,00 0,00 439.000,00 439.000,00
0020.0608.0015.2076 Apoio ao desenvolvimento da Agropecuária 0,00 0,00 439.000,00 439.000,00
0022 Indústria 0,00 0,00 78.000,00 78.000,00
0022.0661 Promoção Industrial 0,00 0,00 78.000,00 78.000,00
0022.0661.0016 Criando Emprego para gerar cidadãos 0,00 0,00 78.000,00 78.000,00
0022.0661.0016.2077 Apoio para Fomento da Industria e Comércio 0,00 0,00 78.000,00 78.000,00
0027 Desporto e Lazer 0,00 54.000,00 361.250,00 415.250,00
0027.0812 Desporto Comunitário 0,00 10.000,00 361.250,00 371.250,00
0027.0812.0018 Cidadania, Esporte e Lazer 0,00 10.000,00 361.250,00 371.250,00
0027.0812.0018.1008 Construção, Ampliação e Reforma de Centros e Parques 

Esportivos
0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

0027.0812.0018.2080 Manutenção do Departamento de Esporte e Lazer 0,00 0,00 161.300,00 161.300,00
0027.0812.0018.2081 Manutenção dos Parques Esportivos 0,00 0,00 115.800,00 115.800,00
0027.0812.0018.2082 Esporte Amador Saúde Profissional 0,00 0,00 84.150,00 84.150,00
0027.0813 Lazer 0,00 44.000,00 0,00 44.000,00
0027.0813.0018 Cidadania, Esporte e Lazer 0,00 44.000,00 0,00 44.000,00
0027.0813.0018.1010 Revitalização dos Bosques e Parques Municipal 0,00 44.000,00 0,00 44.000,00
0028 Encargos Especiais 0,00 430.000,00 0,00 430.000,00
0028.0123 Administração Financeira 0,00 430.000,00 0,00 430.000,00
0028.0123.0006 Gestão de Receitas e Controle Financeiro 0,00 430.000,00 0,00 430.000,00
0028.0123.0006.0001 Controlar a Dívida 0,00 430.000,00 0,00 430.000,00

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
Planejamento e Orçamento

Anexo 07 - Programa de Trabalho por Função/Subfunção/Programa/Ação
Entidade(s): Consolidado

 Ano LOA: 2021

Pág 4 / 4

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPL v:2013.01

Identificador: WPL291101-050-LBTORGOTCCJZHH-2 - Emitido por: MISLENE PAIVA LEITE ROCHA 23/12/2020 09:03:45 -03:00

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
Total Geral 0,00 1.187.400,00 38.529.632,26 39.717.032,26

___________________________________
LAÉRCIO DE FREITAS

Prefeito do Município

___________________________________
MISLENE PAIVA LEITE ROCHA

Contadora
065518/2-O

___________________________________
SANDRA MARIA LOPES

Diretora do Departamento de Planejamento e 
Contab. Finanças.
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Anexo 08 - Despesa por Função/Sub/Programa Conforme Vínculo de Recursos
Entidade(s): Consolidado

 Ano LOA: 2021

Pág 1 / 2

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPL v:2013.01

Identificador: WPL271101-050-IDCNPGNFNSMZHU-7 - Emitido por: MISLENE PAIVA LEITE ROCHA 23/12/2020 09:05:07 -03:00

Anexo 8, Lei 4320/64, Portaria SOF n.º 8 de 04/02/1985 - Adendo VII
Código Especificação Ordinário Vinculado Total

0001 Legislativa 1.850.280,00 0,00 1.850.280,00
0001.0031 Acao Legislativa 1.850.280,00 0,00 1.850.280,00
0001.0031.0001 Processo Legislativo 1.850.280,00 0,00 1.850.280,00
0004 Administração 4.327.430,00 10.500,00 4.337.930,00
0004.0122 Administracao Geral 2.473.480,00 0,00 2.473.480,00
0004.0122.0002 Uma Gestão Administrativa Eficiente 1.919.620,00 0,00 1.919.620,00
0004.0122.0005 Gestão Contábil 355.000,00 0,00 355.000,00
0004.0122.0006 Gestão de Receitas e Controle Financeiro 198.860,00 0,00 198.860,00
0004.0123 Administração Financeira 942.800,00 10.500,00 953.300,00
0004.0123.0006 Gestão de Receitas e Controle Financeiro 942.800,00 10.500,00 953.300,00
0004.0124 Controle Interno 268.400,00 0,00 268.400,00
0004.0124.0003 Prevenção e Controle Interno 268.400,00 0,00 268.400,00
0004.0128 Formação de Recursos Humanos 642.750,00 0,00 642.750,00
0004.0128.0004 Proventos de Ativos, Inativos e Pensionista 642.750,00 0,00 642.750,00
0006 Segurança Pública 20.000,00 0,00 20.000,00
0006.0182 Defesa Civil 20.000,00 0,00 20.000,00
0006.0182.0020 Para uma Melhor Segurança 20.000,00 0,00 20.000,00
0008 Assistência Social 2.088.451,00 156.527,60 2.244.978,60
0008.0122 Administracao Geral 293.000,00 0,00 293.000,00
0008.0122.0002 Uma Gestão Administrativa Eficiente 293.000,00 0,00 293.000,00
0008.0241 Assistência ao Idoso 166.000,00 19.302,00 185.302,00
0008.0241.0010 Para um Envelhecimento Digno 166.000,00 19.302,00 185.302,00
0008.0242 Assistência ao Portador de Deficiência 0,00 40.065,60 40.065,60
0008.0242.0009 Fortalecimento da Rede de Proteção Social - Especial 0,00 40.065,60 40.065,60
0008.0243 Assistência à Criança e ao Adolescente 747.231,00 97.160,00 844.391,00
0008.0243.0007 Crianças e Adolescente com Direitos Garantidos 582.620,00 97.160,00 679.780,00
0008.0243.0009 Fortalecimento da Rede de Proteção Social - Especial 99.921,00 0,00 99.921,00
0008.0243.0013 Cultura e Cidadânia 64.690,00 0,00 64.690,00
0008.0244 Assistência Comunitária 882.220,00 0,00 882.220,00
0008.0244.0008 Fortalecimento da Rede de Proteção Social  Básica 882.220,00 0,00 882.220,00
0010 Saúde 0,00 8.832.981,40 8.832.981,40
0010.0301 Atenção Básica 0,00 7.150.421,48 7.150.421,48
0010.0301.0011 Saúde um Direito de Todos 0,00 7.150.421,48 7.150.421,48
0010.0302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 1.370.470,00 1.370.470,00
0010.0302.0011 Saúde um Direito de Todos 0,00 1.370.470,00 1.370.470,00
0010.0305 Vigilância Epidemiológica 0,00 312.089,92 312.089,92
0010.0305.0011 Saúde um Direito de Todos 0,00 312.089,92 312.089,92
0011 Trabalho 255.800,00 0,00 255.800,00
0011.0334 Fomento ao Trabalho 255.800,00 0,00 255.800,00
0011.0334.0019 Iniciação e Incentivo ao Trabalho 255.800,00 0,00 255.800,00
0012 Educação 779.400,00 11.944.104,86 12.723.504,86
0012.0122 Administracao Geral 0,00 376.700,00 376.700,00
0012.0122.0012 Educação de Excelência: Direito de Todos 0,00 376.700,00 376.700,00
0012.0361 Ensino Fundamental 641.000,00 6.349.498,86 6.990.498,86
0012.0361.0012 Educação de Excelência: Direito de Todos 641.000,00 6.349.498,86 6.990.498,86
0012.0365 Educação Infantil 0,00 4.773.806,00 4.773.806,00
0012.0365.0012 Educação de Excelência: Direito de Todos 0,00 4.773.806,00 4.773.806,00
0012.0366 Educação de Jovens e Adultos 60.000,00 12.000,00 72.000,00
0012.0366.0012 Educação de Excelência: Direito de Todos 60.000,00 12.000,00 72.000,00
0012.0367 Educacao Especial 78.400,00 432.100,00 510.500,00
0012.0367.0012 Educação de Excelência: Direito de Todos 78.400,00 432.100,00 510.500,00
0013 Cultura 769.600,00 0,00 769.600,00
0013.0392 Difusão Cultural 769.600,00 0,00 769.600,00
0013.0392.0013 Cultura e Cidadânia 769.600,00 0,00 769.600,00
0015 Urbanismo 5.132.304,40 1.889.503,00 7.021.807,40
0015.0451 Infra-Estrutura Urbana 4.861.004,40 1.889.503,00 6.750.507,40
0015.0451.0014 Serviços Públicos ao Público 4.861.004,40 1.889.503,00 6.750.507,40
0015.0452 Servicos Urbanos 271.300,00 0,00 271.300,00
0015.0452.0002 Uma Gestão Administrativa Eficiente 271.300,00 0,00 271.300,00

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
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Anexo 08 - Despesa por Função/Sub/Programa Conforme Vínculo de Recursos
Entidade(s): Consolidado

 Ano LOA: 2021

Pág 2 / 2

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPL v:2013.01

Identificador: WPL271101-050-IDCNPGNFNSMZHU-7 - Emitido por: MISLENE PAIVA LEITE ROCHA 23/12/2020 09:05:07 -03:00

Código Especificação Ordinário Vinculado Total
0018 Gestão Ambiental 124.400,00 0,00 124.400,00
0018.0541 Preservação e Conservação Ambiental 124.400,00 0,00 124.400,00
0018.0541.0017 Ambiente Limpo Meio Ambiente Preservado 124.400,00 0,00 124.400,00
0020 Agricultura 612.500,00 0,00 612.500,00
0020.0122 Administracao Geral 173.500,00 0,00 173.500,00
0020.0122.0002 Uma Gestão Administrativa Eficiente 173.500,00 0,00 173.500,00
0020.0608 Promoção da Produção Agropecuária 439.000,00 0,00 439.000,00
0020.0608.0015 Fomento Agrícola na Agropecuária 439.000,00 0,00 439.000,00
0022 Indústria 78.000,00 0,00 78.000,00
0022.0661 Promoção Industrial 78.000,00 0,00 78.000,00
0022.0661.0016 Criando Emprego para gerar cidadãos 78.000,00 0,00 78.000,00
0027 Desporto e Lazer 415.250,00 0,00 415.250,00
0027.0812 Desporto Comunitário 371.250,00 0,00 371.250,00
0027.0812.0018 Cidadania, Esporte e Lazer 371.250,00 0,00 371.250,00
0027.0813 Lazer 44.000,00 0,00 44.000,00
0027.0813.0018 Cidadania, Esporte e Lazer 44.000,00 0,00 44.000,00
0028 Encargos Especiais 430.000,00 0,00 430.000,00
0028.0123 Administração Financeira 430.000,00 0,00 430.000,00
0028.0123.0006 Gestão de Receitas e Controle Financeiro 430.000,00 0,00 430.000,00

Total Geral 16.883.415,40 22.833.616,86 39.717.032,26

___________________________________
LAÉRCIO DE FREITAS

Prefeito do Município

___________________________________
MISLENE PAIVA LEITE ROCHA

Contadora
065518/2-O

___________________________________
SANDRA MARIA LOPES

Diretora do Departamento de Planejamento e 
Contab. Finanças.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
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Anexo 9 - Despesa por Órgão e Função
Entidade(s): Consolidado

 Ano LOA: 2021

Pág 1 / 5

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPL v:2013.01

Identificador: WPL201101-050-ATJSGUFWUZXVWQ-2 - Emitido por: MISLENE PAIVA LEITE ROCHA 23/12/2020 09:07:16 -03:00

ANEXO 9 da Lei 4.320/64 - ADENDO VIII Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985 - Despesa(Órgão/Função)

Órgão Legislativa Judiciária Essencial à Justiça Administração Defesa Nacional Segurança Pública
01 - Legislativo Municipal 1.850.280,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
02 - Poder Executivo 0,00 0,00 0,00 1.023.020,00 0,00 0,00
03 - Departamento de Administração 0,00 0,00 0,00 933.000,00 0,00 0,00
04 - Departamento de Planejamento Controle e Finanças 0,00 0,00 0,00 2.381.910,00 0,00 0,00
05 - Departamento de Promoção Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
06 - Departamento de Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
07 - Departamento de Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
08 - Departamento de Cultura e Cidadania 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
09 - Departamento de Serviços Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00
10 - Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Fomentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11 - Departamento de Esporte e Lazer 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12 - Departamento do Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 1.850.280,00 0,00 0,00 4.337.930,00 0,00 20.000,00
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Planejamento e Orçamento

Anexo 9 - Despesa por Órgão e Função
Entidade(s): Consolidado

 Ano LOA: 2021

Pág 2 / 5

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPL v:2013.01

Identificador: WPL201101-050-ATJSGUFWUZXVWQ-2 - Emitido por: MISLENE PAIVA LEITE ROCHA 23/12/2020 09:07:16 -03:00

Órgão Relações 
Exteriores Assistência Social Previdência Social Saúde Trabalho Educação

01 - Legislativo Municipal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
02 - Poder Executivo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
03 - Departamento de Administração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
04 - Departamento de Planejamento Controle e Finanças 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
05 - Departamento de Promoção Social 0,00 1.962.388,60 0,00 0,00 0,00 0,00
06 - Departamento de Saúde 0,00 0,00 0,00 8.832.981,40 0,00 0,00
07 - Departamento de Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.723.504,86
08 - Departamento de Cultura e Cidadania 0,00 64.690,00 0,00 0,00 0,00 0,00
09 - Departamento de Serviços Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10 - Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Fomentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11 - Departamento de Esporte e Lazer 0,00 217.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12 - Departamento do Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 255.800,00 0,00

Total 0,00 2.244.978,60 0,00 8.832.981,40 255.800,00 12.723.504,86
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Anexo 9 - Despesa por Órgão e Função
Entidade(s): Consolidado

 Ano LOA: 2021

Pág 3 / 5

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPL v:2013.01

Identificador: WPL201101-050-ATJSGUFWUZXVWQ-2 - Emitido por: MISLENE PAIVA LEITE ROCHA 23/12/2020 09:07:16 -03:00

Órgão Cultura Direitos da 
Cidadania Urbanismo Habitação Saneamento Gestão Ambiental

01 - Legislativo Municipal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
02 - Poder Executivo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
03 - Departamento de Administração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
04 - Departamento de Planejamento Controle e Finanças 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
05 - Departamento de Promoção Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
06 - Departamento de Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
07 - Departamento de Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
08 - Departamento de Cultura e Cidadania 769.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
09 - Departamento de Serviços Públicos 0,00 0,00 7.021.807,40 0,00 0,00 0,00
10 - Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Fomentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 124.400,00
11 - Departamento de Esporte e Lazer 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12 - Departamento do Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 769.600,00 0,00 7.021.807,40 0,00 0,00 124.400,00

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
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Anexo 9 - Despesa por Órgão e Função
Entidade(s): Consolidado

 Ano LOA: 2021

Pág 4 / 5

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPL v:2013.01

Identificador: WPL201101-050-ATJSGUFWUZXVWQ-2 - Emitido por: MISLENE PAIVA LEITE ROCHA 23/12/2020 09:07:16 -03:00

Órgão Ciência e 
Tecnologia Agricultura Organização 

Agrária Indústria Comércio e 
Serviços Comunicações

01 - Legislativo Municipal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
02 - Poder Executivo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
03 - Departamento de Administração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
04 - Departamento de Planejamento Controle e Finanças 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
05 - Departamento de Promoção Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
06 - Departamento de Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
07 - Departamento de Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
08 - Departamento de Cultura e Cidadania 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
09 - Departamento de Serviços Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10 - Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Fomentos 0,00 612.500,00 0,00 78.000,00 0,00 0,00
11 - Departamento de Esporte e Lazer 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12 - Departamento do Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 612.500,00 0,00 78.000,00 0,00 0,00

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
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Anexo 9 - Despesa por Órgão e Função
Entidade(s): Consolidado

 Ano LOA: 2021

Pág 5 / 5

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPL v:2013.01

Identificador: WPL201101-050-ATJSGUFWUZXVWQ-2 - Emitido por: MISLENE PAIVA LEITE ROCHA 23/12/2020 09:07:16 -03:00

Órgão Energia Transporte Desporto e Lazer Encargos 
Especiais

Reserva de 
Contingência

Total

01 - Legislativo Municipal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.850.280,00
02 - Poder Executivo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.023.020,00
03 - Departamento de Administração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 933.000,00
04 - Departamento de Planejamento Controle e Finanças 0,00 0,00 0,00 430.000,00 0,00 2.811.910,00
05 - Departamento de Promoção Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.962.388,60
06 - Departamento de Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.832.981,40
07 - Departamento de Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.723.504,86
08 - Departamento de Cultura e Cidadania 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 834.290,00
09 - Departamento de Serviços Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.041.807,40
10 - Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Fomentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 814.900,00
11 - Departamento de Esporte e Lazer 0,00 0,00 415.250,00 0,00 0,00 633.150,00
12 - Departamento do Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 255.800,00

Total 0,00 0,00 415.250,00 430.000,00 0,00 39.717.032,26

___________________________________
LAÉRCIO DE FREITAS

Prefeito do Município

___________________________________
MISLENE PAIVA LEITE ROCHA

Contadora
065518/2-O

___________________________________
SANDRA MARIA LOPES

Diretora do Departamento de Planejamento e Contab. Finanças.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
Planejamento e Orçamento

Demonstrativo da Despesa por Funções e Categoria Econômica
Entidade(s): Consolidado

 Exercício: 2021

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPL v:2013.01

Identificador: WPL1091101-050-BVMVDQIVFAOAR-1 - Emitido por: MISLENE PAIVA LEITE ROCHA 23/12/2020 09:08:24 -03:00

ANEXO V da Lei 4.320/64 - Adendo III Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985

Função

Despesas Correntes Despesas de Capital

Reserva 
de

Contingência
Total Geral Pessoal e

Encargos
Sociais 

 Juros e
Encargos da

Dívida 

Outras
Despesas
Correntes

Total Investimentos Inversões 
Financeiras

Amortização da
Dívida /

Refinanciamento
da Dívida

Total

01 - Legislativa 1.394.900,00 0,00 376.980,00 1.771.880,00 78.400,00 0,00 0,00 78.400,00 0,00 1.850.280,00
04 - Administração 2.713.430,00 0,00 1.469.500,00 4.182.930,00 45.000,00 0,00 0,00 45.000,00 110.000,00 4.337.930,00
06 - Segurança Pública 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00
08 - Assistência Social 530.541,00 0,00 1.688.437,60 2.218.978,60 26.000,00 0,00 0,00 26.000,00 0,00 2.244.978,60
10 - Saúde 4.673.363,88 0,00 4.154.617,52 8.827.981,40 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 8.832.981,40
11 - Trabalho 202.600,00 0,00 53.200,00 255.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 255.800,00
12 - Educação 7.649.439,00 0,00 4.713.910,86 12.363.349,86 360.155,00 0,00 0,00 360.155,00 0,00 12.723.504,86
13 - Cultura 240.600,00 0,00 477.000,00 717.600,00 52.000,00 0,00 0,00 52.000,00 0,00 769.600,00
15 - Urbanismo 2.851.980,00 0,00 3.715.815,00 6.567.795,00 454.012,40 0,00 0,00 454.012,40 0,00 7.021.807,40
18 - Gestão Ambiental 31.500,00 0,00 82.900,00 114.400,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 124.400,00
20 - Agricultura 304.600,00 0,00 262.900,00 567.500,00 45.000,00 0,00 0,00 45.000,00 0,00 612.500,00
22 - Indústria 0,00 0,00 18.000,00 18.000,00 60.000,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00 78.000,00
27 - Desporto e Lazer 135.100,00 0,00 225.150,00 360.250,00 55.000,00 0,00 0,00 55.000,00 0,00 415.250,00
28 - Encargos Especiais 0,00 130.000,00 40.000,00 170.000,00 0,00 0,00 260.000,00 260.000,00 0,00 430.000,00

Total 20.728.053,88 130.000,00 17.298.410,98 38.156.464,86 1.190.567,40 0,00 260.000,00 1.450.567,40 110.000,00 39.717.032,26
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE. Emissão: 23/12/2020, às 09:08:24.
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Lei n° 4.320, de 17.03.64 - Art. 22, alínea III

Código Especificação
Receita Arrecadada Receita Prevista

2017 2018 2019 2020 2021
100000000000000000 Receitas correntes 34.239.158,96 33.088.606,85 35.901.201,92 38.185.681,25 39.717.032,26

110000000000000000 Impostos, taxas e contribuições de melhoria 2.865.960,30 3.756.879,46 3.841.716,29 3.517.769,00 4.237.720,00

111000000000000000 Impostos 2.612.374,88 3.341.155,53 3.452.404,61 3.168.870,00 3.821.936,00

111300000000000000 Impostos sobre a renda e proventos de qualquer natureza 1.020.714,91 541.826,29 498.923,94 449.100,00 552.396,00

111303000000000000 Imposto sobre a renda - retido na fonte 0,00 541.826,29 498.923,94 449.100,00 552.396,00

111303100000000000 Imposto sobre a renda - retido na fonte - trabalho 0,00 508.716,81 469.368,61 428.000,00 529.996,00

111303110000000000 Imposto sobre a renda - retido na fonte - trabalho - principal 0,00 508.716,81 469.363,78 428.000,00 529.996,00

111303110100000000 Imposto sobre a renda - retido na fonte - trabalho - poder executivo 0,00 508.716,81 452.727,20 428.000,00 529.996,00

111303110200000000 Imposto sobre a renda - retido na fonte - trabalho - poder legislativo 0,00 0,00 16.636,58 0,00 0,00

111303120000000000 Imposto sobre a renda - retido na fonte - trabalho - multas e juros 0,00 0,00 4,83 0,00 0,00

111303120100000000 Imposto sobre a renda - retido na fonte - trabalho - multas e juros - poder 
executivo

0,00 0,00 4,83 0,00 0,00

111303400000000000 Imposto sobre a renda - retido na fonte - outros rendimentos 0,00 33.109,48 29.555,33 21.100,00 22.400,00

111303410000000000 Imposto sobre a renda - retido na fonte - outros rendimentos - principal 0,00 33.109,48 29.553,50 21.100,00 22.400,00

111303410100000000 Imposto sobre a renda - retido na fonte - outros rendimentos - poder 
executivo

0,00 33.109,48 29.553,50 21.100,00 22.400,00

111303410101000000 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Poder 
Executivo

0,00 33.109,48 29.553,50 21.100,00 22.400,00

111303420000000000 Imposto sobre a renda - retido na fonte - outros rendimentos - multas e juros 0,00 0,00 1,83 0,00 0,00

111303420100000000 Imposto sobre a renda - retido na fonte - outros rendimentos - poder 
executivo

0,00 0,00 1,83 0,00 0,00

111303420101000000 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Poder 
Executivo

0,00 0,00 1,83 0,00 0,00

111800000000000000 Impostos específicos de estados/df municípios 0,00 2.799.329,24 2.953.480,67 2.719.770,00 3.269.540,00

111801000000000000 Impostos sobre o patrimônio para estados/df/municípios 0,00 1.322.478,44 1.712.294,93 1.536.750,00 1.884.540,00

111801100000000000 Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana 0,00 912.841,43 1.186.098,01 1.176.750,00 1.270.040,00

111801110000000000 Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - principal 0,00 565.249,04 843.021,17 1.130.250,00 1.220.270,00

111801110000000000 Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - principal - Outras 0,00 0,00 (179,32) 0,00 0,00

111801120000000000 Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - multas e juros 0,00 2.272,98 0,00 0,00 0,00

111801130000000000 Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - dívida ativa 0,00 389.446,94 277.033,03 6.220,00 6.570,00

111801140000000000 Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - dívida ativa - 
multas e juros

0,00 66.930,10 18.838,38 40.280,00 43.200,00

111801150000000000 Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - multas 0,00 0,00 5.961,43 0,00 0,00

111801160000000000 Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - juros de mora 0,00 0,00 2.082,18 0,00 0,00

111801170000000000 Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - dívida ativa - 
multas

0,00 0,00 13.633,36 0,00 0,00

111801180000000000 Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - dívida ativa - juros 
de mora

0,00 0,00 25.707,78 0,00 0,00

111801400000000000 Imposto sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais 
sobre imóveis

0,00 409.637,01 526.196,92 360.000,00 614.500,00

111801410000000000 Imposto sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais 
sobre imóveis - principal

0,00 644.272,34 526.196,92 360.000,00 614.500,00

111801410000000000 Imposto sobre transmissão inter vivos de bens imóveis e de direitos reais 
sobre imóveis - principal - Outras

0,00 0,00 (176,39) 0,00 0,00

111801450000000000 Imposto sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais 
sobre imóveis - multas

0,00 0,00 145,00 0,00 0,00

111801460000000000 Imposto sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais 
sobre imóveis - juros de mora

0,00 0,00 31,39 0,00 0,00

111802000000000000 Impostos sobre a produção, circulação de mercadorias e serviços 0,00 1.476.850,80 1.241.185,74 1.183.020,00 1.385.000,00

111802300000000000 Imposto sobre serviços de qualquer natureza 0,00 1.476.850,80 1.241.185,74 1.183.020,00 1.385.000,00

111802310000000000 Imposto sobre serviços de qualquer natureza - principal 0,00 1.447.524,06 1.121.606,27 1.150.320,00 1.350.000,00

111802310000000000 Imposto sobre serviços de qualquer natureza - principal - Outras 0,00 0,00 (179,77) 0,00 0,00

111802320000000000 Imposto sobre serviços de qualquer natureza - multas e juros 0,00 9.120,70 1.373,20 22.600,00 24.200,00

111802330000000000 Imposto sobre serviços de qualquer natureza - dívida ativa 0,00 212.365,94 93.528,89 10.100,00 10.800,00

111802340000000000 Imposto sobre serviços de qualquer natureza - dívida ativa - multas e juros 0,00 0,00 4.195,33 0,00 0,00

111802350000000000 Imposto sobre serviços de qualquer natureza - multas 0,00 0,00 7.087,98 0,00 0,00

111802360000000000 Imposto sobre serviços de qualquer natureza - juros de mora 0,00 0,00 5.653,67 0,00 0,00

111802370000000000 Imposto sobre serviços de qualquer natureza - dívida ativa - multas 0,00 0,00 1.608,08 0,00 0,00

111802380000000000 Imposto sobre serviços de qualquer natureza - dívida ativa - juros de mora 0,00 0,00 6.312,09 0,00 0,00

112000000000000000 Taxas 253.585,42 415.210,93 389.143,52 346.225,00 412.890,00

112100000000000000 Taxas pelo exercício do poder de polícia 42.128,78 104.067,91 64.048,68 63.345,00 109.730,00

112101000000000000 Taxas de inspeção, controle e fiscalização 0,00 104.067,91 64.048,68 63.345,00 109.730,00

112101100000000000 Taxas de inspeção, controle e fiscalização 0,00 104.067,91 64.048,68 63.345,00 109.730,00

112101110000000000 Taxas de inspeção, controle e fiscalização - principal 0,00 74.703,70 62.252,34 62.800,00 109.149,00

112101110000000000 Taxas de inspeção, controle e fiscalização - principal - Restituições 0,00 (570,00) 0,00 0,00 0,00

112101110000000000 Taxas de inspeção, controle e fiscalização - principal - Descontos 
Concedidos

0,00 (11.488,14) 0,00 0,00 0,00

112101110100000000 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 0,00 9.849,92 17.843,76 5.800,00 7.249,00

112101110100000000 (R)Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 0,00 0,00 (12,07) 0,00 0,00

112101110200000000 Taxa de Licença para Funcionamentos de Estabelecimentos Com. Ind. e 
Prest.

0,00 15.377,94 15.886,28 17.300,00 50.000,00
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Código Especificação
Receita Arrecadada Receita Prevista

2017 2018 2019 2020 2021
112101110300000000 Taxa de Licença Execução de Obras 0,00 71.861,99 27.644,57 30.500,00 42.000,00

112101110400000000 Taxa de Utilização Área de Domínio Público 0,00 4.696,45 887,41 9.200,00 9.900,00

112101120000000000 Taxas de inspeção, controle e fiscalização - multas e juros 0,00 15.566,59 0,00 0,00 0,00

112101120100000000 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 0,00 14.384,58 0,00 0,00 0,00

112101120200000000 Taxa de Licença para Funcionamentos de Estabelecimentos Com. Ind. e 
Prest.

0,00 1.148,56 0,00 0,00 0,00

112101120300000000 Taxa de Licença Execução de Obras 0,00 33,45 0,00 0,00 0,00

112101130000000000 Taxas de inspeção, controle e fiscalização - dívida ativa 0,00 (1.224,00) 689,48 545,00 581,00

112101130000000000 Taxas de inspeção, controle e fiscalização - dívida ativa - Renúncia 0,00 (1.420,00) 0,00 0,00 0,00

112101130100000000 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 0,00 1.616,00 439,48 545,00 581,00

112101130200000000 Taxa de Licença para Funcionamentos de Estabelecimentos Com. Ind. e 
Prest.

0,00 0,00 250,00 0,00 0,00

112101140000000000 Taxas de inspeção, controle e fiscalização - dívida ativa - multas e juros 0,00 60,32 0,00 0,00 0,00

112101140100000000 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 0,00 60,32 0,00 0,00 0,00

112101150000000000 Taxas de inspeção, controle e fiscalização - multas 0,00 0,00 372,93 0,00 0,00

112101150100000000 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 0,00 0,00 132,23 0,00 0,00

112101150200000000 Taxa de Licença para Funcionamentos de Estabelecimentos Com. Ind. e 
Prest.

0,00 0,00 9,08 0,00 0,00

112101150300000000 Taxa de Licença Execução de Obras 0,00 0,00 206,50 0,00 0,00

112101150400000000 Taxa de Utilização Área de Domínio Público 0,00 0,00 25,12 0,00 0,00

112101160000000000 Taxas de inspeção, controle e fiscalização - juros de mora 0,00 0,00 401,07 0,00 0,00

112101160100000000 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 0,00 0,00 148,24 0,00 0,00

112101160200000000 Taxa de Licença para Funcionamentos de Estabelecimentos Com. Ind. e 
Prest.

0,00 0,00 2,50 0,00 0,00

112101160300000000 Taxa de Licença Execução de Obras 0,00 0,00 227,33 0,00 0,00

112101160400000000 Taxa de Utilização Área de Domínio Público 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00

112101170000000000 Taxas de inspeção, controle e fiscalização - dívida ativa - multas 0,00 0,00 68,96 0,00 0,00

112101170100000000 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 0,00 0,00 43,96 0,00 0,00

112101170200000000 Taxa de Licença para Funcionamentos de Estabelecimentos Com. Ind. e 
Prest.

0,00 0,00 25,00 0,00 0,00

112101180000000000 Taxas de inspeção, controle e fiscalização - dívida ativa - juros de mora 0,00 0,00 226,39 0,00 0,00

112101180100000000 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 0,00 0,00 201,39 0,00 0,00

112101180200000000 Taxa de Licença para Funcionamentos de Estabelecimentos Com. Ind. e 
Prest.

0,00 0,00 25,00 0,00 0,00

112200000000000000 Taxas pela prestação de serviços 211.456,64 311.143,02 325.094,84 282.880,00 303.160,00

112201000000000000 Taxas pela prestação de serviços 0,00 311.143,02 325.094,84 282.880,00 303.160,00

112201100000000000 Taxas pela prestação de serviços 0,00 311.143,02 325.094,84 282.880,00 303.160,00

112201110000000000 Taxas pela prestação de serviços - principal 0,00 218.025,00 231.499,39 271.900,00 291.300,00

112201110000000000 Taxas pela prestação de serviços - principal - Renúncia 0,00 (740,70) 0,00 0,00 0,00

112201110000000000 Taxas pela prestação de serviços - principal - Restituições 0,00 (3.804,04) 0,00 0,00 0,00

112201110000000000 Taxas pela prestação de serviços - principal - Descontos Concedidos 0,00 (480,00) 0,00 0,00 0,00

112201110100000000 Taxa de Cemitérios 0,00 11.866,71 14.482,59 21.900,00 23.500,00

112201110200000000 Taxa de Limpeza Pública 0,00 206.937,68 204.308,98 238.500,00 255.500,00

112201110300000000 Taxa de Inscrição para o JAPs - Paraíso do Norte 0,00 7.680,00 0,00 0,00 0,00

112201110400000000 Taxas de Serviços Cadastrais 0,00 4.170,09 12.707,82 11.500,00 12.300,00

112201119900000000 Demais taxas de prestação de serviços 0,00 330,00 0,00 0,00 0,00

112201119900000000 Demais taxas de prestação de serviços 0,00 (330,00) 0,00 0,00 0,00

112201120000000000 Taxas pela prestação de serviços - multas e juros 0,00 3.514,45 0,00 950,00 1.100,00

112201120100000000 Taxa de Cemitérios 0,00 118,86 0,00 0,00 0,00

112201120200000000 Taxa de Limpeza Pública 0,00 3.324,86 0,00 950,00 1.100,00

112201120400000000 Taxas de Serviços Cadastrais 0,00 70,73 0,00 0,00 0,00

112201130000000000 Taxas pela prestação de serviços - dívida ativa 0,00 37.881,30 73.473,79 2.650,00 2.850,00

112201130000000000 Taxas pela prestação de serviços - dívida ativa - Restituições 0,00 (37.408,06) 0,00 0,00 0,00

112201130000000000 Taxas pela prestação de serviços - dívida ativa - Outras 0,00 (340,00) 0,00 0,00 0,00

112201130200000000 Taxa de Limpeza Pública 0,00 114.028,80 73.473,79 0,00 0,00

112201130400000000 Taxas de Serviços Cadastrais 0,00 340,00 0,00 0,00 0,00

112201139900000000 Demais taxas de prestação de serviços 0,00 0,00 0,00 2.650,00 2.850,00

112201139900000000 (R) - Demais taxas de prestação de serviços - Dívida Atíva 0,00 (991,38) 0,00 0,00 0,00

112201140000000000 Taxas pela prestação de serviços - dívida ativa - multas e juros 0,00 7.659,47 5.512,46 7.380,00 7.910,00

112201140200000000 Taxa de Limpeza Pública 0,00 7.659,47 0,00 0,00 0,00

112201149900000000 Demais taxas de prestação de serviços 0,00 0,00 5.512,46 7.380,00 7.910,00

112201150000000000 Taxas pela prestação de serviços - multas 0,00 0,00 1.535,36 0,00 0,00

112201150100000000 Taxa de Cemitérios 0,00 0,00 1,13 0,00 0,00

112201150200000000 Taxa de Limpeza Pública 0,00 0,00 1.523,94 0,00 0,00

112201150400000000 Taxas de Serviços Cadastrais 0,00 0,00 10,29 0,00 0,00

112201160000000000 Taxas pela prestação de serviços - juros de mora 0,00 0,00 535,16 0,00 0,00

112201160100000000 Taxa de Cemitérios 0,00 0,00 2,28 0,00 0,00

112201160200000000 Taxa de Limpeza Pública 0,00 0,00 513,64 0,00 0,00

112201160400000000 Taxas de Serviços Cadastrais 0,00 0,00 19,24 0,00 0,00
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Código Especificação
Receita Arrecadada Receita Prevista

2017 2018 2019 2020 2021
112201170000000000 Taxas pela prestação de serviços - dívida ativa - multas 0,00 0,00 4.653,18 0,00 0,00

112201170200000000 Taxa de Limpeza Pública 0,00 0,00 4.387,92 0,00 0,00

112201179900000000 Demais taxas de prestação de serviços 0,00 0,00 265,26 0,00 0,00

112201180000000000 Taxas pela prestação de serviços - dívida ativa - juros de mora 0,00 0,00 7.885,50 0,00 0,00

112201180200000000 Taxa de Limpeza Pública 0,00 0,00 7.504,64 0,00 0,00

112201189900000000 Demais taxas de prestação de serviços 0,00 0,00 380,86 0,00 0,00

113000000000000000 Contribuição de melhoria 0,00 513,00 168,16 2.674,00 2.894,00

113800000000000000 Contribuição de melhoria - específica e/m 0,00 513,00 168,16 2.674,00 2.894,00

113802000000000000 Contribuição de melhoria para expansão da rede de iluminação pública na 
cidade

0,00 0,00 168,16 1.200,00 1.300,00

113802100000000000 Contribuição de melhoria para expansão da rede de iluminação pública na 
cidade

0,00 0,00 168,16 1.200,00 1.300,00

113802130000000000 Contribuição de melhoria para expansão da rede de iluminação pública na 
cidade - dívida ativa

0,00 0,00 0,00 1.200,00 1.300,00

113802140000000000 Contribuição de melhoria para expansão da rede de iluminação pública na 
cidade - dívida ativa - multas e juros

0,00 0,00 164,08 0,00 0,00

113802170000000000 Contribuição de melhoria para expansão da rede de iluminação pública na 
cidade - dívida ativa - multas

0,00 0,00 2,49 0,00 0,00

113802180000000000 Contribuição de melhoria para expansão da rede de iluminação pública na 
cidade - dívida ativa - juros de mora

0,00 0,00 1,59 0,00 0,00

113804000000000000 Contribuição de melhoria para pavimentação e obras complementares 0,00 513,00 0,00 1.474,00 1.594,00

113804100000000000 Contribuição de melhoria para pavimentação e obras complementares 0,00 513,00 0,00 1.474,00 1.594,00

113804110000000000 Contribuição de melhoria para pavimentação e obras complementares - 
principal

0,00 2.775,78 0,00 0,00 0,00

113804130000000000 Contribuição de melhoria para pavimentação e obras complementares - 
dívida ativa

0,00 1.180,84 0,00 0,00 0,00

113804140000000000 Contribuição de melhoria para pavimentação e obras complementares - 
dívida ativa - multas e juros

0,00 80.516,20 0,00 1.474,00 1.594,00

120000000000000000 Contribuições 1.169.109,27 1.165.745,43 1.225.302,49 1.318.270,00 1.367.700,00

124000000000000000 Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública 0,00 1.165.745,43 1.225.302,49 1.318.270,00 1.367.700,00

124000100000000000 Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública 0,00 1.165.745,43 1.225.302,49 1.318.270,00 1.367.700,00

124000110000000000 Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública - principal 0,00 1.137.495,09 1.188.950,65 1.301.500,00 1.349.800,00

124000120000000000 Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública - multas e 
juros

0,00 1.597,01 0,00 370,00 400,00

124000130000000000 Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública - dívida ativa 0,00 21.180,39 28.193,06 15.000,00 16.000,00

124000140000000000 Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública - dívida ativa - 
multas e juros

0,00 5.565,64 708,98 1.400,00 1.500,00

124000150000000000 Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública - multas 0,00 0,00 610,84 0,00 0,00

124000160000000000 Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública - juros de mora 0,00 0,00 204,65 0,00 0,00

124000170000000000 Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública - dívida ativa - 
multas

0,00 0,00 2.077,15 0,00 0,00

124000180000000000 Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública - dívida ativa - 
juros de mora

0,00 0,00 4.557,16 0,00 0,00

130000000000000000 Receita patrimonial 513.280,15 257.617,50 191.381,93 484.628,00 517.925,00

131000000000000000 Exploração do patrimônio imobiliário do estado 18.165,00 15.747,48 14.547,55 18.650,00 18.700,00

131001000000000000 Aluguéis, arrendamentos, foros, laudêmios, tarifas de ocupação 0,00 15.747,48 14.547,55 18.650,00 18.700,00

131001100000000000 Aluguéis e arrendamentos 0,00 15.747,48 14.547,55 18.650,00 18.700,00

131001110000000000 Aluguéis e arrendamentos - principal 0,00 15.369,48 14.521,30 18.650,00 18.700,00

131001110000000000 Aluguéis e arrendamentos - principal - Restituições 0,00 (378,00) 0,00 0,00 0,00

131001110200000000 Aluguel de Centros Esportivos 0,00 378,00 0,10 0,00 0,00

131001119900000000 Aluguel de Outros Espaços e Equipamentos Públicos 0,00 15.747,48 14.521,20 18.650,00 18.700,00

131001119901000000 Aluguel da Casa da Cultura 0,00 1.561,00 1.983,00 650,00 700,00

131001119902000000 Aluguel do Barração Industrial - Rua Ana Nery, 141 0,00 0,00 11.120,00 0,00 0,00

131001119903000000 Aluguel da Lanchonete do Bosque 0,00 14.186,48 1.418,20 18.000,00 18.000,00

131001130000000000 Aluguéis e arrendamentos - dívida ativa 0,00 0,00 2,00 0,00 0,00

131001130200000000 Aluguel de Centros Esportivos 0,00 0,00 2,00 0,00 0,00

131001150000000000 Aluguéis e arrendamentos - multas 0,00 0,00 9,17 0,00 0,00

131001159900000000 Aluguel de Outros Espaços e Equipamentos Públicos 0,00 0,00 9,17 0,00 0,00

131001159902000000 Aluguel do Barração Industrial - Rua Ana Nery, 141 0,00 0,00 9,17 0,00 0,00

131001160000000000 Aluguéis e arrendamentos - juros de mora 0,00 0,00 13,90 0,00 0,00

131001169900000000 Aluguel de Outros Espaços e Equipamentos Públicos 0,00 0,00 13,90 0,00 0,00

131001169902000000 Aluguel do Barração Industrial - Rua Ana Nery, 141 0,00 0,00 13,90 0,00 0,00

131001170000000000 Aluguéis e arrendamentos - dívida ativa - multas 0,00 0,00 0,20 0,00 0,00

131001170200000000 Aluguel de Centros Esportivos 0,00 0,00 0,20 0,00 0,00

131001180000000000 Aluguéis e arrendamentos - dívida ativa - juros de mora 0,00 0,00 0,98 0,00 0,00

131001180200000000 Aluguel de Centros Esportivos 0,00 0,00 0,98 0,00 0,00

132000000000000000 Valores mobiliários 495.115,15 241.870,02 176.834,38 465.978,00 499.225,00

132100000000000000 Juros e correções monetárias 0,00 241.870,02 176.834,38 465.978,00 499.225,00

132100100000000000 Remuneração de depósitos bancários 0,00 241.870,02 176.834,38 465.978,00 499.225,00

132100110000000000 Remuneração de depósitos bancários - principal 0,00 241.870,02 176.834,38 465.978,00 499.225,00

132100110100000000 Remuneração de Depósitos Bancários - Recurso Vinculado 0,00 186.418,18 113.921,15 245.178,00 259.225,00
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132100110101000000 Remuneração de Depósitos Bancários - Saúde 0,00 37.992,58 30.535,86 12.000,00 12.500,00

132100110102000000 Remuneração de Depósitos Bancários - Ensino 0,00 69.130,11 26.485,90 205.914,00 220.462,00

132100110103000000 Remuneração de Depósitos Bancários - Assitência Social 0,00 18.874,43 20.964,40 3.572,00 920,00

132100110104000000 Remuneração de Depósitos Bancários - Royalties 0,00 718,27 996,73 870,00 930,00

132100110105000000 Remuneração de Depósitos Bancários - Cide Lei 10866/04 0,00 288,32 78,76 500,00 500,00

132100110199000000 Remuneração de Depósitos Bancários - Outras Áreas 0,00 59.414,47 34.859,50 22.322,00 23.913,00

132100110200000000 Remuneração de Depósitos Bancários - Recurso Não Vinculado 0,00 55.451,84 62.913,23 220.800,00 240.000,00

132100110201000000 RDB - Tesouro Municipal 0,00 55.451,84 62.913,23 220.800,00 240.000,00

140000000000000000 Receita agropecuária 630,00 6.110,00 4.960,00 1.300,00 1.400,00

140000100000000000 Receita agropecuária 0,00 6.110,00 4.960,00 1.300,00 1.400,00

140000110000000000 Receita agropecuária - principal 0,00 4.230,00 4.960,00 1.300,00 1.400,00

140000110000000000 Receita agropecuária - principal - Renúncia 0,00 (1.880,00) 0,00 0,00 0,00

140000110100000000 Produção Vegetal 0,00 7.990,00 0,00 1.300,00 1.400,00

140000110200000000 Inseminação Artificial 0,00 0,00 4.960,00 0,00 0,00

160000000000000000 Receita de serviços 99.033,52 210.204,79 80.569,23 158.870,00 170.147,00

161000000000000000 Serviços administrativos e comerciais gerais 0,00 202.211,68 77.573,62 146.620,00 157.077,00

161001000000000000 Serviços administrativos e comerciais gerais 0,00 76.683,07 76.323,62 107.020,00 114.700,00

161001100000000000 Serviços administrativos e comerciais gerais 0,00 76.683,07 76.323,62 107.020,00 114.700,00

161001110000000000 Serviços administrativos e comerciais gerais - principal 0,00 76.683,07 76.277,85 107.020,00 114.700,00

161001110000000000 Serviços administrativos e comerciais gerais - principal - Restituições 0,00 0,00 (14,73) 0,00 0,00

161001110200000000 Serviços de Captação, Adução, Tratamento, Reservação e Distribuição de 
Água

0,00 44.314,07 49.456,74 64.650,00 69.300,00

161001110300000000 Serviço de Preparação da Terra 0,00 32.369,00 26.850,57 42.370,00 45.400,00

161001150000000000 Serviços administrativos e comerciais gerais - multas 0,00 0,00 21,81 0,00 0,00

161001150300000000 Serviço de Preparação da Terra 0,00 0,00 21,81 0,00 0,00

161001160000000000 Serviços administrativos e comerciais gerais - juros de mora 0,00 0,00 9,23 0,00 0,00

161001160300000000 Serviço de Preparação da Terra 0,00 0,00 9,23 0,00 0,00

161002000000000000 Inscrição em concursos e processos seletivos 0,00 96.300,00 1.250,00 34.500,00 36.877,00

161002100000000000 Inscrição em concursos e processos seletivos 0,00 96.300,00 1.250,00 34.500,00 36.877,00

161002110000000000 Inscrição em concursos e processos seletivos - principal 0,00 96.300,00 1.250,00 34.500,00 36.877,00

161003000000000000 Serviços de registro, certificação e fiscalização 0,00 29.228,61 0,00 5.100,00 5.500,00

161003100000000000 Serviços de registro, certificação e fiscalização 0,00 29.228,61 0,00 5.100,00 5.500,00

161003110000000000 Serviços de registro, certificação e fiscalização - principal 0,00 29.228,61 0,00 5.100,00 5.500,00

169000000000000000 Outros serviços 0,00 7.993,11 2.995,61 12.250,00 13.070,00

169099000000000000 Outros serviços 0,00 7.993,11 2.995,61 12.250,00 13.070,00

169099100000000000 Outros serviços 0,00 7.993,11 2.995,61 12.250,00 13.070,00

169099110000000000 Outros serviços - principal 0,00 7.993,11 2.980,21 12.250,00 13.070,00

169099110100000000 Serviços de Cemitério 0,00 7.993,11 2.980,21 12.250,00 13.070,00

169099150000000000 Outros serviços - multas 0,00 0,00 11,69 0,00 0,00

169099150100000000 Serviços de Cemitério 0,00 0,00 11,69 0,00 0,00

169099160000000000 Outros serviços - juros de mora 0,00 0,00 3,71 0,00 0,00

169099160100000000 Serviços de Cemitério 0,00 0,00 3,71 0,00 0,00

170000000000000000 Transferências correntes 29.294.664,84 27.581.564,42 30.462.099,28 32.637.404,25 33.349.760,26

171000000000000000 Transferências da união e de suas entidades 0,00 14.688.305,05 17.918.777,37 16.451.978,07 18.135.212,03

171800000000000000 Transferências da união - específica e/m 0,00 14.688.305,05 17.918.777,37 16.451.978,07 18.135.212,03

171801000000000000 Participação na receita da união 0,00 10.275.106,47 13.807.557,80 13.294.600,00 14.578.240,00

171801200000000000 Cota-parte do fundo de participação dos municípios - cota mensal 0,00 9.073.018,44 12.337.948,27 11.968.000,00 12.900.000,00

171801210000000000 Cota-parte do fundo de participação dos municípios - cota mensal - principal 0,00 11.341.272,67 15.422.434,96 14.960.000,00 16.125.000,00

171801210000000000 Cota-parte do fundo de participação dos municípios - cota mensal - principal 0,00 (2.268.254,23) (3.084.486,69) (2.992.000,00) (3.225.000,00)

171801300000000000 Cota-parte do fundo de participação do municípios  1% cota entregue no 
mês de dezembro

0,00 503.710,02 680.620,57 625.000,00 695.800,00

171801310000000000 Cota-parte do fundo de participação do municípios  1% cota entregue no 
mês de dezembro - principal

0,00 503.710,02 680.620,57 625.000,00 695.800,00

171801400000000000 Cota-parte do fundo de participação dos municípios - 1% cota entregue no 
mês de julho

0,00 491.445,99 655.474,82 434.000,00 695.800,00

171801410000000000 Cota-parte do fundo de participação dos municípios - 1% cota entregue no 
mês de julho - principal

0,00 491.445,99 655.474,82 434.000,00 695.800,00

171801500000000000 Cota-parte do imposto sobre a propriedade territorial rural 0,00 206.932,02 133.514,14 267.600,00 286.640,00

171801510000000000 Cota-parte do imposto sobre a propriedade territorial rural - principal 0,00 258.664,91 166.892,50 334.500,00 358.300,00

171801510000000000 Cota-parte do imposto sobre a propriedade territorial rural - principal 0,00 (51.732,89) (33.378,36) (66.900,00) (71.660,00)

171802000000000000 Transferência da compensação financeira pela exploração de recursos 
naturais

0,00 191.184,88 239.504,41 192.484,88 219.070,00

171802200000000000 Cota-parte da compensação financeira de recursos minerais - cfem 0,00 0,00 907,05 1.300,00 1.300,00

171802210000000000 Cota-parte da compensação financeira de recursos minerais - cfem - 
principal

0,00 0,00 907,05 1.300,00 1.300,00

171802300000000000 Cota-parte royalties  compensação financeira pela produção de petróleo  
lei nº 7.990/89

0,00 1.367,33 970,02 1.367,33 1.500,00

171802310000000000 Cota-parte royalties  compensação financeira pela produção de petróleo  
lei nº 7.990/89 - principal

0,00 1.367,33 970,02 1.367,33 1.500,00

171802600000000000 Cota-parte do fundo especial do petróleo  fep 0,00 189.817,55 237.627,34 189.817,55 216.270,00
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171802610000000000 Cota-parte do fundo especial do petróleo  fep - principal 0,00 189.817,55 237.627,34 189.817,55 216.270,00

171803000000000000 Transferência de recursos do sistema único de saúde  SUS  repasses 
fundo a fundo custeio das ações e serviços públicos de saúde

0,00 2.331.208,49 1.797.566,27 1.725.599,96 2.203.128,80

171803100000000000 Transferência de recursos do SUS  atenção básica 0,00 2.331.208,49 1.747.898,63 1.591.296,68 2.046.838,88

171803110000000000 Transferência de recursos do SUS  atenção básica - principal 0,00 2.331.208,49 1.747.898,63 1.591.296,68 2.046.838,88

171803110100000000 Atenção Básica 0,00 2.055.167,10 1.622.902,62 1.591.296,68 2.046.838,88

171803110101000000 Pab Fixo 0,00 314.123,37 366.856,04 342.680,00 0,00

171803110103000000 Programa Saúde da Família - PSF 0,00 458.905,78 405.488,85 0,00 0,00

171803110104000000 Programa Agente Comunitário da Saúde- PACS 0,00 354.900,00 371.111,39 360.000,00 386.400,00

171803110105000000 Programa Saúde Bucal - PSB 0,00 167.550,00 130.370,00 0,00 0,00

171803110106000000 Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade - PMAQ 0,00 128.400,00 105.076,34 0,00 0,00

171803110107000000 Nucleo de Apoio a Saúde da Família - NASF 0,00 260.000,00 220.000,00 0,00 0,00

171803110108000000 Apoio à Manutenção dos Polos de Academia da Saúde 0,00 0,00 24.000,00 36.000,00 36.000,00

171803110109000000 PAB Variável 0,00 121.287,95 0,00 852.616,68 0,00

171803110110000000 Incentivo Financeiro da APS - Capitação Ponderada 0,00 250.000,00 0,00 0,00 1.093.871,64

171803110111000000 Programa De Informatização da APS 0,00 0,00 0,00 0,00 122.400,00

171803110112000000 Incentivo Financeiro da APS - Desempenho 0,00 0,00 0,00 0,00 88.336,68

171803110113000000 Incentivo para Ações Estratégicas 0,00 0,00 0,00 0,00 237.542,00

171803110114000000 Incentivo Financeiro da APS - Per Capita De Transição 0,00 0,00 0,00 0,00 82.288,56

171803110200000000 Vigilância em Saúde 0,00 155.441,20 124.996,01 0,00 0,00

171803110201000000 Piso Fixo de Vigilância em Saúde 0,00 155.441,20 124.996,01 0,00 0,00

171803110400000000 Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 0,00 108.600,19 0,00 0,00 0,00

171803110401000000 Teto Municipal Rede Brasil Sem Miséria (BSOR-SM) 0,00 90.282,24 0,00 0,00 0,00

171803110402000000 Sus Laboratório 0,00 18.317,95 0,00 0,00 0,00

171803200000000000 Transferência de recursos do SUS  atenção de média e alta complexidade 
ambulatorial e hospitalar

0,00 0,00 28.283,76 0,00 0,00

171803210000000000 Transferência de recursos do SUS  atenção de média e alta complexidade 
ambulatorial e hospitalar - principal

0,00 0,00 28.283,76 0,00 0,00

171803210100000000 Teto Municipal Rede Brasil sem Miséria (BSOR-SM) 0,00 0,00 28.283,76 0,00 0,00

171803300000000000 Transferência de recursos do SUS  vigilância em saúde 0,00 0,00 21.383,88 134.303,28 156.289,92

171803310000000000 Transferência de recursos do SUS  vigilância em saúde - principal 0,00 0,00 21.383,88 134.303,28 156.289,92

171803310100000000 Piso Fixo de Vigilância em Saúde 0,00 0,00 21.383,88 134.303,28 156.289,92

171804000000000000 Transferências de recursos do sistema único de saúde  SUS - bloco 
investimentos na rede de serviços públicos de saúde

0,00 140.630,72 0,00 0,00 0,00

171804100000000000 Transferências de recursos do sistema único de saúde  SUS destinados à 
atenção básica

0,00 140.630,72 0,00 0,00 0,00

171804110000000000 Transferências de recursos do sistema único de saúde  SUS destinados à 
atenção básica - principal

0,00 140.630,72 0,00 0,00 0,00

171804110500000000 Piso Básico Fixo - Suas 0,00 79.535,18 0,00 0,00 0,00

171804110600000000 Piso Variável Média Complexidade - Suas 0,00 30.049,20 0,00 0,00 0,00

171804110700000000 Piso de Alta Complexidade I - Suas 0,00 16.085,00 0,00 0,00 0,00

171804110800000000 Gestão Bolsa Família 0,00 14.961,34 0,00 0,00 0,00

171805000000000000 Transferências de recursos do fundo nacional do desenvolvimento da 
educação - fnde

0,00 836.663,38 813.494,96 878.725,63 916.925,63

171805100000000000 Transferências do salário-educação 0,00 472.958,98 506.905,21 561.800,00 600.000,00

171805110000000000 Transferências do salário-educação - principal 0,00 472.958,98 506.905,21 561.800,00 600.000,00

171805300000000000 Transferências diretas do fnde referentes ao programa nacional de 
alimentação escolar  pnae

0,00 274.006,00 288.306,00 300.000,00 300.000,00

171805310000000000 Transferências diretas do fnde referentes ao programa nacional de 
alimentação escolar - pnae - principal

0,00 274.006,00 288.306,00 300.000,00 300.000,00

171805400000000000 Transferências diretas do fnde referentes ao programa nacional de apoio 
ao transporte do escolar  pnate

0,00 16.925,63 18.283,75 16.925,63 16.925,63

171805410000000000 Transferências diretas do fnde referentes ao programa nacional de apoio 
ao transporte do escolar  pnate - principal

0,00 16.925,63 18.283,75 16.925,63 16.925,63

171805900000000000 Outras transferências diretas do fundo nacional do desenvolvimento da 
educação  fnde

0,00 72.772,77 0,00 0,00 0,00

171805910000000000 Outras transferências diretas do fundo nacional do desenvolvimento da 
educação  fnde - principal

0,00 72.772,77 0,00 0,00 0,00

171806000000000000 Transferência financeira do ICMS  desoneração  l.c. nº 87/96 0,00 28.381,56 0,00 47.200,00 50.480,00

171806100000000000 Transferência financeira do ICMS  desoneração  l.c. nº 87/96 0,00 28.381,56 0,00 47.200,00 50.480,00

171806110000000000 Transferência financeira do ICMS  desoneração  l.c. nº 87/96 - principal 0,00 35.476,92 0,00 59.000,00 63.100,00

171806110000000000 Transferência financeira do ICMS  desoneração  l.c. nº 87/96 - principal 0,00 (7.095,36) 0,00 (11.800,00) (12.620,00)

171812000000000000 Transferências de recursos do fundo nacional de assistência social  fnas 0,00 0,00 328.216,30 246.367,60 95.367,60

171812100000000000 Transferências de recursos do fundo nacional de assistência social  fnas 0,00 0,00 328.216,30 246.367,60 95.367,60

171812110000000000 Transferências de recursos do fundo nacional de assistência social  fnas - 
principal

0,00 0,00 328.216,30 246.367,60 95.367,60

171812110100000000 Bloco IGD SUAS 0,00 0,00 10.550,46 18.000,00 18.000,00

171812110200000000 Piso Básico Fixo - SUAS 0,00 0,00 227.126,92 151.000,00 0,00

171812110300000000 Piso Variável Média Complexidades - SUAS 0,00 0,00 46.743,20 40.065,60 40.065,60

171812110400000000 Piso de Alta Complexidade - SUAS 0,00 0,00 20.910,50 19.302,00 19.302,00

171812110500000000 Gestão Bolsa Familia 0,00 0,00 21.276,72 18.000,00 18.000,00

171899000000000000 Outras transferências da união 0,00 35.129,55 832.437,63 67.000,00 72.000,00
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171899100000000000 Outras transferências da união 0,00 35.129,55 832.437,63 67.000,00 72.000,00

171899110000000000 Outras transferências da união - principal 0,00 35.129,55 832.437,63 67.000,00 72.000,00

171899110200000000 Auxílio Financeiro de Fomento à Exportação - FEX 0,00 0,00 0,00 0,00 72.000,00

171899119900000000 Outras transferências da união - outras 0,00 0,00 0,00 67.000,00 0,00

171899119901000000 Auxílio Financeiro de Fomento à Exportação - FEX 0,00 0,00 0,00 67.000,00 0,00

172000000000000000 Transferências dos estados e do distrito federal e de suas entidades 29.173.058,88 6.228.178,84 6.171.711,86 8.459.726,18 6.982.388,23

172800000000000000 Transferências dos estados - específica e/m 0,00 6.228.178,84 6.171.711,86 8.459.726,18 6.982.388,23

172801000000000000 Participação na receita dos estados 0,00 5.780.863,40 5.694.681,70 8.180.900,00 6.706.580,00

172801100000000000 Cota-parte do ICMS 0,00 4.480.924,47 4.337.671,78 6.512.000,00 4.911.680,00

172801110000000000 Cota-parte do ICMS - principal 0,00 5.601.155,33 5.422.089,48 8.140.000,00 6.139.600,00

172801110000000000 Cota-parte do ICMS - principal 0,00 (1.120.230,86) (1.084.417,70) (1.628.000,00) (1.227.920,00)

172801200000000000 Cota-parte do IPVA 0,00 1.191.875,34 1.267.870,51 1.556.000,00 1.676.000,00

172801210000000000 Cota-parte do IPVA - principal 0,00 1.489.845,01 1.584.839,06 1.945.000,00 2.095.000,00

172801210000000000 Cota-parte do IPVA - principal 0,00 (297.969,67) (316.968,55) (389.000,00) (419.000,00)

172801300000000000 Cota-parte do IPI - municípios 0,00 77.053,93 68.195,02 94.400,00 100.400,00

172801310000000000 Cota-parte do IPI - municípios - principal 0,00 96.317,54 85.243,88 118.000,00 125.500,00

172801310000000000 Cota-parte do IPI - municípios - principal 0,00 (19.263,61) (17.048,86) (23.600,00) (25.100,00)

172801400000000000 Cota-parte da contribuição de intervenção no domínio econômico 0,00 31.009,66 20.944,39 18.500,00 18.500,00

172801410000000000 Cota-parte da contribuição de intervenção no domínio econômico - principal 0,00 31.009,66 20.944,39 18.500,00 18.500,00

172803000000000000 Transferência de recursos do estado para programas de saúde  repasse 
fundo a fundo

0,00 174.807,21 161.122,24 108.317,95 105.300,00

172803100000000000 Transferência de recursos do estado para programas de saúde  repasse 
fundo a fundo

0,00 174.807,21 161.122,24 108.317,95 105.300,00

172803110000000000 Transferência de recursos do estado para programas de saúde  repasse 
fundo a fundo - principal

0,00 174.807,21 161.122,24 108.317,95 105.300,00

172803110100000000 Atenção Primária - APSUS 0,00 132.704,54 87.750,00 0,00 0,00

172803110500000000 SUS Laboratório 0,00 21.807,46 19.622,43 18.317,95 0,00

172803110600000000 Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica - Custeio 0,00 20.295,21 16.000,00 90.000,00 0,00

172803110800000000 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Estadual 0,00 0,00 37.749,81 0,00 105.300,00

172807000000000000 Transferências de estados destinadas à assistência social 0,00 0,00 218.696,27 75.000,00 75.000,00

172807100000000000 Transferências de estados destinadas à assistência social 0,00 0,00 218.696,27 75.000,00 75.000,00

172807110000000000 Transferências de estados destinadas à assistência social - principal 0,00 0,00 218.696,27 75.000,00 75.000,00

172807110100000000 Piso Paranaense de Assistência Social 0,00 0,00 75.096,27 75.000,00 75.000,00

172807110200000000 Família Paranaense - Adesão II 0,00 0,00 36.000,00 0,00 0,00

172807110300000000 FIA - Atenção Criança e Adolescente 0,00 0,00 68.000,00 0,00 0,00

172807110400000000 FIA - CMDCA 0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00

172810000000000000 Transferência de convênios dos estados e do distrito federal e de suas 
entidades

0,00 0,00 0,00 95.508,23 95.508,23

172810200000000000 Transferências de convênio dos estados destinadas a programas de 
educação

0,00 0,00 0,00 95.508,23 95.508,23

172810210000000000 Transferências de convênio dos estados destinadas a programas de 
educação - principal

0,00 0,00 0,00 95.508,23 95.508,23

172810210100000000 Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE 0,00 0,00 0,00 95.508,23 95.508,23

172899000000000000 Outras transferências dos estados 0,00 272.508,23 97.211,65 0,00 0,00

172899100000000000 Outras transferências dos estados 0,00 272.508,23 97.211,65 0,00 0,00

172899110000000000 Outras transferências dos estados - principal 0,00 272.508,23 97.211,65 0,00 0,00

172899110100000000 Apoio ao Serviço de Proteção em Calamidade Pública 0,00 0,00 97.211,65 0,00 0,00

172899110300000000 Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS I 0,00 75.000,00 0,00 0,00 0,00

173000000000000000 Transferências dos municípios e de suas entidades 73.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

174000000000000000 Transferências de instituições privadas 0,00 8.000,00 12.450,00 38.700,00 41.500,00

174000100000000000 Transferências de instituições privadas 0,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00

174000110000000000 Transferências de instituições privadas - principal 0,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00

174800000000000000 Transferências de instituições privadas - específica e/m 0,00 0,00 12.450,00 38.700,00 41.500,00

174810000000000000 Outras transferência de instituições privadas para est/df/mun - não 
especificadas anteriormente

0,00 0,00 12.450,00 38.700,00 41.500,00

174810100000000000 Outras transferência de instituições privadas para est/df/mun - não 
especificadas anteriormente

0,00 0,00 12.450,00 38.700,00 41.500,00

174810110000000000 Outras transferência de instituições privadas para est/df/mun - não 
especificadas anteriormente principal

0,00 0,00 12.450,00 38.700,00 41.500,00

174810110100000000 Doação ao Fundo Mun. dos Direitos da Pessoa Idosa 0,00 0,00 7.000,00 0,00 0,00

174810110200000000 Doação ao Fundo Mun. dos Direitos da Criança e Adolescentes 0,00 0,00 5.450,00 38.700,00 41.500,00

175000000000000000 Transferências de outras instituições públicas 48.605,96 6.605.856,81 6.343.417,22 7.600.000,00 8.100.000,00

175800000000000000 Transferências de outras instituições públicas - específica e/m 0,00 6.605.856,81 6.343.417,22 7.600.000,00 8.100.000,00

175801000000000000 Transferências de recursos do fundo de manutenção e desenvolvimento da 
educação básica e de valorização dos profissionais da educação  FUNDEB

0,00 6.605.856,81 6.343.417,22 7.600.000,00 8.100.000,00

175801100000000000 Transferências de recursos do fundo de manutenção e desenvolvimento da 
educação básica e de valorização dos profissionais da educação  FUNDEB

0,00 6.605.856,81 6.343.417,22 7.600.000,00 8.100.000,00

175801110000000000 Transferências de recursos do fundo de manutenção e desenvolvimento da 
educação básica e de valorização dos profissionais da educação  
FUNDEB - principal

0,00 6.605.856,81 6.343.417,22 7.600.000,00 8.100.000,00

177000000000000000 Transferências de pessoas físicas 0,00 51.223,72 15.742,83 87.000,00 90.660,00
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2017 2018 2019 2020 2021
177000100000000000 Transferências de pessoas físicas 0,00 51.223,72 15.742,83 87.000,00 90.660,00

177000110000000000 Transferências de pessoas físicas - principal 0,00 51.223,72 15.742,83 87.000,00 90.660,00

177000110100000000 Doação ao Fundo Mun. do Direitos da Criança e Adolescente 0,00 25.723,72 11.242,83 52.000,00 55.660,00

177000110200000000 Doação ao Fundo Mun. dos Direitos da Pessoa Idosa 0,00 25.500,00 4.500,00 35.000,00 35.000,00

190000000000000000 Outras receitas correntes 296.480,88 110.485,25 95.172,70 67.440,00 72.380,00

191000000000000000 Multas administrativas, contratuais e judiciais 189.065,48 8.892,43 13.620,10 1.800,00 1.950,00

191001000000000000 Multas previstas em legislação específica 0,00 2.392,43 128,02 1.800,00 1.950,00

191001100000000000 Multas previstas em legislação específica 0,00 2.392,43 128,02 1.800,00 1.950,00

191001110000000000 Multas previstas em legislação específica - principal 0,00 2.318,03 36,00 1.800,00 1.950,00

191001120000000000 Multas previstas em legislação específica - multas e juros 0,00 74,40 0,00 0,00 0,00

191001130000000000 Multas previstas em legislação específica - dívida ativa 0,00 0,00 69,33 0,00 0,00

191001170000000000 Multas previstas em legislação específica - dívida ativa - multas 0,00 0,00 6,93 0,00 0,00

191001180000000000 Multas previstas em legislação específica - dívida ativa - juros de mora 0,00 0,00 15,76 0,00 0,00

191008000000000000 Multas decorrentes de sentenças judiciais 0,00 6.500,00 0,00 0,00 0,00

191008100000000000 Multas decorrentes de sentenças judiciais 0,00 6.500,00 0,00 0,00 0,00

191008110000000000 Multas decorrentes de sentenças judiciais - principal 0,00 6.500,00 0,00 0,00 0,00

191009000000000000 Multas e juros previstos em contratos 0,00 0,00 13.492,08 0,00 0,00

191009100000000000 Multas e juros previstos em contratos 0,00 0,00 13.492,08 0,00 0,00

191009110000000000 Multas e juros previstos em contratos - principal 0,00 0,00 13.492,08 0,00 0,00

192000000000000000 Indenizações, restituições e ressarcimentos 31.318,33 46.740,44 29.049,91 19.810,00 21.350,00

192100000000000000 Indenizações 0,00 0,00 10.920,00 0,00 0,00

192199000000000000 Outras indenizações 0,00 0,00 10.920,00 0,00 0,00

192199100000000000 Outras indenizações 0,00 0,00 10.920,00 0,00 0,00

192199110000000000 Outras indenizações - principal 0,00 0,00 10.920,00 0,00 0,00

192200000000000000 Restituições 31.318,33 46.740,44 18.129,91 19.810,00 21.350,00

192201000000000000 Restituição de convênios 0,00 0,00 16.131,62 0,00 0,00

192201100000000000 Restituição de convênios - primárias 0,00 0,00 16.131,62 0,00 0,00

192201110000000000 Restituição de convênios - primárias - principal 0,00 0,00 16.131,62 0,00 0,00

192299000000000000 Outras restituições 31.318,33 46.740,44 1.998,29 19.810,00 21.350,00

192299100000000000 Outras restituições 0,00 46.740,44 1.998,29 19.810,00 21.350,00

192299110000000000 Outras restituições - principal 0,00 46.740,44 1.998,29 19.810,00 21.350,00

192299110100000000 Impugnações e glosas determinadas pelo tribunal de contas do estado do 
paraná

0,00 11.858,56 0,00 16.200,00 17.500,00

192299110200000000 Impugnações e glosas determinadas pela administração 0,00 0,00 0,00 3.100,00 3.300,00

192299110300000000 Restituições por pagamentos indevidos 0,00 37.412,70 229,65 510,00 550,00

192299119900000000 Restituições diversas 0,00 0,00 1.768,64 0,00 0,00

192299119901000000 Restituição de Processo de Adiantamento 0,00 0,00 800,00 0,00 0,00

192299119903000000 Restituição de Transferência Voluntária Concedida 0,00 0,00 968,64 0,00 0,00

193000000000000000 Bens, direitos e valores incorporados ao patrimônio público 42.629,87 0,00 0,00 0,00 0,00

199000000000000000 Demais receitas correntes 33.467,20 54.852,38 52.502,69 45.830,00 49.080,00

199000000000000000 Demais receitas correntes 0,00 (4.390,54) 0,00 0,00 0,00

199099000000000000 Outras receitas 33.467,20 54.852,38 52.502,69 45.830,00 49.080,00

199099100000000000 Outras receitas - primárias 0,00 54.852,38 52.502,69 45.830,00 49.080,00

199099110000000000 Outras receitas - primárias - principal 0,00 54.274,68 51.976,29 45.200,00 48.400,00

199099110200000000 Fundo Azul - Sanepar 0,00 46.942,35 48.672,14 40.600,00 43.500,00

199099110400000000 Venda de Materiais Descartáveis e Inservíveis 0,00 0,00 0,00 4.600,00 4.900,00

199099110400000000 (R) - Venda de Materiais Descartáveis e Inservíveis 0,00 (4.390,54) 0,00 0,00 0,00

199099119900000000 Receitas Diversas 0,00 0,00 3.304,15 0,00 0,00

199099120000000000 Outras receitas - primárias - multas e juros 0,00 577,70 0,00 630,00 680,00

199099120100000000 Taxa de Limpeza Pública 0,00 577,70 0,00 630,00 680,00

199099130000000000 Outras receitas - primárias - dívida ativa 0,00 0,00 526,40 0,00 0,00

199099139900000000 Receitas Diversas 0,00 0,00 526,40 0,00 0,00

200000000000000000 Receitas de capital 2.740.920,39 2.641.776,38 1.429.163,26 0,00 0,00

210000000000000000 Operações de crédito 0,00 0,00 432.561,15 0,00 0,00

211000000000000000 Operações de crédito - mercado interno 0,00 0,00 432.561,15 0,00 0,00

211900000000000000 Outras operações de crédito - mercado interno 0,00 0,00 432.561,15 0,00 0,00

211900100000000000 Outras operações de crédito - mercado interno 0,00 0,00 432.561,15 0,00 0,00

211900110000000000 Outras operações de crédito - mercado interno - principal 0,00 0,00 432.561,15 0,00 0,00

211900110100000000 Recape e Pavimentação - Operação de Crédito 0,00 0,00 432.561,15 0,00 0,00

220000000000000000 Alienação de bens 29.536,65 26.000,00 231.000,00 0,00 0,00

221000000000000000 Alienação de bens móveis 0,00 0,00 231.000,00 0,00 0,00

221300000000000000 Alienação de bens móveis e semoventes 0,00 0,00 231.000,00 0,00 0,00

221300100000000000 Alienação de bens móveis e semoventes 0,00 0,00 231.000,00 0,00 0,00

221300110000000000 Alienação de bens móveis e semoventes - principal 0,00 0,00 231.000,00 0,00 0,00

222000000000000000 Alienação de bens imóveis 29.536,65 26.000,00 0,00 0,00 0,00

222000100000000000 Alienação de bens imóveis 0,00 26.000,00 0,00 0,00 0,00

222000110000000000 Alienação de bens imóveis - principal 0,00 26.000,00 0,00 0,00 0,00
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Código Especificação
Receita Arrecadada Receita Prevista

2017 2018 2019 2020 2021
240000000000000000 Transferências de capital 2.711.383,74 2.615.776,38 765.602,11 0,00 0,00

241000000000000000 Transferências da união e de suas entidades 0,00 2.198.194,93 420.163,51 0,00 0,00

241800000000000000 Transferências da união - específicas de estados, df e municípios 0,00 2.198.194,93 420.163,51 0,00 0,00

241803000000000000 Transferência de recursos do sistema único de saúde  SUS  bloco custeio 
das ações e serviços públicos de saúde

0,00 242.000,00 0,00 0,00 0,00

241803100000000000 Transferência de recursos do SUS  atenção básica 0,00 242.000,00 0,00 0,00 0,00

241803110000000000 Transferência de recursos do SUS - atenção básica - principal 0,00 242.000,00 0,00 0,00 0,00

241805000000000000 Transferências de recursos destinados a programas de educação 0,00 0,00 141.814,94 0,00 0,00

241805100000000000 Programa de apoio ao transp. escolar para educação básica - caminho da 
escola

0,00 0,00 141.814,94 0,00 0,00

241805110000000000 Programa de apoio ao transp. escolar para educação básica - caminho da 
escola - principal

0,00 0,00 141.814,94 0,00 0,00

242000000000000000 Transferências dos estados e do distrito federal e de suas entidades 1.614.486,57 417.581,45 345.438,60 0,00 0,00

242800000000000000 Transferências dos estados, distrito federal, e de suas entidades 0,00 417.581,45 345.438,60 0,00 0,00

242803000000000000 Transferências de recursos do sistema único de saúde  SUS 0,00 30.000,00 145.438,60 0,00 0,00

242803100000000000 Transferências de recursos do sistema único de saúde  SUS 0,00 30.000,00 145.438,60 0,00 0,00

242803110000000000 Transferências de recursos do sistema único de saúde  SUS - principal 0,00 30.000,00 145.438,60 0,00 0,00

242803110100000000 Programa VigiaSus - Resolução SESA/PR 22/2015 0,00 0,00 25.438,60 0,00 0,00

242810000000000000 Transferências de convênios dos estados e do distrito federal e de suas 
entidades

0,00 387.581,45 200.000,00 0,00 0,00

242810100000000000 Transferências de convênios dos estados para o sistema único de saúde  
SUS

0,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00

242810110000000000 Transferências de convênios dos estados para o sistema único de saúde  
SUS - principal

0,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00

242810900000000000 Outras transferências de convênio dos estados 0,00 387.581,45 0,00 0,00 0,00

242810910000000000 Outras transferências de convênio dos estados - principal 0,00 387.581,45 0,00 0,00 0,00

247000000000000000 Transferências de pessoas físicas 1.096.897,17 0,00 0,00 0,00 0,00

700000000000000000 Receitas correntes 0,00 0,00 0,79 0,00 0,00

720000000000000000 Contribuições (3.697.450,53) 0,00 0,00 0,00 0,00

721000000000000000 Contribuições sociais (2.181.739,54) 0,00 0,00 0,00 0,00

790000000000000000 Outras receitas correntes 0,00 0,00 0,79 0,00 0,00

792000000000000000 Indenizações, restituições e ressarcimentos 0,00 0,00 0,79 0,00 0,00

792200000000000000 Restituições 0,00 0,00 0,79 0,00 0,00

792201000000000000 Restituição de convênios 0,00 0,00 0,79 0,00 0,00

792201100000000000 Restituição de convênios - primárias 0,00 0,00 0,79 0,00 0,00

792201110000000000 Restituição de convênios - primárias - principal 0,00 0,00 0,79 0,00 0,00

Total Receita 36.980.079,35 35.730.383,23 37.330.365,97 38.185.681,25 39.717.032,26

Código Especificação
Despesa Realizada Despesa Prevista

2019 2020 2021

3000000000000000000 Despesas correntes 32.226.369,18 36.464.494,35 38.156.464,86

3100000000000000000 Pessoal e encargos sociais 17.121.431,50 19.309.653,68 20.728.053,88

3150000000000000000 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 0,00 0,00 401.000,00

3150430000000000000 Subvenções sociais 0,00 0,00 401.000,00

3171000000000000000 Transferências a consórcios públicos mediante contrato de rateio 191.487,52 219.240,00 242.465,00

3171700000000000000 Rateio pela participação em consórcio público 191.487,52 219.240,00 242.465,00

3171700400000000000 Contratação por tempo determinado 0,00 0,00 0,00

3171701100000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 145.333,16 0,00 0,00

3171701300000000000 Obrigações patronais 27.116,62 0,00 0,00

3171701600000000000 Outras despesas variáveis - pessoal 12.359,14 0,00 0,00

3171709400000000000 Indenizações e restituições trabalhistas 6.678,60 0,00 0,00

3171709900000000000 Outras despesas de pessoal e encargos 0,00 0,00 0,00

3190000000000000000 Aplicações diretas 16.929.943,98 19.090.413,68 20.084.588,88

3190010000000000000 Aposentadorias do rpps, reserva remunerada e reformas dos militares 143.740,61 153.000,00 155.000,00

3190010100000000000 Proventos - pessoal civil 132.683,64 0,00 0,00

3190010600000000000 13º provento - pessoal civil 11.056,97 0,00 0,00

3190030000000000000 Pensões do RPPS e do militar 35.941,36 40.000,00 40.000,00

3190030100000000000 Pensões - civis 33.176,64 0,00 0,00

3190030600000000000 13ª pensão 2.764,72 0,00 0,00

3190040000000000000 Contratação por tempo determinado 0,00 10.000,00 61.000,00

3190110000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 12.815.932,12 14.533.528,57 15.438.694,00

3190110100000000000 Vencimentos e salários 9.296.891,98 0,00 0,00

3190110101000000000 Vencimentos e vantagens fixas pessoal efetivo 8.981.183,59 0,00 0,00

3190110102000000000 Subsídios do prefeito 87.938,55 0,00 0,00

3190110103000000000 Subsídios do vice-prefeito 51.952,61 0,00 0,00

3190110105000000000 Subsídios dos vereadores e presidente da câmara 60.555,62 0,00 0,00

3190110107000000000 Remuneração de membros de conselhos 109.056,35 0,00 0,00

3190110177000000000 Remuneração de pessoal em disponibilidade 6.205,26 0,00 0,00

3190113100000000000 Gratificação por exercício de cargos 1.313.692,56 0,00 0,00

3190113101000000000 Vencimento comissionados  não ocupantes de cargo efetivo 257.029,13 0,00 0,00
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3190113102000000000 Vencimento comissionados  detentores de cargo permanente 1.056.663,43 0,00 0,00

3190113300000000000 Gratificação por exercício de funções 248.274,18 0,00 0,00

3190113700000000000 Gratificação por tempo de serviço 752.336,43 0,00 0,00

3190114300000000000 13º salário 936.351,12 0,00 0,00

3190114301000000000 13º salário - pessoal efetivo 906.294,28 0,00 0,00

3190114306000000000 13º salário - comissionados  não ocupantes de cargo efetivo 25.732,32 0,00 0,00

3190114307000000000 13º salário - membros de conselhos 4.324,52 0,00 0,00

3190114400000000000 Férias - abono pecuniário 29.361,30 0,00 0,00

3190114500000000000 Férias - abono constitucional 239.024,55 0,00 0,00

3190114501000000000 Férias - abono constitucional - pessoal efetivo 239.024,55 0,00 0,00

3190114506000000000 Férias - abono constitucional - comissionados  não ocupantes de cargo 
efetivo

0,00 0,00 0,00

3190130000000000000 Obrigações patronais 2.848.677,13 3.196.781,43 3.470.236,00

3190130100000000000 FGTS 76.433,77 0,00 0,00

3190130200000000000 Contribuições previdenciárias - INSS 2.566.322,40 0,00 0,00

3190130500000000000 Contribuições ao INSS - agentes políticos e equiparados 31.105,43 0,00 0,00

3190130501000000000 INSS - subsídios do prefeito 16.273,70 0,00 0,00

3190130502000000000 INSS - subsídios do vice-prefeito 2.417,85 0,00 0,00

3190130503000000000 INSS - subsídios do presidente da câmara 1.704,44 0,00 0,00

3190130504000000000 INSS - subsídios dos vereadores 10.709,44 0,00 0,00

3190131000000000000 Contribuições ao INSS - comissionados não detentores de cargo efetivo 151.417,05 0,00 0,00

3190131600000000000 INSS sobre a remuneração de membros de conselhos 23.398,48 0,00 0,00

3190160000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil 250.749,48 347.482,68 298.558,88

3190164400000000000 Horas extras e serviços extraordinários 250.749,48 0,00 0,00

3190940000000000000 Indenizações e restituições trabalhistas 834.903,28 724.621,00 581.100,00

3190940100000000000 Indenizações trabalhistas - ativo civil 834.903,28 0,00 0,00

3190960000000000000 Ressarcimento de despesas de pessoal requisitado 0,00 85.000,00 40.000,00

3200000000000000000 Juros e encargos da divída 108.769,39 312.000,00 130.000,00

3290000000000000000 Aplicações diretas 108.769,39 312.000,00 130.000,00

3290210000000000000 Juros sobre a dívida por contrato 108.769,39 312.000,00 130.000,00

3290210100000000000 Juros sobre a dívida interna 94.610,09 0,00 0,00

3290219900000000000 Outros juros da dívida contratada 14.159,30 0,00 0,00

3290219901000000000 Juros sobre Contrato de Confissão de Dívida/PASEP 14.159,30 0,00 0,00

3300000000000000000 Outras despesas correntes 14.996.168,29 16.842.840,67 17.298.410,98

3350000000000000000 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 1.481.302,94 1.558.667,60 1.407.077,60

3350410000000000000 Contribuições 0,00 5.100,00 3.150,00

3350430000000000000 Subvenções sociais 1.481.302,94 1.553.567,60 1.403.927,60

3350430500000000000 Termo de parceria - OSCIP para políticas de promoção da assistencia 
social

0,00 0,00 0,00

3350431000000000000 Contrato de gestão - organizações sociais para políticas de promoção da 
assistencia social

0,00 0,00 0,00

3350439900000000000 Subvenções sociais para outras áreas de interesse público 1.481.302,94 0,00 0,00

3350439999000000000 Demais entidades do terceiro setor 1.481.302,94 0,00 0,00

3371000000000000000 Transferências a consórcios públicos mediante contrato de rateio 102.036,33 112.160,00 228.905,00

3371700000000000000 Rateio pela participação em consórcio público 102.036,33 112.160,00 228.905,00

3371703000000000000 Material de consumo 59.393,75 0,00 0,00

3371703099000000000 Material de Consumo 59.393,75 0,00 0,00

3371703300000000000 Passagens e despesas com locomoção 0,00 0,00 0,00

3371703600000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 96,84 0,00 0,00

3371703601000000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PF 96,84 0,00 0,00

3371703900000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 42.545,74 0,00 0,00

3371703999000000000 Outros Serviços de Terceiros - PJ 42.545,74 0,00 0,00

3371704600000000000 Auxílio-alimentação 0,00 0,00 0,00

3371704700000000000 Obrigações tributárias e contributivas 0,00 0,00 0,00

3371704800000000000 Outros auxílios financeiros a pessoas físicas 0,00 0,00 0,00

3371704900000000000 Auxílio-transporte 0,00 0,00 0,00

3371709300000000000 Indenizações e restituições 0,00 0,00 0,00

3372000000000000000 Execução orçamentária delegada a consórcios públicos 1.188.500,31 488.130,00 934.500,00

3372320000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 80.000,00 80.000,00 80.000,00

3372360000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 1.483,93 2.500,00 4.500,00

3372360100000000000 Consórcio PF - Saúde 1.483,93 0,00 0,00

3372390000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 1.107.016,38 405.630,00 850.000,00

3372390100000000000 Consórcio de Saúde - PJ 1.107.016,38 0,00 0,00

3390000000000000000 Aplicações diretas 12.224.328,71 14.683.883,07 14.727.928,38

3390140000000000000 Diárias - civil 0,00 45.000,00 50.000,00

3390141400000000000 Diárias no país 0,00 0,00 0,00

3390141401000000000 Servidores efetivos 0,00 0,00 0,00

3390141402000000000 Servidores comissionados 0,00 0,00 0,00
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3390141403000000000 Agentes políticos 0,00 0,00 0,00

3390180000000000000 Auxílio financeiro a estudantes 70.412,00 110.000,00 90.000,00

3390189900000000000 Outros auxílios financeiros a estudantes 70.412,00 0,00 0,00

3390300000000000000 Material de consumo 2.759.887,90 3.523.603,16 3.024.583,42

3390300100000000000 Combustíveis e lubrificantes automotivos 724.516,97 0,00 0,00

3390300101000000000 Etanol 87.323,67 0,00 0,00

3390300102000000000 Gasolina 72.824,36 0,00 0,00

3390300103000000000 Diesel 523.490,00 0,00 0,00

3390300106000000000 Lubrificantes e aditivos automotivos 40.878,94 0,00 0,00

3390300199000000000 Outros combustíveis e lubrificantes automotivos 0,00 0,00 0,00

3390300300000000000 Combustíveis e lubrificantes para outras finalidades 1.240,00 0,00 0,00

3390300400000000000 Gás e outros materiais engarrafados 73.478,62 0,00 0,00

3390300500000000000 Explosivos e munições 31.920,00 0,00 0,00

3390300700000000000 Gêneros de alimentação 92.228,57 0,00 0,00

3390300712000000000 Gêneros alimentícios para copa e cantina 19.197,69 0,00 0,00

3390300799000000000 Outras despesas com gêneros alimentícios 73.030,88 0,00 0,00

3390300900000000000 Material farmacológico 0,00 0,00 0,00

3390301000000000000 Material odontológico 29.197,53 0,00 0,00

3390301100000000000 Material químico 1.248,00 0,00 0,00

3390301400000000000 Material educativo e esportivo 48.180,80 0,00 0,00

3390301500000000000 Material para festividades e homenagens 11.888,06 0,00 0,00

3390301600000000000 Material de expediente 177.482,12 0,00 0,00

3390301700000000000 Material de processamento de dados 61.320,00 0,00 0,00

3390301900000000000 Material de acondicionamento e embalagem 6.071,20 0,00 0,00

3390302000000000000 Material de cama, mesa e banho 0,00 0,00 0,00

3390302100000000000 Material de copa e cozinha 32.374,54 0,00 0,00

3390302200000000000 Material de limpeza e produtos de higienização 172.787,13 0,00 0,00

3390302300000000000 Uniformes, tecidos e aviamentos 44.042,48 0,00 0,00

3390302400000000000 Material para manutenção de bens imóveis 241.105,70 0,00 0,00

3390302500000000000 Material para manutenção de bens móveis 90.084,27 0,00 0,00

3390302600000000000 Material elétrico e eletrônico 147.047,92 0,00 0,00

3390302800000000000 Material de proteção e segurança 28.380,60 0,00 0,00

3390302900000000000 Material para áudio, vídeo e foto 0,00 0,00 0,00

3390303000000000000 Material para comunicações 0,00 0,00 0,00

3390303100000000000 Sementes, mudas de plantas e insumos 9.689,04 0,00 0,00

3390303500000000000 Material laboratorial 14.819,64 0,00 0,00

3390303600000000000 Material hospitalar 88.424,77 0,00 0,00

3390303900000000000 Material para manutenção de veículos 510.382,17 0,00 0,00

3390303901000000000 Pneus 114.780,72 0,00 0,00

3390303902000000000 Câmaras de ar 8.456,00 0,00 0,00

3390303903000000000 Baterias 3.822,00 0,00 0,00

3390303999000000000 Outros materiais para manutenção de veículos 383.323,45 0,00 0,00

3390304200000000000 Ferramentas 7.272,97 0,00 0,00

3390304300000000000 Material para reabilitação profissional 1.209,00 0,00 0,00

3390304400000000000 Material de sinalização visual e afins 21.878,00 0,00 0,00

3390304600000000000 Material bibliográfico não imobilizável 8.396,00 0,00 0,00

3390304800000000000 Bens móveis não ativáveis 0,00 0,00 0,00

3390305400000000000 Material p/manut. conserv. de estradas e vias 70.575,00 0,00 0,00

3390309600000000000 Material deconsumo - pagamento antecipado 12.646,80 0,00 0,00

3390310000000000000 Premiações culturais, artísticas, científicas, desportivas e outras 1.999,80 41.000,00 52.000,00

3390310100000000000 Premiações culturais 1.999,80 0,00 0,00

3390310400000000000 Premiações desportivas 0,00 0,00 0,00

3390310500000000000 Ordens honoríficas 0,00 0,00 0,00

3390320000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 1.772.505,27 2.154.102,50 2.001.050,00

3390320100000000000 Materiais esportivos para distribuição gratuita 0,00 0,00 0,00

3390320200000000000 Materiais de educação para distribuição gratuita 318.818,67 0,00 0,00

3390320300000000000 Materiais de saúde para distribuição gratuita 290.295,79 0,00 0,00

3390320301000000000 Medicamento p/ Distribuição Gratuíta 171.549,49 0,00 0,00

3390320302000000000 Suplemento Alimentar p/ Distribuição Gratuíta 68.742,71 0,00 0,00

3390320303000000000 Material Ortopédico p/ Distribuição Gratuíta 0,00 0,00 0,00

3390320304000000000 Frauda p/ Distribuição Gratuíta 26.137,20 0,00 0,00

3390320305000000000 Óculos de Grau p/ Distribuição Gratu[ita 938,08 0,00 0,00

3390320306000000000 Outros materiais de saúde para distribuição gratuita 22.928,31 0,00 0,00

3390320400000000000 Mat. p/distrib. gratuita em progr. de assist. social 371.676,89 0,00 0,00

3390320500000000000 Merenda escolar 774.749,19 0,00 0,00

3390329900000000000 Outros materiais para distribuição gratuita 16.964,73 0,00 0,00

3390329901000000000 Material Gratuíto para Datas Festivas 16.964,73 0,00 0,00
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3390330000000000000 Passagens e despesas com locomoção 40.281,39 80.450,00 74.750,00

3390330100000000000 Passagens para o país 40.188,79 0,00 0,00

3390330500000000000 Locomoção urbana 92,60 0,00 0,00

3390340000000000000 Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização 307.000,00 59.500,00 247.500,00

3390350000000000000 Serviços de consultoria 0,00 15.000,00 26.500,00

3390360000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 873.856,63 1.054.400,00 760.580,00

3390360400000000000 Comissões e corretagens 0,00 0,00 0,00

3390360500000000000 Direitos autorais 0,00 0,00 0,00

3390360600000000000 Serviços técnicos profissionais 17.009,29 0,00 0,00

3390360700000000000 Estagiários 826.021,48 0,00 0,00

3390361300000000000 Conferências, exposições e espetáculos 0,00 0,00 0,00

3390361500000000000 Locação de imóveis 19.500,00 0,00 0,00

3390361600000000000 Locação de bens móveis e intangíveis 0,00 0,00 0,00

3390362100000000000 Manutenção e conservação de bens móveis de outras naturezas 0,00 0,00 0,00

3390362200000000000 Manutenção e conservação de bens imóveis 2.595,51 0,00 0,00

3390362300000000000 Fornecimento de alimentação 134,83 0,00 0,00

3390362500000000000 Serviços de limpeza e conservação 8.089,90 0,00 0,00

3390362800000000000 Serviço de seleção e treinamento 0,00 0,00 0,00

3390363500000000000 Serviço de apoio administrativo, técnico e operacional 505,62 0,00 0,00

3390363700000000000 Confecção de material de acondicionamento e embalagem 0,00 0,00 0,00

3390363800000000000 Confecção de uniformes, bandeiras e flâmulas 0,00 0,00 0,00

3390365900000000000 Serviços de áudio, vídeo e foto 0,00 0,00 0,00

3390369600000000000 Outros serviços de terceiros PF - pagamento antecipado 0,00 0,00 0,00

3390390000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 5.193.846,21 6.048.727,41 6.057.644,96

3390390100000000000 Assinaturas de periódicos e anuidades 19.334,80 0,00 0,00

3390390500000000000 Serviços técnicos profissionais 727.158,06 0,00 0,00

3390390700000000000 Descontos financeiros concedidos 0,00 0,00 0,00

3390390800000000000 Manutenção de software 0,00 0,00 0,00

3390391000000000000 Locação de imóveis 1.560,00 0,00 0,00

3390391100000000000 Locação de softwares 0,00 0,00 0,00

3390391200000000000 Locação de máquinas e equipamentos 46.733,04 0,00 0,00

3390391400000000000 Locação bens móveis e outras naturezas e intangíveis 4.700,00 0,00 0,00

3390391600000000000 Manutenção e conservação de bens imóveis 150.443,23 0,00 0,00

3390391700000000000 Manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 168.950,99 0,00 0,00

3390391900000000000 Manutenção e conservação de veículos 201.846,73 0,00 0,00

3390391904000000000 Serviços gerais de mecânica veicular 34.257,39 0,00 0,00

3390391905000000000 Serviços gerais de elétrica veicular 6.432,05 0,00 0,00

3390391906000000000 Serviços gerais de estofamento veicular 0,00 0,00 0,00

3390391907000000000 Serviços de funilaria, lanternagem e pintura veicular 18.336,55 0,00 0,00

3390391999000000000 Outros serviços de manutenção e conservação de veículos 142.820,74 0,00 0,00

3390392000000000000 Manutenção e conservação de bens móveis de outras naturezas 9.562,49 0,00 0,00

3390392100000000000 Manutenção e conservação de estradas e vias 0,00 0,00 0,00

3390392200000000000 Exposições, congressos e conferências 0,00 0,00 0,00

3390392300000000000 Festividades e homenagens 73.568,33 0,00 0,00

3390393600000000000 Multas indedutíveis 0,00 0,00 0,00

3390393700000000000 Juros 42,11 0,00 0,00

3390394100000000000 Fornecimento de alimentação 81.427,50 0,00 0,00

3390394300000000000 Serviços de energia elétrica 1.264.197,71 0,00 0,00

3390394310000000000 Serviços de energia elétrica  destinados a iluminação pública 802.313,11 0,00 0,00

3390394330000000000 Serviços de energia elétrica da rede escolar 174.926,55 0,00 0,00

3390394340000000000 Serviços de energia elétrica da saúde pública 57.873,92 0,00 0,00

3390394399000000000 Serviços de energia elétrica dos demais setores da administração 229.084,13 0,00 0,00

3390394400000000000 Serviços de água e esgoto 108.358,38 0,00 0,00

3390394410000000000 Serviços de água e esgoto da rede escolar 32.995,84 0,00 0,00

3390394420000000000 Serviços de água e esgoto da saúde pública 10.537,82 0,00 0,00

3390394499000000000 Serviços de água e esgoto dos demais setores da administração 64.824,72 0,00 0,00

3390394700000000000 Serviços de comunicação em geral 17.695,46 0,00 0,00

3390394701000000000 Serviços postais 17.695,46 0,00 0,00

3390394800000000000 Serviço de seleção e treinamento 6.159,84 0,00 0,00

3390395000000000000 Serviço médico - hospitalar, odontológico e laboratorial 1.234.377,59 0,00 0,00

3390395010000000000 Serviços e procedimentos complementares em atenção básica da saúde 143.196,81 0,00 0,00

3390395030000000000 Serviços e procedimentos em saúde de média e alta complexidade 464.020,54 0,00 0,00

3390395040000000000 Insumos utilizados em serviços e procedimentos de saúde de média e 
alta complexidade

0,00 0,00 0,00

3390395099000000000 Demais despesas com serviço médico - hospitalar, odontológico e 
laboratorial

627.160,24 0,00 0,00

3390395100000000000 Serviços de análises e pesquisas científicas 0,00 0,00 0,00

3390395300000000000 Serviços de assistência social 29.940,00 0,00 0,00
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3390395700000000000 Serviços de processamento de dados 0,00 0,00 0,00

3390395800000000000 Serviços de telecomunicações 79.041,19 0,00 0,00

3390395900000000000 Serviços de áudio, vídeo e foto 430,00 0,00 0,00

3390396000000000000 Serviços de manobra e patrulhamento 2.771,00 0,00 0,00

3390396300000000000 Serviços gráficos e editoriais 2.780,00 0,00 0,00

3390396301000000000 Impressos em geral de uso interno 2.130,00 0,00 0,00

3390396302000000000 Impressos para a divulgação de serviços, obras e campanhas 650,00 0,00 0,00

3390396500000000000 Serviços de apoio ao ensino 20.400,00 0,00 0,00

3390396501000000000 Desenvolvimento e aperfeiçoamento da educação básica 17.600,00 0,00 0,00

3390396599000000000 Desenvolvimento e aperfeiçoamento demais níveis do ensino 2.800,00 0,00 0,00

3390396600000000000 Serviços judiciários 23.221,29 0,00 0,00

3390396700000000000 Serviços funerários 1.800,00 0,00 0,00

3390396900000000000 Seguros em geral 83.093,17 0,00 0,00

3390396901000000000 Seguros de veículos do transporte escolar 14.586,32 0,00 0,00

3390396902000000000 Seguros de veículos da saúde pública 34.211,63 0,00 0,00

3390396903000000000 Seguros de demais veículos públicos 34.295,22 0,00 0,00

3390396905000000000 Seguros de imóveis da saúde pública 0,00 0,00 0,00

3390396999000000000 Demais seguros em geral 0,00 0,00 0,00

3390397000000000000 Confecção de uniformes, bandeiras e flâmulas 27.153,00 0,00 0,00

3390397300000000000 Transporte de servidores 0,00 0,00 0,00

3390397400000000000 Fretes e transportes de encomendas 17.325,84 0,00 0,00

3390397700000000000 Vigilância ostensiva/monitorada 118.986,32 0,00 0,00

3390397701000000000 Vigilância da rede escolar 23.181,84 0,00 0,00

3390397702000000000 Vigilância da saúde pública 14.166,68 0,00 0,00

3390397799000000000 Vigilância demais setores da administração 81.637,80 0,00 0,00

3390397800000000000 Limpeza e conservação 12.485,11 0,00 0,00

3390397801000000000 Limpeza e conservação da rede escolar 4.401,41 0,00 0,00

3390397802000000000 Limpeza e conservação da saúde pública 8.083,70 0,00 0,00

3390397899000000000 Limpeza e conservação demais setores da administração 0,00 0,00 0,00

3390397900000000000 Serviço de apoio administrativo, técnico e operacional 167.200,87 0,00 0,00

3390398000000000000 Hospedagens 15.526,00 0,00 0,00

3390398100000000000 Serviços bancários 67.161,38 0,00 0,00

3390398200000000000 Serviços de controle ambiental 23.800,81 0,00 0,00

3390398202000000000 Limpeza e conservação de espaços públicos 15.271,19 0,00 0,00

3390398203000000000 Prestação de serviços de coleta de resíduos sólidos 8.529,62 0,00 0,00

3390398300000000000 Serviços de cópias e reprodução de documentos 149,04 0,00 0,00

3390398800000000000 Serviços de publicidade e propaganda 36.860,00 0,00 0,00

3390399000000000000 Serviços de publicidade legal 54.481,73 0,00 0,00

3390399500000000000 Manutenção conservação de equipamentos de processamento de dados 0,00 0,00 0,00

3390399600000000000 Outros serviços de terceiros PJ - pagamento antecipado 38.595,59 0,00 0,00

3390399700000000000 Despesas de teleprocessamento 0,00 0,00 0,00

3390399900000000000 Outros serviços de terceiros, pessoa jurídica 254.527,61 0,00 0,00

3390399905000000000 Serviços de transporte coletivo 5.872,04 0,00 0,00

3390399960000000000 Anuidades de associações, federações e conselhos 21.339,40 0,00 0,00

3390399999000000000 Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica 227.316,17 0,00 0,00

3390400000000000000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação  pessoa jurídica 215.954,86 364.000,00 395.000,00

3390400800000000000 Manutenção de software 995,00 0,00 0,00

3390401100000000000 Locação de softwares 193.847,90 0,00 0,00

3390409400000000000 Aquisição de softwares de aplicação 0,00 0,00 0,00

3390409500000000000 Manutenção conservação de equipamentos de processamento de dados 0,00 0,00 0,00

3390409700000000000 Despesas de teleprocessamento 21.111,96 0,00 0,00

3390460000000000000 Auxílio-alimentação 355.854,18 471.250,00 1.035.700,00

3390470000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 395.184,79 484.250,00 456.120,00

3390471000000000000 Taxas 16.558,89 0,00 0,00

3390471200000000000 Contribuição para o PIS/PASEP 352.119,70 0,00 0,00

3390471500000000000 Multas 19.102,13 0,00 0,00

3390471600000000000 Juros 1.882,61 0,00 0,00

3390471800000000000 Contribuições previdenciárias - serviços de terceiros 5.521,46 0,00 0,00

3390471801000000000 INSS - serviços de terceiros pessoa física 5.521,46 0,00 0,00

3390471900000000000 INSS - diárias 0,00 0,00 0,00

3390480000000000000 Outros auxílios financeiros a pessoas físicas 101.767,16 120.600,00 126.500,00

3390480100000000000 Auxílios a pessoas físicas 101.767,16 0,00 0,00

3390480110000000000 Auxílios a pessoas físicas - não vinculadas a projetos incentivados 90.077,40 0,00 0,00

3390480120000000000 Auxílios a pessoas físicas - vinculadas a projetos incentivados 11.689,76 0,00 0,00

3390910000000000000 Sentenças judiciais 2.170,13 100.000,00 320.000,00

3390910100000000000 Sentenças judiciais transitadas em julgado 2.170,13 0,00 0,00

3390930000000000000 Indenizações e restituições 133.608,39 12.000,00 10.000,00
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Código Especificação
Despesa Realizada Despesa Prevista

2019 2020 2021

3390930100000000000 Restituições de combustíveis e lubrificantes automotivos 0,00 0,00 0,00

3390930102000000000 Gasolina 0,00 0,00 0,00

3390930200000000000 Restituições exceto combustível 133.436,79 0,00 0,00

3390930201000000000 Restituição de Tributos Municipais 3.218,09 0,00 0,00

3390930202000000000 Restituição de Convênio 125.268,66 0,00 0,00

3390930203000000000 Restituição de Tributos Estaduais 4.950,04 0,00 0,00

3390930300000000000 Indenizações 171,60 0,00 0,00

3390930301000000000 Restituição Convênio SEAB 0,00 0,00 0,00

3390930302000000000 INDENIZAÇÕES POR DANOS MATERIAS 0,00 0,00 0,00

3390930399000000000 OUTRAS INDENIZAÇÕES 171,60 0,00 0,00

4000000000000000000 Despesas de capital 2.788.999,74 1.611.186,90 1.450.567,40

4400000000000000000 Investimentos 2.615.053,69 1.351.186,90 1.190.567,40

4471000000000000000 Transferências a consórcios públicos mediante contrato de rateio 13.250,00 252.209,00 251.600,00

4471700000000000000 Rateio pela participação em consórcio público 13.250,00 252.209,00 251.600,00

4471703000000000000 Material de consumo 13.250,00 0,00 0,00

4471703001000000000 Material de Consumo para manutenção de vias 13.250,00 0,00 0,00

4471705100000000000 Obras e instalações 0,00 0,00 0,00

4471705199000000000 Outras obras e instalações 0,00 0,00 0,00

4471705200000000000 Equipamentos e material permanente 0,00 0,00 0,00

4471705299000000000 Outros materiais permanentes 0,00 0,00 0,00

4490000000000000000 Aplicações diretas 2.601.803,69 1.098.977,90 938.967,40

4490510000000000000 Obras e instalações 1.816.768,77 680.449,90 518.000,00

4490510100000000000 Constr. instal. ampliaç. e reformas bens patrim. 618.931,32 0,00 0,00

4490510103000000000 Creches 55.381,21 0,00 0,00

4490510104000000000 Edifícios administrativos 264.203,58 0,00 0,00

4490510105000000000 Escolas/colégios 117.449,94 0,00 0,00

4490510107000000000 Postos de saúde 12.460,50 0,00 0,00

4490510108000000000 Unidades habitacionais 0,00 0,00 0,00

4490510199000000000 Outras edificações 169.436,09 0,00 0,00

4490510200000000000 Constr. instal. ampliaç. e reformas em obras dom. publ. 1.197.837,45 0,00 0,00

4490510201000000000 Praças, parques e bosques 229.426,37 0,00 0,00

4490510202000000000 Ruas, logradouros e estradas rurais 968.411,08 0,00 0,00

4490510204000000000 Galerias pluviais 0,00 0,00 0,00

4490510299000000000 Outros bens de domínio público 0,00 0,00 0,00

4490520000000000000 Equipamentos e material permanente 785.034,92 418.528,00 420.967,40

4490520400000000000 Aparelhos de medição e orientação 0,00 0,00 0,00

4490520600000000000 Aparelhos e equipamentos de comunicação 0,00 0,00 0,00

4490520800000000000 Aparelhos, equipamentos, utensílios médico-odontológico, laboratorial e 
hospitalar

0,00 0,00 0,00

4490521000000000000 Aparelhos e equipamentos para esportes e diversões 29.000,00 0,00 0,00

4490521200000000000 Aparelhos e utensílios domésticos 0,00 0,00 0,00

4490521800000000000 Coleções e materiais bibliográficos 0,00 0,00 0,00

4490522600000000000 Instrumentos musicais e artísticos 1.226,10 0,00 0,00

4490523200000000000 Máquinas e equipamentos gráficos 0,00 0,00 0,00

4490523300000000000 Equipamentos para áudio, vídeo e foto 2.351,90 0,00 0,00

4490523400000000000 Máquinas, utensílios e equipamentos diversos 39.980,00 0,00 0,00

4490523500000000000 Equipamentos de processamento de dados 42.796,30 0,00 0,00

4490523600000000000 Máquinas, instalações e utensílios de escritórios 2.439,00 0,00 0,00

4490523900000000000 Equipamentos e utensílios hidráulicos e elétricos 0,00 0,00 0,00

4490524000000000000 Máquinas e equipamentos agrícolas e rodoviários 0,00 0,00 0,00

4490524200000000000 Mobiliário em geral 40.657,06 0,00 0,00

4490524800000000000 Veículos diversos 143.472,76 0,00 0,00

4490525100000000000 Peças não incorporáveis a imóveis 0,00 0,00 0,00

4490525200000000000 Veículos de tração mecânica 481.400,00 0,00 0,00

4490528700000000000 Material de consumo de uso duradouro 1.711,80 0,00 0,00

4600000000000000000 Amortização da dívida / refinanciamento da dívida 173.946,05 260.000,00 260.000,00

4690000000000000000 Aplicações diretas 173.946,05 260.000,00 260.000,00

4690710000000000000 Principal da dívida contratual resgatado 173.946,05 260.000,00 260.000,00

4690710100000000000 Amortização da dívida contratada c/instituição financeira 161.591,95 0,00 0,00

4690719900000000000 Outras amortizações da dívida contratada 12.354,10 0,00 0,00

4690719901000000000 Amortização Sobre Contrato de Confissão de Dívida/PASEP 12.354,10 0,00 0,00

9000000000000000000 Reserva de contingência 0,00 110.000,00 110.000,00

9900000000000000000 Reserva de contingência 0,00 110.000,00 110.000,00

9999000000000000000 Reserva de contingência 0,00 110.000,00 110.000,00

9999990000000000000 Reserva de contingência 0,00 110.000,00 110.000,00

Total Despesa 35.015.368,92 38.185.681,25 39.717.032,26

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE. Emissão: 23/12/2020, às 09:09:49.
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05 - Departamento de Promoção Social
002 - Divisão dos Direitos da Criança e do Adolescente
0008.0243.0007.6001 - Manutenção do Conselho Tutelar
Fonte de Financiamento / Plano 
Ação

Elemento Descrição Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 136.000,00
/ Plano Municipal ECA/FMDCA 3319013000000000000 Obrigações patronais 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 30.000,00
/ Plano Municipal ECA/FMDCA 3339030000000000000 Material de consumo 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 20.000,00
/ Plano Municipal ECA/FMDCA 3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 21.000,00
/ Plano Municipal ECA/FMDCA 3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 25.000,00
/ Plano Municipal ECA/FMDCA 3339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação  pessoa 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 1.000,00
/ Plano Municipal ECA/FMDCA 3449052000000000000 Equipamentos e material permanente 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 2.000,00

Total Ação 235.000,00
0008.0243.0007.6002 - Manutenção da Diretoria dos Direitos da Criança e Adolescente
Fonte de Financiamento / Plano 
Ação

Elemento Descrição Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 1.000,00
/ Plano Municipal ECA/FMDCA 3319013000000000000 Obrigações patronais 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 220,00
/ Plano Municipal ECA/FMDCA 3339046000000000000 Auxílio-alimentação 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 200,00

Total Ação 1.420,00
0008.0243.0007.6005 - Apoio à Criança e ao Adolescente
Fonte de Financiamento / Plano 
Ação

Elemento Descrição Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 3339018000000000000 Auxílio financeiro a estudantes 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 30.000,00
/ Plano Municipal ECA/FMDCA 3339030000000000000 Material de consumo 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 1.300,00
/ Plano Municipal ECA/FMDCA 3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 32.000,00
/ Plano Municipal ECA/FMDCA 3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 65.000,00

Total Ação 128.300,00
0008.0243.0009.6006 - Atendimento em Medidas Sócios Educativas
Fonte de Financiamento / Plano 
Ação

Elemento Descrição Fonte Valor Orçado

Seg. Social / Plano Municipal ECA/FMDCA3339030000000000000 Material de consumo 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 2.000,00
Seg. Social / Plano Municipal ECA/FMDCA3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 1.500,00
Seg. Social / Plano Municipal ECA/FMDCA3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 2.500,00
Seg. Social / Plano Municipal ECA/FMDCA3339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 400,00

Total Ação 6.400,00
Total Unidade 371.120,00
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05 - Departamento de Promoção Social
004 - Divisão do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente
0008.0243.0007.6003 - Apoio a rede de atendimento à criança e adolescente - FMDCA
Fonte de Financiamento / Plano 
Ação

Elemento Descrição Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 3335041000000000000 Contribuições 51043 - Contribuições e Legados de Entidades Não Governamental - 
ECA/FMDCA

1.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 3335043000000000000 Subvenções sociais 51043 - Contribuições e Legados de Entidades Não Governamental - 
ECA/FMDCA

96.160,00

Total Ação 97.160,00
Total Unidade 97.160,00

Total Órgão 468.280,00
08 - Departamento de Cultura e Cidadania
003 - Fundo Municipal da Cultura
0008.0243.0013.6008 - Apoio Cultural para a Criança e Adolescente
Fonte de Financiamento / Plano 
Ação

Elemento Descrição Fonte Valor Orçado

Fiscal / Plano Municipal ECA/FMDCA3339030000000000000 Material de consumo 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 4.500,00
Fiscal / Plano Municipal ECA/FMDCA3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 3.400,00
Fiscal / Plano Municipal ECA/FMDCA3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 1.200,00
Fiscal / Plano Municipal ECA/FMDCA3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 50.000,00
Fiscal / Plano Municipal ECA/FMDCA3339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 590,00
Fiscal / Plano Municipal ECA/FMDCA3449052000000000000 Equipamentos e material permanente 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 5.000,00

Total Ação 64.690,00
Total Unidade 64.690,00

Total Órgão 64.690,00
11 - Departamento de Esporte e Lazer
002 - Divisão de Esporte
0008.0243.0007.6009 - Apoio ao Esporte para a Criança e Adolescente
Fonte de Financiamento / Plano 
Ação

Elemento Descrição Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 3339030000000000000 Material de consumo 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 30.000,00
/ Plano Municipal ECA/FMDCA 3339031000000000000 Premiações culturais, artísticas, científicas, desportivas e outras01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 10.000,00
/ Plano Municipal ECA/FMDCA 3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 22.900,00
/ Plano Municipal ECA/FMDCA 3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 155.000,00

Total Ação 217.900,00
Total Unidade 217.900,00

Total Órgão 217.900,00
Total Geral 750.870,00
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06 - Departamento de Saúde
001 - Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0011.1001 - Construção, Ampliação e Reforma de Unidades de Saúde
Fonte de Financiamento / Plano 
Ação

Elemento Descrição Fonte Valor Orçado

Seg. Social / Plano Municipal de Saúde3449051000000000000 Obras e instalações 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 1.000,00
Seg. Social / Plano Municipal de Saúde3449052000000000000 Equipamentos e material permanente 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 1.000,00

Total Ação 2.000,00
0010.0301.0011.1002 - Aquisição de Veículos para o Departamento de Saúde
Fonte de Financiamento / Plano 
Ação

Elemento Descrição Fonte Valor Orçado

Seg. Social / Plano Municipal de Saúde3449052000000000000 Equipamentos e material permanente 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 1.000,00
Total Ação 1.000,00

0010.0301.0011.2029 - Manutenção do Conselho Municipal de Saúde
Fonte de Financiamento / Plano 
Ação

Elemento Descrição Fonte Valor Orçado

Seg. Social / Plano Municipal de Saúde3339030000000000000 Material de consumo 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 1.100,00
Seg. Social / Plano Municipal de Saúde3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 550,00
Seg. Social / Plano Municipal de Saúde3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 1.000,00
Seg. Social / Plano Municipal de Saúde3449052000000000000 Equipamentos e material permanente 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 1.000,00

Total Ação 3.650,00
0010.0301.0011.2036 - Atividades das Unidades Básica de Saúde
Fonte de Financiamento / Plano 
Ação

Elemento Descrição Fonte Valor Orçado

Seg. Social / Plano Municipal de Saúde3319004000000000000 Contratação por tempo determinado 01494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 
Federal

50.000,00

Seg. Social / Plano Municipal de Saúde3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 1.700.000,00
Seg. Social / Plano Municipal de Saúde3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 01494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 

Federal
1.568.000,00

Seg. Social / Plano Municipal de Saúde3319013000000000000 Obrigações patronais 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 370.000,00
Seg. Social / Plano Municipal de Saúde3319013000000000000 Obrigações patronais 01494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 

Federal
420.780,00

Seg. Social / Plano Municipal de Saúde3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 50.000,00
Seg. Social / Plano Municipal de Saúde3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil 01494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 

Federal
8.258,88

Seg. Social / Plano Municipal de Saúde3319094000000000000 Indenizações e restituições trabalhistas 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 12.000,00
Seg. Social / Plano Municipal de Saúde3339030000000000000 Material de consumo 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 300.000,00
Seg. Social / Plano Municipal de Saúde3339030000000000000 Material de consumo 02494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 

Estadual
105.300,00

Seg. Social / Plano Municipal de Saúde3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 250.000,00
Seg. Social / Plano Municipal de Saúde3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 500,00
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06 - Departamento de Saúde
001 - Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0011.2036 - Atividades das Unidades Básica de Saúde
Fonte de Financiamento / Plano 
Ação

Elemento Descrição Fonte Valor Orçado

Seg. Social / Plano Municipal de Saúde3339034000000000000 Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 200.000,00
Seg. Social / Plano Municipal de Saúde3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 70.000,00
Seg. Social / Plano Municipal de Saúde3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 1.765.432,60
Seg. Social / Plano Municipal de Saúde3339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação  pessoa 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 30.000,00
Seg. Social / Plano Municipal de Saúde3339046000000000000 Auxílio-alimentação 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 240.000,00
Seg. Social / Plano Municipal de Saúde3339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 2.000,00
Seg. Social / Plano Municipal de Saúde3339048000000000000 Outros auxílios financeiros a pessoas físicas 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 500,00
Seg. Social / Plano Municipal de Saúde3449052000000000000 Equipamentos e material permanente 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 1.000,00

Total Ação 7.143.771,48
0010.0302.0011.2040 - Participação no Consóricio Intermunicipal de Saúde
Fonte de Financiamento / Plano 
Ação

Elemento Descrição Fonte Valor Orçado

Seg. Social / Plano Municipal de Saúde3317170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 120.000,00
Seg. Social / Plano Municipal de Saúde3337170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 150.000,00
Seg. Social / Plano Municipal de Saúde3337236000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 4.500,00
Seg. Social / Plano Municipal de Saúde3337239000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 850.000,00

Total Ação 1.124.500,00
0010.0302.0011.2041 - Manutenção do CIUENP-SAMU
Fonte de Financiamento / Plano 
Ação

Elemento Descrição Fonte Valor Orçado

Seg. Social / Plano Municipal de Saúde3317170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 104.925,00
Seg. Social / Plano Municipal de Saúde3337170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 61.045,00

Total Ação 165.970,00
0010.0302.0011.2042 - Convênio Cons. Intergestores Paraná Saúde
Fonte de Financiamento / Plano 
Ação

Elemento Descrição Fonte Valor Orçado

Seg. Social / Plano Municipal de Saúde3337232000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 80.000,00
Total Ação 80.000,00

0010.0305.0011.2043 - Manutenção de Vigilância em Saúde
Fonte de Financiamento / Plano 
Ação

Elemento Descrição Fonte Valor Orçado

Seg. Social / Plano Municipal de Saúde3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 30.000,00
Seg. Social / Plano Municipal de Saúde3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 01066 - Taxas - exercício poder polícia 88.000,00
Seg. Social / Plano Municipal de Saúde3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 01494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 

Federal
94.394,00MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE

Planejamento e Orçamento
LOA - Quadro de Detalhamento da Despesa

Ano LOA: 2021
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06 - Departamento de Saúde
001 - Fundo Municipal de Saúde
0010.0305.0011.2043 - Manutenção de Vigilância em Saúde
Fonte de Financiamento / Plano 
Ação

Elemento Descrição Fonte Valor Orçado

Seg. Social / Plano Municipal de Saúde3319013000000000000 Obrigações patronais 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 7.000,00
Seg. Social / Plano Municipal de Saúde3319013000000000000 Obrigações patronais 01066 - Taxas - exercício poder polícia 21.800,00
Seg. Social / Plano Municipal de Saúde3319013000000000000 Obrigações patronais 01494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 

Federal
23.206,00

Seg. Social / Plano Municipal de Saúde3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 5.000,00
Seg. Social / Plano Municipal de Saúde3339030000000000000 Material de consumo 01494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 

Federal
42.689,92

Total Ação 312.089,92
Total Unidade 8.832.981,40

Total Órgão 8.832.981,40
Total Geral 8.832.981,40
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DECRETO Nº. 0126/2020 

 
SÚMULA: “Estabelece a Programação 
Financeira e o Cronograma Mensal de 
Desembolso para o Exercício Financeiro de 
2021 e dá Outras Providências Correlatas”.  

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de 

Mirador, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais e em 
atendimento ao disposto nos Artigos 8º e 13º da Lei Complementar nº. 
101/2.000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e o Artigo 33º da Lei 
Municipal nº. 493/2020, de 17 de junho de 2020. 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. – Ficam estabelecidas através dos Anexos I e II integrantes deste 
Decreto os Instrumentos de Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso 
para Execução do Orçamento Programa do Município de Mirador, Estado do Paraná, para 
o Exercício Financeiro de 2021, segundo preceitos estabelecidos na Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

 
Art. 2º. – Os valores constantes do Anexo II de Desembolso Mensal por 

Despesas, representam o limitador para emissão de empenhos em cada bimestre, ficando 
a Secretária Municipal da Fazenda autorizado a rever as metas bimestrais quando elas se 
revelarem insuficientes e desde que haja recursos financeiros disponíveis. 

 
Art. 3º. - Este Decreto entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2021, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 24 de dezembro de 2020. 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
  PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 523.491.799.15 
 

CÓDIGO RECEITA TOTAL 1º BIMESTRE 2º BIMESTRE 3º BIMESTRE 4º BIMESTRE 5º BIMESTRE 6º BIMESTRE
1000.00.00.00 RECEITAS CORRENTES 20.381.413,48R$  3.396.899,32R$  3.396.899,32R$  3.396.899,32R$  3.396.899,32R$  3.396.899,32R$  3.396.916,88R$  
1100.00.00.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhorias 680.806,50R$           113.467,75R$         113.467,75R$         113.467,75R$         113.467,75R$         113.467,75R$         113.467,75R$         
1110.00.00.00 ( - ) Renúncia de Impostos, Taxas e Contribuições de Melhorias 39.091,47R$             6.515,20R$             6.515,20R$             6.515,20R$             6.515,20R$             6.515,20R$             6.515,47R$             
3110.00.00.00 ( - ) Descontos de Impostos, Taxas e Contribuições de Melhorias 16.397,92R$             2.732,98R$             2.732,98R$             2.732,98R$             2.732,98R$             2.732,98R$             2.733,02R$             
1200.00.00.00 Receitas de Contribuições 292.820,00R$           48.803,00R$           48.803,00R$           48.803,00R$           48.803,00R$           48.803,00R$           48.805,00R$           
1300.00.00.00 Receita Patrimonial 98.241,14R$             16.373,00R$           16.373,00R$           16.373,00R$           16.373,00R$           16.373,00R$           16.376,14R$           
1600.00.00.00 Receita de Serviços 60.100,00R$             10.016,00R$           10.016,00R$           10.016,00R$           10.016,00R$           10.016,00R$           10.020,00R$           
1700.00.00.00 Transferências Correntes 22.920.603,40R$     3.820.100,00R$      3.820.100,00R$      3.820.100,00R$      3.820.100,00R$      3.820.100,00R$      3.820.103,40R$      
4170.00.00.00 ( - ) Dedução para Formação do FUNDEB 3.623.647,50R$        603.941,25R$         603.941,25R$         603.941,25R$         603.941,25R$         603.941,25R$         603.941,25R$         
1900.00.00.00 Outras Receitas Correntes 7.979,33R$               1.329,00R$             1.329,00R$             1.329,00R$             1.329,00R$             1.329,00R$             1.334,33R$             
2000.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 124.448,50R$       20.741,00R$        20.741,00R$        20.741,00R$        20.741,00R$        20.741,00R$        20.743,50R$        
2200.00.00.00 Alienação de Bens 36.602,50R$             6.100,00R$             6.100,00R$             6.100,00R$             6.100,00R$             6.100,00R$             6.102,50R$             
2400.00.00.00 Transferências de Capital 87.846,00R$             14.641,00R$           14.641,00R$           14.641,00R$           14.641,00R$           14.641,00R$           14.641,00R$           

20.505.861,98R$  3.417.640,32R$  3.417.640,32R$  3.417.640,32R$  3.417.640,32R$  3.417.640,32R$  3.417.660,38R$  

Mirador, 24 de dezembro de 2020.

ANEXO I - DECRETO Nº. 0126/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

SOMA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA
METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO, ART. 13º DA L. C. Nº. 101/00

EXERCÍCIO - 2021

REINALDO PINHEIRO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

KLEVERSON MILTON A. DE SOUZA
CRC/PR Nº 049445/O-5

OTAVIANO GERALDINO BILACH
SECRETARIO M. DA FAZENDA

CARLA RAMOS CANAVER
CONTROLADORA INTERNA

TOTAL JAN FEV MAR ABR MAIO JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
19.471.923,01R$     1.622.659,50R$     1.622.659,50R$     1.622.659,50R$     1.622.659,50R$     1.622.659,50R$     1.622.659,50R$     1.622.659,50R$     1.622.659,50R$     1.622.659,50R$     1.622.659,50R$     1.622.659,50R$     1.622.668,51R$     

9.974.917,66R$       831.243,00R$        831.243,00R$        831.243,00R$        831.243,00R$        831.243,00R$        831.243,00R$        831.243,00R$        831.243,00R$        831.243,00R$        831.243,00R$        831.243,00R$        831.244,66R$        
123.030,00R$          10.252,50R$          10.252,50R$          10.252,50R$          10.252,50R$          10.252,50R$          10.252,50R$          10.252,50R$          10.252,50R$          10.252,50R$          10.252,50R$          10.252,50R$          10.252,50R$          

9.373.975,35R$       781.164,00R$        781.164,00R$        781.164,00R$        781.164,00R$        781.164,00R$        781.164,00R$        781.164,00R$        781.164,00R$        781.164,00R$        781.164,00R$        781.164,00R$        781.171,35R$        
931.409,66R$          77.617,00R$          77.617,00R$          77.617,00R$          77.617,00R$          77.617,00R$          77.617,00R$          77.617,00R$          77.617,00R$          77.617,00R$          77.617,00R$          77.617,00R$          77.622,66R$          
803.259,66R$          66.938,00R$          66.938,00R$          66.938,00R$          66.938,00R$          66.938,00R$          66.938,00R$          66.938,00R$          66.938,00R$          66.938,00R$          66.938,00R$          66.938,00R$          66.941,66R$          
128.150,00R$          10.679,00R$          10.679,00R$          10.679,00R$          10.679,00R$          10.679,00R$          10.679,00R$          10.679,00R$          10.679,00R$          10.679,00R$          10.679,00R$          10.679,00R$          10.681,00R$          
102.529,31R$          8.544,00R$            8.544,00R$            8.544,00R$            8.544,00R$            8.544,00R$            8.544,00R$            8.544,00R$            8.544,00R$            8.544,00R$            8.544,00R$            8.544,00R$            8.545,31R$            

20.505.861,98R$     1.708.820,50R$     1.708.820,50R$     1.708.820,50R$     1.708.820,50R$     1.708.820,50R$     1.708.820,50R$     1.708.820,50R$     1.708.820,50R$     1.708.820,50R$     1.708.820,50R$     1.708.820,50R$     1.708.836,48R$     

OTAVIANO GERALDINO BILACH
SECRETARIO M. DA FAZENDA

CRC/PR Nº 049445/O-5
REINALDO PINHEIRO DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL CONTROLADORA INTERNA
CARLA RAMOS CANAVER

Mirador, 24 de dezembro de 2020.

KLEVERSON MILTON A. DE SOUZA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO

ART. 8º DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 101/00
EXERCÍCIO - 2021

ANEXO II - DECRETO Nº. 0126/2020

CATEGORIA DAS DESPESAS
DESPESAS CORRENTES

Pessoal e Encargos Sociais
Juros e Encargos da Dívida

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
SOMA

Outras Despesas Correntes
DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos
Amortização da Dívida
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DECRETO Nº. 0128/2020 

 
SÚMULA: “REVOGA DECRETOS MUNICIPAIS”. 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais que são conferidas por Lei; 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. - Fica REVOGADO seu inteiro teor, o Decreto nº. 055/2013, de 18 de março de 
2013, a partir de 31 de dezembro de 2020; 
 
Art. 2º. - Fica REVOGADO seu inteiro teor, o Decreto nº. 060/2013, de 26 de março de 
2013, a partir de 31 de dezembro de 2020; 
 
Art. 3º. - Fica REVOGADO seu inteiro teor, o Decreto nº. 095/2013, de 28 de junho de 
2013, a partir de 31 de dezembro de 2020; 
 
Art. 4º. - Fica REVOGADO seu inteiro teor, o Decreto nº. 096/2013, de 28 de junho de 
2013, a partir de 31 de dezembro de 2020; 
 
Art. 5º. - Fica REVOGADO seu inteiro teor, o Decreto nº. 039/2017, de 09 de junho de 
2017, a partir de 31 de dezembro de 2020; 
 
Art. 6º. - Fica REVOGADO seu inteiro teor, o Decreto nº. 049/2018, de 27 de agosto de 
2018, a partir de 31 de dezembro de 2020; 
 
Art. 7º. - Fica REVOGADO seu inteiro teor, o Decreto nº. 055/2019, de 01 de julho de 
2019, a partir de 31 de dezembro de 2020; 
 
Art. 8º. - Fica REVOGADO seu inteiro teor, o Decreto nº. 080/2019, de 01 de novembro 
de 2019, a partir de 31 de dezembro de 2020; 
 
Art. 9º. - Fica REVOGADO seu inteiro teor, o Decreto nº. 004/2020, de 14 de janeiro de 
2020, a partir de 31 de dezembro de 2020; 
 
Art. 10 - Fica REVOGADO seu inteiro teor, o Decreto nº. 005/2020, de 14 de janeiro de 
2020, a partir de 31 de dezembro de 2020; 
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Art. 11 - Fica REVOGADO seu inteiro teor, o Decreto nº. 006/2020, de 14 de janeiro de 
2020, a partir de 31 de dezembro de 2020; 
 
Art. 12 - Fica REVOGADO seu inteiro teor, o Decreto nº. 011/2020, de 29 de janeiro de 
2020, a partir de 31 de dezembro de 2020; 
 
Art. 13 - Fica REVOGADO seu inteiro teor, o Decreto nº. 012/2020, de 29 de janeiro de 
2020, a partir de 31 de dezembro de 2020; 
 
Art. 14 - Fica REVOGADO seu inteiro teor, o Decreto nº. 013/2020, de 29 de janeiro de 
2020, a partir de 31 de dezembro de 2020; 
 
Art. 15 - Fica REVOGADO seu inteiro teor, o Decreto nº. 014/2020, de 07 de fevereiro de 
2020, a partir de 31 de dezembro de 2020; 
 
Art. 16 - Fica REVOGADO seu inteiro teor, o Decreto nº. 031/2020, de 13 de março de 
2020, a partir de 31 de dezembro de 2020; 
 
Art. 17 - Fica REVOGADO seu inteiro teor, o Decreto nº. 032/2020, de 13 de março de 
2020, a partir de 31 de dezembro de 2020; 
 
Art. 18 - Fica REVOGADO seu inteiro teor, o Decreto nº. 079/2020, de 15 de julho de 
2020, a partir de 31 de dezembro de 2020; 
 
Art. 19 - Fica REVOGADO seu inteiro teor, o Decreto nº. 0102/2020, de 18 de novembro 
de 2020, a partir de 31 de dezembro de 2020; 
 
Art. 20 - Fica REVOGADO seu inteiro teor, o Decreto nº. 0103/2020, de 18 de novembro 
de 2020, a partir de 31 de dezembro de 2020; 
 
Art. 21 - Fica REVOGADO seu inteiro teor, o Decreto nº. 0104/2020, de 18 de novembro 
de 2020, a partir de 31 de dezembro de 2020; 
 
Art. 22 - Fica REVOGADO seu inteiro teor, o Decreto nº. 0105/2020, de 18 de novembro 
de 2020, a partir de 31 de dezembro de 2020; 
 
Art. 23 - Fica REVOGADO seu inteiro teor, o Decreto nº. 0106/2020, de 18 de novembro 
de 2020, a partir de 31 de dezembro de 2020; 
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Art. 24 - Fica REVOGADO seu inteiro teor, o Decreto nº. 0107/2020, de 18 de novembro 
de 2020, a partir de 31 de dezembro de 2020; 
 
Art. 25 - Fica REVOGADO seu inteiro teor, o Decreto nº. 0108/2020, de 18 de novembro 
de 2020, a partir de 31 de dezembro de 2020; 
 
Art. 26 - Fica REVOGADO seu inteiro teor, o Decreto nº. 0109/2020, de 18 de novembro 
de 2020, a partir de 31 de dezembro de 2020; 
 
Art. 27 - Fica REVOGADO seu inteiro teor, o Decreto nº. 0111/2020, de 26 de novembro 
de 2020, a partir de 31 de dezembro de 2020; 
 
Art. 28 - Fica REVOGADO seu inteiro teor, o Decreto nº. 0117/2020, de 07 de dezembro 
de 2020, a partir de 31 de dezembro de 2020; 
 
Art. 29 - Fica REVOGADO seu inteiro teor, o Decreto nº. 0119/2020, de 11 de dezembro 
de 2020, a partir de 31 de dezembro de 2020; 
 
Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 24 de dezembro de 2020. 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
  PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 523.491.799.15 

 

 

 
 

Avenida Paraná, 155 – Centro – Paço Municipal, CEP 87.800-000 
www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 62/2020 
Processo Pregão Eletrônico nº 86/2020 

 
                Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ - UPA. 

 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de agente de integração especializado em 
administrar programas de estágio, para estudantes que estejam regularmente matriculados e com 
frequência efetiva em Instituições de Ensino que ofertem cursos de Ensino Médio, Técnico, Superior, 
Pós Graduação e EAD, a fim de atuarem junto às diversas áreas da Administração Pública Municipal, 
sem vínculos empregatícios, obedecidas as características de cada Secretaria desta municipalidade. 

 
Valor: R$=371.969,33 (Trezentos e Setenta e Um Mil, Novecentos e Sessenta e Nove Reais e Trinta e Três 
Centavos).  
Forma de Pagamento: O pagamento do valor correspondente à taxa de administração proposto pela empresa 
contratada, assim como o pagamento do valor constante na folha de pagamento das bolsas aos estagiários, 
será repassado mensalmente, à CONTRATADA pelo CONTRATANTE, até o 3º dia útil do mês subsequente 
ao da prestação dos serviços mediante a apresentação do respectivo documento fiscal, bem como das 
respectivas certidões negativas de débito que comprovem a sua regularidade fiscal e trabalhista.  
 
Dotação Orçamentária:  As despesas decorrentes Do presente termo correrão à conta dos recursos livres 
municipais do exercício, através das seguintes dotações orçamentárias: 

UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. CAT. ECON  

0501 04 122 1 2 004 MANUT. DA ESTRUT. DE 
RECURSOS HUMANOS 3.3.90.39.65.99 DESENV. E APERFEIÇ. DEMAIS 

NÍV. DE ENSINO 

0502 04 122 1 2 006 MANUT. DO PROC. 
ADMINISTR. MUNICIPAL 3.3.90.39.65.99 DESENV. E APERFEIÇ. DEMAIS 

NÍV. DE ENSINO 

0801 12 365 2 2 016 MANUT. DO SISTEMA DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL 3.3.90.39.65.99 DESENV. E APERFEIÇ. DEMAIS 

NÍV. DE ENSINO 

0802 12 361 2 2 018 MANUT. DO SISTEMA DE 
ENSINO FUNDAMENTAL 3.3.90.39.65.99 DESENV. E APERFEIÇ. DEMAIS 

NÍV. DE ENSINO 

1001 10 301 7 2 034 MANUT. DO SISTEMA DE 
SAÚDE BÁSICA 3.3.90.39.65.99 DESENV. E APERFEIÇ. DEMAIS 

NÍV. DE ENSINO 

1102 15 452 9 2 050 MANUTENÇÃO DOS 
LOGRADOUROS PÚBLICOS 3.3.90.39.65.99 DESENV. E APERFEIÇ. DEMAIS 

NÍV. DE ENSINO 

1201 26 782 10 2 054 MANUT. DA ESTRUT. DE 
ACESSOS E TRANSPORTES 3.3.90.39.65.99 DESENV. E APERFEIÇ. DEMAIS 

NÍV. DE ENSINO 

1305 08 244 11 2 056 MANUT. DO GERENC. DAS 
POLÍT. DE ASSIST. SOCIAL 3.3.90.39.65.99 DESENV. E APERFEIÇ. DEMAIS 

NÍV. DE ENSINO 

1306 08 244 11 2 062 MANUT. DOS CENTROS DE 
REF. DE ASSIST. SOCIAL 3.3.90.39.65.99 DESENV. E APERFEIÇ. DEMAIS 

NÍV. DE ENSINO 
 

Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 22/12/2021 e será contado a partir da assinatura do presente 
Contrato. 
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
Data da assinatura: 23/12/2020. 
Rondon – Pr, 23 de dezembro de 2020. 

 
____________________________________ 

Ailton Alfredo Valloto 
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RONDON 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Paraná, 155 – Centro 
Fones: (0**44) 3672-1122 e 3672-1283 – Fax: 3672-1122 – 

CEP 87800-000          CNPJ 75.380.071/0001-66 
 

 
 
DECRETO N.º  5481/2020 
 
 
SÚMULA: EXONERA VERA LUCIA MUSSAMBANI 

DO CARGO DE AUXILIAR DE 
CUIDADOS DENTÁRIOS. 

 
O Prefeito do Município de Rondon, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições legais;  
 
DECRETA: 
 

Art. 1.º - Fica exonerada por Motivo de 
Aposentadoria em 31/12/2020, a Srª. VERA LÚCIA MUSSAMBANI, 
portadora do RG. N.º 3.128.975-0/SSPPr, e CPF Nº 661.187.949-87, do 
cargo de AUXILIAR DE CUIDADOS DENTÁRIOS. 

 
   Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

                            EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS VINTE E OITO DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 
DOIS MIL E VINTE. 

                         
                       
                                      AILTON ALFREDO VALLOTO 

                 Prefeito Municipal  

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
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Portaria nº. 256 / 2020 
 

Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas ao funcionário 
abaixo relacionado: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Aparecido Ganassin 24/05/2019 a 23/05/2020 04/01/2021 a 02/02/2021 
Lucia Helena de Oliveira 29/09/2018 a 28/09/2019 13/01/2021 a 01/02/2021 
 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro do ano de 2020. 
 

__________________________________ 
Antonio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431 8000 – CNPJ 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net      e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2348/2019 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 18/2019 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL  
DO TIPO MENOR PREÇO 

2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 73/2019 - ID 357 
 

 
O Município de Paraíso do Norte, situado na Avenida Tapejara, 88, PR, CNPJ 75.476.556/0001-58, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Laércio de Freitas, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 4.188.909-8/SSP/PR, CPF nº 571.894.049-53, residente 
a Rua Rocha Pombo, nº 25 - Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná e a empresa 
CONSTRUTORA FRADAM EIRELI, CNPJ 24.422.030/0001-54 e NIRE 41600866657, localizada na Rua 
Torquato da Luz Barbosa, nº 2.163 – Centro, no Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná – CEP 87.820-000, 
a seguir denominada CONTRATADA, representado por seu Representante Legal o Senhor Damião Gomes da 
Silva, brasileiro, casado e empresário, portador da cédula de identidade R.G. nº 4.516.859-0/SSP/PR e CPF nº 
551.829.259-72, residente na Rua Torquato Luz Barbosa, nº 2.163 – Centro, no Município de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 
21/06/1993 e suas alterações, na proposta da CONTRATADA datada de 17/12/2019, conforme condições que 
estipulam a seguir: 
 
Todas as Clausulas permanecem inalteradas com exceção da CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA 
VIGENCIA que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA VIGENCIA 
Fica Prorrogado o prazo de vigência por mais 180 (cento e oitenta) dias, no período de 31/12/2020 a 28/06/2021. 
 
Por assim, que por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo. 
 

Paraíso do Norte, 28 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
CONTRATANTE 
Laercio de Freitas 

CONSTRUTORA FRADAM EIRELI 
CONTRATADA 

Damião Gomes da Silva 
 
 
 

Vinícius Oliveira de Barros Oliveti 
Engenheiro Fiscal Responsável 

CREA-PR 130.847-D 

 
 
 

Mônica Oliveira Santana de Jesus 
Ordenador de Despesas e Fiscal 

Diretora do Departamento de Promoção Social 
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Processo administrativo nº 161/2020 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  039/2020 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO às 09h00min horas, do dia 18 de janeiro de 2021, no 
Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br, o Pregoeiro, designado 
através da Portaria nº. 169/2020 receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e 
“2”, contendo a proposta de preço e documentação, tendo como objeto: para: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA PREVENÇÃO E REDUÇÃO DA 
PROLIFERAÇÃO DA PANDEMIA DA COVID 19  NAS INSTITUIÇÕES DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, pelo critério menor preço POR ITEM, 
objeto do presente Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatorios/licitacao e 
www.bll.org.br. 

 
Tamboara-PR, 28 de dezembro de 2020. 

_______________________________ 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Processo administrativo nº 163/2020 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2020 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, às 09h00min horas, do dia 20 de janeiro de 2021, na Sala 
de Reuniões da Prefeitura Municipal de Tamboara, sito a Praça Isabel Marcos Beltrame, 
nº. 2.000, Centro, CEP. 87.760-000, o Pregoeiro, designado através da Portaria nº. 
169/2020, receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e “2”, contendo a 
proposta de preço e documentação, tendo como objeto AQUISIÇÃO DE FRUTAS , 
VERDURAS E LEGUMES, para suprimento  das diversas Secretarias Municipais, 
inclusive Educação, com entrega parcelada, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, objeto 
do presente Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatórios/licitação. 

 
Tamboara-Pr, 28 de dezembro de 2020. 

 
______________________________ 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

 
 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 412/2020 

 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:28/12/2020 
 
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no 
CNPJ nº 76.978.881/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do 
RG nº 8.384.588-0, e do CPF n° 048.030.959-06.  
 
CONTRATADA:   
 
DOMICÍLIO: RUA CASTRO ALVES, 442 - CEP: 87113080 - BAIRRO: JARDIM 

PANORAMA, Sarandi/PR. 
 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTARIA., do 
Processo 316/2020 nº 129/2020, ratificado pelo CONTRATANTE em 22/12/2020 
 
VALOR TOTAL: R$ 432.000,00 (Quatrocentos e Trinta e Dois Mil Reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato. 
 
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná. 

 
Terra Rica, vinte e oito dias de dezembro de 2020 

 
____________________________           ____________________________ 
   MUNICÍPIO DE TERRA RICA    SOI PRÓTESE DENTÁRIA LTDA - ME                                                
     Julio Cesar da Silva Leite             BEATRIZ LIMONI DE SALLES PEREIRA 
  CONTRATANTE                                             CONTRATADO 
 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 411/2020

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24/12/2020(vinte e quatro dias de dezembro de 2020)

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residen-
te e domiciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do RG nº 
8.384.588-0, e do CPF n° 048.030.959-06. 

CONTRATADA: E O L RODRIGUES PESCA , pessoa jurídica de direito privado, devidamente cadastrada  no 
CNPJ sob 13.255.696/0002-20.

DOMICÍLIO: ROD PR 463 , S/N  - CEP: 87640000 - BAIRRO: ZONA RURAL , Uniflor/PR.

OBJETO:  Aquisição de fogos de artifício, do Processo 357/2020 Processo dispensa nº 103/2020, ratifica-
do pelo CONTRATANTE em 24/12/2020

VALOR TOTAL: R$ 24.383,15 (Vinte e Quatro Mil, Trezentos e Oitenta e Três Reais e Quinze Centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 182 dias, a partir da data da assinatura do Contrato.

FORO:Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná.

Terra Rica,  24/12/2020(vinte e quatro dias de dezembro de 2020).

MUNICÍPIO DE TERRA RICA                         E O L RODRIGUES PESCA 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE     ODAIR DE OLIVEIRA LIMA
CONTRATANTE                                           CONTRATADO

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990-000 

 

 

 

DECRETO N° 253/2020  
 
SÚMULA: “Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar por Superávit Financeiro de 
Fontes e dá outras providências”. 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA, Prefeito de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei e 
considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 
046/2020, de 01 de Julho de 2020, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no corrente exercício 
financeiro, no Orçamento da Caixa Previdenciária Municipal de Diamante do Norte, Estado 
do Paraná, Crédito Adicional Suplementar, no valor de até R$ 15.170,00 (quinze mil, cento 
e setenta reais), com a seguinte ordem classificatória: 
 

  
Art. 2º - Para fazer face ao Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior, será 
utilizado como recurso o superávit financeiro da fonte 551 apurado em 31/12/2019. 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 28 de Dezembro de 2020. 
 
 
 
 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA 
Prefeito 

DESPESA DESCRIÇÃO 
12 CAIXA PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL 
12.001.09.272.0013.2002 Manutenção das despesas com inativos e pensionistas 

3.1.90.01.00.00      Red. 13 Aposentadorias do RPPS, reserva remunerada e 
reformas dos militares 551 15.170,00 

TOTAL R$ 15.170,00 
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1º ADITIVO – ID 354/2020  
AO CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA Nº 18/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2769/2019 
CONCORRENCIA Nº 06/2019 

 
Pelo presente instrumento particular de contrato o Município de Paraíso do Norte – PR, Pessoa Jurídica de Direito 
Público, com sede de sua Prefeitura Municipal à Avenida Tapejara, 88 centro, CNPJ 75.476.556/0001-58, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor LAÉRCIO DE FREITAS, brasileiro, casado, portador do RG nº 
4.188.909-8, SSP-PR, CPF nº 571..894.049-53, residente à Rua Rocha Pombo, nº 25, CEP 87.780-000, de agora em 
diante denominado PROMITENTE VENDEDORA, e, de outro lado MARCIO ROGERIO SEMENSATTO 
GOUVEA portador do RG 5.338.523-0 SSP/PR, CPF: 928.006.109-72 residente na Avenida Jose Margonar, 198 – 
Conjunto Pacheco na cidade de Paraíso do Norte Estado do Paraná, doravante denominado PROMISSÁRIO 
COMPRADOR, face ao contido no Edital de Concorrência nº 06/2019, Processo nº 2769/2019 do qual este foi 
vencedor em relação ao Imóvel objeto da presente licitação, constante do Anexo I do referido edital, celebram o 
presente CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
Todas as claúsulas permanecem com excessão da clausula III que passa a vigorar com a seguinte redação 
 
Cláusula III – O PROMISSÁRIO COMPRADOR adquirirá o imóvel identificado na Cláusula II pelo valor de R$ 
49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais) nas seguintes condições: 
a) O pagamento será efetuado de forma parcelada em 10 (dez) parcelas mensais e sucessivas no valor 
individual de R$ (4.950,00) (Quatro mil novecentos e cinquenta reais) cada uma, a contar da data de assinatura da 
opção de compra, corrigidas mensalmente pelo IGPM.  
b) O pagamento das parcelas será através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, gerado junto ao 
departamento de Tributação do Município. 
c) O vencimento das parcelas será todo dia 10, com início em 10/04/2020. 
d) Período de vigência é de 31/12/2020 às 30/12/2021. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, depois de lido e achada conforme e na presença de duas testemunhas, os 
representantes das partes inicialmente nomeadas, assinam o presente ADITIVO AO CONTRATO, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma e para um só efeito. 
 

 
 

Paraíso do Norte, 23 de dezembro de 2020. 
 
 
 

 
Laércio de Freitas 

Prefeito do Município  
PROMITENTE VENDEDOR 

 

 
Marcio Rogerio Semensatto Gouvea 

   CPF 928.006.109-72 
PROMISSÁRIO COMPRADOR 

 
 
 

Gestor e Testemunhas:  
 

Sandra Maria Lopes 
CPF 700.317.549-53 

Gestor 

 
 

Marcio Augusto Dias 
CPF 028.063.219-30 

Testemunha 
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DECRETO Nº 681/2020 
 
SÚMULA:  HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Pregão N° 128/2020 

ADJUDICA O OBJETO DA MESMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de 
Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais... 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Pregão N° 128/2020  de 
24/11/2020(vinte e quatro dias de novembro de 2020) que tem por objeto a 
Aquisição de mesa para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
Art. 2º.– Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Empresas: 

MANUELA PARRA RIBEIRO MAIOR 08118839907 
Lote Item Produto/Serviç

o 
Marca Modelo Unid

ade 
Quantida
de 

Preço Preço total 

1 1 MESA 
3.00x0.80x0.8
0m (CxAxL) 
pés em verniz 
tampo fórmica 
branco 
brilhante  

CRIATIVE 
MOVEIS 

 UNI
D 

2,00 1.019,99 2.039,98 

 
TOTAL 

 
2.039,98 

Art. 3º.– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado 
do Paraná, aos vinte e oito dias de dezembro de 2020. (28/12/2020). 

 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINSTRATIVO Nº 2374/2020 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 30/2020 

CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2020 – CREDENCIAMENTO 01/2020. 
 
 
 

Laercio de Freitas, Prefeito do município torna publica a Homologação e Adjudicação do 
Procedimento em epígrafe às empresas: WILIAM MORTENE DA SILVA inscrita no CNPJ 
28.314.849/0001-59 no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e AGROPREMIUM 
COMERCIO DE INSUMOS inscrita no CNPJ 22.970.993/0001-67 no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais) para o Objeto: Chamada Pública - Credenciamento de clínicas veterinárias 
interessadas em prestar serviços de castração de animais, legalmente constituídas na forma da 
lei, visando à prestação de serviços para realização de cirurgias para esterilização de cães e 
gatos, machos (orquiectomia)  e fêmeas (ovário histerectomia). 
 

Paraíso do Norte, 28 de dezembro de 2020. 
 
 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 010/2019 
 
Que entre si celebram o SAMAE DE TERRA RICA e a empresa DEMOTAY SERVIÇO E 
MANUTENÇÃO EIRELI -EPP mediante as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: São partes no presente Termo Aditivo: 
 
 
De um lado:- O SAMAE DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Avenida James Patrick Clark, nº 233, centro, CEP: 87890.000 – CNPJ- 
73.897.589/0001-46, neste ato representado pelo seu Diretor CLAUDECIR ALVARES MALDONADO, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 4.534.886-3 SSP/PR e CPF nº.616.876.009-10, residente e domiciliado à Rua 
Luiz Marques Nascimento, nº1900, no Município de Terra Rica – Estado do Paraná, CEP:87890-000, de ora em 
diante denominado simplesmente de CONTRATANTE. 

 
De outro lado DEMOTAY SERVIÇO E MANUTENÇÃO EIRELI -EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
com endereço à Rua Dr Alberto Byngton, n° 218, Vila Esperança, no Município de Maringá Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 03.894.550/0001-90, neste ato representado pelo Procurador Administrador Sr Marcos Antônio 
de Carvalho, brasileiro, desquitado, empresário, portador do RG nº 3.455.950-3 SSP/PR e CPF Nº 469.447.539-87, 
doravante denominado(a) CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8666/93, realizou licitação na 
modalidade Pregão nº 002/2018, objetivando a contratação empresa para Contratação de consertos de 
calçadas para atender as necessidades do Samae de Terra Rica, na qual a CONTRATADA foi vencedora 
do item 01,02,03 e 04, totalizando R$ 236.578,00 (duzentos e trinta e seis mil quinhentos e setenta e oito 
reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Através do presente, fica o contrato acima identificado, com seu prazo de 
execução e vigência, prorrogados por mais 12 (doze) meses a partir de seu vencimento, ou seja, com 
vencimento até o dia 31 de dezembro de 2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA: Através do presente termo aditivo, fica fixado o novo valor contratual de R$ 
154.420,00 (cento e cinquenta e quatro mil quatrocentos e vinte reais).  
 
CLÁUSULA QUINTA Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do 
Contrato originário nº 010/2019 datado de 18/01/2019. 

 
 

Terra Rica-Pr, 28 de dezembro de 2020. 
 
Claudecir Alvares Maldonado       Demotay Serviço E Manutenção Eireli -EPP ME  
       Diretor do Samae                                                Marcos Antônio de Carvalho 
     Contratado       contratante 

 
Testemunhas: 

 
_____________________     __________________________ 
Nome:        Nome: 
C.P.F.:        C.P.F.:   

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº11/2020

Pelo presente, de um lado SAMAE – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE TERRA RICA, pessoa 
jurídica de direito público inscrita no CNPJ do MF sob o nº 73.897.589/0001-46, com sede na Av. James Patrick 
Clark, 233, no Município de Terra Rica, Estado do Paraná, neste ato representado por seu representante ao final 
assinado, doravante denominado contratante, e, de outro, AJC SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 
QUIMICA E AMBIENTAL EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com endereço à  Rua São Pedro, nº 704, 
Centro, na cidade de Flórida, Estado do Paraná CEP 86780-000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 35.398.919/0001-
60, neste ato representado pelo Sócio Administradora Sr. CLEVER ROGANTI, brasileiro, casado, empresário, 
portador do RG nº 5.834.324-2 SSP PR e CPF Nº  020.404.809-51, residente e domiciliado Rua São Pedro, nº 
704, Centro, na cidade de Flórida/PR, CEP 86780-000, doravante denominado(a) contratado(a), estabelecem en-
tre si o seguinte termo aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

Cláusula Primeira – O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do contrato acima referido, 
passando para o dia 31 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda – Fundamenta-se, este aditivo, na seguinte justificativa: “Considerando a oportunidade e con-
veniência de que seja prorrogada a prestação de serviços contratada por meio do Contrato de Prestação de Ser-
viços nº 01/2020, haja vista a necessidade realizar o monitoramento do Sistema de Tratamento de Água Potá-
vel e Sistema de Tratamento de Esgoto e considerando a existência de parecer jurídico favorável nesse sentido, 
AUTORIZO a formalização de termo aditivo ao contrato, estendendo a prestação de serviços até o dia 31 de de-
zembro de 2021, com o pagamento dos valores respectivos, o que faço com fundamento no art. 57, caput, IV da 
Lei Federal nº 8.666/93”.

Cláusula Terceira – Ficam mantidas as mesmas condições de pagamento previstas na redação original do con-
trato.
Cláusula Quarta – Ficam inalteradas as demais disposições contratuais.
E por ser esta a manifestação de vontade das partes, firma-se o presente, em duas vias de igual teor, com a as-
sinatura das testemunhas.

Terra Rica, 28 de dezembro de 2020.

Claudecir Alvares Maldonado   Clever Roganti
Diretor Presidente do Samae   AJC Ser. De Consul. E Ass. Quim. e Amb. Eireli
CONTRATANTE    CONTRATADA

 TESTEMUNHA   TESTEMUNHA
  Nome   Nome:
CPF:     CPF:  

 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº17/2020 
 

Pelo presente, de um lado SAMAE – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE TERRA RICA, pessoa jurídica 
de direito público inscrita no CNPJ do MF sob o nº 73.897.589/0001-46, com sede na Av. James Patrick Clark, 233, no 
Município de Terra Rica, Estado do Paraná, neste ato representado por seu representante ao final assinado, doravante 
denominado contratante, e, de outro, SINOPSYS – CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, com endereço à Rua Jovino do Rosário, nº.1553 – Boa Vista - no Município de Curitiba, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº. 82.320.102/0001-59, neste ato representado pelo representante Senhor JORGE LUIZ MARTINS 
DIAS, brasileiro, casado, Analista de Sistemas, portador do RG nº.3.071.148-3-SSP/PR e CPF nº.404.944.469-00, residente 
e domiciliado à Rua Jovino do Rosário, nº.1553, Boa Vista, no Município de Curitiba, Estado do Paraná, CEP:82510-300, 
doravante denominado(a) contratado(a), estabelecem entre si o seguinte termo aditivo, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 

 
Cláusula Primeira – O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do contrato acima referido, 

passando para o dia 31 de dezembro de 2021. 
 
Cláusula Segunda – Fundamenta-se, este aditivo, na seguinte justificativa: “Considerando a oportunidade e 

conveniência de que seja prorrogada a prestação de serviços contratada por meio do Contrato de Prestação de Serviços nº 
01/2020, haja vista a necessidade atualização e manutenção da agencia eletrônica,, e considerando a existência de 
parecer jurídico favorável nesse sentido, AUTORIZO a formalização de termo aditivo ao contrato, estendendo a prestação 
de serviços até o dia 31 de dezembro de 2021, com o pagamento dos valores respectivos, o que faço com fundamento no 
art. 57, caput, IV da Lei Federal nº 8.666/93”. 

 
Cláusula Terceira – Ficam mantidas as mesmas condições de pagamento previstas na redação original do 

contrato. 
 

Cláusula Quarta – a substituição de dotações orçamentárias em relação à redação contratual original, 
passando a figurar, em lugar da dotação nº 17.122.0003.2176.3.3.90.39.00.00, a dotação nº 
17.122.0003.2176.3.3.72.40.00.00. 

 
Parágrafo único. Fundamenta-se, esta apostila, no disposto no art. 65, §8º da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
 Cláusula Quinta - Ficam inalteradas as demais disposições contratuais. 

  
E por ser esta a manifestação de vontade das partes, firma-se o presente, em duas vias de igual teor, com a 

assinatura das testemunhas. 
 

Terra Rica, 28 de dezembro de 2020. 
 

 __________________________________        ______________________________ 
Claudecir Alvares Maldonado    Gilmar Dos Santos  
Diretor Presidente do Samae    Gilmar Dos Santos Cia Ltda 
CONTRATANTE       CONTRATADA 
________________________________  ________________________________ 
 TESTEMUNHA       TESTEMUNHA 
  Nome       Nome: 
  CPF:         CPF:   
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 030/2018 
 
 
Que entre si celebram o SAMAE DE TERRA RICA e a empresa VIEIRA SANTOS PERFURAÇÃO 
LTDA ME mediante as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: São partes no presente Termo Aditivo: 
 
De um lado:- O SAMAE DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Avenida James Patrick Clark, nº 233, centro, CEP: 87890.000 – CNPJ- 
73.897.589/0001-46, neste ato representado pelo seu Diretor CLAUDECIR ALVARES MALDONADO, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 4.534.886-3 SSP/PR e CPF nº.616.876.009-10, residente e domiciliado à Rua 
Luiz Marques Nascimento, nº1900, no Município de Terra Rica – Estado do Paraná, CEP:87890-000, de ora em 
diante denominado simplesmente de CONTRATANTE. 

 
De outro lado VIEIRA SANTOS PERFURAÇÃO LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, com endereço à 
Av. Santos Dumont nº 400, Centro, no Município de Querência do Norte Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 09.035.558/0001-87, neste ato representado pela Sócia-Administradora Sra. Aline dos Santos, brasileira, casada, 
empresária, portador do RG nº 10.519.783.7 SSP/PR e CPF Nº 082.859.579-85, a seguir denominada 
simplesmente CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8666/93, realizou licitação na 
modalidade Pregão nº 006/2017, objetivando a contratação empresa para Serviços Fracionadas de 
Manutenção de Motobombas do Samae para atender as necessidades do Samae de Terra Rica, na qual a 
CONTRATADA foi vencedora do item 01,02,03,04,05,06 e 07, totalizando R$ 64.869,97 (sessenta e 
quatro mil oitocentos e sessenta e nove reais e noventa e sete centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Através do presente, fica o contrato acima identificado, com seu prazo de 
execução e vigência, prorrogados por mais 12 (doze) meses a partir de seu vencimento, ou seja, com 
vencimento até o dia 31 de dezembro de 2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA: Através do presente termo aditivo, fica fixado o novo valor contratual de R$ 
143.577,36 (cento e quarenta e três mil quinhentos e setenta e sete reais e trinta e três centavos).  
 
CLÁUSULA QUINTA Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do 
Contrato originário nº 030/2018 datado de 09/06/2018. 

 
 

Terra Rica-Pr, 28 de dezembro de 2020 
 
Claudecir Alvares Maldonado        VIEIRA SANTOS PERFURAÇÃO LTDA ME  
       Diretor do Samae                                                 Aline dos Santos 
     Contratado             contratante 

 
Testemunhas: 

_____________________     __________________________ 
Nome:        Nome: 
C.P.F.:        C.P.F. 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 045/2018 
 
Que entre si celebram o SAMAE DE TERRA RICA e a empresa Mazutti Santos e Cia Ltda ME mediante 
as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: São partes no presente Termo Aditivo: 
 
De um lado:- O SAMAE DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Avenida James Patrick Clark, nº 233, centro, CEP: 87890.000 – CNPJ- 
73.897.589/0001-46, neste ato representado pelo seu Diretor CLAUDECIR ALVARES MALDONADO, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 4.534.886-3 SSP/PR e CPF nº.616.876.009-10, residente e domiciliado à Rua 
Luiz Marques Nascimento, nº1900, no Município de Terra Rica – Estado do Paraná, CEP:87890-000, de ora em 
diante denominado simplesmente de CONTRATANTE. 

 
De outro lado: Mazutti Santos e Cia Ltda ME, pessoa jurídica de direito privado, com endereço à Rua Cândido 
Berthier Fortes n °1139, Centro, no Município de Guairaçá do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.071.906/0001-
09, neste ato representado pela Sócio Administradora Sra. Helena Maria Mazutti Santos, brasileira, casada, empresário, 
portador do RG nº 54635818 SSP/PR e CPF Nº 833.142.889-72, a seguir denominada simplesmente 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8666/93, realizou licitação na 
modalidade Pregão nº 014/2017, objetivando a contratação empresa para Manutenção em parte elétrica 
dos poços e prédio do Samae para atender as necessidades do Samae de Terra Rica, na qual a 
CONTRATADA foi vencedora do item 01, com o seguinte valor de R$ 161,50 (cento e sessenta e um 
reais e cinquenta centavos) hora, totalizando R$ 72.675,00 (setenta e dois mil seiscentos e setenta e cinco 
reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Através do presente, fica o contrato acima identificado, com seu prazo de 
execução e vigência, prorrogados por mais 12 (doze) meses a partir de seu vencimento, ou seja, com 
vencimento até o dia 31 de dezembro de 2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA: Através do presente termo aditivo, fica fixado mesmo valor contratual 
R$ 111.758,00 (cento e onze mil setecentos e cinquenta e oito reais). 
 
CLÁUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do 
Contrato originário nº 045/2018 datado de 16/10/2018. 

 
Terra Rica-Pr., 28 de dezembro de 2020 

 
Claudecir Alvares Maldonado         Mazutti Santos e Cia Ltda ME  
       Diretor do Samae                                           Helena Maria Mazutti Santos 
     Contratado       contratante 

 
Testemunhas: 

_____________________     __________________________ 
Nome:        Nome: 
C.P.F.:        C.P.F.: 
 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 09/2020 

 
Pelo presente, de um lado SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE TERRA RICA, pessoa jurídica 

de direito público inscrita no CNPJ do MF sob o nº 73.897.589/0001-46, com sede na Av. James Patrick Clark, 233, no 
Município de Terra Rica, Estado do Paraná, neste ato representado pelo por seu representante ao final assinado, 
doravante denominado contratante, e, de outro, GILMAR DOS SANTOS CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
com endereço à Rua  Duque de Caxias 819-sala 01 Centro, no Município de Terra Rica, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.629.918/0001-79, neste ato representado pelo Sócio Administrador Sr. Gilmar dos 
Santos, brasileiro, casado empresário, portador do RG nº 43340123 SSP/PR e CPF Nº 615.226.279-87, residente e 
domiciliado Rua Antônio Gonçalves 696, centro, no Município de Terra Rica Estado do Paraná, CEP 87.890.000, doravante 
denominado(a) contratado(a), estabelecem entre si o seguinte termo aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
 

Cláusula Primeira – O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do contrato acima referido, 
passando para o dia 31 de dezembro de 2021. 

 
Cláusula Segunda – Fundamenta-se, este aditivo, na seguinte justificativa: “Considerando a oportunidade e 

conveniência de que seja prorrogada a prestação de serviços contratada por meio do Contrato de Prestação de Serviços nº 
09/2020, fornecimento de link internet para manutenção do Setor Administrativo do Samae o, e considerando a existência 
de parecer jurídico favorável nesse sentido, AUTORIZO a formalização de termo aditivo ao contrato, estendendo a 
prestação de serviços até o dia 31 de dezembro de 2021, com o pagamento dos valores respectivos, o que faço com 
fundamento no art. 57, caput, IV da Lei Federal nº 8.666/93”. 

 
Cláusula Terceira – Ficam mantidas as mesmas condições de pagamento previstas na redação original do 

contrato. 
 

Cláusula Quarta – a substituição de dotações orçamentárias em relação à redação contratual original, 
passando a figurar, em lugar da dotação nº 17.122.0003.2176.3.3.90.39.00.00, a dotação nº 
17.122.0003.2176.3.3.90.40.00.00. 

 
Parágrafo único. Fundamenta-se, esta apostila, no disposto no art. 65, §8º da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
 Cláusula Quinta - Ficam inalteradas as demais disposições contratuais. 

  
E por ser esta a manifestação de vontade das partes, firma-se o presente, em duas vias de igual teor, com a 

assinatura das testemunhas. 
  

Terra Rica, 28 de dezembro de 2020. 
_________________________________        ______________________________ 
Claudecir Alvares Maldonado    Gilmar Dos Santos  
Diretor Presidente do Samae    Gilmar Dos Santos Cia Ltda 
CONTRATANTE       CONTRATADA 
________________________________  ________________________________ 
 TESTEMUNHA       TESTEMUNHA 
  Nome       Nome: 
  CPF:         CPF:  

 

   
    

        MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                        Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
          Rua José Vicente, 257– Fone: (044) 3429-1611–CEP 87.990-000 

           TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 
 
 

 1 

LEI N° 80/2020 
 
SÚMULA: Estabelece o Orçamento-Programa do 
Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, para 
o exercício financeiro do ano de 2021 e dá outras 
providências. 
 
A Câmara Municipal de Diamante do Norte aprovou e 
eu, Prefeito Daniel Domingos Pereira, sanciono a 
seguinte Lei: 

          
Artigo 1º. O Orçamento-Programa do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, para o 

exercício financeiro do ano de 2021, discriminado pelos anexos integrantes desta Lei, 
estima a receita e fixa a despesa, em R$ 31.369.787,93 (trinta e um mil milhões, trezentos 
e sessenta e nove mil, setecentos e oitenta e sete reais e noventa e três centavos), nos 
termos do art. 165, parágrafo 5º da Constituição Federal, Lei 4320/64, Lei de 
Responsabilidade Fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentárias, compreendendo orçamento 
fiscal referente aos Poderes do Município, órgãos e entidades da administração direta e 
indireta e orçamento da Seguridade Social. 

 
Parágrafo Único  - O Orçamento-Programa do Município, será distribuído, segundo os 

seguintes níveis de governo: 
 

I - Orçamento do Executivo Municipal R$        25.634.178,33 
II - Orçamento do Legislativo Municipal R$          1.740.000,00 
III-  Caixa Previdenciária Municipal de Diamante do Norte R$          3.995.609,60 

Total Geral R$        31.369.787,93 
 

Artigo 2º. A receita da administração direta e indireta, será realizada mediante a arrecadação de 
impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições, receitas de serviços e outras 
receitas correntes, oriundas da arrecadação Municipal e da participação na arrecadação 
dos Impostos Federais e Estaduais e de outras transferências correntes da União e do 
Estado, na forma da legislação em vigor e de acordo com os seguintes desdobramentos: 

 
I – Executivo / Legislativo R$          27.374.178,33 
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria R$            1.913.380,60  
      Contribuições R$               167.969,00 
      Receita de Serviços R$               252.535,96 
      Outras Receitas R$                 11.910,17 
      Transferências Correntes R$          29.677.515,94 
      (-) Transferências Correntes – Deduções FUNDEB R$         – 4.649.133,34 
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II – Caixa Previdenciária Municipal R$            3.995.609,60 
      Contribuições R$            1.965.000,00 
      Receita Patrimonial R$            1.316.000,00 
      Outras Receitas Correntes R$               714.609,60 

Total Geral R$          31.369.787,93 
 
Artigo 3º. A Despesa fixada para o exercício do ano 2021, será realizada de acordo com o 

desdobramento deste artigo, e segundo as seguintes funções de Governo: 
 

I – Legislativo Municipal R$           1.740.000,00 
Legislativa R$           1.740.000,00 
II – Executivo Municipal R$         25.634.178,33  
Judiciária R$              477.393,60 
Administração R$           2.994.503,85 
Assistência Social R$           1.626.387,79 
Defesa Nacional R$                44.782,20   
Saúde R$           7.494.373,19 
Educação R$           6.245.013,90 
Cultura R$              200.783,33 
Urbanismo R$           2.929.122,05 
Saneamento R$                59.550,80 
Gestão Ambiental R$           1.075.700,03 
Agricultura R$              480.220,03 
Desporto e Lazer R$              235.261,40 
Encargos Especiais R$           1.765.130,18 
Reserva de Contingência R$                  5.955,08 
III – Caixa Previdenciária Municipal R$           3.995.609,60 
Previdência Social R$           3.995.609,60 

Total Geral R$         31.639.787,93 
 
Artigo 4º. Fica o Poder Executivo, nos termos da Constituição Federal e Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, autorizado a: 
 

I -  Realizar Operações de Crédito através de lei específica, até o limite estabelecido 
pela legislação em vigor; 

 
II  - Realizar Operações de Crédito por antecipação da receita através de lei específica, 

nos termos da legislação em vigor; 
 
III - Realizar através de lei específica transposição, remanejamento ou transferência de 

recursos, dentro de uma mesma categoria de programação, nos termos do inciso 
VI, artigo 167, da Constituição Federal; 
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IV - Contingenciar dotações de despesas, quando a evolução da receita comprometer 
os resultados previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

 
V - Efetuar através de lei específica transferências a título de auxílio ou subvenção 

financeiras a entidades assistenciais, culturais, desportivas e outras de acordo com 
a Legislação e autorização específica do legislativo; 

 
VI - Realizar abertura de créditos suplementares através de lei específica, por conta do 

superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, na 
forma do artigo 43, inciso I da Lei 4.320/64; 

 
VII - Realizar abertura de créditos adicionais suplementares através de lei específica 

provenientes de excesso de arrecadação, quando o saldo positivo das diferenças, 
acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada for efetivamente 
comprovada, considerando-se ainda, a tendência do exercício, na forma do artigo 
43 da Lei 4.320/64; 

 
VIII- Abrir no curso da execução do orçamento de 2021, créditos adicionais 

suplementares através de lei específica para cobrir despesas vinculadas à fonte de 
recursos específicos, cujo recebimento no exercício tenha excedido a previsão de 
arrecadação e execução; 

 
 
Artigo 5º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir de 1º. de janeiro 

de 2021. 
 

Diamante do Norte - PR, 28 de dezembro de 2020. 
 

 
 
 
 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA 
Prefeito 

 
 
 
 

 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                             DECRETO Nº  303/2020 
 

 
SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 058/2020, 
datado 10/07/2020 e dá outras providências.  

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
 
D E C R E T A: 

 
 
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 058/2020, 

firmado com a empresa MARINELO & OLIVEIRA SERVIÇOS MÉDICOS 

SOCIEDADE SIMPLES LTDA, com cadastro CNPJ/MF sob n.º 13.209.999/0001-25, 

prorrogando a vigência do mesmo para 31/07/2021, conforme 1º Termo Aditivo nº 

130/2020 de 28/12/2020. 

 
Art. 2º Este Decreto  entrará em vigor com a sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
Tamboara-PR, 28 de dezembro de 2020. 

 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº  303/2020

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 058/2020, datado 10/07/2020 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 058/2020, firmado com a empresa MARINELO & OLIVEIRA SERVIÇOS MÉ-
DICOS SOCIEDADE SIMPLES LTDA, com cadastro CNPJ/MF sob n.º 13.209.999/0001-25, prorrogando a vi-
gência do mesmo para 31/07/2021, conforme 1º Termo Aditivo nº 130/2020 de 28/12/2020.

Art. 2º Este Decreto  entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 28 de dezembro de 2020.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                             DECRETO Nº  303/2020 
 

 
SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 058/2020, 
datado 10/07/2020 e dá outras providências.  

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
 
D E C R E T A: 

 
 
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 058/2020, 

firmado com a empresa MARINELO & OLIVEIRA SERVIÇOS MÉDICOS 

SOCIEDADE SIMPLES LTDA, com cadastro CNPJ/MF sob n.º 13.209.999/0001-25, 

prorrogando a vigência do mesmo para 31/07/2021, conforme 1º Termo Aditivo nº 

130/2020 de 28/12/2020. 

 
Art. 2º Este Decreto  entrará em vigor com a sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
Tamboara-PR, 28 de dezembro de 2020. 

 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 302/2020

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 107/2018, datado 19/12/2018 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 107/2018 firmado com a empresa SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-
GEM COMERCIAL - SENAC, pessoa jurídica de direito privado, entidade de formação profissional sem fins lu-
crativos, inscrita no CNPJ sob nº 03.541.088/0009-02, para PRORROGAR a vigência prevista na Cláusula Sexta 
do Contrato, para 31/07/2021, conforme 3º Termo Aditivo nº 131/2020 de 28/12/2020.
Art. 2º Este Decreto  entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 28 de dezembro de 2020.  

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº  299/2020

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 064/2019, datado 10/05/2019 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 064/2020, firmado com a empresa CEREZAMAR HOSPEDAGEM EI-
RELI, com registro no CNPJ sob o nº. 04.254.088/001-29, para PRORROGAR A VIGÊNCIA do mesmo até 
31/12/2020 e suplementar o valor contratual em R$ 912,00 (novecentos e doze reais), conforme 2º Termo Adi-
tivo nº 129/2020 de 21/12/2020.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 21 de dezembro de 2020.
Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL



publicação legal
14 •

www.diariodonoroeste.com.br

Edição - 18.696 | Paranavaí | 29 de dezembro de 2020 | terça-feira

 

   

   

        MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                        Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
          Rua José Vicente, 257– Fone: (044) 3429-1611–CEP 87.990-000 

           TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 
 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LDO) – 2020               1 
 

LEI Nº 79/2020 

SÚMULA: Dispõe sobre ações prioritárias da Administração 
Pública Municipal, diretrizes gerais para elaboração da Proposta 
Orçamentária, e normas de execução financeira a serem executadas 
pelo Município, no exercício de 2021, e dá outras providências.  

                                                
A Câmara Municipal de Diamante do Norte aprovou e eu, Prefeitu 
Daniel Domingos Pereira sanciono a seguinte Lei:  

  
Art.1º - O orçamento do Município de Diamante do Norte, para o exercício de 2021 será elaborado e 
executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta Lei, 
compreendendo:  
I - as metas fiscais;  
II - as prioridades e metas da Administração Municipal;  
III - a estrutura dos orçamentos;  
IV - as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos do Município;  
V - as disposições sobre Dívida Pública Municipal;  
VI - as disposições sobre despesas com pessoal;  
VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária; e  
VIII - as disposições gerais.  

CAPÍTULO I 
DAS METAS FISCAIS 

 
Art.2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4° da Lei complementar n° 101, de 04 de maio de 
2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida pública 
para o exercício de 2020, estão identificados nos Demonstrativos I a VIII, e Anexo I desta Lei, em 
conformidade com a Portaria n° 633, de 30 de agosto de 2006-STN:  
Demonstrativo I – Metas Anuais;  
Demonstrativo II – Avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior;  
Demonstrativo III – Metas Fiscais anuais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores;  
Demonstrativo IV – Evolução do patrimônio líquido;  
Demonstrativo V – Origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;  
Demonstrativo VI – Receitas e despesas previdenciárias do RPPS 
Demonstrativo VI.a – Projeção atuarial do RPPS 
Demonstrativo VII – Estimativa e compensação da Renúncia de Receita;  
Demonstrativo VIII – Margem de Expansão das despesas;  
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Anexo I – Riscos Fiscais              
 
Art.3º - Até trinta dias após a publicação dos orçamentos o Poder Executivo estabelecerá a 
programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, conforme previsto no art. 
8º da Lei Complementar nº. 101/2000.  

 
CAPÍTULO II 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
 
Art.4º - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 2021 são 
aquelas definidas e demonstradas no Demonstrativo I desta Lei, conforme preceitua o art. 165, § 2. º 
da Constituição Federal.  
§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2021 serão destinados, preferencialmente, para 
as prioridades e metas estabelecidas no Plano Plurianual.  
§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2021, o Poder Executivo poderá aumentar ou 
diminuir as metas físicas estabelecidas no Plano Plurianual, a fim de compatibilizar a despesa orçada 
à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.  

 
CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 
 
Art.5º - A Lei Orçamentária para 2021 evidenciará as receitas e despesas de cada uma das unidades 
gestoras, especificando a Autarquia, desdobradas as despesas por função, sub-função, programa, 
projeto, atividade ou operações especiais e quanto à sua natureza, por categoria econômica, grupo de 
natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as portarias SOF; STN 
42/1999 e 163/2001 e alterações posteriores, na forma dos anexos a seguir:  
I - texto lei;  
II - consolidação dos quadros orçamentários;  
III - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a despesa na forma 
definida nesta Lei;                                 
IV - discriminação da legislação da receita e da despesa, referente ao orçamento fiscal e da seguridade 
social.  
 
Art.6º - Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará conjuntamente a programação dos orçamentos 
fiscais e da seguridade social, em consonância com os dispositivos da Portaria nº 42, de 14 de abril de 
1999, do Ministério do Orçamento e Gestão e da Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 
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2001, a discriminação da despesa será apresentada por unidade orçamentária expressa por categoria de 
programação: 
I - o orçamento a que pertence;  
II - o grupo de despesa a que ser refere, obedecendo a seguinte classificação:  
 
a) DESPESAS CORRENTES:  
Pessoal e Encargos Sociais;  
Juros e encargos da Dívida;  
Outras despesas correntes.  
 
b) DESPESAS DE CAPITAL:  
Investimentos;  
Inversões Financeiras;  
Amortizações e Refinanciamento da Dívida;  

 
 

CAPÍTULO IV 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO 

MUNICÍPIO 
 
Art.7º - Os Orçamentos para o exercício de 2021 e as suas execuções obedecerão entre outros ao 
princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas em cada fonte, abrangendo, o Poder 
Legislativo e Executivo, suas Autarquias e seus Fundos, em conformidade com o disposto no art.1º § 
3º, I, "a" e art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal.  
 
Art.8º - Os Fundos Municipais terão suas receitas especificadas no Orçamento da Receita das 
Unidades Gestoras em que estiverem vinculados, e essas, por sua vez, vinculadas a despesas 
relacionadas os seus objetivos, identificadas em Planos de Aplicação, reapresentados nas Planilhas de 
Despesas referidas no art. 5º.  
 
Art.9º - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita deverão observar os efeitos da alteração 
da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, 
a ampliação da base de cálculo dos tributos e sua evolução nos últimos três exercícios como prevê o 
art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal.  
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Art.10 - Se a receita estimada para 2021, comprovadamente não atender ao disposto no artigo anterior, 
o Legislativo, quando da discussão da Proposta Orçamentária, poderá solicitar do Executivo Municipal 
a sua alteração e a consequente adequação do orçamento da despesa.  
 
Art.11 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita ordinária poderá afetar 
o cumprimento das metas de resultados primário e nominal, o Poder Legislativo e Executivo, de forma 
proporcional as suas dotações e observada à fonte de recursos adotará o mecanismo da limitação de 
empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários, para as seguintes dotações abaixo:  
I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias;  
II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas;  
III - dotação para combustíveis destinada à frota de veículos dos setores de transportes;  
IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas atividades.  
§ Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para implementação ou 
não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira, será considerado ainda o 
resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em cada fonte de recursos.  
 
Art.12 - As despesas obrigatórias de caráter continuado estão demonstradas no Demonstrativo VIII 
desta Lei.  
 
Art.13 - Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do Município, 
aquelas constantes no anexo I desta Lei.  
§ 1º - Os riscos fiscais, casos se concretizem, serão atendidos com recursos da Reserva de 
Contingência, cancelamento de dotações e também, se houver, do excesso de arrecadação e de 
superávit financeiro do exercício. 
§ 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhará Projeto de Lei ao Poder 
Legislativo, propondo anulação de recursos ordinários alocados para investimentos, desde que não 
comprometidos.  
 
Art.14 - O orçamento também destinará recursos para a Reserva de Contingência.  
§ 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos como precatórios e obtenção de resultado 
primário positivo se forem o caso e também para abertura de créditos adicionais suplementares ou 
especiais para despesas não orçadas ou orçadas à menor, conforme disposto no artigo 5º da Portaria 
MPO n. 42/1999 e artigo 8º da Portaria STN n. 163/2001.  
§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes não se concretizem 
até o dia 10 de dezembro de 2021, poderão, excepcionalmente, ser utilizados por ato do Chefe do Poder 
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executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que se tornarem 
insuficientes.  
 
Art.15 - Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses só constarão da Lei Orçamentária 
Anual se contemplados no Plano Plurianual, como previsto no art. 5º, § 5º da Lei de Responsabilidade 
Fiscal.  
 
Art.16 - As receitas previstas serão desdobradas, pelo Poder Executivo, em metas bimestrais de 
arrecadação, com a especificação, em separado, quando cabível, das medidas de combate à evasão e à 
sonegação, da quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da 
evolução do montante dos créditos tributários passiveis de cobrança administrativa, previsto no art. 13 
da Lei Complementar nº. 101/2000.  
 
Art.17 - Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2021 com dotações vinculadas 
a fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e 
outros extraordinários, só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver 
garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido.  
§ 1º - A apuração do excesso de arrecadação de que trata o artigo 43, § 3º da Lei 4320/1964 será 
apurado em cada fonte de recursos para fins de abertura de créditos adicionais suplementares e 
especiais conforme exigência contida nos artigos 8º, § único e 50, inciso I da Lei de Responsabilidade 
Fiscal.  
§ 2º - Na Lei Orçamentária Anual os Orçamentos da Receita e da Despesa identificarão com 
codificação adequada cada uma das fontes de recursos, de forma que o controle da execução observe 
o disposto no "caput" deste artigo.  
 
Art.18 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas beneficiará somente 
aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica 
voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de autorização em lei 
específica.  
§ Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão prestar contas no 
prazo previsto na lei municipal específica, na forma estabelecida pelo serviço de contabilidade 
municipal.  
 
Art.19 - Fica autorizada a título de contribuição, subvenção social e/ou Rateio (consórcio):  
I – À Associação dos Municípios do Noroeste do Paraná – AMUNPAR;  
II – À Confederação Nacional dos Municípios – CNM; 
III – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE; 
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IV – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná– CIUENP/SAMU; 
V – Consórcio Intermunicipal de Saúde – CIS; 
VI – Associação das Primeiras-damas do Noroeste Paranaense – APRIDANORPA; 
VII – Associação dos Municípios do Paraná – AMPR 
VIII – Consórcio Intermunicipal da APA Federal do Noroeste do Paraná – COMAFEN 
 
Art.20 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário financeiro e 
declaração do ordenador da despesa de que trata o artigo 16, itens I e II, Lei Complementar nº 101/2000 
deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou de sua dispensa /inexigibilidade.  
§ Único - Para efeito do disposto no art. 16 § 3º da Lei de Responsabilidade Fiscal, são consideradas 
despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação expansão ou aperfeiçoamento da ação 
governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2020, em 
cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação, fixado no art.24 da Lei 8.666/1993 
e suas alterações.  
 
Art.21 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade sobre projetos 
novos na alocação de recursos orçamentários salvo projetos programados com recursos de 
transferências voluntárias e operações de crédito, conforme prevê o art. 45 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal.  
 
Art.22 - Despesas de competência de outros entes da Federação só serão assumidas pela 
Administração Municipal quando firmados por convênios, acordos ou ajustes se previstos recursos na 
Lei Orçamentária Anual, conforme preceitua o art. 62 da Lei de Responsabilidade Fiscal.  
 
Art.23 - A previsão de receitas e a fixação de despesas serão orçadas para 2021 a preços correntes.  
 
Art.24 - A execução do orçamento da despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade ou 
Operações Especiais, a dotação fixada para cada grupo de Natureza de Despesa / Modalidade de 
Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria STN n.º 
163/2001.  
§ Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um Grupo de 
Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, poderão ser feitas através de lei especifica, respeitada a 
iniciativa para cada ente municipal. 
 
Art.25 - Durante a execução orçamentária de 2021 o Executivo Municipal, autorizado por Lei, poderá 
incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no orçamento das unidades gestoras na forma 
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de Crédito Especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício de 2021 e constantes desta 
Lei.  
 
Art.26 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal, de que trata o 
artigo 50, § 3º da Lei de Responsabilidade Fiscal, serão desenvolvidos de forma a apurar os custos dos 
serviços tais como: custo dos programas, das ações, do metro quadrado das construções, do metro 
quadrado das pavimentações, do aluno/ano do ensino fundamental, do aluno/ano do transporte escolar, 
do aluno/ano do ensino infantil, do aluno/ano com merenda escolar, do atendimento nas unidades de 
saúde, entre outros.  
§ Único - Os custos serão apurados através das operações orçamentárias, tomando-se por base as metas 
físicas previstas nas planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao final do 
exercício.  
 
Art.27 - Os programas constantes no Plano Plurianual e Lei Orçamentária para 2021 serão 
desdobrados em metas quadrimestrais para avaliação permanente pelos responsáveis e em audiência 
pública na Comissão de Orçamento e Finanças da Câmara até o final dos meses de maio, setembro e 
fevereiro, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigirem desvios, avaliar gastos 
e cumprimento das metas físicas estabelecidas, conforme preceitua o art. 4°, I, "e" e 9°, §4° da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.  

 
CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 
 
Art.28 - A Lei Orçamentária poderá conter autorização para contratação de Operações de Crédito para 
atendimento às Despesas de Capital, observado o limite de endividamento de 50% (cinquenta por 
cento) das receitas correntes líquidas apuradas até o segundo mês imediatamente anterior a assinatura 
do contrato na forma estabelecida na Lei de Responsabilidade Fiscal.  
 
Art.29 - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em Lei específica.  
 
Art.30 - Ultrapassado o limite de endividamento definido no art. 25 desta Lei, enquanto perdurar o 
excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário definido no art.10 desta Lei.  

 
 

CAPÍTULO VI 
 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 
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Art. 31 - As despesas com Pessoal da Administração Direta e Indireta obedecerão às disposições 
contidas na Constituição Federal e na Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000. 
§ 1.º O aumento de remuneração além dos índices inflacionários, a concessão de qualquer vantagem 
ou aumento de remuneração, a criação de cargos ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a 
admissão de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, 
inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, só poderão ser feitas se houver prévias 
dotações orçamentárias, suficientes para atender às projeções de despesas e aos acréscimos dela 
decorrentes, até o final do exercício, de acordo com o disposto no caput. 
§ 2.º Os recursos necessários ao atendimento da revisão geral anual da remuneração dos servidores 
públicos, prevista no inciso X, artigo 37, da Constituição Federal, constarão da lei orçamentária para 
2018. 
§ 3.º Os projetos de lei sobre alteração de estrutura, cargos, concessão de vantagens e aumento de 
remuneração serão, obrigatoriamente, acompanhados de manifestações das secretarias de Gestão e 
Finanças, nas respectivas áreas de competência. 
§ 4.º As despesas com pessoal ficam vinculadas ao limite estabelecido no artigo 19 da Lei 
Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000, ou seja, 60% (sessenta por cento) da Receita Corrente 
Líquida, sendo este percentual repartido em 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo 
e 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo, conforme artigo 20, inciso III da mesma lei federal. 
§ 5.º Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o parágrafo único do art. 22 da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, a contratação de hora extra, fica restrita às necessidades 
emergenciais das áreas de saúde, educação e assistência social. 

 
CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
 
Art. 32 - O Executivo Municipal, quando autorizado em Lei, poderá conceder ou ampliar benefício 
fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de emprego e 
renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses benefícios 
ser considerados nos cálculos do orçamento da receita e ser objeto de estudos do seu impacto 
orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes. 
 
Art. 33 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança 
sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em Lei, não se 
constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto no art. 14, § 3° da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.  
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Art. 34 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária ou 
financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de 
compensação, seja por aumento da receita ou mediante cancelamento, pelo mesmo período, de 
despesas de valor equivalente.  
§ Único - Ficam excluídas das disposições deste artigo às isenções que vierem a ser concedidas por 
Lei, ainda que não consideradas nas estimativas da receita e da mesma forma, as remissões de tributos 
concedidos com base nas leis municipais, desde que, no seu total não ultrapasse a porcentagem de 
0,5% (cinco décimos por cento) da receita tributária prevista.  
 
Art. 35 - Na estimativa das receitas constantes do Projeto de Lei orçamentária, poderão ser 
considerados os efeitos das propostas de alteração da legislação tributária.  
§ Único - As alterações na legislação tributária municipal, dispondo, especialmente, sobre IPTU, ITBI, 
ISS e TAXAS, deverão constituir objeto de projetos de lei a serem enviados à Câmara Municipal, 
visando promover a justiça fiscal e contribuir para elevação da capacidade de investimento do 
Município. 

 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 36 - O Executivo Municipal enviará a proposta do Projeto da Lei Orçamentária Anual - LOA para 
o exercício 2021 ao Poder Legislativo no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que terá 
o prazo para devolução para sansão do Prefeito até o encerramento da ultima sessão legislativa do 
exercício.  
§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no "caput" deste 
artigo.  
§ 2º - Se o projeto da Lei Orçamentária Anual não for encaminhado à sanção até o início do exercício 
financeiro de 2021, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma 
original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual.  
§ 3° - Os créditos suplementares destinados a reforçar uma dotação já existente no orçamento do 
exercício corrente, só serão autorizados por lei específica. 
§ 4º - Os créditos especiais destinados a financiar programas novos, que não possuem dotação 
especifica no orçamento em vigor, igualmente aos créditos suplementares, também só serão 
autorizados por lei especifica. 
 
Art. 37 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no pagamento 
de compromissos assumidos, motivado por insuficiência de tesouraria.  
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Art. 38 - Os créditos especiais e extraordinários abertos nos últimos quatro meses do exercício poderão 
ser reabertos no exercício subseqüente até o limite de seus saldos, por ato do Chefe do Poder Executivo 
 
Art. 39 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e Estadual 
através de seus órgãos da administração direta ou indireta para realização de obras ou serviços de 
competência do Município, durante o referido exercício.  
 
Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1° de janeiro de 
2021, revogados as disposições em contrário. 

 
Diamante do Norte, 28 de dezembro de 2020. 

 
 
 
 
 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA 
Prefeito 
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                                             DECRETO Nº  303/2020 
 

 
SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 058/2020, 
datado 10/07/2020 e dá outras providências.  

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
 
D E C R E T A: 

 
 
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 058/2020, 

firmado com a empresa MARINELO & OLIVEIRA SERVIÇOS MÉDICOS 

SOCIEDADE SIMPLES LTDA, com cadastro CNPJ/MF sob n.º 13.209.999/0001-25, 

prorrogando a vigência do mesmo para 31/07/2021, conforme 1º Termo Aditivo nº 

130/2020 de 28/12/2020. 

 
Art. 2º Este Decreto  entrará em vigor com a sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
Tamboara-PR, 28 de dezembro de 2020. 

 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 300/2020

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato 138/2019, datado 03/10/2019 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 138/2019, firmado com a empresa MÓVEIS PENHA LTDA, com cadastro 
CNPJ/MF sob n.º 85.057.727/0001-68, para PRORROGAR a vigência do mesmo para 02/10/2021, conforme 2º 
Termo Aditivo nº 133/2020 de 28/12/2020.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 02 de outubro de 2020.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 5.482/2020 

Dispõe sobre a Programação Financeira e o Cronograma de 
Desembolso para o exercício de 2021. 

AILTON ALFREDO VALLOTO, Prefeito do Município de Rondon, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto nos ARTos. 8º e 
13 da Lei Complementar 101/00, de 04 de maio de 2000, 

D E C R E TA: 

Art. 1º Fica estabelecida a Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso Mensal 
para execução do Orçamento Programa do Município de Rondon - PR para o exercício de 
2020, de acordo com o Anexo I, parte integrante deste Decreto, em conformidade com a Lei 
de Responsabilidade Fiscal. 

Paragrafo Único - Os valores constantes do Cronograma de Desembolso Mensal representam 
o limitador para emissão de empenhos, ficando a Secretaria de Planejamento autorizada a 
rever as metas bimestrais de arrecadação, quando estas forem insuficientes e desde que haja 
recursos financeiros disponíveis. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos a partir de 01 
de janeiro de 2021.  

Município de Rondon - PR, 28 dezembro de 2020. 

AILTON ALFREDO VALLOTO  
Prefeito do Município 
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                                             DECRETO Nº  303/2020 
 

 
SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 058/2020, 
datado 10/07/2020 e dá outras providências.  

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
 
D E C R E T A: 

 
 
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 058/2020, 

firmado com a empresa MARINELO & OLIVEIRA SERVIÇOS MÉDICOS 

SOCIEDADE SIMPLES LTDA, com cadastro CNPJ/MF sob n.º 13.209.999/0001-25, 

prorrogando a vigência do mesmo para 31/07/2021, conforme 1º Termo Aditivo nº 

130/2020 de 28/12/2020. 

 
Art. 2º Este Decreto  entrará em vigor com a sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
Tamboara-PR, 28 de dezembro de 2020. 

 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 301/2020

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 084/2019, datado 15/07/2019 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 084/2019 firmado com a empresa EDITORA NOROESTE LTDA, com regis-
tro no CNPJ sob o nº. 82.458.688/0001-12, para prorrogar a vigência prevista na Cláusula Segunda do Contra-
to, para 31/12/2021 e SUPLEMENTAR o mesmo em R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais), confor-
me 2º Termo Aditivo nº 132/2020 de 28/12/2020.
Art. 2º Este Decreto  entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 28 de dezembro de 2020.  

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 304/2020

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 097/2020, datado 31/08/2020 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 097/2020, firmado com a empresa PAPIROS – MÓVEIS E ELETRO - EIRE-
LI, com registro no CNPJ sob o nº. 25.325.301/0001-16, SUPLEMENTANDO o mesmo em R$ 2.200,00 (dois mil 
e duzentos reais), conforme 1º Termo Aditivo nº 134/2020 de 28/12/2020.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 28 de dezembro de 2020.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL
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       PORTARIA N.º 7447/2020 
 
 AILTON ALFREDO VALLOTO, Prefeito Municipal 

de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
        RESOLVE: 
 

CONCEDER: férias aos Servidores Municipais 
lotados na Secretaria de Educação  a partir de 28 de Dezembro de 2020 a 26 
de Janeiro de 2021, correspondentes a 12 meses de serviços prestados, 
conforme segue: 

 
 

1. Adriana Carlini 
2. Adriana Geloni de Souza de Oliveira 
3. Célia Aparecida da Silva Barbosa 
4. Cleide Pires Moreira Siqueira 
5. Conceição Aparecida Gomes de Castro 
6. Creusa Soares da Silva Barbosa 
7. Elaine Aparecida Tiago dos Santos Veiga 
8. Elaine Maria Buscariolo Calegari 
9. Genir Peixoto 
10. Géssica Ferreira de Aguiar 
11. Irineu Pedro 
12. Iva Nunes dos Santos Biolo 
13. José Aparecido de Barros 
14. Luzinete Barbosa da Silva Sampaio 
15. Maria Sônia Ferreira Lima 
16. Micheli da Silva Martini dos Santos 
17. Neide Ferreira de Aguiar 
18. Rosane dos Santos Pires de Souza 

 
19. Rozeli Ferreira de Almeida 
20. Silvana Vaz de Carvalho Fernandes 
21. Silvone Macedo de Oliveira dos Santos 
22. Sueli Ferreira da Silva Martins 
23. Valdinéia Rosana Mariano de Brito 

 
AFIXE-SE                                  REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                    
CUMPRA-SE 
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                                            EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS VINTE E OITO DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 
DOIS MIL E VINTE. 

 
 
     AILTON ALFREDO VALLOTO 

               Prefeito Municipal  
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NICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

Publicado no Jornal O Diário do 
Noroeste nº___________________ 
Em:____/____/____. Pág:________ 

ATA Nº 036/2020 

 
 1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. 
/M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu 
mandato e funções o Sr. ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, brasileiro, casado, motorista, portador da 
CI/RG Nº. 3.882.545-3 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 522.579.409-20, residente e domiciliado na Rua 
Joaquim Nabuco nº 526, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná   e a 
empresa I G DA SILVA & CIA LTDA - EPP, sito a Avenida Paraná, nº 2832, Centro, CEP: 87.750-000, na 
cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.546.553/0001-06, neste ato 
representada por sua representante legal, Sra IVANIR GONÇALO DA SILVA ORTIZ, brasileira, casada, 
empresária, portadora do CPF nº 023.087.559-97, R.G. nº 7.701.912-0/SSP-PR, residente e domiciliada 
na Avenida Paraná, nº 2691, Centro, CEP: 87.750-000, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, tem 
justo e acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, nos termos da Ata de Registro de 
Preços nº 036/2020, Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 027/2020, bem como pela legislação 
vigente em especial a Lei Federal   n.º 8.666, art. 57, inciso II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato a partir de 31/12/2020, até a data de 
19/06/2021, conforme item 03.01 da ATA em tela. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária da 
ATA em tela e ou outras que vierem a substituir em 2021. 
                             
CLÁUSULA TERCEIRA –  DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da ATA nº 036/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
 
 

Alto Paraná, 23 de dezembro de 2020. 
 
 

________________________________________              ___________________________________________ 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 

Prefeito Municipal – Contratante 
 

 I G DA SILVA & CIA LTDA - EPP 
Contratada 

 
Test:_________________________________                       _______________________________________ 
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                                                         Decreto nº. 287/2020 
   

Exonera Secretária Municipal de Educação e dá outras 
providências. 

 
Altamiro Pereira Santana, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei; 

 
Decreto:  

 
Art. 1º Fica exonerada a partir do dia 30/12/2020, a Sra. Karine Aparecida Cardin, portadora da 
Cédula de Identidade Civil RG. nº 9.735.126-0-SSP/PR., e inscrita no CPF sob nº. 056.799.619-
03, ocupante do cargo de provimento em comissão de Secretária Municipal de Educação, 
nomeada através do Decreto nº 131/2020. 

 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 28 de dezembro de 2020. 

 
Altamiro Pereira Santana 
Prefeito 
16º Gestão Administrativa 
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DECRETO Nº 5.482/2020. 
Anexo I 

00000 - Recursos Ordinários (Livres) JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

Lei/Ato 282546 - Decreto 9999/2020 - 24/12/2020 JUL AGO SET OUT NOV DEZ  
Cota Inicial da Receita 1.290.295,54 1.374.295,54 1.325.995,54 1.193.095,54 968.095,54 937.825,54  
 1.182.265,54 1.045.855,54 1.205.215,54 1.289.335,54 1.538.206,96 1.770.088,16 15.120.570,52 

Cronograma de Desembolso Inicial -1.378.794,93 -1.345.104,91 -1.265.266,84 -1.226.956,84 -1.225.756,84 -1.225.666,84  
 -1.213.726,84 -1.172.726,84 -1.172.476,84 -1.173.476,84 -1.240.856,77 -1.479.759,25 

-
15.120.570,58 

00004 - Recursos Municipal de Meio Ambiente        
Lei/Ato 282546 - Decreto 9999/2020 - 24/12/2020        
Cota Inicial da Receita 2.165,80 2.165,80 2.165,80 2.165,80 2.165,80 2.165,80  
 2.165,80 2.165,80 2.165,80 2.165,80 2.165,80 2.176,20 26.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -2.160,00 -2.160,00 -2.080,00 -2.080,00 -2.080,00 -2.080,00  
 -2.080,00 -2.080,00 -2.080,00 -2.080,00 -2.520,00 -2.520,00 -26.000,00 

00005 - Gerenciamento de Multas de Trânsito        
Lei/Ato 282546 - Decreto 9999/2020 - 24/12/2020        
Cota Inicial da Receita 1.000,00 1.000,00 800,00 800,00 800,00 800,00  
 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 10.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -1.000,00 -1.000,00 -800,00 -800,00 -800,00 -800,00  
 -800,00 -800,00 -800,00 -800,00 -800,00 -800,00 -10.000,00 

00101 - FUNDEF 60%        
Lei/Ato 282546 - Decreto 9999/2020 - 24/12/2020        
Cota Inicial da Receita 342.936,00 342.936,00 342.936,00 428.670,00 428.670,00 428.670,00  
 428.670,00 428.670,00 428.670,00 342.936,00 342.936,00 0,00 4.286.700,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -392.683,30 -392.683,30 -342.935,99 -342.935,99 -342.935,99 -342.935,99   
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 -342.935,99 -342.935,99 -342.935,99 -342.935,99 -378.922,70 -378.922,78 -4.286.700,00 

00102 - FUNDEB 40%        
Lei/Ato 282546 - Decreto 9999/2020 - 24/12/2020        
Cota Inicial da Receita 160,00 160,00 200,00 200,00 200,00 200,00  
 200,00 200,00 160,00 160,00 160,00 0,00 2.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -160,00 -160,00 -160,00 -160,00 -160,00 -160,00  
 -160,00 -160,00 -160,00 -160,00 -200,00 -200,00 -2.000,00 

00103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais        
Lei/Ato 282546 - Decreto 9999/2020 - 24/12/2020        
Cota Inicial da Receita 102.040,81 108.660,81 104.635,81 90.680,81 70.970,81 65.648,31  
 65.648,31 76.650,81 91.140,81 95.920,81 126.103,52 125.783,54 1.123.885,16 

Cronograma de Desembolso Inicial -95.505,72 -95.505,72 -91.570,81 -89.910,81 -89.910,81 -89.910,81  
 -89.910,81 -89.910,81 -89.910,81 -89.910,81 -106.793,61 -105.133,62 -1.123.885,15 

00104 - Educação 25% sobre Impostos        
Lei/Ato 282546 - Decreto 9999/2020 - 24/12/2020        
Cota Inicial da Receita 27.632,00 29.532,00 29.532,00 39.132,00 39.132,00 53.132,00  
 154.982,00 45.532,00 39.482,00 31.432,00 31.332,00 107.898,00 628.750,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -55.235,20 -55.535,20 -50.600,00 -50.300,00 -50.300,00 -50.300,00  
 -50.300,00 -50.300,00 -50.300,00 -50.300,00 -57.639,80 -57.639,80 -628.750,00 

00107 - Salário Educação        
Lei/Ato 282546 - Decreto 9999/2020 - 24/12/2020        
Cota Inicial da Receita 31.699,80 31.699,80 31.699,80 31.699,80 31.699,80 31.699,80  
 31.699,80 31.699,80 31.699,80 31.699,80 39.499,80 39.502,20 396.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -33.980,00 -33.980,00 -31.680,00 -31.680,00 -31.680,00 -31.680,00  
 -31.680,00 -31.680,00 -31.680,00 -31.680,00 -37.300,00 -37.300,00 -396.000,00  
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00111 - MDE/Programa Nacional de Alimentação Esc        
Lei/Ato 282546 - Decreto 9999/2020 - 24/12/2020        
Cota Inicial da Receita 12.800,00 12.800,00 12.800,00 12.800,00 12.800,00 12.800,00  
 12.800,00 12.800,00 12.800,00 12.800,00 16.000,00 16.000,00 160.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -16.000,00 -16.000,00 -12.800,00 -12.800,00 -12.800,00 -12.800,00  
 -12.800,00 -12.800,00 -12.800,00 -12.800,00 -12.800,00 -12.800,00 -160.000,00 

00116 - MDE/PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSP        
Lei/Ato 282546 - Decreto 9999/2020 - 24/12/2020        
Cota Inicial da Receita 2.640,00 2.640,00 2.640,00 2.640,00 2.640,00 2.640,00  
 2.640,00 2.640,00 2.640,00 2.640,00 3.300,00 3.300,00 33.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -2.776,00 -2.776,00 -2.640,00 -2.640,00 -2.640,00 -2.640,00  
 -2.640,00 -2.640,00 -2.640,00 -2.640,00 -3.164,00 -3.164,00 -33.000,00 

00121 - MDE/Programa Estadual de Apoio ao Transp        
Lei/Ato 282546 - Decreto 9999/2020 - 24/12/2020        
Cota Inicial da Receita 0,00 9.250,00 9.250,00 9.250,00 9.250,00 9.250,00  
 9.250,00 9.250,00 9.250,00 9.250,00 9.250,00 0,00 92.500,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -7.770,00 -7.770,00 -7.400,00 -7.400,00 -7.400,00 -7.400,00  
 -7.400,00 -7.400,00 -7.400,00 -7.400,00 -8.880,00 -8.880,00 -92.500,00 

00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -        
Lei/Ato 282546 - Decreto 9999/2020 - 24/12/2020        
Cota Inicial da Receita 308.301,64 329.301,64 317.226,64 284.001,64 227.751,64 220.184,14  
 281.294,14 247.191,64 287.031,64 308.061,64 368.309,75 426.249,35 3.604.905,50 

Cronograma de Desembolso Inicial -349.321,44 -347.321,44 -288.672,44 -288.834,44 -288.394,44 -288.232,44  
 -288.232,44 -288.232,44 -288.232,44 -288.232,44 -300.599,55 -300.599,50 -3.604.905,45 

00315 - Saúde/Ações Integradas de Saúde - AIS         
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Lei/Ato 282546 - Decreto 9999/2020 - 24/12/2020        
Cota Inicial da Receita 666,40 666,40 666,40 666,40 666,40 666,40  
 666,40 666,40 666,40 666,40 666,40 669,60 8.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -800,00 -800,00 -640,00 -640,00 -640,00 -640,00  
 -640,00 -640,00 -640,00 -640,00 -640,00 -640,00 -8.000,00 

00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - União        
Lei/Ato 282546 - Decreto 9999/2020 - 24/12/2020        
Cota Inicial da Receita 165.722,21 165.722,21 165.722,21 165.722,21 165.722,21 165.722,21  
 165.722,21 165.722,21 165.722,21 165.722,21 167.922,21 168.675,69 1.993.820,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -197.778,00 -197.778,00 -159.505,60 -159.505,60 -159.505,60 -159.505,60  
 -159.505,60 -159.505,60 -159.505,60 -159.505,60 -161.109,60 -161.109,60 -1.993.820,00 

00501 - Receita de Alienação de Bens sem Vínculo        
Lei/Ato 282546 - Decreto 9999/2020 - 24/12/2020        
Cota Inicial da Receita 1.915,90 1.915,90 1.915,90 1.915,90 1.915,90 1.915,90  
 1.915,90 1.915,90 1.915,90 1.915,90 1.915,90 1.925,10 23.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -2.300,00 -2.300,00 -1.840,00 -1.840,00 -1.840,00 -1.840,00  
 -1.840,00 -1.840,00 -1.840,00 -1.840,00 -1.840,00 -1.840,00 -23.000,00 

00504 - Outros Ryalties e Compensações Financeir        
Lei/Ato 282546 - Decreto 9999/2020 - 24/12/2020        
Cota Inicial da Receita 11.984,00 11.984,00 11.984,00 11.984,00 11.984,00 11.984,00  
 11.984,00 11.984,00 14.980,00 14.980,00 11.984,00 11.984,00 149.800,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -14.944,00 -14.944,00 -11.984,00 -11.984,00 -11.984,00 -11.984,00  
 -11.984,00 -11.984,00 -11.984,00 -11.984,00 -12.020,00 -12.020,00 -149.800,00 

00507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Públi        
Lei/Ato 282546 - Decreto 9999/2020 - 24/12/2020         
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Cota Inicial da Receita 82.130,05 82.130,05 82.130,05 82.130,05 82.130,05 82.130,05  
 82.130,05 82.130,05 82.130,05 82.130,05 102.662,56 102.662,54 1.026.625,60 

Cronograma de Desembolso Inicial -102.662,56 -102.662,56 -82.130,05 -82.130,05 -82.130,05 -82.130,05  
 -82.130,05 -82.130,05 -82.130,05 -82.130,05 -82.130,05 -82.130,03 -1.026.625,60 

00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia        
Lei/Ato 282546 - Decreto 9999/2020 - 24/12/2020        
Cota Inicial da Receita 9.788,90 9.788,90 9.788,90 9.788,90 9.788,90 9.788,90  
 9.788,90 9.788,90 9.788,90 9.788,90 11.548,90 11.562,10 121.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -10.540,00 -10.540,00 -9.680,00 -9.680,00 -9.680,00 -9.680,00  
 -9.680,00 -9.680,00 -9.680,00 -9.680,00 -11.240,00 -11.240,00 -121.000,00 

00511 - Taxas - Prestação de Serviços        
Lei/Ato 282546 - Decreto 9999/2020 - 24/12/2020        
Cota Inicial da Receita 29.813,70 29.813,70 29.813,70 29.813,70 29.813,70 29.813,70  
 29.813,70 29.813,70 29.813,70 29.813,70 35.413,70 35.449,30 369.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -36.900,00 -36.900,00 -29.520,00 -29.520,00 -29.520,00 -29.520,00  
 -29.520,00 -29.520,00 -29.520,00 -29.520,00 -29.520,00 -29.520,00 -369.000,00 

00512 - CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)        
Lei/Ato 282546 - Decreto 9999/2020 - 24/12/2020        
Cota Inicial da Receita 2.080,00 2.080,00 2.080,00 2.080,00 2.080,00 2.080,00  
 2.080,00 2.080,00 2.080,00 2.080,00 2.600,00 2.600,00 26.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -2.576,00 -2.576,00 -2.080,00 -2.080,00 -2.080,00 -2.080,00  
 -2.080,00 -2.080,00 -2.080,00 -2.080,00 -2.104,00 -2.104,00 -26.000,00 

00518 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde - União        
Lei/Ato 282546 - Decreto 9999/2020 - 24/12/2020        
Cota Inicial da Receita 0,00 0,00 0,00 0,00 8.700,00 8.700,00  
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 2.900,00 8.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -2.380,00 -2.380,00 -2.320,00 -2.320,00 -2.320,00 -2.320,00  
 -2.320,00 -2.320,00 -2.320,00 -2.320,00 -2.840,00 -2.840,00 -29.000,00 

00614 - Operações de Crédito - Pavimentação        
Lei/Ato 282546 - Decreto 9999/2020 - 24/12/2020        
Cota Inicial da Receita 0,00 905.000,00 543.000,00 362.000,00 0,00 0,00  
 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.810.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial 0,00 -362.000,00 -543.000,00 -543.000,00 -362.000,00 0,00  
 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.810.000,00 

00615 - Operações de Crédito - Praças        
Lei/Ato 282546 - Decreto 9999/2020 - 24/12/2020        
Cota Inicial da Receita 0,00 50.000,00 30.000,00 20.000,00 0,00 0,00  
 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial 0,00 -20.000,00 -20.000,00 -20.000,00 -20.000,00 -20.000,00  
 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -100.000,00 

00617 - Operações de Crédito Internas - saúde        
Lei/Ato 282546 - Decreto 9999/2020 - 24/12/2020        
Cota Inicial da Receita 0,00 0,00 250.000,00 250.000,00 0,00 0,00  
 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -500.000,00 -500.000,00 

00780 - Convênio Federal 1027905-71/2015 Flamboyant        
Lei/Ato 282546 - Decreto 9999/2020 - 24/12/2020        
Cota Inicial da Receita 0,00 145.136,41 0,00 0,00 0,00 0,00  
 0,00 0,00 0,00 0,00 58.054,56 87.081,85 290.272,82 
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Cronograma de Desembolso Inicial -29.027,28 -58.054,56 -58.054,56 -116.109,13 -29.027,29 0,00  
 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -290.272,82 

00801 - Recape de pavimentação 1038878-18 conv 862431/2017        
Lei/Ato 282546 - Decreto 9999/2020 - 24/12/2020        
Cota Inicial da Receita 200,00 200,00 200,00 200,00 200,00 0,00  
 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial 0,00 0,00 -1.000,00 0,00 0,00 0,00  
 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00 

00804 - PARANACIDADE -  Recape de Ruas e Avenidas        
Lei/Ato 282546 - Decreto 9999/2020 - 24/12/2020        
Cota Inicial da Receita 0,00 124.000,00 124.000,00 124.000,00 124.000,00 124.000,00  
 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 620.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial 0,00 -155.000,00 -155.000,00 -310.000,00 0,00 0,00  
 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -620.000,00 

00806 - Convênio Cozinha Escola        
Lei/Ato 282546 - Decreto 9999/2020 - 24/12/2020        
Cota Inicial da Receita 166,60 166,60 166,60 166,60 166,60 166,60  
 166,60 166,60 166,60 166,60 166,60 167,40 2.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial 0,00 0,00 0,00 -2.000,00 0,00 0,00  
 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -2.000,00 

00809 - Recuperação de Pavimento de ruas zona urbana        
Lei/Ato 282546 - Decreto 9999/2020 - 24/12/2020        
Cota Inicial da Receita 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 370.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 370.500,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -37.050,00 -74.100,00 -111.150,00 -74.100,00 -74.100,00 0,00  
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 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -370.500,00 

00812 - CONVENIO BARRACÃO RECICLAGEM        
Lei/Ato 282546 - Decreto 9999/2020 - 24/12/2020        
Cota Inicial da Receita 60.000,00 150.000,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00  
 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -60.000,00 -90.000,00 -150.000,00 0,00 0,00 0,00  
 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -300.000,00 

00889 - CONVÊNIO CONSTRUÇÂO PARQUE        
Lei/Ato 282546 - Decreto 9999/2020 - 24/12/2020        
Cota Inicial da Receita 110.259,82 257.272,90 0,00 0,00 0,00 0,00  
 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 367.532,72 

Cronograma de Desembolso Inicial -91.883,18 -91.883,18 -183.766,36 0,00 0,00 0,00  
 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -367.532,72 

00934 - Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS)        
Lei/Ato 282546 - Decreto 9999/2020 - 24/12/2020        
Cota Inicial da Receita 18.000,00 18.000,00 14.400,00 14.400,00 14.400,00 14.400,00  
 14.400,00 14.400,00 14.400,00 14.400,00 14.400,00 14.400,00 180.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -18.000,00 -18.000,00 -14.400,00 -14.400,00 -14.400,00 -14.400,00  
 -14.400,00 -14.400,00 -14.400,00 -14.400,00 -14.400,00 -14.400,00 -180.000,00 

00935 - Bloco de financiamento da Proteção Social Especial (SUAS)        
Lei/Ato 282546 - Decreto 9999/2020 - 24/12/2020        
Cota Inicial da Receita 5.900,00 5.900,00 4.720,00 4.720,00 4.720,00 4.720,00  
 4.720,00 4.720,00 4.720,00 4.720,00 4.720,00 4.720,00 59.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -5.900,00 -5.900,00 -4.720,00 -4.720,00 -4.720,00 -4.720,00  
 -4.720,00 -4.720,00 -4.720,00 -4.720,00 -4.720,00 -4.720,00 -59.000,00 
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00936 - Componente para Qualificação da Gestão (SUAS)        
Lei/Ato 282546 - Decreto 9999/2020 - 24/12/2020        
Cota Inicial da Receita 2.068,80 2.068,80 1.828,48 1.828,48 1.828,48 1.828,48  
 1.828,48 1.828,48 2.045,28 2.045,28 1.828,48 1.828,48 22.856,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -2.285,60 -2.285,60 -1.828,48 -1.828,48 -1.828,48 -1.828,48  
 -1.828,48 -1.828,48 -1.828,48 -1.828,48 -1.828,48 -1.828,48 -22.856,00 

00937 - Componente - Piso de média complexidade.        
Lei/Ato 282546 - Decreto 9999/2020 - 24/12/2020        
Cota Inicial da Receita 3.665,20 3.665,20 3.665,20 3.665,20 3.665,20 3.665,20  
 3.665,20 3.665,20 3.665,20 3.665,20 3.665,20 3.682,80 44.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -4.400,00 -4.400,00 -3.520,00 -3.520,00 -3.520,00 -3.520,00  
 -3.520,00 -3.520,00 -3.520,00 -3.520,00 -3.520,00 -3.520,00 -44.000,00 

00938 - CRIANÇA FELIZ        
Lei/Ato 282546 - Decreto 9999/2020 - 24/12/2020        
Cota Inicial da Receita 5.497,80 5.497,80 5.497,80 5.497,80 5.497,80 5.497,80  
 5.497,80 5.497,80 5.497,80 5.497,80 5.497,80 5.524,20 66.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -6.600,00 -6.600,00 -5.280,00 -5.280,00 -5.280,00 -5.280,00  
 -5.280,00 -5.280,00 -5.280,00 -5.280,00 -5.280,00 -5.280,00 -66.000,00 

01494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Estado        
Lei/Ato 282546 - Decreto 9999/2020 - 24/12/2020        
Cota Inicial da Receita 20.580,72 20.580,72 20.580,72 20.580,72 20.580,72 20.580,72  
 20.580,72 20.580,72 20.580,72 20.580,72 25.309,40 25.317,40 256.434,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -23.403,40 -23.403,40 -20.954,72 -20.954,72 -20.954,72 -20.954,72  
 -20.954,72 -20.954,72 -20.954,72 -20.954,72 -20.994,72 -20.994,72 -256.434,00 

01518 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde - Estadual         
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Lei/Ato 282546 - Decreto 9999/2020 - 24/12/2020        
Cota Inicial da Receita 0,00 0,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00  
 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -1.200,00 -1.200,00 -960,00 -960,00 -960,00 -960,00  
 -960,00 -960,00 -960,00 -960,00 -960,00 -960,00 -12.000,00 

09961 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS CONVÊNIO ESTADUAL        
Lei/Ato 282546 - Decreto 9999/2020 - 24/12/2020        
Cota Inicial da Receita 0,00 0,00 40.000,00 60.000,00 0,00 0,00  
 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -20.000,00 -20.000,00 -16.000,00 -16.000,00 -16.000,00 -16.000,00  
 -44.000,00 -10.400,00 -10.400,00 -10.400,00 -10.400,00 -10.400,00 -200.000,00 
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ATA Nº 043/2020 

 
 1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. 
/M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu 
mandato e funções o Sr. ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, brasileiro, casado, motorista, portador da 
CI/RG Nº. 3.882.545-3 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 522.579.409-20, residente e domiciliado na Rua 
Joaquim Nabuco nº 526, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná   e a 
empresa I. A. SAVOLDI JUNIOR & CIA LTDA - ME, sito a Avenida Munhoz da Rocha, nº 1004, Centro, CEP: 
87.160-000, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.863.499/0001-
96, neste ato representada por seu representante legal, Sr IRINEU APARECIDO SAVOLDI JUNIOR, 
brasileiro, casado, empresário, portador do CPF nº 772.905.779-49, R.G. nº 4.650.787-8/SSP-PR, 
residente e domiciliado na Rua da Saudade, nº 267, Centro, CEP: 87.160-000 na cidade de Mandaguaçu, 
Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, nos termos 
da Ata de Registro de Preços nº 043/2020, Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 027/2020, bem 
como pela legislação vigente em especial a Lei Federal   n.º 8.666, art. 57, inciso II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato a partir de 31/12/2020, até a data de 
19/06/2021, conforme item 03.01 da ATA em tela. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária da 
ATA em tela e ou outras que vierem a substituir em 2021. 
                             
CLÁUSULA TERCEIRA –  DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da ATA nº 043/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
 
 

Alto Paraná, 23 de dezembro de 2020. 
 
 

________________________________________              ___________________________________________ 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 

Prefeito Municipal – Contratante 
 

     I. A. SAVOLDI JUNIOR & CIA LTDA - ME 
Contratada 

 
 
Test:_________________________________                       _______________________________________ 
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ATA Nº 030/2020 

 
 1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. 
/M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu 
mandato e funções o Sr. ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, brasileiro, casado, motorista, portador da 
CI/RG Nº. 3.882.545-3 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 522.579.409-20, residente e domiciliado na Rua 
Joaquim Nabuco nº 526, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná   e a 
empresa HELLEN FERNANDES GONÇALVES 10149493940, sito a Avenida Ouro Branco, nº 437, Bairro 
Alto Ipiranga, CEP: 87.750-000, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 28.454.038/0001-53, neste ato representada por sua representante legal, Senhorita HELLEN 
FERNANDES GONÇALVES, brasileira, solteira, microempreendedora individual, portadora do CPF nº 
101.494.939-40, R.G nº 13.481.581-7- SSP/PR, residente e domiciliada à Avenida Ouro Branco, nº 437, 
Bairro Alto Ipiranga, CEP: 87.750-000, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, tem justo e acertado 
o presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, nos termos da Ata de Registro de Preços nº 
030/2020, Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 021/2020, bem como pela legislação vigente 
em especial a Lei Federal   n.º 8.666, art. 57, inciso II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato a partir de 31/12/2020, até a data de 
06/05/2021, conforme item 03.01 da ATA em tela. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária da 
ATA em tela e ou outras que vierem a substituir em 2021. 
                             
CLÁUSULA TERCEIRA –  DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da ATA nº 030/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
 
 

Alto Paraná, 23 de dezembro de 2020. 
 
 

________________________________________              ___________________________________________ 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 

Prefeito Municipal – Contratante 
 

 HELLEN FERNANDES GONÇALVES      
Contratada 

 
 
Test:_________________________________                       _______________________________________ 
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ATA Nº 050/2020 

 
 1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. 
/M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu 
mandato e funções o Sr. ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, brasileiro, casado, motorista, portador da 
CI/RG Nº. 3.882.545-3 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 522.579.409-20, residente e domiciliado na Rua 
Joaquim Nabuco nº 526, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná   e a 
empresa ELTON PEREZ DOS SANTOS - ME, sito à Rua Maranhão, n° 30, Bairro Seringueira II, CEP: 
87.780-000, na cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
13.282.969/0001-44, neste ato representado por seu representante legal, Sr ELTON PEREZ DOS 
SANTOS, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF nº 076.802.729-21, R.G. nº 10.647.207-6/SSP-
PR, residente e domiciliado na, Rua Maranhão, n° 30, Bairro Seringueira II, CEP: 87.780-000, na cidade 
de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação 
de Prazo, nos termos da Ata de Registro de Preços nº 050/2020, Pregão Presencial Para Registro de 
Preços nº 040/2020, bem como pela legislação vigente em especial a Lei Federal   n.º 8.666, art. 57, inciso 
II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato a partir de 31/12/2020, até a data de 
06/08/2021, conforme item 03.01 da ATA em tela. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária da 
ATA em tela e ou outras que vierem a substituir em 2021. 
                             
CLÁUSULA TERCEIRA –  DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da ATA nº 050/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
 
 

Alto Paraná, 28 de dezembro de 2020. 
 
 

________________________________________              ___________________________________________ 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 

Prefeito Municipal – Contratante 
 

 ELTON PEREZ DOS SANTOS - ME 
Contratada 

 
 
Test:_________________________________                       _______________________________________ 
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ATA Nº 053/2020 

 
 1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. 
/M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu 
mandato e funções o Sr. ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, brasileiro, casado, motorista, portador da 
CI/RG Nº. 3.882.545-3 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 522.579.409-20, residente e domiciliado na Rua 
Joaquim Nabuco nº 526, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná   e a 
empresa E. L. PITTA & CIA LTDA - ME , sito a Avenida Paraná,  nº 2207, Centro,  CEP: 87.750-000, na cidade 
de Alto Paraná, Estado do Paraná,  inscrito no CNPJ/MF sob o nº 16.637.872/0001-03, neste  ato 
representada por seu representante legal, Sr EVANDRO LUIZ PITTA, brasileiro, solteiro, empresário, 
portador do CPF nº 067.451.479-39, R.G. nº 9.355.837-5, residente e domiciliado na Rua Chile, nº 2545, 
Centro, CEP: 87.750-000, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente 
Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, nos termos da Ata de Registro de Preços nº 053/2020, Pregão 
Presencial Para Registro de Preços nº 046/2020, bem como pela legislação vigente em especial a Lei 
Federal   n.º 8.666, art. 57, inciso II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato a partir de 31/12/2020, até a data de 
02/09/2021, conforme item 03.01 da ATA em tela. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária da 
ATA em tela e ou outras que vierem a substituir em 2021. 
                             
CLÁUSULA TERCEIRA –  DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da ATA nº 053/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
 

Alto Paraná, 28 de dezembro de 2020. 
 

________________________________________              ___________________________________________ 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 

Prefeito Municipal – Contratante 
 

 E. L. PITTA & CIA LTDA - ME 
Contratada 

 
Test:_________________________________                       _______________________________________ 
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ATA Nº 058/2020 

 
 1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. 
/M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu 
mandato e funções o Sr. ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, brasileiro, casado, motorista, portador da 
CI/RG Nº. 3.882.545-3 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 522.579.409-20, residente e domiciliado na Rua 
Joaquim Nabuco nº 526, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná   e a 
empresa COVERCOPY LOCAÇÃO E VENDA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA- EPP, sito à 
Avenida São Judas Tadeu, n° 573, Salas 01 e 02, Jardim Imperial II, CEP: 87.023-200, na cidade de 
Maringá, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.772.359/0001-38, neste ato representado 
por sua representante legal, Sra MARIUNI BAIRROS DA SILVA, brasileira, solteira, empresária, 
portadora do CPF nº 019.519.169-21, R.G. nº 6.137.898-7/SSP-PR, residente e domiciliada na, Rua 
Alexander Graham Bell, n° 535, Casa 12, Jardim Jamaica, CEP: 86.063-250, na cidade de Londrina, 
Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, nos termos 
da Ata de Registro de Preços nº 058/2020, Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 058/2020, bem 
como pela legislação vigente em especial a Lei Federal   n.º 8.666, art. 57, inciso II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato a partir de 31/12/2020, até a data de 
02/09/2021, conforme item 03.01 da ATA em tela. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária da 
ATA em tela e ou outras que vierem a substituir em 2021. 
                             
CLÁUSULA TERCEIRA –  DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da ATA nº 058/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
 

Alto Paraná, 28 de dezembro de 2020. 
 
 

________________________________________              ___________________________________________ 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 

Prefeito Municipal – Contratante 
 

 COVERCOPY LOCAÇÃO E VENDA DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA- EPP 

Contratada 
 
Test:_________________________________                       _______________________________________ 
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ATA Nº 039/2020 

 
 1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. 
/M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu 
mandato e funções o Sr. ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, brasileiro, casado, motorista, portador da 
CI/RG Nº. 3.882.545-3 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 522.579.409-20, residente e domiciliado na Rua 
Joaquim Nabuco nº 526, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná   e a 
empresa COMERCIAL OURIZONA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI- ME, sito a Avenida Bela Vista, nº 
213, Loja 01, Centro, CEP: 87.170-000, na cidade de Ourizona, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 21.287.627/0001-45, neste ato representada por seu representante legal, Sr PATRIC DE OLIVEIRA, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador do CPF nº 102.458.449-61, R.G. nº 13.645.688-1/SSP-PR, 
residente e domiciliado na Rua Bela Vista, nº 1391, Centro, CEP- 87.170-000 na cidade de Ourizona, 
Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, nos termos 
da Ata de Registro de Preços nº 039/2020, Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 027/2020, bem 
como pela legislação vigente em especial a Lei Federal   n.º 8.666, art. 57, inciso II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato a partir de 31/12/2020, até a data de 
19/06/2021, conforme item 03.01 da ATA em tela. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária da 
ATA em tela e ou outras que vierem a substituir em 2021. 
                             
CLÁUSULA TERCEIRA –  DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da ATA nº 039/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
 

Alto Paraná, 23 de dezembro de 2020. 
 
 

________________________________________              ___________________________________________ 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 

Prefeito Municipal – Contratante 
 

 COMERCIAL OURIZONA MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EIRELI- ME 

Contratada 
 
Test:_________________________________                       _______________________________________ 
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ATA Nº 049/2020 

 
 1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. 
/M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu 
mandato e funções o Sr. ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, brasileiro, casado, motorista, portador da 
CI/RG Nº. 3.882.545-3 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 522.579.409-20, residente e domiciliado na Rua 
Joaquim Nabuco nº 526, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná   e a 
empresa BRUNING & OLIVEIRA LTDA - EPP, sito à Avenida Deputado Heitor de Alencar Furtado, n° 6888, 
Jardim Santos Dumont, CEP: 87.706-000, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 85.000.370/0001-81, neste ato representado por seu representante legal, Sr JORGE 
DANIEL BRUNING, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF nº 174.735.439-20, R.G. nº 
1.390.238/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Pernambuco, nº 2720, Centro, CEP: 87.705-000, na 
cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação 
de Prazo, nos termos da Ata de Registro de Preços nº 049/2020, Pregão Presencial Para Registro de 
Preços nº 038/2020, bem como pela legislação vigente em especial a Lei Federal   n.º 8.666, art. 57, inciso 
II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato a partir de 31/12/2020, até a data de 
29/07/2021, conforme item 03.01 da ATA em tela. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária da 
ATA em tela e ou outras que vierem a substituir em 2021. 
                             
CLÁUSULA TERCEIRA –  DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da ATA nº 049/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
 

Alto Paraná, 28 de dezembro de 2020. 
 
 

________________________________________              ___________________________________________ 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 

Prefeito Municipal – Contratante 
 

 BRUNING & OLIVEIRA LTDA - EPP 
Contratada 

 
Test:_________________________________                       _______________________________________ 
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Edital nº. 004/2020 
 
Altamiro Pereira Santana, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em cumprimento a determinação contida na 
Instrução Normativa nº 72/2012 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 
 
Resolve: 
 

Art. 1º Divulgar os valores dos subsídios dos Agentes Políticos do Poder Executivo Municipal 
referente ao mês de dezembro de 2020, fixados pela Lei Municipal nº 2.739/2016 e atualizados 
pela Lei Municipal nº 3.194/2020, em cumprimento a determinação contida no art. 1º da 
Instrução Normativa nº 72/2012 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, como segue: 

 
Nome Cargo Subsídio de 

Dezembro 
Recebimento no 

Exercício de 2020 
Altamiro Pereira Santana Prefeito 16.397,26 184.469,16 
Claudemir Jóia Pereira Vice-Prefeito 3.612,95 41.187,64 
Aldo Tadashi Akimoto Secretário 4.168,78 58.872,76 
Anderson de Almeida Silva Secretário 0,00 13.278,71 
Deomar Hernandes da Silva Pereira Secretária 0,00 15.168,42 
Edi Wilson Ortiz Secretário 4.168,78 58.857,96 
Fabiano dos Santos Secretário 4.168,78 58.774,99 
Karine Aparecida Cardin Secretária 4.168,78 27.775,08 
Liliane Borges da Silva Santos Secretária 4.168,78 58.774,99 
Maria Cristina de Oliveira Seixas Secretária 0,00 2.975,20 
Thieny Vieira Secretário 4.168,78 41.618,29 

 
Art. 2º O presente Edital entra em vigor a partir da data de 

sua publicação. 
Alto Paraná-PR., 28 de dezembro de 2020. 
 
Altamiro Pereira Santana 
Prefeito 
16º Gestão Administrativa 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ  

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 75.483.230/0001-58 

Avenida São João, 415, Santo Antônio do Caiuá, Paraná, CEP 87730-000 
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D E C R E T O Nº. 099/2020 
 
OSMAR STACHOVSKI, Prefeito Municipal de Santo Antônio 
do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
R E S O L V E: 
 
EXONERAR os Servidores Públicos Municipais dos CARGOS 

EM COMISSÃO, conforme seguem abaixo relacionados, a partir de 31 de dezembro 
de 2020.   

 
N O M E C A R G O SÍMBOLO 

Antônio Carlos Gomes Assessor de Chefe Divisão de Cultura CC-3 
Carlos Roberto José Barreto Assessor de Chefe de Divisão de Serv. Urbanos CC-3 
Crislaine da Silva Chefe da Divisão de Serviço Social CC-2 
Cristiane da Silva Almeida Chefe da Divisão de Cultura CC-2 
Deunir Maria Gomes de Oliveira Assessor de Chefe de Divisão Saúde CC-3 
Dinoclecio Rossetto Diretor Departamento de Administração CC-1 
Edna Miguel Assessor de Chefe Divisão de Agropecuária CC-3 
Edson Bispo dos Santos Assessor de Chefe da Divisão Rodoviária CC-3 
Flavia Aparecida Gonçalves Santana Assessor de Divisão de Serviço Social CC-3 
Geice Amorim da Silva Assessor de Chefe de Divisão de Esportes CC-3 
Gilson Gonçalves Fragoso Assessor de Chefe de Divisão de Meio Ambiente CC-3 
Ivan Francisco Chefe de Divisão de Serviços Urbanos CC-2 
Izalba Pereira da Silva Diretor do Depto Educação Cultura e Esportes CC-1 
Jair Galego Rocha Chefe da Divisão de Meio Ambiente CC-2 
José Carlos Bertacchi Junior  Procurador Geral do Município   CC-PGM 
José Geraldo dos Santos Assessor de Chefe de Divisão de Obras e Viação CC-3 
Julio Cesar da Silva Chefe da Divisão de Obras e Viação CC-2 
Karla Heloisa da Chica Antal Chefe da Divisão de Saúde CC-2 
Keli Cristina da Silva Chefe de Gabinete CC-2 
Lazaro Aparecido da Silva Chefe da Divisão de Agropecuária CC-2 
Lucenir Petri Diretor do Departamento de Finanças  CC-1 
Luiz Carlos Vanzei Chefe da Divisão Rodoviária CC-2 
Luiz Toshimitsu Nakahara Diretor do Depto de Viação e Serviços Urbanos CC-1 
Marcos Adriano Cavalcante Chefe da Divisão de Esportes CC-2 
Maria de Fatima de Almeida Silva Chefe da Divisão de Educação CC-2 
Maria Livani dos Santos Stachovski Diretor do Departamento de Assistência Social CC-1 
Reginaldo de Assunção P. de Almeida Assessor de Gabinete CC-3 
Sandra Pereira da Silva Assessor de Chefe da Divisão de Educação CC-3 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Caiuá-Pr, em 28 de Dezembro de 2020. 
 
Osmar Stachovski 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

Publicado no Jornal O Diário do 
Noroeste nº___________________ 
Em:____/____/____. Pág:________ 

ATA Nº 057/2020 

 
 1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. 
/M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu 
mandato e funções o Sr. ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, brasileiro, casado, motorista, portador da 
CI/RG Nº. 3.882.545-3 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 522.579.409-20, residente e domiciliado na Rua 
Joaquim Nabuco nº 526, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná   e a 
empresa B. DE OLIVEIRA BERGAMASCHO- PRODUTOS NUTRICIONAIS - ME, sito a Avenida Cidade de 
Leiria, nº 493, Sala 02, Zona 01, CEP: 87.013-280, na cidade Maringá, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 29.715.704/0001-22, neste ato representada pela sua representante legal, Srita 
BRUNA DE OLIVEIRA BERGAMASCHO, brasileira, solteira, empresária, portadora do CPF nº 
104.640.749-08, R.G. nº 13.381.146-0 SSP/PR, residente e domiciliada na Rua Cajubi, nº 121, Jardim dos 
Pássaros,  CEP: 87.075-220, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente 
Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, nos termos da Ata de Registro de Preços nº 057/2020, Pregão 
Presencial Para Registro de Preços nº 051/2020, bem como pela legislação vigente em especial a Lei 
Federal   n.º 8.666, art. 57, inciso II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato a partir de 31/12/2020, até a data de 
03/09/2021, conforme item 03.01 da ATA em tela. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária da 
ATA em tela e ou outras que vierem a substituir em 2021. 
                             
CLÁUSULA TERCEIRA –  DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da ATA nº 057/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
 

Alto Paraná, 28 de dezembro de 2020. 
 

________________________________________              ___________________________________________ 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 

Prefeito Municipal – Contratante 
 

 B. DE OLIVEIRA BERGAMASCHO- PRODUTOS 
NUTRICIONAIS - ME 

Contratada 
 
 
Test:_________________________________                       _______________________________________ 
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MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

Publicado no Jornal O Diário do 
Noroeste nº___________________ 
Em:____/____/____. Pág:________ 

ATA Nº 048/2020 

 
 1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. 
/M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu 
mandato e funções o Sr. ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, brasileiro, casado, motorista, portador da 
CI/RG Nº. 3.882.545-3 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 522.579.409-20, residente e domiciliado na Rua 
Joaquim Nabuco nº 526, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná   e a 
empresa ADRIANO CANDIDO DA SILVA - ME, sito à Rua Santarém, n° 401, Distrito Industrial Sumaré, 
CEP: 87.720-140, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
14.842.642/0001-42, neste ato representado por seu representante legal, Sr ADRIANO CANDIDO DA 
SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF nº 057.992.089-51, R.G. nº 9.110.618-3/SSP-PR, 
residente e domiciliado na Avenida Militão Rodrigues de Carvalho, s/nº, Distrito de Sumaré, CEP: 
87.720-010, Município de Paranavaí, Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de 
Prorrogação de Prazo, nos termos da Ata de Registro de Preços nº 048/2020, Pregão Presencial Para 
Registro de Preços nº 038/2020, bem como pela legislação vigente em especial a Lei Federal   n.º 8.666, 
art. 57, inciso II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato a partir de 31/12/2020, até a data de 
29/07/2021, conforme item 03.01 da ATA em tela. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária da 
ATA em tela e ou outras que vierem a substituir em 2021. 
                             
CLÁUSULA TERCEIRA –  DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da ATA nº 048/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
 
 

Alto Paraná, 28 de dezembro de 2020. 
 
 

________________________________________              ___________________________________________ 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 

Prefeito Municipal – Contratante 
 

 ADRIANO CANDIDO DA SILVA - ME 
Contratada 

 
 
Test:_________________________________                       _______________________________________ 
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ATA Nº 054/2020 

 
 1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. 
/M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu 
mandato e funções o Sr. ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, brasileiro, casado, motorista, portador da 
CI/RG Nº. 3.882.545-3 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 522.579.409-20, residente e domiciliado na Rua 
Joaquim Nabuco nº 526, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná   e a 
empresa A. G. M. MOLIN INFORMÁTICA – ME, sito a Avenida Paraná,  nº 2270, Centro,  CEP: 87.750-000, 
na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná,  inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.208.438/0001-71, neste  ato 
representada por seu representante legal, Sr ALEXANDRE GUSTAVO MEDEIROS MOLIN, brasileiro, 
casado, empresário, portador do CPF nº 007.783.529-86, R.G. nº 6.444.439-5 SSP/PR, residente e 
domiciliado na Rua Edson, nº 2198, Centro, CEP: 87.750-000, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, 
tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, nos termos da Ata de Registro 
de Preços nº 054/2020, Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 046/2020, bem como pela 
legislação vigente em especial a Lei Federal   n.º 8.666, art. 57, inciso II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato a partir de 31/12/2020, até a data de 
02/09/2021, conforme item 03.01 da ATA em tela. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária da 
ATA em tela e ou outras que vierem a substituir em 2021. 
                             
CLÁUSULA TERCEIRA –  DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da ATA nº 054/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
 
 

Alto Paraná, 28 de dezembro de 2020. 
 
 

________________________________________              ___________________________________________ 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 

Prefeito Municipal – Contratante 
 

 A. G. M. MOLIN INFORMÁTICA – ME 
Contratada 

 
 
Test:_________________________________                       _______________________________________ 
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                                                      Decreto nº 281/2020   
 

Exonera servidora pública municipal e dá outras 
providências. 

 
 

Altamiro Pereira Santana, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por lei e com base na Lei 
Municipal nº 1.361/1996 e; 
 
Considerando o contido no Parecer Final da Comissão de 
Processo Administrativo instaurado pela Portaria nº 
327/2020. 

 
Decreta: 

 
Art. 1º Fica Exonerada do quadro de pessoal desta municipalidade a partir do dia 
28/12/2020 a servidora pública municipal Mara Josana da Silva Laureano, brasileira, 
maior, portadora da Cédula de Identidade Civil RG. nº. 9.063.785-1-SSP/PR., e inscrita 
no CPF sob nº. 039.832.139-60, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operário 
Braçal-40h/s., nomeada pelo Decreto nº 188/2017, lotada na Divisão de Serviços 
Rodoviários Municipal, em conformidade com os termos do artigo 209, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.361/1996. 
 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 28 de dezembro de 2020. 

 
 Altamiro Pereira Santana 
Prefeito 
16ª Gestão Administrativa 
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D E C R E T O Nº. 101/2020 
 
OSMAR STACHOVSKI, Prefeito Municipal de Santo Antônio 
do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - RETORNAR o servidor público municipal Sr. SIDNEI 

PURIFICAÇÃO RIBAS, RG. nº 5.356.716-9-SSP-PR, C.P.F. 015.404.939-54, para o Cargo 
Efetivo de “Técnico Agrícola” Grupo Ocupacional Técnico, deixando de ocupar o 
Cargo em Comissão de Diretor do Departamento de Fomento Agropecuário e Meio 
Ambiente, no qual foi nomeado pelo Decreto nº 086/2017.  

  
Art. 2º - O retorno se dará a partir de 31 de dezembro de 

2020, revogando-se as disposições em contrário.   
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá, 

em 28 de dezembro de 2020. 
 
  OSMAR STACHOVSKI 
    Prefeito Municipal   
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D E C R E T O Nº. 100/2020 
 
OSMAR STACHOVSKI, Prefeito Municipal de Santo Antônio 
do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - RETORNAR a servidora pública municipal Sra. 

ADRIANA CLAUDIA ROSSATO, RG. nº 6.300.223-2-SSP-PR, C.P.F. 014.676.759-46, para 
o Cargo Efetivo de “Auxiliar de Enfermagem” Grupo Ocupacional Técnico, deixando 
de ocupar o Cargo em Comissão de Diretor do Departamento de Saúde, no qual foi 
nomeada pelo Decreto nº 008/2020.  

  
Art. 2º - O retorno se dará a partir de 31 de dezembro de 

2020, revogando-se as disposições em contrário.   
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá, 

em 28 de dezembro de 2020. 
 
  OSMAR STACHOVSKI 
    Prefeito Municipal   

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 – CNPJ 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1733/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2017 

5º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 44/2017 – ID 358 
 

O Município de Paraíso do Norte (PR), inscrito no CNPJ sob nº 75.476.556/0001-58, com sede na 
Avenida Tapejara, nº 88, Centro, CEP 87780-000, fone (44) 3431-8000, neste ato representado pelo 
Prefeito do Município Sr. Laércio de Freitas, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 
RG 4.188.909-8/SESP/PR, inscrito no CPF nº 571.894.049-53, residente à Rua Rocha Pombo, 25 - 
Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, de acordo com as atribuições legais que lhe 
confere a LOM - Lei Orgânica Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº 55, inciso IX, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, e o MEI Antonio Carlos Alves dos Santos 
13487460840, inscrito no CNPJ sob nº 19.885.602/0001-00, sito à Rua Guaporé, 1884, na Cidade de 
Paranavaí, Estado do Paraná, CEP 87705-120, neste ato representada por seu Responsável Legal o 
Senhor Antonio Carlos Alves dos Santos, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.132.110-9, e 
inscrito no CPF sob o nº 134.874.608-40, residente e domiciliado à Rua Guaporé, 1884, na Cidade de 
Paranavaí, Estado do Paraná, CEP 87705-120, a seguir denominado CONTRATADA, acordam e 
ajustam firmar o presente Contrato, decorrente do resultado da licitação, modalidade Pregão Presencial 
nº 11/2017, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e demais legislação aplicável, assim como pelas 
condições do Edital supra mencionado, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
Todas as clausulas permanecem inalteradas e ratificadas, com exceção da Clausula Oitava – do Preço 
e Condições de Pagamento e da Clausula Nona – Vigência que passam a vigorar com a seguinte 
redação: 
CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Fica Aditado ao contrato o valor de R$ 6.410,08 (seis mil, quatrocentos e dez reais e oito centavos), a 
ser pagos em 08 (oito) parcelas iguais e sucessivas de R$ 801,26 (oitocentos e um reais e vinte e seis 
centavos). 
§ 1º O pagamento a CONTRATADA, será efetuado em até 5 (cinco) dias após a execução dos serviços 
objeto do presente contrato, mediante apresentação de nota fiscal que deverá ser emitida em nome do 
Município de Paraíso do Norte - Prefeitura.  
§ 2º Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRATADA, não serão 
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.  
CLÁUSULA NONA - VIGENCIA 
O presente Aditivo ao Contrato terá vigência de 17/12/2020 a 16/08/2021. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Aditivo em 02 (duas) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

  
Paraíso do Norte, 16 de dezembro de 2020. 

 
 

Município  de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE  
Laércio de Freitas 

Antonio Carlos Alves dos Santos 13487460840 
CONTRATADA 

Antonio Carlos Alves dos Santos  
CPF 571.894.049-53 CPF 134.874.608-40 

Testemunhas: 
 
 

Rosana Pereira da Cruz 
CPF 027.360.409-02 

Natal Antonio Eredia Andreo 
CPF 958.515.189-87 

 



 
 
 
 
 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

 
DECRETO Nº. 0125/2020 

 

SÚMULA: “Atualiza os Valores Constantes dos 
Anexos I e II da Planta Genérica de Valores e 
Métodos de Avaliação da Propriedade Imobiliária, 
para efeito de Lançamento do Imposto Predial e 
Territorial Urbano – IPTU do Município de Mirador 
para o Ano de 2021 e dá Outras Providências 
Correlatas”.  

 

O Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais, conforme a Lei Municipal nº. 029/2006, de 13 de 
dezembro de 2006, a Lei Municipal nº. 068/2009, de 26 de novembro de 2009 
e o Decreto nº. 0124/2020 de 24 de dezembro de 2020. 
 

DECRETA 
 
Art. 1º. – Fica atualizada a Planta Genérica de Valores de que trata a Lei Municipal nº. 
068/2009 de 26 de novembro de 2009, para o ano de 2021, em conformidade com o Art. 
10, § 1º., com base no índice oficial – INPC, no período acumulado de dezembro de 2019 
à novembro de 2020 à base de 5,20% (cinco vírgula vinte por cento) índice este que 
incide sobre os Anexos I e II que passam a integrar o presente Decreto. 
 
Art. 2º. - O Poder Executivo anualmente, executará a avaliação da Planta Genérica de 
Valores, com todos os imóveis, atualizados em função da variação dos custos de 
construção e da variação dos parâmetros intrínsecos e extrínsecos de cada terreno, bem 
como em função da correção monetária oficial. 
 
§ 1º. – Este Decreto é composto de seus anexos de valores e será atualizada com base 
no índice oficial da inflação - INPC. 
 
Art. 3º. - Os valores ora atualizados passam a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2021. 
 
Art. 4º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 24 de dezembro de 2020. 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
  PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 523.491.799.15 

Logradouro Quadra Face Valor       m² ($)

Rua Rocha Pombo 09 105D 10,84

Rua Rocha Pombo 10 150D 10,84

Rua Rocha Pombo 11 285D 10,84

Rua Rocha Pombo 12 345D 10,84

Rua Rocha Pombo 13 450D 10,84

Rua Rocha Pombo 14 510D 10,84

Rua Rocha Pombo 15 645D 10,84

Rua Rocha Pombo 16 705D 10,84

Rua Rocha Pombo 17 810D 10,84

Rua Rocha Pombo 18 870D 10,84

Rua Rocha Pombo 19 1005D 10,84

Rua Rocha Pombo 20 1065D 10,84

Rua Rocha Pombo 21 1170D 10,84

Rua Rocha Pombo 22 1230D 10,84

Rua Rocha Pombo 23 1365D 10,84

Rua Rocha Pombo 24 1425D 10,84

Rua Dário Veloso 09 120E 10,84

Rua Dário Veloso 01 120D 10,84

Rua Dário Veloso 11 210E 10,84

Rua Dário Veloso 02 210D 10,84

Rua Dário Veloso 13 360E 10,84

Rua Dário Veloso 03 360D 10,84

Rua Dário Veloso 15 450E 10,84

Rua Dário Veloso 04 450D 10,84

Rua Dário Veloso 17 600E 10,84

Rua Dário Veloso 05 600D 10,84

Rua Dário Veloso 19 690E 10,84

Rua Dário Veloso 06 690D 10,84

Rua Dário Veloso 21 840E 10,84

Rua Dário Veloso 07 840D 10,84

Rua Dário Veloso 23 930E 10,84

Rua Dário Veloso 08 930D 10,84

Av. São Francisco 09 200D 10,84

Av. São Francisco 10 200E 10,84

Av. São Francisco 01 260D 10,84

Av. São Francisco 02 260E 10,84

Av. São Francisco Praça 410D 10,84

Av. São Francisco 03 410E 10,84

Av. São Francisco 04 470E 10,84

Av. São Francisco 05 470D 10,84

Av. São Francisco 16 530E 10,84

Av. São Francisco 17 530D 10,84

Av. Paraná 09 200E 10,84

Av. Paraná 24 200D 10,84

Av. Paraná 01 260E 10,84

SETOR- 01  

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANÁ

PLANTA GENÉRICA DE VALORES

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

Logradouro Quadra Face Valor       m² ($)

SETOR- 01  

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANÁ

PLANTA GENÉRICA DE VALORES

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

Av. Paraná 08 260D 10,84

Av. Paraná Praça 410E 10,84

Av. Paraná 07 410D 10,84

Av. Paraná 05 470E 10,84

Av. Paraná 06 470D 10,84

Av. Paraná 17 530E 10,84

Av. Paraná 18 530D 10,84

Av. Guaíra 13 520E 10,84

Av. Guaíra 14 520D 10,84

Av. Guaíra 03 465E 10,84

Av. Guaíra 04 465D 10,84

Av. Guaíra Praça 405E 10,84

Av. Guaíra 05 405D 10,84

Av. Guaíra 06 225D 10,84

Av. Guaíra 07 225E 10,84

Av. Guaíra 20 195D 10,84

Av. Guaíra 21 195E 10,84

Av. Frei Ulrico 12 525E 10,84

Av. Frei Ulrico 13 525D 10,84

Av. Frei Ulrico 02 465E 10,84

Av. Frei Ulrico 03 465D 10,84

Av. Frei Ulrico 01 405E 10,84

Av. Frei Ulrico Praça 405D 10,84

Av. Frei Ulrico 08 255E 10,84

Av. Frei Ulrico 07 255D 10,84

Av. Frei Ulrico 21 195D 10,84

Av. Frei Ulrico 22 195E 10,84

Rua Borba Gato 15 60E 10,84

Rua Borba Gato 16 60D 10,84

Rua Anchieta 18 60E 10,84

Rua Anchieta 19 60D 10,84

Rua Garibaldi 19 60E 10,84

Rua Garibaldi 20 60D 10,84

Rua Andra 22 60E 10,84

Rua Andra 23 60D 10,84

Rua Casemiro de Abreu 23 60E 10,84

Rua Casemiro de Abreu 24 60D 10,84

Rua Dom Pedro II 10 60E 10,84

Rua Dom Pedro II 11 60D 10,84

Logradouro Quadra Face Valor       m² ($)

SETOR- 01  

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANÁ

PLANTA GENÉRICA DE VALORES

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

Av. Paraná 08 260D 10,84

Av. Paraná Praça 410E 10,84

Av. Paraná 07 410D 10,84

Av. Paraná 05 470E 10,84

Av. Paraná 06 470D 10,84

Av. Paraná 17 530E 10,84

Av. Paraná 18 530D 10,84

Av. Guaíra 13 520E 10,84

Av. Guaíra 14 520D 10,84

Av. Guaíra 03 465E 10,84

Av. Guaíra 04 465D 10,84

Av. Guaíra Praça 405E 10,84

Av. Guaíra 05 405D 10,84

Av. Guaíra 06 225D 10,84

Av. Guaíra 07 225E 10,84

Av. Guaíra 20 195D 10,84

Av. Guaíra 21 195E 10,84

Av. Frei Ulrico 12 525E 10,84

Av. Frei Ulrico 13 525D 10,84

Av. Frei Ulrico 02 465E 10,84

Av. Frei Ulrico 03 465D 10,84

Av. Frei Ulrico 01 405E 10,84

Av. Frei Ulrico Praça 405D 10,84

Av. Frei Ulrico 08 255E 10,84

Av. Frei Ulrico 07 255D 10,84

Av. Frei Ulrico 21 195D 10,84

Av. Frei Ulrico 22 195E 10,84

Rua Borba Gato 15 60E 10,84

Rua Borba Gato 16 60D 10,84

Rua Anchieta 18 60E 10,84

Rua Anchieta 19 60D 10,84

Rua Garibaldi 19 60E 10,84

Rua Garibaldi 20 60D 10,84

Rua Andra 22 60E 10,84

Rua Andra 23 60D 10,84

Rua Casemiro de Abreu 23 60E 10,84

Rua Casemiro de Abreu 24 60D 10,84

Rua Dom Pedro II 10 60E 10,84

Rua Dom Pedro II 11 60D 10,84

Logradouro Quadra Face Valor       m² ($)

SETOR- 01  

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANÁ

PLANTA GENÉRICA DE VALORES

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

Rua XV de Novembro 11 60E 10,84

Rua XV de Novembro 12 60D 10,84

Rua Paes Leme 14 60E 10,84

Rua Paes Leme 15 60D 10,84

REINALDO PINHEIRO DA SILVA

Prefeito Municipal

Mirador, 24 de dezembro de 2020.

Logradouro Quadra Face Valor       m² ($)

Rua Munhoz de Melo 25 90D 7,21

Rua Munhoz de Melo 26 185D 7,21

Rua Munhoz de Melo 27 335D 7,21

Rua Munhoz de Melo 28 440D 7,21

Rua Munhoz de Melo 29 510D 7,21

Rua Munhoz de Melo 30 615D 7,21

Rua Munhoz de Melo 31 780D 7,21

Rua Munhoz de Melo 32 885D 7,21

Rua Munhoz de Melo 33 995D 7,21

Rua Munhoz de Melo 34 1060D 7,21

Rua Munhoz de Melo 35 1225D 7,21

Rua Munhoz de Melo 36 1325D 7,21

Rua Munhoz de Melo 37 1395D 7,21

Rua Munhoz de Melo 38 1500D 7,21

Rua Munhoz de Melo 39 1665D 7,21

Rua Munhoz de Melo 40 1735D 7,21

Rua Rocha Pombo 25 105E 7,21

Rua Rocha Pombo 26 150E 7,21

Rua Rocha Pombo 27 285E 7,21

Rua Rocha Pombo 28 345E 7,21

Rua Rocha Pombo 29 450E 7,21

Rua Rocha Pombo 30 510E 7,21

Rua Rocha Pombo 31 645E 7,21

Rua Rocha Pombo 32 705E 7,21

Rua Rocha Pombo 33 810E 7,21

Rua Rocha Pombo 34 870E 7,21

Rua Rocha Pombo 35 1005E 7,21

Rua Rocha Pombo 36 1065E 7,21

Rua Rocha Pombo 37 1170E 7,21

Rua Rocha Pombo 38 1230E 7,21

Rua Rocha Pombo 39 1365E 7,21

Rua Rocha Pombo 40 1425E 7,21

Av. Paraná 33 600E 7,21

Av. Paraná 34 600D 7,21

Av. Paraná 40 140D 7,21

Av. Paraná 25 140E 7,21

Av. São Francisco 32 600E 7,21

Av. São Francisco 33 600D 7,21

Av. São Francisco 25 140D 7,21

Av. São Francisco 26 140E 7,21

Rua Dom Pedro II 26 120E 7,21

Rua Dom Pedro II 27 120D 7,21

Rua XV de Novembro 27 120E 7,21

SETOR - 02 

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANÁ

PLANTA GENÉRICA DE VALORES

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

Logradouro Quadra Face Valor       m² ($)

SETOR - 02 

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANÁ

PLANTA GENÉRICA DE VALORES

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

Rua XV de Novembro 28 120D 7,21

Av. Frei Ulrico 28 585E 7,21

Av. Frei Ulrico 29 585D 7,21

Av. Guaíra 29 585E 7,21

Av. Guaíra 30 585D 7,21

Av. Guaíra 36 135D 7,21

Av. Guaíra 37 135E 7,21

Rua Paes Leme 30 120E 7,21

Rua Paes Leme 31 120D 7,21

Rua Borba Gato 31 120E 7,21

Rua Borba Gato 32 120D 7,21

Rua Anchieta 34 120E 7,21

Rua Anchieta 35 120D 7,21

Rua Garibaldi 35 120E 7,21

Rua Garibaldi 36 120D 7,21

Rua Andra 38 120E 7,21

Rua Andra 39 120D 7,21

Rua Casemiro de Abreu 39 120E 7,21

Rua Casemiro de Abreu 40 120D 7,21

Mirador, 24 de dezembro de 2020.

REINALDO PINHEIRO DA SILVA

Prefeito Municipal

Logradouro Quadra Face Valor       m² ($)

Rua Munhoz de Melo 41 90E 6,67

Rua Munhoz de Melo 42 110E 6,67

Rua Munhoz de Melo 43 185E 6,67

Rua Munhoz de Melo 44 260E 6,67

Rua Munhoz de Melo 45 335E 6,67

Rua Munhoz de Melo 46 410E 6,67

Rua Munhoz de Melo 47 440E 6,67

Rua Munhoz de Melo 48 510E 6,67

Rua Munhoz de Melo 49 550E 6,67

Rua Munhoz de Melo 50 615E 6,67

Rua Munhoz de Melo 51 680E 6,67

Rua Munhoz de Melo 52 780E 6,67

Rua Munhoz de Melo 53 855E 6,67

Rua Munhoz de Melo 54 885E 6,67

Rua Munhoz de Melo 55 905E 6,67

Rua Munhoz de Melo 56 985E 6,67

Rua Munhoz de Melo 57 1060E 6,67

Rua Munhoz de Melo 58 1150E 6,67

Rua Munhoz de Melo 59 1225E 6,67

Rua Munhoz de Melo 60 1285E 6,67

Rua Munhoz de Melo 61 1325E 6,67

Rua Munhoz de Melo 62 1395E 6,67

Rua Munhoz de Melo 63 1425E 6,67

Rua Munhoz de Melo 64 1500E 6,67

Rua Munhoz de Melo 65 1585E 6,67

Rua Munhoz de Melo 66 1665E 6,67

Rua Munhoz de Melo 67 1705E 6,67

Rua Munhoz de Melo 68 1735E 6,67

Av. Rio do Sul 42 100D 6,67

Av. Rio do Sul 43 205D 6,67

Av. Rio do Sul 44 310D 6,67

Av. Rio do Sul 45 415D 6,67

Av. Rio do Sul 46 520D 6,67

Av. Rio do Sul 47 625D 6,67

Av. Presidente Vargas 49 100D 6,67

Av. Presidente Vargas 50 205D 6,67

Av. Presidente Vargas 51 310D 6,67

Av. Presidente Vargas 52 415D 6,67

Av. Presidente Vargas 53 520D 6,67

Av. Presidente Vargas 54 625D 6,67

Av. Dom Jaime Câmara 56 100D 6,67

Av. Dom Jaime Câmara 57 205D 6,67

Av. Dom Jaime Câmara 58 310D 6,67

Av. Dom Jaime Câmara 59 415D 6,67

Av. Dom Jaime Câmara 60 520D 6,67

SETOR - 3 

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANÁ

PLANTA GENÉRICA DE VALORES

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS
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Logradouro Quadra Face Valor       m² ($)

SETOR - 3 

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANÁ

PLANTA GENÉRICA DE VALORES

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

Av. Dom Jaime Câmara 61 625D 6,67

Av. Rio Branco 63 100D 6,67

Av. Rio Branco 64 205D 6,67

Av. Rio Branco 65 310D 6,67

Av. Rio Branco 66 415D 6,67

Av. Rio Branco 67 520D 6,67

Av. Rio Branco 68 625D 6,67

Av. Paraná 68 70D 6,67

Av. Paraná 41 70E 6,67

Av. Paraná 55 670E 6,67

Av. Paraná 56 670D 6,67

Av. São Francisco 41 70D 6,67

Av. São Francisco 42 70E 6,67

Av. São Francisco 54 670E 6,67

Av. São Francisco 55 670D 6,67

Rua Cruz Machado 42 60E 6,67

Rua Cruz Machado 43 60D 6,67

Rua Dom Pedro II 43 180E 6,67

Rua Dom Pedro II 44 180D 6,67

Rua Sete de Setembro 44 60E 6,67

Rua Sete de Setembro 45 60D 6,67

Rua XV de Novembro 45 180E 6,67

Rua XV de Novembro 46 180D 6,67

Rua Santa Maria 46 60E 6,67

Rua Santa Maria 47 60D 6,67

Av. Frei Ulrico 47 655E 6,67

Av. Frei Ulrico 48 655D 6,67

Av. Frei Ulrico 62 75D 6,67

Av. Frei Ulrico 63 75E 6,67

Av. Guaíra 48 655E 6,67

Av. Guaíra 49 655D 6,67

Av. Guaíra 61 75D 6,67

Av. Guaíra 62 75E 6,67

Rua Caramuru 49 60E 6,67

Rua Caramuru 50 60D 6,67

Rua Paes Leme 50 180E 6,67

Logradouro Quadra Face Valor       m² ($)

SETOR - 3 

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANÁ

PLANTA GENÉRICA DE VALORES

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

Rua Paes Leme 51 180D 6,67

Rua Raposo Tavares 51 60E 6,67

Rua Raposo Tavares 52 60D 6,67

Rua Borba Gato 52 180E 6,67

Rua Borba Gato 53 180D 6,67

Rua Jorge Velho 53 60E 6,67

Rua Jorge Velho 54 60D 6,67

Rua Amador Bueno 56 60E 6,67

Rua Amador Bueno 57 60D 6,67

Rua Anchieta 57 180E 6,67

Rua Anchieta 58 180D 6,67

Rua Anhanguera 58 60E 6,67

Rua Anhanguera 59 60D 6,67

Rua Garibaldi 59 180E 6,67

Rua Garibaldi 60 180D 6,67

Rua Santos Dumont 61 60E 6,67

Rua Santos Dumont 62 60D 6,67

Rua Bom Fim 63 60E 6,67

Rua Bom Fim 64 60D 6,67

Rua Andra 64 180E 6,67

Rua Andra 65 180D 6,67

Rua Bahia 65 60E 6,67

Rua Bahia 66 60D 6,67

Rua Casemiro de Abreu 66 180E 6,67

Rua Casemiro de Abreu 67 180D 6,67

Rua São Miguel 67 60E 6,67

Rua São Miguel 68 60D 6,67

REINALDO PINHEIRO DA SILVA

Prefeito Municipal

Mirador, 24 de dezembro de 2020.

Logradouro Quadra Face Valor       m² ($)

Rua Pinheiro Machado 69 1860D 6,34

Rua Pinheiro Machado 70 1980D 6,34

Rua Pinheiro Machado 71 2100D 6,34

Rua Pinheiro Machado 72 2220D 6,34

Rua Pinheiro Machado 73 2340D 6,34

Rua Pinheiro Machado 74 2460D 6,34

Rua Pinheiro Machado 75 2580D 6,34

Rua Pinheiro Machado 76 2700D 6,34

Rua Pinheiro Machado 77 2840D 6,34

Rua Pinheiro Machado 78 120D 6,34

Rua Pinheiro Machado 79 240D 6,34

Rua Pinheiro Machado 80 360D 6,34

Rua Pinheiro Machado 81 480D 6,34

Rua Pinheiro Machado 82 600D 6,34

Rua Pinheiro Machado 83 720D 6,34

Rua Pinheiro Machado 84 840D 6,34

Rua Pinheiro Machado 86 945D 6,34

Rua Pinheiro Machado 87 1050D 6,34

Rua Pinheiro Machado 88 1170D 6,34

Rua Pinheiro Machado 89 1275D 6,34

Rua Pinheiro Machado 91 1395D 6,34

Rua Pinheiro Machado 92 1515D 6,34

Rua Pinheiro Machado 93 1635D 6,34

Rua Pinheiro Machado 94 1740D 6,34

Av. Rio do Sul 69 100E 6,34

Av. Rio do Sul 70 205E 6,34

Av. Rio do Sul 71 310E 6,34

Av. Rio do Sul 72 415E 6,34

Av. Rio do Sul 73 520E 6,34

Av. Rio do Sul 74 625E 6,34

Av. Presidente Vargas 75 100E 6,34

Av. Presidente Vargas 76 205E 6,34

Av. Presidente Vargas 77 310E 6,34

Av. Presidente Vargas 78 415E 6,34

Av. Presidente Vargas 79 520E 6,34

Av. Presidente Vargas 80 625E 6,34

Av. Dom Jaime Câmara 81 100E 6,34

Av. Dom Jaime Câmara 82 205E 6,34

Av. Dom Jaime Câmara 83 310E 6,34

Av. Dom Jaime Câmara 84 430E 6,34

Av. Dom Jaime Câmara 85 415E 6,34

Av. Dom Jaime Câmara 86 520E 6,34

Av. Dom Jaime Câmara 87 635E 6,34

Av. Rio Branco 88 100E 6,34

SETOR - 04 

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANÁ

PLANTA GENÉRICA DE VALORES

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

Logradouro Quadra Face Valor       m² ($)

SETOR - 04 

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANÁ

PLANTA GENÉRICA DE VALORES

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

Av. Rio Branco 89 205E 6,34

Av. Rio Branco 90 245E 6,34

Av. Rio Branco 91 310E 6,34

Av. Rio Branco 92 415E 6,34

Av. Rio Branco 93 520E 6,34

Av. Rio Branco 94 635E 6,34

Rua Cruz Machado 69 120E 6,34

Rua Cruz Machado 70 120D 6,34

Rua Dom Pedro II 70 240E 6,34

Rua Dom Pedro II 71 240D 6,34

Rua Sete de Setembro 71 120E 6,34

Rua Sete de Setembro 72 120D 6,34

Rua XV de Novembro 72 240E 6,34

Rua XV de Novembro 73 240D 6,34

Rua Santa Maria 73 120E 6,34

Rua Santa Maria 74 120D 6,34

Rua Caramuru 75 120E 6,34

Rua Caramuru 76 120D 6,34

Rua Paes Leme 76 240E 6,34

Rua Paes Leme 77 240D 6,34

Rua Raposo Tavares 77 120E 6,34

Rua Raposo Tavares 78 120D 6,34

Rua Borba Gato 78 240E 6,34

Rua Borba Gato 79 240D 6,34

Rua Jorge Velho 79 120E 6,34

Rua Jorge Velho 80 120D 6,34

Rua Amador Bueno 81 120E 6,34

Rua Amador Bueno 82 120D 6,34

Rua Anchieta 82 240E 6,34

Rua Anchieta 83 240D 6,34

Rua Anhanguera 83 120E 6,34

Rua Anhanguera 84 120D 6,34

Rua Garibaldi 85 240E 6,34

Rua Garibaldi 86 240D 6,34

Logradouro Quadra Face Valor       m² ($)

SETOR - 04 

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANÁ

PLANTA GENÉRICA DE VALORES

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

Rua Santos Dumont 86 120E 6,34

Rua Santos Dumont 87 120D 6,34

Rua Bom Fim 88 120E 6,34

Rua Bom Fim 89 120D 6,34

Rua Andra 89 240E 6,34

Rua Andra 90 240D 6,34

Rua Bahia 91 120E 6,34

Rua Bahia 92 120D 6,34

Rua Casemiro de Abreu 92 240E 6,34

Rua Casemiro de Abreu 93 240D 6,34

Rua São Miguel 93 120E 6,34

Rua São Miguel 94 120D 6,34

Mirador, 24 de dezembro de 2020.

REINALDO PINHEIRO DA SILVA

Prefeito Municipal

Logradouro Quadra Face Valor       m² ($)

Rua Pinheiro Machado 95 1860E 5,44

Rua Pinheiro Machado 96 1980E 5,44

Rua Pinheiro Machado 97 2100E 5,44

Rua Pinheiro Machado 98 2220E 5,44

Rua Pinheiro Machado 99 2340E 5,44

Rua Pinheiro Machado 100 2460E 5,44

Rua Pinheiro Machado 101 2580E 5,44

Rua Pinheiro Machado 102 2700E 5,44

Rua Pinheiro Machado 103 2840E 5,44

Rua Pinheiro Machado 104 120E 5,44

Rua Pinheiro Machado 105 240E 5,44

Rua Pinheiro Machado 106 360E 5,44

Rua Pinheiro Machado 107 480E 5,44

Rua Pinheiro Machado 108 600E 5,44

Rua Pinheiro Machado 109 720E 5,44

Rua Pinheiro Machado 110 840E 5,44

Rua Pinheiro Machado 111 945E 5,44

Rua Pinheiro Machado 112 1050E 5,44

Rua Pinheiro Machado 113 1170E 5,44

Rua Pinheiro Machado 114 1275E 5,44

Rua Pinheiro Machado 115 1395E 5,44

Rua Pinheiro Machado 116 1515E 5,44

Rua Pinheiro Machado 117 1635E 5,44

Rua Pinheiro Machado 118 1740E 5,44

Rua Tiradentes 95 2220D 5,44

Rua Tiradentes 96 2355D 5,44

Rua Tiradentes 97 2490D 5,44

Rua Tiradentes 98 2625D 5,44

Rua Tiradentes 99 2760D 5,44

Rua Tiradentes 100 2895D 5,44

Rua Tiradentes 101 3030D 5,44

Rua Tiradentes 102 3165D 5,44

Rua Tiradentes 103 3300D 5,44

Rua Tiradentes 104 150D 5,44

Rua Tiradentes 105 300D 5,44

Rua Tiradentes 106 450D 5,44

Rua Tiradentes 107 600D 5,44

Rua Tiradentes 108 750D 5,44

Rua Tiradentes 109 900D 5,44

Rua Tiradentes 110 1050D 5,44

Rua Tiradentes 111 1145D 5,44

Rua Tiradentes 112 1260D 5,44

Rua Tiradentes 113 1370D 5,44

Rua Tiradentes 114 1465D 5,44

Rua Tiradentes 115 1665D 5,44

Rua Tiradentes 116 1815D 5,44

Rua Tiradentes 117 1950D 5,44
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Rua Tiradentes 118 2085D 5,44

Av. Paranavaí 118 60E 5,44

Av. Paranavaí 95 60D 5,44

Rua Cruz Machado 95 180E 5,44

Rua Cruz Machado 96 180D 5,44

Rua Dom Pedro II 96 300E 5,44

Rua Dom Pedro II 97 300D 5,44

Rua Sete de Setembro 97 180E 5,44

Rua Sete de Setembro 98 180D 5,44

Rua XV de Novembro 98 300E 5,44

Rua XV de Novembro 99 300D 5,44

Rua Santa Maria 99 180E 5,44

Rua Santa Maria 100 180D 5,44

Av. Ivaí 100 60E 5,44

Av. Ivaí 101 60D 5,44

Rua Caramuru 101 180E 5,44

Rua Caramuru 102 180D 5,44

Rua Paes Leme 102 300E 5,44

Rua Paes Leme 103 300D 5,44

Rua Raposo Tavares 103 180E 5,44

Rua Raposo Tavares 104 180D 5,44

Rua Borba Gato 104 300E 5,44

Rua Borba Gato 105 300D 5,44

Rua Jorge Velho 105 180E 5,44

Rua Jorge Velho 106 180D 5,44

Av. Paixão 106 60E 5,44

Av. Paixão 107 60D 5,44

Rua Amador Bueno 107 180E 5,44

Rua Amador Bueno 108 180D 5,44

Rua Anchieta 108 300E 5,44

Rua Anchieta 109 300D 5,44

Rua Anhanguera 109 180E 5,44
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Logradouro Quadra Face Valor       m² ($)
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Rua Tiradentes 118 2085D 5,44

Av. Paranavaí 118 60E 5,44

Av. Paranavaí 95 60D 5,44

Rua Cruz Machado 95 180E 5,44

Rua Cruz Machado 96 180D 5,44

Rua Dom Pedro II 96 300E 5,44

Rua Dom Pedro II 97 300D 5,44

Rua Sete de Setembro 97 180E 5,44

Rua Sete de Setembro 98 180D 5,44

Rua XV de Novembro 98 300E 5,44

Rua XV de Novembro 99 300D 5,44

Rua Santa Maria 99 180E 5,44

Rua Santa Maria 100 180D 5,44

Av. Ivaí 100 60E 5,44

Av. Ivaí 101 60D 5,44

Rua Caramuru 101 180E 5,44

Rua Caramuru 102 180D 5,44

Rua Paes Leme 102 300E 5,44

Rua Paes Leme 103 300D 5,44

Rua Raposo Tavares 103 180E 5,44

Rua Raposo Tavares 104 180D 5,44

Rua Borba Gato 104 300E 5,44

Rua Borba Gato 105 300D 5,44

Rua Jorge Velho 105 180E 5,44

Rua Jorge Velho 106 180D 5,44

Av. Paixão 106 60E 5,44

Av. Paixão 107 60D 5,44

Rua Amador Bueno 107 180E 5,44

Rua Amador Bueno 108 180D 5,44

Rua Anchieta 108 300E 5,44

Rua Anchieta 109 300D 5,44

Rua Anhanguera 109 180E 5,44

Logradouro Quadra Face Valor       m² ($)
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Rua Anhanguera 110 180D 5,44

Rua Garibaldi 110 300E 5,44

Rua Garibaldi Praça 300D 5,44

Av. Taquari Praça 60E 5,44

Av. Taquari 111 60D 5,44

Rua Santos Dumont 111 180E 5,44

Rua Santos Dumont 112 180D 5,44

Av. São Pedro 112 60E 5,44

Av. São Pedro 113 60D 5,44

Rua Bom Fim 113 180E 5,44

Rua Bom Fim 114 180D 5,44

Av. Paranapanema 114 60E 5,44

Av. Paranapanema 144 60D 5,44

Rua Andra 144 300E 5,44

Rua Andra 115 300D 5,44

Rua Bahia 115 180E 5,44

Rua Bahia 116 180D 5,44

Rua Casemiro de Abreu 116 300E 5,44

Rua Casemiro de Abreu 117 300D 5,44

Rua São Miguel 117 180E 5,44

Rua São Miguel 118 180D 5,44

REINALDO PINHEIRO DA SILVA

Prefeito Municipal

Mirador, 24 de dezembro de 2020.

Logradouro Quadra Face Valor       m² ($)

Rua Pernambuco 195 120D 4,51

Rua Pernambuco 174 270D 4,51

Rua Pernambuco 157 420D 4,51

Rua Pernambuco 158 570D 4,51

Rua Pernambuco 175 720D 4,51

Rua Pernambuco 196 840D 4,51

Rua Sergipe 195 120E 4,51

Rua Sergipe 173 120D 4,51

Rua Sergipe 174 270E 4,51

Rua Sergipe 156 270D 4,51

Rua Santa Cruz 175 150E 4,51

Rua Santa Cruz 159 150D 4,51

Rua Santa Cruz 196 270E 4,51

Rua Santa Cruz 176 270D 4,51

Travessa Socrates 173 120E 4,51

Travessa Socrates 155 120D 4,51

Travessa da Paz 176 120E 4,51

Travessa da Paz 160 120D 4,51

Rua Euclides da Cunha 155 150E 4,51

Rua Euclides da Cunha 130 150D 4,51

Rua Euclides da Cunha 156 300E 4,51

Rua Euclides da Cunha 131 300D 4,51

Rua Euclides da Cunha 157 450E 4,51

Rua Euclides da Cunha 132 450D 4,51

Rua Euclides da Cunha 158 600E 4,51

Rua Euclides da Cunha 133 600D 4,51

Rua Euclides da Cunha 159 750E 4,51

Rua Euclides da Cunha 134 750D 4,51

Rua Euclides da Cunha 160 900E 4,51

Rua Euclides da Cunha 135 900D 4,51

Rua Euclides da Cunha 161 960E 4,51

Rua Euclides da Cunha 136 1050D 4,51

Rua Euclides da Cunha 162 1050E 4,51

Rua Euclides da Cunha 163 1110E 4,51

Rua Euclides da Cunha 137 1110D 4,51

Rua Euclides da Cunha 145 1700D 4,51

Rua Euclides da Cunha 146 1850D 4,51

Rua Euclides da Cunha 161 1700E 4,51

Rua Tiradentes 130 150E 4,51

Rua Tiradentes 131 300E 4,51

Rua Tiradentes 132 450E 4,51

Rua Tiradentes 133 600E 4,51
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Logradouro Quadra Face Valor       m² ($)

Rua Pernambuco 195 120D 4,51

Rua Pernambuco 174 270D 4,51

Rua Pernambuco 157 420D 4,51

Rua Pernambuco 158 570D 4,51

Rua Pernambuco 175 720D 4,51

Rua Pernambuco 196 840D 4,51

Rua Sergipe 195 120E 4,51

Rua Sergipe 173 120D 4,51

Rua Sergipe 174 270E 4,51

Rua Sergipe 156 270D 4,51

Rua Santa Cruz 175 150E 4,51

Rua Santa Cruz 159 150D 4,51

Rua Santa Cruz 196 270E 4,51

Rua Santa Cruz 176 270D 4,51

Travessa Socrates 173 120E 4,51

Travessa Socrates 155 120D 4,51

Travessa da Paz 176 120E 4,51

Travessa da Paz 160 120D 4,51

Rua Euclides da Cunha 155 150E 4,51

Rua Euclides da Cunha 130 150D 4,51

Rua Euclides da Cunha 156 300E 4,51

Rua Euclides da Cunha 131 300D 4,51

Rua Euclides da Cunha 157 450E 4,51

Rua Euclides da Cunha 132 450D 4,51

Rua Euclides da Cunha 158 600E 4,51

Rua Euclides da Cunha 133 600D 4,51

Rua Euclides da Cunha 159 750E 4,51

Rua Euclides da Cunha 134 750D 4,51

Rua Euclides da Cunha 160 900E 4,51

Rua Euclides da Cunha 135 900D 4,51

Rua Euclides da Cunha 161 960E 4,51

Rua Euclides da Cunha 136 1050D 4,51

Rua Euclides da Cunha 162 1050E 4,51

Rua Euclides da Cunha 163 1110E 4,51

Rua Euclides da Cunha 137 1110D 4,51

Rua Euclides da Cunha 145 1700D 4,51

Rua Euclides da Cunha 146 1850D 4,51

Rua Euclides da Cunha 161 1700E 4,51

Rua Tiradentes 130 150E 4,51

Rua Tiradentes 131 300E 4,51

Rua Tiradentes 132 450E 4,51

Rua Tiradentes 133 600E 4,51
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Rua Tiradentes 134 750E 4,51

Rua Tiradentes 135 900E 4,51

Rua Tiradentes 136 1050E 4,51

Rua Tiradentes 137 1080E 4,51

Rua Tiradentes 138 1145E 4,51

Rua Tiradentes 139 1200E 4,51

Rua Tiradentes 140 1260E 4,51

Rua Tiradentes 141 1320E 4,51

Rua Tiradentes 142 1370E 4,51

Rua Tiradentes 143 1465E 4,51

Rua Tiradentes 145 1625E 4,51

Rua Tiradentes 146 1815E 4,51

Rua Tiradentes 123 2625E 4,51

Rua Tiradentes 124 2760E 4,51

Rua Tiradentes 125 2895E 4,51

Rua Tiradentes 126 3030E 4,51

Rua Tiradentes 127 3165E 4,51

Rua Tiradentes 128 3195E 4,51

Rua Tiradentes 129 3300E 4,51

Rua Barão do Rio Branco 128 60E 4,51

Rua Barão do Rio Branco 154 120E 4,51

Rua Barão do Rio Branco 194 180E 4,51

Rua Barão do Rio Branco 212 240E 4,51

Rua Barão do Rio Branco 225 300E 4,51

Rua Osvaldo Cruz 128 60D 4,51

Rua Osvaldo Cruz 127 60E 4,51

Rua Osvaldo Cruz 154 120D 4,51

Rua Osvaldo Cruz 153 120E 4,51

Rua Osvaldo Cruz 194 180D 4,51

Rua Osvaldo Cruz 172 180E 4,51

Rua Osvaldo Cruz 212 240D 4,51

Rua Osvaldo Cruz 193 240E 4,51

Rua Osvaldo Cruz 225 300D 4,51

Rua Osvaldo Cruz 211 300E 4,51

Rua Normandia 153 60D 4,51

Rua Normandia 126 60E 4,51

Rua Normandia 172 120D 4,51

Rua Normandia 152 120E 4,51

Rua Normandia 193 180D 4,51

Rua Normandia 171 180E 4,51

Rua Normandia 211 240D 4,51

Rua Normandia 192 240E 4,51

Av. Ivaí 126 120D 4,51

Av. Ivaí 125 120E 4,51

Logradouro Quadra Face Valor       m² ($)
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Av. Ivaí 152 180D 4,51

Av. Ivaí 151 180E 4,51

Av. Ivaí 171 240D 4,51

Av. Ivaí 170 240E 4,51

Av. Ivaí 192 300D 4,51

Av. Ivaí 191 300E 4,51

Rua Duque de Caxias 125 60D 4,51

Rua Duque de Caxias 150 60E 4,51

Rua Duque de Caxias 151 120D 4,51

Rua Duque de Caxias 169 120E 4,51

Rua Duque de Caxias 170 180D 4,51

Rua Duque de Caxias 190 180E 4,51

Rua Duque de Caxias 291 240D 4,51

Rua Duque de Caxias 210 240E 4,51

Rua Gal Osório 124 60D 4,51

Rua Gal Osório 123 60E 4,51

Rua Gal Osório 150 120D 4,51

Rua Gal Osório 149 120E 4,51

Rua Gal Osório 169 180D 4,51

Rua Gal Osório 168 180E 4,51

Rua Gal Osório 190 240D 4,51

Rua Gal Osório 189 240E 4,51

Rua Gal Osório 210 300D 4,51

Rua Gal Osório 209 300E 4,51

Rua Carlos Gomes 209 60D 4,51

Rua Carlos Gomes 210 195D 4,51

Rua Carlos Gomes 191 330D 4,51

Rua Carlos Gomes 192 465D 4,51

Rua Carlos Gomes 211 600D 4,51

Rua Carlos Gomes 225 750D 4,51

Rua Goias 209 60E 4,51

Rua Goias 189 60D 4,51

Rua Goias 210 195E 4,51

Rua Goias 190 195D 4,51

Rua Goias 191 330E 4,51

Rua Goias 170 330D 4,51

Rua Goias 192 465E 4,51

Rua Goias 171 465D 4,51

Rua Goias 211 600E 4,51

Rua Goias 193 600D 4,51

Rua Goias 225 750E 4,51

Rua Goias 212 750D 4,51

Rua Espírito Santo 189 60E 4,51

Logradouro Quadra Face Valor       m² ($)
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Av. Ivaí 152 180D 4,51

Av. Ivaí 151 180E 4,51

Av. Ivaí 171 240D 4,51

Av. Ivaí 170 240E 4,51

Av. Ivaí 192 300D 4,51

Av. Ivaí 191 300E 4,51

Rua Duque de Caxias 125 60D 4,51

Rua Duque de Caxias 150 60E 4,51

Rua Duque de Caxias 151 120D 4,51

Rua Duque de Caxias 169 120E 4,51

Rua Duque de Caxias 170 180D 4,51

Rua Duque de Caxias 190 180E 4,51

Rua Duque de Caxias 291 240D 4,51

Rua Duque de Caxias 210 240E 4,51

Rua Gal Osório 124 60D 4,51

Rua Gal Osório 123 60E 4,51

Rua Gal Osório 150 120D 4,51

Rua Gal Osório 149 120E 4,51

Rua Gal Osório 169 180D 4,51

Rua Gal Osório 168 180E 4,51

Rua Gal Osório 190 240D 4,51

Rua Gal Osório 189 240E 4,51

Rua Gal Osório 210 300D 4,51

Rua Gal Osório 209 300E 4,51

Rua Carlos Gomes 209 60D 4,51

Rua Carlos Gomes 210 195D 4,51

Rua Carlos Gomes 191 330D 4,51

Rua Carlos Gomes 192 465D 4,51

Rua Carlos Gomes 211 600D 4,51

Rua Carlos Gomes 225 750D 4,51

Rua Goias 209 60E 4,51

Rua Goias 189 60D 4,51

Rua Goias 210 195E 4,51

Rua Goias 190 195D 4,51

Rua Goias 191 330E 4,51

Rua Goias 170 330D 4,51

Rua Goias 192 465E 4,51

Rua Goias 171 465D 4,51

Rua Goias 211 600E 4,51

Rua Goias 193 600D 4,51

Rua Goias 225 750E 4,51

Rua Goias 212 750D 4,51

Rua Espírito Santo 189 60E 4,51
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Rua Espírito Santo 168 60D 4,51

Rua Espírito Santo 190 195E 4,51

Rua Espírito Santo 169 195D 4,51

Rua Espírito Santo 170 330E 4,51

Rua Espírito Santo 151 330D 4,51

Rua Espírito Santo 171 465E 4,51

Rua Espírito Santo 152 465D 4,51

Rua Espírito Santo 193 600E 4,51

Rua Espírito Santo 172 600D 4,51

Rua Espírito Santo 212 750E 4,51

Rua Espírito Santo 194 750D 4,51

Rua Distrito Federal 168 60E 4,51

Rua Distrito Federal 149 60D 4,51

Rua Distrito Federal 169 195E 4,51

Rua Distrito Federal 150 195D 4,51

Rua Distrito Federal 151 330E 4,51

Rua Distrito Federal 125 330D 4,51

Rua Distrito Federal 152 465E 4,51

Rua Distrito Federal 126 465D 4,51

Rua Distrito Federal 172 600E 4,51

Rua Distrito Federal 153 600D 4,51

Rua Distrito Federal 194 750E 4,51

Rua Distrito Federal 154 750D 4,51

Rua Alagoas 149 60E 4,51

Rua Alagoas 123 60D 4,51

Rua Alagoas 150 195E 4,51

Rua Alagoas 124 195D 4,51

Rua Vitória 153 135E 4,51

Rua Vitória 127 135D 4,51

Rua Vitória 154 285E 4,51

Rua Vitória 128 285D 4,51

Rua São Marcos 161 150D 4,51

Rua São Marcos 177 255D 4,51

Rua São Marcos 197 405D 4,51

Rua São Marcos 213 555D 4,51

Rua São Marcos 226 705D 4,51

Rua São Marcos 238 840D 4,51

Rua São Marcos 239 900D 4,51

Rua São Marcos 244 960D 4,51

Rua São Lucas 161 150E 4,51

Rua São Lucas 177 255E 4,51

Rua São Lucas 162 255D 4,51

Rua São Lucas 197 405E 4,51
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Rua São Lucas 178 405D 4,51

Rua São Lucas 213 555E 4,51

Rua São Lucas 198 555D 4,51

Rua São Lucas 226 705E 4,51

Rua São Lucas 214 705D 4,51

Rua São Lucas 238 840E 4,51

Rua São Lucas 227 840D 4,51

Rua São Tiago 162 255E 4,51

Rua São Tiago 163 255D 4,51

Rua São Tiago 178 405E 4,51

Rua São Tiago 179 405D 4,51

Rua São Tiago 198 555E 4,51

Rua São Tiago 199 555D 4,51

Rua São Tiago 214 705E 4,51

Rua São Tiago 215 705D 4,51

Rua São Tiago 227 840E 4,51

Rua São Tiago 228 840D 4,51

Rua São Tiago 239 900E 4,51

Rua São Tiago 240 900D 4,51

Rua São Tiago 244 960E 4,51

Rua São Tiago 245 960D 4,51

Av. Taquari 137 120E 4,51

Av. Taquari 163 255E 4,51

Av. Taquari 138 255D 4,51

Av. Taquari 179 405E 4,51

Av. Taquari 180 405D 4,51

Av. Taquari 199 555E 4,51

Av. Taquari 200 555D 4,51

Av. Taquari 215 705E 4,51

Av. Taquari 216 705D 4,51

Av. Taquari 228 840E 4,51

Av. Taquari 229 840D 4,51

Av. Taquari 240 860E 4,51

Av. Taquari 246 900E 4,51

Av. Taquari 241 900D 4,51

Av. Taquari 247 960E 4,51

Av. Taquari 231 960D 4,51

Rua São Tadeu 138 165E 4,51

Rua São Tadeu 139 165D 4,51

Rua São Tadeu 180 315E 4,51

Rua São Tadeu 181 315D 4,51

Rua São Tadeu 200 465E 4,51

Rua São Tadeu 201 465D 4,51

Rua São Tadeu 216 615E 4,51

Rua São Tadeu 217 615D 4,51

Logradouro Quadra Face Valor       m² ($)
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Rua São Tadeu 229 695E 4,51

Rua São Tadeu 230 665D 4,51

Rua São Tadeu 241 695D 4,51

Rua São Tadeu 240 765E 4,51

Rua São Tadeu 245 825E 4,51

Rua São Tadeu 246 825D 4,51

Rua São Paulo 139 165E 4,51

Rua São Paulo 140 165D 4,51

Rua São Paulo 181 315E 4,51

Rua São Paulo 182 315D 4,51

Rua São Paulo 201 465E 4,51

Rua São Paulo 202 465E 4,51

Rua São Paulo 217 615E 4,51

Rua São Paulo 218 615D 4,51

Rua São Paulo 230 665E 4,51

Rua São Paulo 241 695E 4,51

Rua São Paulo 231 695D 4,51

Rua São Paulo 246 825E 4,51

Rua São Paulo 247 825D 4,51

Av. São Pedro 140 210E 4,51

Av. São Pedro 141 210D 4,51

Av. São Pedro 182 360E 4,51

Av. São Pedro 183 360D 4,51

Av. São Pedro 202 510E 4,51

Av. São Pedro 203 510D 4,51

Av. São Pedro 218 660E 4,51

Av. São Pedro 219 660D 4,51

Av. São Pedro 231 870E 4,51

Av. São Pedro 232 870D 4,51

Rua São João 141 165E 4,51

Rua São João 142 165D 4,51

Rua São João 183 315E 4,51

Rua São João 184 315D 4,51

Rua São João 203 465E 4,51

Rua São João 204 465D 4,51

Rua São João 219 615E 4,51

Rua São João 220 615D 4,51

Rua São João 233 665D 4,51

Rua São João 242 695D 4,51

Rua São João 232 695E 4,51

Rua São João 248 825E 4,51

Rua São João 249 825D 4,51

Rua São Simão 142 165E 4,51

Rua São Simão 143 165D 4,51

Logradouro Quadra Face Valor       m² ($)
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Rua São Simão 184 315E 4,51

Rua São Simão 185 315D 4,51

Rua São Simão 204 465E 4,51

Rua São Simão 205 465D 4,51

Rua São Simão 220 615E 4,51

Rua São Simão 221 615D 4,51

Rua São Simão 233 665E 4,51

Rua São Simão 242 695E 4,51

Rua São Simão 234 695D 4,51

Rua São Simão 250 765D 4,51

Rua São Simão 252 825D 4,51

Rua São Simão 249 825E 4,51

Av. Paranapanema 143 225E 4,51

Av. Paranapanema 164 255D 4,51

Av. Paranapanema 185 405E 4,51

Av. Paranapanema 186 405D 4,51

Av. Paranapanema 205 555E 4,51

Av. Paranapanema 206 555D 4,51

Av. Paranapanema 221 705E 4,51

Av. Paranapanema 222 705D 4,51

Av. Paranapanema 234 840E 4,51

Av. Paranapanema 235 840D 4,51

Av. Paranapanema 250 860D 4,51

Av. Paranapanema 242 900E 4,51

Av. Paranapanema 249 900D 4,51

Av. Paranapanema 232 960E 4,51

Av. Paranapanema 248 960D 4,51

Rua São Tomé 164 75E 4,51

Rua São Tomé 165 75D 4,51

Rua São Tomé 186 225E 4,51

Rua São Tomé 187 225D 4,51

Rua São Tomé 206 375E 4,51

Rua São Tomé 207 375D 4,51

Rua São Tomé 222 525E 4,51

Rua São Tomé 223 525D 4,51

Rua São Tomé 235 675E 4,51

Rua São Tomé 236 675D 4,51

Rua São Tomé 250 735E 4,51

Rua São Tomé 251 735D 4,51

Rua São Tomé 252 795E 4,51

Rua São Tomé 253 795D 4,51

Rua São Matias 165 75E 4,51

Rua São Matias 187 225E 4,51

Rua São Matias 207 375E 4,51

Rua São Matias 223 525E 4,51

Logradouro Quadra Face Valor       m² ($)
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Rua São Matias 236 675E 4,51

Rua São Matias 251 735E 4,51

Rua São Matias 253 795E 4,51

Rua São Mateus 253 60E 4,51

Rua São Mateus 252 225E 4,51

Rua São Mateus 249 285E 4,51

Rua São Mateus 248 345E 4,51

Rua São Mateus 247 405E 4,51

Rua São Mateus 246 465E 4,51

Rua São Mateus 245 630E 4,51

Rua São Mateus 244 780E 4,51

Travessa Guaporé 251 60E 4,51

Travessa Guaporé 253 60D 4,51

Travessa Guaporé 250 225E 4,51

Travessa Guaporé 252 225D 4,51

Travessa Tiarajú 240 165E 4,51

Travessa Tiarajú 245 165D 4,51

Travessa Tiarajú 239 315E 4,51

Travessa Tiarajú 244 315D 4,51

Travessa Guarany 236 60E 4,51

Travessa Guarany 251 60D 4,51

Travessa Guarany 235 210E 4,51

Travessa Guarany 250 210D 4,51

Travessa Tupancy 228 120E 4,51

Travessa Tupancy 240 120D 4,51

Travessa Tupancy 227 180E 4,51

Travessa Tupancy 238 240E 4,51

Travessa Tupancy 239 240D 4,51

Rua Mato Grosso 223 60E 4,51

Rua Mato Grosso 236 60D 4,51

Rua Mato Grosso 222 120E 4,51

Rua Mato Grosso 235 120D 4,51

Rua Mato Grosso 221 180E 4,51

Rua Mato Grosso 234 180D 4,51

Rua Mato Grosso 220 240E 4,51

Rua Mato Grosso 233 240D 4,51

Rua Mato Grosso 219 300E 4,51

Rua Mato Grosso 232 300D 4,51

Rua Mato Grosso 218 360E 4,51

Rua Mato Grosso 231 360D 4,51

Rua Mato Grosso 217 420E 4,51

Rua Mato Grosso 230 420D 4,51

Logradouro Quadra Face Valor       m² ($)

SETOR - 06 

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANÁ

PLANTA GENÉRICA DE VALORES

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

Rua Mato Grosso 216 480E 4,51

Rua Mato Grosso 229 480D 4,51

Rua Mato Grosso 215 540E 4,51

Rua Mato Grosso 228 540D 4,51

Rua Mato Grosso 214 600E 4,51

Rua Mato Grosso 227 600D 4,51

Rua Mato Grosso 226 660E 4,51

Rua Mato Grosso 238 660D 4,51

Rua Minas Gerais 207 60E 4,51

Rua Minas Gerais 223 60D 4,51

Rua Minas Gerais 206 120E 4,51

Rua Minas Gerais 222 120D 4,51

Rua Minas Gerais 205 180E 4,51

Rua Minas Gerais 221 180D 4,51

Rua Minas Gerais 204 240E 4,51

Rua Minas Gerais 220 240D 4,51

Rua Minas Gerais 203 300E 4,51

Rua Minas Gerais 219 300D 4,51

Rua Minas Gerais 202 360E 4,51

Rua Minas Gerais 218 360D 4,51

Rua Minas Gerais 201 420E 4,51

Rua Minas Gerais 217 420E 4,51

Rua Minas Gerais 200 480E 4,51

Rua Minas Gerais 216 480D 4,51

Rua Minas Gerais 199 540E 4,51

Rua Minas Gerais 215 540D 4,51

Rua Minas Gerais 198 600E 4,51

Rua Minas Gerais 214 600D 4,51

Rua Minas Gerais 213 660E 4,51

Rua Minas Gerais 226 660D 4,51

Rua Rio Grande do Sul 187 60E 4,51

Rua Rio Grande do Sul 207 60D 4,51

Rua Rio Grande do Sul 186 120E 4,51

Rua Rio Grande do Sul 206 120D 4,51

Rua Rio Grande do Sul 185 180E 4,51

Rua Rio Grande do Sul 205 180D 4,51

Rua Rio Grande do Sul 184 240E 4,51

Rua Rio Grande do Sul 204 240D 4,51

Rua Rio Grande do Sul 183 300E 4,51

Rua Rio Grande do Sul 203 300D 4,51

Rua Rio Grande do Sul 182 360E 4,51

Rua Rio Grande do Sul 202 360D 4,51

Rua Rio Grande do Sul 181 420E 4,51

Rua Rio Grande do Sul 201 420D 4,51

Rua Rio Grande do Sul 180 480E 4,51

Rua Rio Grande do Sul 200 480D 4,51

Logradouro Quadra Face Valor       m² ($)

SETOR - 06 

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANÁ

PLANTA GENÉRICA DE VALORES

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

Rua Rio Grande do Sul 179 540E 4,51

Rua Rio Grande do Sul 199 540D 4,51

Rua Rio Grande do Sul 178 600E 4,51

Rua Rio Grande do Sul 198 600D 4,51

Rua Rio Grande do Sul 197 660E 4,51

Rua Rio Grande do Sul 213 660D 4,51

Rua Santa Catarina 165 60E 4,51

Rua Santa Catarina 187 60D 4,51

Rua Santa Catarina 164 120E 4,51

Rua Santa Catarina 186 120D 4,51

Rua Santa Catarina 143 180E 4,51

Rua Santa Catarina 185 180D 4,51

Rua Santa Catarina 142 240E 4,51

Rua Santa Catarina 184 240D 4,51

Rua Santa Catarina 141 300E 4,51

Rua Santa Catarina 183 300D 4,51

Rua Santa Catarina 140 360E 4,51

Rua Santa Catarina 182 360D 4,51

Rua Santa Catarina 139 420E 4,51

Rua Santa Catarina 181 420D 4,51

Rua Santa Catarina 138 480E 4,51

Rua Santa Catarina 180 480D 4,51

Rua Santa Catarina 163 540E 4,51

Rua Santa Catarina 179 540D 4,51

Rua Santa Catarina 162 600E 4,51

Rua Santa Catarina 178 600D 4,51

Rua Santa Catarina 177 660E 4,51

Rua Santa Catarina 197 660D 4,51

Rua Raposo Tavares 129 240E 4,51

Rua Raposo Tavares 130 240D 4,51

Rua Borba Gato 130 360E 4,51

Rua Borba Gato 131 360D 4,51

Rua Borba Gato 173 420E 4,51

Rua Borba Gato 156 420D 4,51

Rua Borba Gato 195 480E 4,51

Rua Borba Gato 174 480D 4,51

Rua Jorge Velho 131 240E 4,51

Rua Jorge Velho 132 240D 4,51

Rua Jorge Velho 156 250E 4,51

Rua Jorge Velho 174 300E 4,51

Rua Jorge Velho 157 300D 4,51

Av. Paixão 132 120E 4,51

Av. Paixão 133 120D 4,51
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Logradouro Quadra Face Valor       m² ($)

SETOR - 06 

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANÁ

PLANTA GENÉRICA DE VALORES

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

Av. Paixão 157 180E 4,51

Av. Paixão 158 180D 4,51

Rua Amador Bueno 133 240E 4,51

Rua Amador Bueno 134 240D 4,51

Rua Amador Bueno 159 250D 4,51

Rua Amador Bueno 158 300E 4,51

Rua Amador Bueno 175 300D 4,51

Rua Anchieta 134 360E 4,51

Rua Anchieta 135 360D 4,51

Rua Anchieta 159 420E 4,51

Rua Anchieta 176 420D 4,51

Rua Anchieta 175 480E 4,51

Rua Anchieta 196 480D 4,51

Rua Anhanguera 135 240E 4,51

Rua Anhanguera 136 240D 4,51

Rua Anhanguera 160 270E 4,51

Rua Anhanguera 161 270D 4,51

Rua Garibaldi 136 360E 4,51

Rua Garibaldi 137 360D 4,51

Rua Rui Barbosa 128 120E 4,51

Rua Rui Barbosa 129 120D 4,51

Rua Rui Barbosa 155 190D 4,51

Rua Rui Barbosa 173 250D 4,51

Rua Rui Barbosa 195 310D 4,51

Rua Andra 145 360D 4,51

Rua Andra 144 360E 4,51

Rua Bahia 145 240E 4,51

Rua Bahia 146 240D 4,51

Rua Bahia 161 260E 4,51

Rua Casemiro de Abreu 146 360E 4,51

REINALDO PINHEIRO DA SILVA

Prefeito Municipal

Mirador, 24 de dezembro de 2020.

Logradouro Quadra Face
Valor       m² 

($)

Av. João Thomé de Gouveia 10 116E 10,84

Av. João Thomé de Gouveia 11 192E 10,84

Av. João Thomé de Gouveia 17 290E 10,84

Rua Augusta Calupi 10 130D 10,84

Rua Augusta Calupi 09 130E 10,84

Rua Augusta Calupi 11 220D 10,84

Rua Augusta Calupi 12 220E 10,84

Rua Augusta Calupi 17 310D 10,84

Rua Augusta Calupi 16 310E 10,84

Rua Catarina Sigheta 12 96D 10,84

Rua Catarina Sigheta 18 30E 10,84

Rua Catarina Sigheta 19 60E 10,84

Rua Catarina Sigheta 21 96E 10,84

Rua Catarina Sigheta 16 150D 10,84

Rua Catarina Sigheta 15 150E 10,84

Rua Vereador Valdomiro Ravagnani 09 170D 10,84

Rua Vereador Valdomiro Ravagnani 08 90E 10,84

Rua Vereador Valdomiro Ravagnani 13 150E 10,84

Rua Vereador Valdomiro Ravagnani 18 180D 10,84

Rua Vereador Valdomiro Ravagnani 19 210D 10,84

Rua Vereador Valdomiro Ravagnani 20 250D 10,84

Rua Vereador Valdomiro Ravagnani 14 250E 10,84

Rua Oniro Fernandes de Souza 08 90D 10,84

Rua Oniro Fernandes de Souza 13 145D 10,84

Rua Oniro Fernandes de Souza 14 245D 10,84

Rua Frei Ulrico 08 30E 10,84

Rua Frei Ulrico 10 160E 10,84

Rua Pedro Raitz 08 60D 10,84

Rua Pedro Raitz 13 60E 10,84

Rua Oscar Jonck 13 60D 10,84

Rua Oscar Jonck 14 60E 10,84

Rua Oscar Jonck 09 120D 10,84

Rua Oscar Jonck 12 120E 10,84

Rua Oscar Jonck 10 180D 10,84

Rua Oscar Jonck 11 180E 10,84

Rua Francisco Miguel da Silva 14 60D 10,84

Rua Francisco Miguel da Silva 20 80D 10,84

Rua Francisco Miguel da Silva 21 100D 10,84

Rua Francisco Miguel da Silva 15 100E 10,84

Rua Francisco Miguel da Silva 12 160D 10,84

Rua Francisco Miguel da Silva 16 160E 10,84

SETOR - 7 - DISTRITO QUATRO MARCOS

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANÁ

PLANTA GENÉRICA DE VALORES

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

Logradouro Quadra Face
Valor       m² 

($)

SETOR - 7 - DISTRITO QUATRO MARCOS

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANÁ

PLANTA GENÉRICA DE VALORES

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

Rua Francisco Miguel da Silva 11 220D 10,84

Rua Francisco Miguel da Silva 17 220E 10,84

Rua Bento Marques de Gouveia 15 100D 10,84

Rua Bento Marques de Gouveia 16 180D 10,84

Rua Bento Marques de Gouveia 17 240D 10,84

Rua Antonio de Abreu 15 40D 10,84

REINALDO PINHEIRO DA SILVA

Prefeito Municipal

Mirador, 24 de dezembro de 2020.

DISCRIMINAÇÃO Valor       m² ($)

Casa/Sobrado 181,48

Apartamento 208,70

Telheiro 136,70

Galpão 127,04

Indústria 163,31

Loja/Comércio 163,31

Especial 273,39

REINALDO PINHEIRO DA SILVA

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANÁ

PLANTA GENÉRICA DE VALORES

ANEXO II - VALORES DE METRO QUADRADO DE EDIFICAÇÕES

Mirador, 24 de dezembro de 2020.

             PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
LEI Nº 066/2020 
 
 

 
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura 

 de um Crédito Adicional Suplementar 
 
 
 

A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, APROVOU, e eu ANTÔNIO CARLOS 
CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, 
Estado do Paraná, SANCIONO a seguinte Lei; 

 
Art. 1º - Fica autorizado à abertura no Orçamento 

Corrente do Fundo Municipal de Previdência de Tamboara, Estado do Paraná, de um 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil 
reais), destinados a dar cobertura à despesa constante da seguinte dotação orçamentária: 
 
12 – FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
001 – Fundo Municipal de Previdência 
09.272.0082.2.002 – Manut. do Fundo Municipal de Previdência 
3.1.90.01.00 – Aposentadorias do RPPS, Reserva Rem. e Ref. dos Milit .. R$ 205.000,00 
Fonte de Recurso: 02040 – Regime Próprio de Previdência Social – Ex. Corrente 
Subtotal ....................................................................................................... R$ 205.000,00 
 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ........................................................... R$ 205.000,00 
                                            

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais), 
abertos na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o cancelamento parcial 
de dotações orçamentárias e o excesso de arrecadação na seguinte receita orçamentária: 
 
Excesso de Arrecadação: 
RECEITA DESCRIÇÃO VALOR 
7.9.9.0.0.1.1.1.00.00 Aportes Periódicos para Amortização de Déficit 

Atuarial do RPPS - Principal 
R$ 42.000,00 

FONTE: 02040 Regime Próprio de Previdência Social – Ex. Corrente 
 
Total do Excesso de Arrecadação...............................................................R$ 42.000,00 
Cancelamento de dotações: 
 
12 – FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
001 – Fundo Municipal de Previdência 
09.272.0082.2.002 – Manut. do Fundo Municipal de Previdência 
3.1.90.03.00 – Pensões do RPPS e do Militar ............................................... R$ 50.000,00 
3.3.90.08.00 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar ..... R$ 17.500,00 
Fonte de Recurso: 02040 – Regime Próprio de Previdência Social – Ex. Corrente 
Subtotal ......................................................................................................... R$ 67.500,00 
 
 

             PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
12 – FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
001 – Fundo Municipal de Previdência 
99.997.9999.2.110 – Reserva do RPPS 
9.9.99.99.00 – Reserva de Contingência ....................................................... R$ 95.500,00 
Fonte de Recurso: 02040 – Regime Próprio de Previdência Social – Ex. Corrente 
Subtotal ......................................................................................................... R$ 95.500,00 
 
Total do Cancelamento ............................................................................. R$ 163.000,00 
 
TOTAL DOS RECURSOS ....................................................................... R$ 205.000,00 
 
                                         Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário. 
                            

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, 
Estado do Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro do ano de 2020.          
  

                                                                        
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 
 
 

ANEXO DA LEI Nº 066/2020 
 

DEMONSTRATIVO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
 
Rubrica: 
7.9.9.0.0.1.1.1.00.00.00.– Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS - 
Principal  
Fonte de Recurso: 02040 – Regime Próprio de Previdência Social – Ex. Corrente  
 
Valor Orçado: 
R$ 605.000,00   
 
Valor Arrecadado até 30/11/2020: 
R$ 921.451,86 (novecentos e vinte e um mil, quatrocentos e cinqüenta e um reais e 
oitenta e seis centavos)  
 
Excesso de Arrecadação:  
R$ 921.451,86 - R$ 605.000,00 = R$ 316.451,86 (trezentos e dezesseis mil, 
quatrocentos e cinqüenta e um reais e oitenta e seis centavos)  
 
Valor a ser utilizado na Presente Lei:  
Fonte: 02040 – Regime Próprio de Previdência Social – Ex. Corrente ................. R$ 42.000,00 

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2513/2020 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 98/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

Laércio de Freitas, Prefeito do Município, torna público a homologação e adjudicação do 

procedimento licitatório em epigrafe, cujo objeto é Registro de preços para aquisição de materiais 

hospitalares e afins, às empresas:  

1) A. D. DAMINELLI - EIRELI inscrito no CNPJ Nº 10.749.758/0001-80 no valor total dos itens 

registrados de R$ 224.174,50 (duzentos e vinte e quatro mil, cento e setenta e quatro reais e cinquenta 

centavos).  

 

2) PLENA MEDICA HOSPITALAR - EIRELI inscrito no CNPJ Nº 29.032.903/0001-36 no valor 

total dos itens registrados de R$ 204.672,90 (duzentos e quatro mil, seiscentos e setenta e dois reais e 

noventa centavos). 

 

3) MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrito no CNPJ Nº 

32.421.421/0001-82 no valor total dos itens registrados de R$ 110.508,00 (cento e dez mil, quinhentos 

e oito reais). 

 

4) CIRÚRGICA ITAMBÉ - EIRELI - ME inscrito no CNPJ Nº 26.847.096/0001-11 no valor total dos 

itens registrados de R$ 70.257,90 (setenta mil, duzentos e cinquenta e sete reais e noventa centavos). 

 

5) VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI inscrito no CNPJ 

Nº 32.635.445/0001-34 no valor total dos itens registrados de R$ 61.844,20 (sessenta e um mil, 

oitocentos e quarenta e quatro reais e vinte centavos). 

 

6) RANGEL HOSPITALAR EIRELI inscrito no CNPJ Nº 29.907.666/0001-00 no valor total dos itens 

registrados de R$ 33.023,60 (trinta e três mil, vinte e três reais e sessenta centavos).  

 

7) ACL ASSISTENCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA EPP 

inscrito no CNPJ Nº 22.627.453/0001-85 no valor total dos itens registrados de R$ 25.292,92 (vinte e 

cinco mil, duzentos e noventa e dois reais e noventa e dois centavos). 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 

8) CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI - EPP inscrito no CNPJ Nº 24.586.988/0001-80 no 

valor total dos itens registrados de R$ 14.245,60 (quatorze mil, duzentos e quarenta e cinco reais e 

sessenta centavos). 

 

9) J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS inscrito no CNPJ Nº 

32.282.308/0001-63 no valor total dos itens registrados de R$ 3.432,00 (três mil, quatrocentos e trinta 

e dois reais). 

 

10) MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI - ME 

inscrito no CNPJ Nº 23.121.920/0001-63 no valor total dos itens registrados de R$ 1.662,00 (um mil, 

seiscentos e sessenta e dois reais). 

 

11) LABNORTE MATERIAIS MEDICOS, HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTDA inscrito 

no CNPJ Nº 34.922.825/0001-85 no valor total dos itens registrados de R$ 990,00 (novecentos e 

noventa reais). 

 

12) R.F. LEITE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE inscrito 

no CNPJ Nº 35.042.079/0001-06 no valor total dos itens registrados de R$ 125,00 (cento e vinte e 

cinco reais). 

 

Paraíso do Norte, 28 de dezembro de 2020. 
 
 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 

 

             PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

 
DECRETO Nº 305/2020 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura 
 de um Crédito Adicional Suplementar 

 
 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica autorizado à abertura no Orçamento 

Corrente do Fundo Municipal de Previdência de Tamboara, Estado do Paraná, de um 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil 
reais), destinados a dar cobertura à despesa constante da seguinte dotação orçamentária: 
 
12 – FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
001 – Fundo Municipal de Previdência 
09.272.0082.2.002 – Manut. do Fundo Municipal de Previdência 
3.1.90.01.00 – Aposentadorias do RPPS, Reserva Rem. e Ref. dos Milit .. R$ 205.000,00 
Fonte de Recurso: 02040 – Regime Próprio de Previdência Social – Ex. Corrente 
Subtotal ....................................................................................................... R$ 205.000,00 
 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ........................................................... R$ 205.000,00 
                                            

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais), 
abertos na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o cancelamento parcial 
de dotações orçamentárias e o excesso de arrecadação na seguinte receita orçamentária: 
 
Excesso de Arrecadação: 
RECEITA DESCRIÇÃO VALOR 
7.9.9.0.0.1.1.1.00.00 Aportes Periódicos para Amortização de Déficit 

Atuarial do RPPS - Principal 
R$ 42.000,00 

FONTE: 02040 Regime Próprio de Previdência Social – Ex. Corrente 
 
Total do Excesso de Arrecadação...............................................................R$ 42.000,00 
 
Cancelamento de dotações: 
 
12 – FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
001 – Fundo Municipal de Previdência 
09.272.0082.2.002 – Manut. do Fundo Municipal de Previdência 
3.1.90.03.00 – Pensões do RPPS e do Militar ............................................... R$ 50.000,00 
3.3.90.08.00 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar ..... R$ 17.500,00 
Fonte de Recurso: 02040 – Regime Próprio de Previdência Social – Ex. Corrente 
Subtotal ......................................................................................................... R$ 67.500,00 
 
 

             PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
12 – FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
001 – Fundo Municipal de Previdência 
99.997.9999.2.110 – Reserva do RPPS 
9.9.99.99.00 – Reserva de Contingência ....................................................... R$ 95.500,00 
Fonte de Recurso: 02040 – Regime Próprio de Previdência Social – Ex. Corrente 
Subtotal ......................................................................................................... R$ 95.500,00 
 
Total do Cancelamento ............................................................................. R$ 163.000,00 
 
TOTAL DOS RECURSOS ....................................................................... R$ 205.000,00 
 
                                         Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando todas as disposições em contrário. 
                            

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, 
Estado do Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro do ano de 2020.          
  

                                                                        
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 
 
 

ANEXO DO DECRETO Nº 305/2020 
 

DEMONSTRATIVO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
 
Rubrica: 
7.9.9.0.0.1.1.1.00.00.00.– Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS - 
Principal  
Fonte de Recurso: 02040 – Regime Próprio de Previdência Social – Ex. Corrente  
 
Valor Orçado: 
R$ 605.000,00   
 
Valor Arrecadado até 30/11/2020: 
R$ 921.451,86 (novecentos e vinte e um mil, quatrocentos e cinqüenta e um reais e 
oitenta e seis centavos)  
 
Excesso de Arrecadação:  
R$ 921.451,86 - R$ 605.000,00 = R$ 316.451,86 (trezentos e dezesseis mil, 
quatrocentos e cinqüenta e um reais e oitenta e seis centavos)  
 
Valor a ser utilizado na Presente Lei:  
Fonte: 02040 – Regime Próprio de Previdência Social – Ex. Corrente ................. R$ 42.000,00 

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 

 
 

 

 
 
 

PORTARIA N.º 166, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 

 
 

Rescinde Contrato de Trabalho de funcionário (a). 
 
 
 

LAERCIO DE FREITAS, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Rescindir em 31/12/2020, por motivo de Aposentadoria, o Contrato 

de Trabalho do (a) funcionário (a) Diaime de Freitas Eugênio, Matrícula 543-2, portador do 

R.G n.º 8.300.046-5, do Emprego Público de Assistente de Consultório Dentário. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

Paraíso do Norte, 22 de dezembro de 2020. 
 
 
 

 
Laercio de Freitas 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA N.º 166, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020.

Rescinde Contrato de Trabalho de funcionário (a).
LAERCIO DE FREITAS, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir em 31/12/2020, por motivo de Aposentadoria, o Contrato de Trabalho do (a) funcionário (a) Diai-
me de Freitas Eugênio, Matrícula 543-2, portador do R.G n.º 8.300.046-5, do Emprego Público de Assistente de 
Consultório Dentário.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Paraíso do Norte, 22 de dezembro de 2020.

Laercio de Freitas
Prefeito Municipal
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PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 091/2020 

 
Data: 28 de dezembro de 2020 

 
FUNDAMENTO LEGAL Inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93.  
OBJETO AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (carnes) 

DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO Rua Dom Pedro II, 800 – CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – 

PR. 
DESTINO Antonio Carlos dos Santos Teixeira - ME 
ENDEREÇO AV. SENADOR SOUZA NAVES, 425, CENTRO – SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ PR 
CNPJ  81192858/0001-05 
VALOR R$ 2.987,25 (dois mil novecentos e oitenta e sete reais e 

vinte cinco centavos) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

Conforme em anexo 

 
 

José Carlos da Silva Maia 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
                                                      

Decreto nº. 286/2020 
 

Exonera Chefe do Departamento de Desporto e Cultura e dá 
outras providências. 

 
Altamiro Pereira Santana, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei; 

 
Decreta: 

 
Art. 1º Fica exonerado a partir do dia 30/12/2020, o Sr. Edilson Ramos de Mattos, portador da 
Cédula de Identidade Civil RG. nº 8.500.990-7-SSP/PR., e inscrito no CPF sob nº. 035.541.589-
50, ocupante do cargo de provimento em comissão de Chefe do Departamento de Desporto e 
Cultura, nomeado pelo Decreto nº 128/2020.  

 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

          
        Alto Paraná-PR., 28 de dezembro de 2020.   
 
        Altamiro Pereira Santana 
        Prefeito Municipal 
       16º Gestão Administrativa 

 
 
 
 
 
 
 

Decreto nº. 285/2020
  
Exonera Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e dá outras providências.

Altamiro Pereira Santana, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais, que lhe são conferidas por Lei;

Decreta:
Art. 1º Fica exonerado a partir do dia 30/12/2020, o Sr. Edi Wilson Ortiz, portador da Cédula de Identidade Civil RG. 
nº 5.810.887-1-SSP/PR., e inscrito no CPF sob nº. 866.360.739-04, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, nomeado através do Decreto nº 203/2019.
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Alto Paraná-PR., 28 de dezembro de 2020.

Altamiro Pereira Santana
Prefeito
16º Gestão Administrativa

Decreto nº. 284/2020
  
Exonera Diretora Geral da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências.

Altamiro Pereira Santana, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais, que lhe são conferidas por Lei;

Decreta:
Art. 1º Fica exonerada a partir do dia 30/12/2020, a Sra. Bruna Stefane Ribeiro Marin Fegadoli, portadora da Cé-
dula de Identidade Civil RG. nº 9.608.340-8-SSP/PR., e inscrita no CPF sob nº. 077.798.469-54, ocupante do car-
go de provimento em comissão de Diretora Geral da Secretaria Municipal de Saúde, nomeada através do Decre-
to nº 191/2019.
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Alto Paraná-PR., 28 de dezembro de 2020

Altamiro Pereira Santana
Prefeito
16º Gestão Administrativa

Decreto nº. 283/2020
  
Exonera Secretário Municipal da Agricultura e dá outras providências.

Altamiro Pereira Santana, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais, que lhe são conferidas por Lei;

Decreta:
Art. 1º Fica exonerado a partir do dia 30/12/2020, o Sr. Aldo Tadashi Akimoto, portador da Cédula de Identidade Ci-
vil RG. nº 3.177.427-6-SSP/PR., e inscrito no CPF sob nº. 466.671.645-91, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Secretário Municipal da Agricultura, nomeado através do Decreto nº 197/2019.
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Alto Paraná-PR., 28 de dezembro de 2020.

Altamiro Pereira Santana
Prefeito
16º Gestão Administrativa

Decreto nº. 282/2020
  
Exonera Secretário Geral da Administração e dá outras providências.

Altamiro Pereira Santana, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais, que lhe são conferidas por Lei;

Decreta:
Art. 1º Fica exonerado a partir do dia 30/12/2020, o Sr. Fabiano dos Santos, portador da Cédula de Identidade Civil 
RG. nº 9.836.694-6-SSP/PR., e inscrito no CPF sob nº. 076.268.739-80, ocupante do cargo de provimento em co-
missão de Secretário Geral da Administração, nomeado através do Decreto nº 186/2019.
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Alto Paraná-PR., 28 de dezembro de 2020.

Altamiro Pereira Santana
Prefeito
16º Gestão Administrativa

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
                                                     
                                                        Decreto nº. 293/2020 
   

Exonera Chefe do Viveiro Municipal e dá outras 
providências. 

 
Altamiro Pereira Santana, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei; 

 
Decreta: 

 
Art. 1º Fica exonerado a partir do dia 30/12/2020, o Sr. Valdir Melquiades da Fonseca, portador 
da Cédula de Identidade Civil RG. nº 25.191.470-7-SSP/SP., e inscrito no CPF sob nº. 
120.928.038-83, ocupante do cargo de provimento em comissão de Chefe do Viveiro Municipal, 
nomeado através do Decreto nº 192/2019. 

 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR., 28 de dezembro de 2020. 
 

Altamiro Pereira Santana 
Prefeito 
16º Gestão Administrativa 
 
 
  

 
Decreto nº. 292/ 2020
  
Exonera Secretário Municipal de Assistência Social e dá outras providências.

Altamiro Pereira Santana, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais, que lhe são conferidas por Lei;

Decreta:
Art.1º Fica Exonerado a partir do dia 30/12/2020, o Sr. Thieny Vieira, portador da Cédula de Identidade Civil RG. nº. 
10.192.020-8-SSP/PR., e inscrito no CPF sob nº. 084.244.089-50, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de Secretário Municipal de Assistência Social, nomeado através do Decreto nº. 072/2020.
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Alto Paraná-PR., 28 de dezembro de 2020.

Altamiro Pereira Santana
Prefeito
16º Gestão Administrativa

Decreto nº. 291/2020
  
Exonera Diretora de Programas de Prevenção ao Uso de Drogas e dá outras providências.

Altamiro Pereira Santana, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais, que lhe são conferidas por Lei;

Decreta:
Art. 1º Fica exonerada a partir do dia 30/12/2020, a Sra. Sandra Regina Parra, portadora da Cédula de Identidade 
Civil RG. nº 2.185.694-0-SSP/PR., e inscrita no CPF sob nº. 471.325.669-20, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Diretora de Programas de Prevenção ao Uso de Drogas, nomeada através do Decreto nº 190/2019.
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Alto Paraná-PR., 28 de dezembro de 2020.

Altamiro Pereira Santana
Prefeito
16º Gestão Administrativa

Decreto nº. 290/2020
  
Exonera Chefe de Viação e Obras Públicas do Município e dá outras providências.

Altamiro Pereira Santana, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais, que lhe são conferidas por Lei;

Decreta:
Art. 1º Fica exonerado a partir do dia 30/12/2020, o Sr. Mario Sergio dos Santos, portador da Cédula de Identida-
de Civil RG. nº 7.122.667-0-SSP/PR., e inscrito no CPF sob nº. 021.120.959-78, ocupante do cargo de provimen-
to em comissão de Chefe de Viação e Obras Públicas do Município, nomeado através do Decreto nº 189/2019.
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Alto Paraná-PR., 28 de dezembro 2020

Altamiro Pereira Santana
Prefeito
16º Gestão Administrativa

Decreto nº. 289/2020
  
Exonera Secretária Municipal de Saúde e dá outras providências.

Altamiro Pereira Santana, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais, que lhe são conferidas por Lei;

Decreta:
Art. 1º Fica exonerada a partir do dia 30/12/2020, a Sra. Liliane Borges da Silva Santos, portadora da Cédula de 
Identidade Civil RG. nº 10.656.100-1-SSP/PR., e inscrita no CPF sob nº. 071.018.429-84, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Secretária Municipal de Saúde, nomeada através do Decreto nº 187/2019.
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Alto Paraná-PR., 28 de dezembro de 2020.

Altamiro Pereira Santana
Prefeito
16º Gestão Administrativa

Decreto nº. 288/2020
  
Exonera Assessor Jurídico e dá outras providências.

Altamiro Pereira Santana, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais, que lhe são conferidas por Lei;

Decreta:
Art. 1º Fica exonerado a partir do dia 30/12/2020, o Sr. Kelven de Souza Aguiar, portador da Cédula de Identida-
de Civil RG. nº 10.780.048-4-SSP/PR., e inscrito no CPF sob nº. 098.175.749-97, ocupante do cargo de provimen-
to em comissão de Assessor Jurídico, nomeado através do Decreto nº 216/2019.
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Alto Paraná-PR., 28 de dezembro de 2020.

Altamiro Pereira Santana
Prefeito
16º Gestão Administrativa

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
CAPITAL ECOLÓGICA DO NOROESTE 

Rua José Vicente, 257 - Fones/Fax: (44) 3429-1319 e 429-1611 
CEP 87.990-000 – diamantedonorte@pref.pr.gov.br - Diamante do Norte PR 

 

 
 

  

DECRETO N. º254/2020 
 
SÚMULA:- DISPÕE SOBRE CORREÇÃO 
MONETARIA DA PLANTA GENÉRICA DE 
VALORES DO MUNICIPIO DE DIAMANTE DO 
NORTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
DANIEL DOMINGOS PEREIRA, Prefeito Municipal 
de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Considerando o disposto no parágrafo único do artigo 
50 e parágrafo único do artigo 275 do Código 
Tributário Municipal; 
 
Considerando as Obrigações Fiscais e tributárias 
instituída pela Lei de Responsabilidade Fiscal 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º. Fica atualizada monetariamente a Planta Genérica de Valores do Município de 
Diamante do Norte – PR, em todos os setores (A, B, C e D), em 5,197% variação do INPC 
apurada nos últimos 12 meses). 
 
Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário este Decreto entrará em vigor nada data de 
sua publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, aos 28 dias do 
mês de dezembro de 2020. 
            

 
DANIEL DOMINGOS PEREIRA 

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 171/2020

SÚMULA: “Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do 
Município de Guairaçá/PR e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ELSON DA SILVA GREB no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, e considerando o disposto na Lei nº 10.520/2002

DECRETA:

DISPOSIÇÕES GERAIS
Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º. Ficam estabelecidas as normas e procedimentos relativos à licitação na modalidade pregão, na forma ele-
trônica, no âmbito do Município de Guairaçá, destinados à aquisição de bens e serviços comuns, qualquer que seja 
o valor estimado da contratação.
Paragrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para fins do estabelecido no caput deste artigo, aque-
les cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de espe-
cificações usuais praticadas no mercado.
Art. 2º. O pregão deve ser utilizado, obrigatoriamente, na forma eletrônica, quando da aquisição de bens e servi-
ços, salvo nos casos de comprovada inviabilidade ou quando a Autoridade Superior justificadamente julgar con-
veniente que o pregão seja realizado na forma presencial, sempre de acordo com os princípios basilares que re-
gem as licitações.
§1º. Os contratos celebrados pelo Município de Guairaçá, para a aquisição de bens e serviços comuns, serão pre-
cedidos, sempre que possível, de acordo com a análise prévia feita pelo setor responsável pelas contratações, de 
licitação pública na modalidade pregão eletrônico, que se destina a garantir, por meio de disputa justa entre os in-
teressados, a compra mais econômica, segura e eficiente.
§2º. Na hipótese de aquisições por dispensa de licitação, fundamentadas no art. 24 da Lei Federal nº 8666, de 21 
de junho de 1993, quando viável, poderá ser adotado o sistema de dispensa eletrônica, conforme estipulado no De-
creto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019.
Art. 4º A licitação na modalidade pregão não se aplica a:
I – contratação de obras;
II – locações imobiliárias;
III – alienações em geral;
IV – bens e serviços especiais, inclusive de engenharia.

PRINCIPIOS E DEFINIÇÕES

Art. 5º. A licitação na modalidade pregão é juridicamente condicionada aos princípios básicos da legalidade, da im-
pessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instru-
mento convocatório, do julgamento objetivo, do desenvolvimento sustentável, bem assim aos princípios correlatos 
da celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade e competitividade.
Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da dis-
puta entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação.
Art. 6º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
I – bens e serviços comuns – bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 
pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado;
II – bens e serviços especiais – bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não podem ser 
considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso I;
III – lances intermediários – lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao último lance 
dado pelo próprio licitante;
IV – obra – construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por execução di-
reta ou indireta;
V – serviço – atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material, 
de interesse da administração pública;
VI – serviço comum de engenharia – atividade ou conjunto de atividades que necessitam da participação e do 
acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei nº 5.194, de 24 de dezem-
bro de 1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pela administração 
pública, mediante especificações usuais de mercado;
VII – credenciamento – a comprovação de poderes, pelo licitante ou por seu representante, para formulação de pro-
postas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.
VIII – métodos de autenticação de acesso: recursos da tecnologia da informação que visam garantir autenticida-
de da identificação de que está acessando as informações do sistema e das informações que estão sendo dis-
ponibilizadas;
IX – recursos de criptografia: recursos de tecnologia da informação e dados em cifra ou em código, mediante o uso 
de uma palavra chave secreta, de forma a permitir que apenas quem tenha acesso a ela possa decifrar ou com-
preender esses dados e informações;
X – sistema eletrônico: conjunto de programas de computador utilizando recursos de tecnologia de informação 
para autorizar rotinas e processos;
XI – provedor: uma organização pública ou privada que proveja serviços de armazenamento de dados, de desen-
volvimento, de manutenção de dados, de desenvolvimento, de manutenção, de hospedagem, de acesso ao siste-
ma eletrônico e à internet e a garantia de segurança e integridade de informações, dentre outros serviços;
XII – chave de identificação – conjunto de caracteres que identificam, individualmente, o usuário do sistema ele-
trônico;
XIII – credenciamento – situação na qual os envolvidos com o sistema eletrônico possuem ou passem a possuir 
chave de identificação e senha para acesso ao mesmo.
§ 1º A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame predominantemente fático e de natu-
reza técnica.
§ 2º Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de natureza intelectual, cien-
tífica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no inciso I do caput, poderão ser licitados por 
pregão.

ETAPAS E DOCUMENTAÇÃO DO PROCESSO
Art. 7º. A realização do pregão observará as seguintes etapas sucessivas:
I – planejamento da contratação;
II – publicação do aviso de edital;
III – apresentação de propostas e de documentos de habilitação;
IV – abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;
V – julgamento;
VI – habilitação;
VII – recursal;
VIII – adjudicação; e
IX – homologação.
Art. 8º. O processo relativo ao pregão será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
I – estudo técnico preliminar, quando necessário;
II – termo de referência;
III – planilha estimativa de despesa;
IV – previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto na hipótese de pre-
gão para registro de preços;
V – autorização de abertura da licitação;
VI – designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
VII – edital e respectivos anexos;
VIII – minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de registro de preços, confor-
me o caso;
IX – parecer jurídico;
X – documentação exigida e apresentada para a habilitação;
XI- proposta de preços do licitante;
XII – ata da sessão pública;
XIII – comprovantes das publicações:
a) do aviso do edital;
b) do extrato do contrato; e
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e
XIV – atos de adjudicação e de homologação.

Parágrafo único. A ata da sessão deverá conter o registro dos licitantes participantes; das propostas apresentadas; 
dos avisos, esclarecimentos e impugnações; dos lances ofertados, na ordem de classificação; da suspensão e do 
reinício da sessão, se for o caso; da aceitabilidade da proposta de preço; da habilitação; da decisão sobre o sane-
amento de erros ou falhas na proposta ou na documentação; dos recursos interpostos, das respectivas análises e 
as decisões; e do resultado da licitação, dentre outros registros.
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO
Art. 9º. À autoridade competente cabe:
I – designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio;
II – aprovar o estudo técnico preliminar e o termo de referência;
III – determinar a abertura de licitação;
IV – decidir os recursos contra atos do pregoeiro;
V – homologar o resultado da licitação;
VI – celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços.
Art. 10.  As atribuições do pregoeiro:
I – receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seu anexos, além 
de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
II – conduzir a sessão pública;
III – conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
IV – verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
V – coordenar o envio dos lances;
VI – verificar e julgar as condições de habilitação;
VII – sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua 
validade jurídica;
VIII – receber e examinar os recursos, podendo reconsiderar sua decisão ou encaminhar os recursos à autorida-
de competente para julgamento;
IX – indicar o vencedor do certame;
X – adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
XI – elaborar a ata;
XII – encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a sua homologação.

DO PREGÃO ELETRÔNICO 
Art. 11. O pregão, na forma eletrônica, será realizado, em sessão pública, quando a disputa pelo fornecimento 
de bens ou pela contratação de serviços comuns, ocorrer à distância, por meio de sistema eletrônico que promo-
va a comunicação via internet e será conduzido pelo Departamento de Licitações da Secretaria Municipal da Ad-
ministração.
§ 1º. Serão previamente credenciados perante o sistema eletrônico utilizado pelo Município a autoridade compe-
tente do órgão promotor da licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio, e demais operadores do siste-
ma eletrônico que conduzirão o pregão eletrônico.
§ 2º. O cadastramento dos licitantes no sistema eletrônico utilizado pelo Município, dar-se-á pela atribuição de cha-
ve de identificação e de senha pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.
§3º. A chave de identificação e a senha que serão obtidos após regular cadastro no sistema, poderão ser utilizadas 
em qualquer pregão eletrônico realizado pelo Município de Guairaçá.
§ 4º. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas pelo usuário imediatamente ao provedor do 
sistema eletrônico, para bloqueio de acesso.
§ 5º. A senha de acesso é de responsabilidade exclusiva do usuário, não cabendo ao provedor do sistema eletrô-
nico ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da se-
nha, ainda que por terceiros.
§ 6º. O sistema referido no caput utilizará recursos de criptografia e de autenticação que assegurem condições ade-
quadas de segurança em todas as etapas do certame.
DO PROCEDIMENTO
Art. 12. Para participar de pregões eletrônicos, os licitantes interessados em contatar com a Administração Públi-
ca Municipal deverão:
I – Cadastrar-se como usuários do sistema eletrônico utilizado pelo Município de Guairaçá para licitações na for-
ma eletrônica, sendo observado o seguinte:
a)O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, para 
acesso ao sistema eletrônico.
b) A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas pelo usuário imediatamente ao provedor do 
sistema eletrônico, para bloqueio de acesso.
c) A senha de acesso é de responsabilidade exclusiva do usuário, não cabendo ao provedor do sistema eletrôni-
co ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da se-
nha, ainda que por terceiros.
II – Credenciar-se no sistema eletrônico utilizado pelo Município para cada certame promovido em momento ante-
rior à data da realização do pregão.
III – Será preferencialmente utilizado o Sistema Compras Governamentais.
IV – Remeter no prazo estabelecido e, exclusivamente, por meio eletrônico, a proposta e demais documentos exi-
gidos no Edital da licitação e eventuais anexos.
V – Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verda-
deiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por representante, não cabendo ao 
provedor do sistema eletrônico ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorren-
tes de uso indevido do sistema eletrônico, ainda que por terceiros.
VI – Acompanhar as operações no sistema eletrônico utilizado pelo Município durante o processo licitatório, res-
ponsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão.  
VII – Pagar a tarifa de cadastro para a utilização do sistema eletrônico, conforme for definido pelo órgão gerencia-
dor do sistema eletrônico.
VIII – Aderir ao regulamento do sistema eletrônico, conforme for definido pelo órgão gerenciador do portal.
Art. 13. A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras:
I – a elaboração do estudo técnico preliminar, com a caracterização do interesse público envolvido e a melhor so-
lução ao problema a ser resolvido, servindo de base para a elaboração do termo de referência, caso a conclusão 
seja pela viabilidade da contratação;
II – a elaboração do termo de referência, com fundamento no estudo técnico preliminar, a ser aprovado pela auto-
ridade competente, devendo conter:
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de desempe-
nho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:
1.a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações excessivas, irrele-
vantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame;
2.o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado; e
3.o cronograma físico-financeiro, se necessário;
a) o critério de aceitação do objeto;
b) os deveres do contratado e do contratante;
c) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira, se neces-
sária;
d) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;
e) o prazo para execução do contrato; e
f) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.
IIII- elaboração do edital, observando disposto no art. 13, deste Decreto;
IV – designação do pregoeiro e da equipe de apoio.

Art. 14. O edital de licitação conterá as seguintes informações, dentre outras:
I – descrição do objeto, de forma suscinta e clara,
II – o local, dia e hora para recebimento da proposta e da documentação, bem como para realização da sessão;
III – indicação do regime de execução, dos prazos e condições para execução do contrato e para entrega do obje-

 

DECRETO Nº 171/2020 

 

SÚMULA: “Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, 
para aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do 
Município de Guairaçá/PR e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ELSON DA SILVA GREB no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e considerando o disposto na Lei nº 
10.520/2002 
 

DECRETA: 

 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Objeto e âmbito de aplicação 

 
Art. 1º. Ficam estabelecidas as normas e procedimentos relativos à licitação na modalidade 
pregão, na forma eletrônica, no âmbito do Município de Guairaçá, destinados à aquisição de 
bens e serviços comuns, qualquer que seja o valor estimado da contratação. 

Paragrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para fins do estabelecido no caput 
deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais praticadas no mercado. 

Art. 2º. O pregão deve ser utilizado, obrigatoriamente, na forma eletrônica, quando da 
aquisição de bens e serviços, salvo nos casos de comprovada inviabilidade ou quando a 
Autoridade Superior justificadamente julgar conveniente que o pregão seja realizado na 
forma presencial, sempre de acordo com os princípios basilares que regem as licitações. 

§1º. Os contratos celebrados pelo Município de Guairaçá, para a aquisição de bens e serviços 
comuns, serão precedidos, sempre que possível, de acordo com a análise prévia feita pelo 
setor responsável pelas contratações, de licitação pública na modalidade pregão eletrônico, 
que se destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a compra mais 
econômica, segura e eficiente. 

§2º. Na hipótese de aquisições por dispensa de licitação, fundamentadas no art. 24 da Lei 
Federal nº 8666, de 21 de junho de 1993, quando viável, poderá ser adotado o sistema de 
dispensa eletrônica, conforme estipulado no Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019. 
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Lei N.º 077/2020 
 

SÚMULA: Institui o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS, do Município de Terra 
Rica e da outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, 
aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte 
Lei... 

 
Art. 1º Fica instituído o REFIS - Programa de Recuperação Fiscal, destinado a 
promover a regularização de crédito tributários do Município de Terra Rica, Estado do 
Paraná, destinado a promover a regularização de créditos do Município relativos a 
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria, vencidos até 31/12/2020, constituídos 
ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade 
suspensa ou não. 
 
Art. 2º. O ingresso no REFIS possibilitará regime especial de consolidação e 
parcelamento dos débitos fiscais a que se refere o artigo 1º, na forma definida na 
tabela abaixo: 

 
Percentual de Desconto 

Forma de Pagamento Juros Multa 
À Vista 100% 100% 
Em 04 parcelas 80% 80% 
Em 08 parcelas 60% 60% 
Em 12 parcelas 40% 40% 

 
§1º. O valor mínimo da parcela será de R$ 50,00 (cinquenta reais) para pessoa física 
e R$ 100,00 (cem reais) para pessoa Jurídica. 
 
§2º. A primeira parcela deverá ser paga no ato do parcelamento. 
 
§3º. O parcelamento dos débitos tributários com dispensa proporcional de multas e de 
juros poderá ser formalizado até o dia 28/02/2021. 
 
Art. 3º Implicará a rescisão do REFIS:  
 
I - o atraso no pagamento de duas parcelas consecutivas, relativas aos tributos 
abrangidos pelo Programa de Recuperação Fiscal, bem como do tributo devido 
relativamente aos fatos geradores ocorridos após a data da formalização do acordo;  
 
II - o descumprimento das condições previstas no termo do REFIS.  
 
Art. 4º - A rescisão do parcelamento importará na exigência do saldo do crédito 
tributário anteriormente devido, extinguindo-se todos os benefícios desta lei.  
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Art. 5º Após o término do REFIS, o Poder Executivo encaminhará os débitos 
remanescentes para a cobrança mediante execução fiscal, protesto, e, ainda, para 
inscrição dos devedores nos órgãos de restrição de crédito.  
 
Art. 6º Os débitos tributários que estiverem sendo objeto de execução fiscal, e forem 
submetidos aos benefícios tributários desta Lei, havendo seu pagamento observarão 
as seguintes regras:  
 
I - Não será dispensado as custas processuais e os honorários advocatícios arbitrados 
pelo Juiz no processo de Execução Fiscal;  
 
II – Enquanto não houver o pagamento integral dos itens constantes no inciso I, não 
será formulado pela procuradoria municipal o respectivo pedido de extinção da 
execução fiscal.  
 
Art. 7º A adesão ao REFIS implica: 
 
I – na confissão irrevogável e irretratável dos débitos fiscais; 
 
II – na expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo ou judicial, bem 
como desistência dos já interpostos, relativamente à matéria cujo respectivo débito 
queira parcelar; 
 
III – na ciência acerca dos executivos fiscais e respectivos valores, nas hipóteses de 
ações de execução fiscal pendentes; 
 
IV – aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas; 
 
V – no compromisso de recolhimento dos respectivos tributos do exercício corrente; 
 
Art. 8º O requerimento de adesão deverá ser apresentado: 
 
I – através de formulário próprio (anexo I); 
 
II – assinado pelo devedor ou seu representante legal com poderes especiais. 
 
Art. 9º Na forma do art. 14 da Lei Complementar n.º 101/2000, o anexo II da presente 
Lei demonstra a estimativa de impacto financeiro-orçamentário no presente exercício 
e nos dois seguintes.  
 
Art. 10 - Está lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do 
Paraná, aos vinte e três dias do mês de dezembro do ano de dois mil 
e vinte (23/12/2020). 
 

 
Júlio Cesar da Silva Leite 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

REQUERIMENTO DE ADESÃO AO PROGRAMA REFIS 
LEI MUNICIPAL Nº 077/2020 

 
ATENÇÃO: O PRAZO FINAL PARA ADESÃO É 28/02/2021. 

 
PROCESSO Nº 

 
Ao Departamento de Tributação e Finanças: 
Nome ou Razão Social do Contribuinte: 
 
 
 CNPJ/CPF: 
  
 

E-mail: 
 

Endereço para Correspondência:  
 
 
 Telefone: 
 

Celular: 
 

WhatsApp: 
 

Endereço Completo do IMÓVEL objeto da negociação: 
 
 
 
 

 
           DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ADESÃO AO PROGRAMA: 
 
1. Pessoa Física: 

a) Carteira de Identidade; 
b) CPF; 
c) Comprovante de Residência. 

 
2. Pessoa Jurídica: 

2.1. Certidão Simplificada da Junta Comercial atualizada. 
2.2. Do Sócio-Gerente/Administrador: Carteira de Identidade, CPF e Comprovante 
de Residência. 

 
3. Do procurador, no caso de requerimento feito mediante procuração:  

Procuração pública ou particular com firma reconhecida em cartório, com poderes 
específicos; Carteira de Identidade; CPF; Comprovante de Residência do 
Procurador e Representado. 
 

DECLARO estar ciente que a concessão do desconto incide apenas sobre as 
penalidades, isto é, os juros de mora, multa e suas atualizações, das dívidas 
com fato gerador ocorrido até 31 de dezembro de 2020, vedada a inclusão do 
principal e sua atualização. 
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Assim, solicito adesão ao Programa REFIS, na forma escolhida abaixo: 
 

Formas de Pagamento Percentual de Desconto Opção 
 Pagamento à vista 100% do valor das penalidades (      ) 
 Pagamento em até 04 parcelas 80% do valor das penalidades (      ) 
 Pagamento em até 08 parcelas 60% do valor das penalidades (      ) 
 Pagamento em até 12 parcelas 40% do valor das penalidades (      ) 

 
O limite de parcelamento está condicionado ao nº de parcelas do contrato. 
 
O contribuinte está ciente e de acordo com o regramento do programa, nas 
seguintes condições: 
 
• Considera-se formalizada a adesão ao REFIS: 
 

Com a apresentação deste requerimento e com o pagamento da primeira parcela, 
exceto quando a opção for pagamento à vista. 

 
TRATANDO-SE DE DÉBITO OBJETO DE AÇÃO JUDICIAL: 
 
I – havendo penhora ou arresto de bens efetivados nos autos, ou outra garantia, a 
concessão do parcelamento/refinanciamento de que trata este Programa fica 
condicionada à manutenção da respectiva garantia até quitação do débito negociado; 
 
II – na hipótese de débitos já ajuizados, para fins de aplicação do Refis, condiciona-
se a adesão à apreciação do requerimento e a autorização pela Procuradoria Jurídica. 
 
• O pagamento das custas administrativas, judiciais, cartorárias, bem como 

honorários advocatícios são de responsabilidade da parte interessada, não 
incidindo os benefícios deste Programa. 

 
• As custas administrativas, judiciais, cartorárias, bem como honorários advocatícios, 

deverão ser pagos anterior a adesão ao REFIS. 
 
REGRAS GERAIS: 
 
• A formalização da adesão constitui confissão irretratável e irrevogável do débito e 
importa aceitação plena e irrestrita das demais condições estabelecidas na Lei de 
Refis. 
 
• Nas hipóteses de parcelamento/refinanciamento as parcelas são mensais e 
sucessivas.  
 
• O contribuinte será excluído do REFIS nas hipóteses a seguir: 
 

I – inobservância de quaisquer exigências previstas neste requerimento ou na Lei de 
REFIS; 
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II – O atraso no pagamento de duas parcelas consecutivas, relativas aos tributos 
abrangidos pelo Programa de Recuperação Fiscal, bem como do tributo devido 
relativamente aos fatos geradores ocorridos após a data da formalização do acordo. 
 

• Ocorrendo a exclusão do REFIS, os valores referentes aos descontos concedidos, 
serão acrescidos no valor consolidado, implicando na perda do direito aos benefícios 
previstos neste Programa. 
 
• A exclusão do programa independe de notificação prévia e dá-se automaticamente 
com a ocorrência de uma das hipóteses descritas nesse requerimento ou na Lei de 
Refis. 
 
• A exclusão do REFIS implica exigibilidade imediata da totalidade do crédito 
confessado e não pago, restabelecendo-se os encargos e acréscimos legais na forma 
da legislação aplicável. 
 
• Para efeito do disposto no caput, considera-se, também, falta de pagamento, o 
pagamento em valor inferior de qualquer parcela. 
 
• Declara também aceitação plena e irrestrita de todas as condições 
estabelecidas neste requerimento e na lei de aprovação do REFIS. 

 
Data do Requerimento 
 
   /       /      
 
 
__________________________________________________ 
Assinatura do Contribuinte/Representante Legal 
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ANEXO II 
 

Demonstrativo da Estimativa de Renúncia de Receita 
Lei de Responsabilidade Fiscal, Artigo 14 

 
 
I. FUNDAMENTAÇÃO 
 

Conforme Constituição Federal, medidas que representam renúncia 
fiscal devem ser objeto de lei específica (Art. 150 § 6º). 

O Art. 14 da LRF, destaca que a concessão ou ampliação de incentivo 
ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar 
acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 
deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes 
orçamentárias ou a pelo menos uma nas seguintes condições: 

 
I - Demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 

receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - Estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita proveniente da elevação de alíquotas, 
ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

 
II. DADOS TRIBUTÁRIOS - DÉBITOS EM ABERTO POR TIPO DE CRÉDITO 
 

Crédito 2020 2019 2018 2017 2016 Anteriores Total 
IPTU 329.079,21 252.788,90 145.782,28 93.264,86 56.071,68 91.765,27 968.752,20 

Multas 19.738,89 14.165,01 8.415,91 5.259,16 3.086,55 5.194,08 55.859,60 
Juros 19.471,82 36.095,31 37.628,57 31.230,13 21.144,67 69.259,90 214.830,40 
Corr. 
Mon. 4.497,91 9.902,17 11.223,70 9.070,98 6.114,69 37.623,84 78.433,29 

Total 
IPTU 372.787,83 312.951,39 203.050,46 138.825,13 86.417,59 203.843,09 1.317.875,49 

        
Crédito 2020 2019 2018 2017 2016 Anteriores Total 

ISS 23.200,64 12.819,32 15.930,55 14.150,71 14.995,52 116.515,73 197.612,47 
Multas 819,03 689,82 832,31 771,17 767,48 7.212,11 11.091,92 
Juros 769,77 1.772,16 3.570,94 4.788,55 5.543,22 142.399,12 158.843,76 
Corr. 
Mon. 165,24 1.597,60 1.060,42 1.410,37 1.620,38 85.344,64 91.198,65 

Total 
ISS 24.954,68 16.878,90 21.394,22 21.120,80 22.926,60 351.471,60 458.746,80 

        
Crédito 2020 2019 2018 2017 2016 Anteriores 10.090,00 
TAXAS 266.257,78 186.877,96 127.276,57 88.739,37 63.928,26 186.715,44 919.795,38 
Multas 15.330,12 10.091,28 7.190,01 5.093,22 3.634,55 11.572,05 52.911,23 
Juros 15.234,30 26.178,32 31.741,29 29.801,68 25.708,28 195.590,19 324.254,06 
Corr. 
Mon. 3.571,91 7.136,42 9.516,19 8.593,03 7.502,31 103.721,48 140.041,34 

Total 
TAXAS 300.394,11 230.283,98 175.724,06 132.227,30 100.773,40 497.599,16 1.437.002,01 
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Crédito 2020 2019 2018 2017 2016 Anteriores 10.090,00 
COSIP 8.001,49 6.109,06 3.771,54 1.878,64 1.166,24 1.389,44 22.316,41 
Multas 480,75 347,46 216,23 101,68 67,93 83,34 1.297,39 
Juros 477,05 916,93 1.010,15 585,49 421,08 1.275,79 4.686,49 
Corr. 
Mon. 109,47 252,34 301,98 170,26 122,36 679,07 1.635,48 

Total 
COSIP 9.068,76 7.625,79 5.299,90 2.736,07 1.777,61 3.427,64 29.935,77 

        
TOTAL 2020 2019 2018 2017 2016 Anteriores 10.090,00 
DIVIDA
ATIVA 626.539,12 458.595,24 292.760,94 198.033,58 136.161,70 396.385,88 2.108.476,46 

Multas 36.368,79 25.293,57 16.654,46 11.225,23 7.556,51 24.061,58 121.160,14 
Juros 35.952,94 64.962,72 73.950,95 66.405,85 52.817,25 408.525,00 702.614,71 
Corr. 
Mon. 8.344,53 18.888,53 22.102,29 19.244,64 15.359,74 227.369,03 311.308,76 

TOTAL 
D. ATV 707.205,38 567.740,06 405.468,64 294.909,30 211.895,20 1.056.341,49 3.243.560,07 

 
  
III. CONSIDERAÇÕES 
 

Considerando o estoque de dívida ativa, conforme demonstrativo 
acima, é possível verificar os valores de Multas e Juros, aplicados conforme índices 
contidos no código tributário municipal.  

Em tese, se todos as dívidas ativas, conforme quadro acima fossem 
homologadas em termos de refinanciamento conforme Lei em apreço, o valor total da 
renúncia estaria em R$ 121.160,14 para multas e R$ 702.614,71 para Juros.  

Contudo, conforme dados estatísticos e históricos estima-se que a 
adesão ou alcance deste benefício se dará conforme tabela abaixo, 
consequentemente, o valor da renúncia relacionado a multas seria R$ 49.573,25 e a 
juros seria R$ 296.930,26.  
 

Crédito  Total   % Est Homol   Valor  
IPTU  968.752,20  40%  387.500,88  

Multas  55.859,60  40%  22.343,84  
Juros  214.830,40  40%  85.932,16  

Corr Mon  78.433,29  40%  31.373,32  
Total IPTU  1.317.875,49    632.136,27  

    
Crédito  Total   % Est Homol   Valor  

ISS  197.612,47  50%  98.806,24  
Multas  11.091,92  50%  5.545,96  
Juros  158.843,76  50%  79.421,88  

Corr Mon  91.198,65  50%  45.599,33  
Total IPTU  458.746,80    416.913,22  

  

 

Av. Euclides da Cunha, 1120, Fone: (44) 3441.8500– Fax: (44) 3441.8507 
CEP 87.890-000 – e-mail: prefeitura@terrarica.pr.gov.br - Terra Rica - PR 

 

Prefeitura do Município de Terra Rica 
Estado do Paraná 

  

    
Crédito  Total   % Est Homol   Valor  
TAXAS  919.795,38  40%  367.918,15  
Multas  52.911,23  40%  21.164,49  
Juros  324.254,06  40%  129.701,62  

Corr Mon  140.041,34  40%  56.016,54  
Total IPTU  1.437.002,01    906.323,92  

    
Crédito  Total   % Est Homol   Valor  
COSIP  22.316,41  40%  8.926,56  
Multas  1.297,39  40%  518,96  
Juros  4.686,49  40%  1.874,60  

Corr Mon  1.635,48  40%  654,19  
Total IPTU  29.935,77    13.241,22  

    
TOTAL  Total   % Est Homol   Valor  

DIV ATIVA  2.108.476,46    863.151,83  
Multas  121.160,14    49.573,25  
Juros  702.614,71    296.930,26  

Corr Mon  311.308,76    133.643,37  
TOTAL D. ATV  3.243.560,07    1.968.614,63  

 
Em suma, mesmo a obrigação sendo acessória (juros e multas), são 

cabíveis meditas que revisem o Demonstrativo de Estimativa e Compensação de 
Renúncia de Receita apresentados ou anexos à Lei de Diretrizes Orçamentárias.  

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA 
ESTADO DO PARANÁ 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE  METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2020 

LRF, art. 4°, § 2°, inciso V   

Código Tributo/ 
Contribuição Modalidade SETORES/PROGRAMAS/BENEFICIÁRIO 

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 
COMPENSAÇÃO 

2020 2021 2022 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA - ANEXOS DA LDO 

1 COSIP Outros Benefícios Contribuinte (Pagamento a vista) 5.400,00 5.670,00 5.953,50 Diminuiçao da inadimplencia e reduçao de inscricao em divida ativa, e 
consequentemente economia com despesas de cobrança judicial. 

2 IPTU Anistia Aposentados 41.000,00 43.050,00 45.202,50 Reajuste anual do IPTU acima da inflação 

3 IPTU Outros Benefícios Contribuinte (Pagamento a vista) 30.500,00 32.025,00 33.626,25 Diminuiçao da inadimplencia e reduçao de inscricao em divida ativa, e 
consequentemente economia com despesas de cobrança judicial. 

4 TAXAS Outros Benefícios Contribuinte (Pagamento a vista) 15.200,00 15.960,00 16.758,00 Diminuiçao da inadimplencia e reduçao de inscricao em divida ativa, e 
consequentemente economia com despesas de cobrança judicial. 

SUB-TOTAL 92.100,00 96.705,00 101.540,25  

        
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA - ANEXOS A LEI DE INCENTIVO- REFIS 2021 

5 IPTU Outros Benefícios Contribuinte (Pagamento a vista) 0,00        48.724,20  0,00 Reajuste anual do IPTU acima da inflação 

6 ISS Outros Benefícios Contribuinte (Pagamento a vista) 0,00         38.235,53  0,00 Reajuste anual do IPTU acima da inflação 

7 TAXAS Outros Benefícios Contribuinte (Pagamento a vista) 0,00         67.889,75  0,00 Reajuste anual do IPTU acima da inflação 

8 COSIP Outros Benefícios Contribuinte (Pagamento a vista) 0,00           1.077,10  0,00 Reajuste anual do IPTU acima da inflação 

9 IPTU Outros Benefícios Contribuinte (Pagamento em 4 Parcelas) 0,00         27.069,00  0,00 Reajuste anual do IPTU acima da inflação 

10 ISS Outros Benefícios Contribuinte (Pagamento em 4 Parcelas) 0,00         21.241,96  0,00 Reajuste anual do IPTU acima da inflação 

11 TAXAS Outros Benefícios Contribuinte (Pagamento em 4 Parcelas) 0,00         37.716,53  0,00 Reajuste anual do IPTU acima da inflação 

12 COSIP Outros Benefícios Contribuinte (Pagamento em 4 Parcelas) 0,00              598,39  0,00 Reajuste anual do IPTU acima da inflação 

13 IPTU Outros Benefícios Contribuinte (Pagamento em 8 Parcelas) 0,00         21.655,20  0,00 Reajuste anual do IPTU acima da inflação 

14 ISS Outros Benefícios Contribuinte (Pagamento em 8 Parcelas) 0,00         16.993,57  0,00 Reajuste anual do IPTU acima da inflação 

15 TAXAS Outros Benefícios Contribuinte (Pagamento em 8 Parcelas) 0,00         30.173,22  0,00 Reajuste anual do IPTU acima da inflação 

16 COSIP Outros Benefícios Contribuinte (Pagamento em 8 Parcelas) 0,00              478,71  0,00 Reajuste anual do IPTU acima da inflação 

17 IPTU Outros Benefícios Contribuinte (Pagamento em 12 Parcelas) 0,00         10.827,60  0,00 Reajuste anual do IPTU acima da inflação 

18 ISS Outros Benefícios Contribuinte (Pagamento em 12 Parcelas) 0,00           8.496,78  0,00 Reajuste anual do IPTU acima da inflação 

19 TAXAS Outros Benefícios Contribuinte (Pagamento em 12 Parcelas) 0,00         15.086,61  0,00 Reajuste anual do IPTU acima da inflação 

20 COSIP Outros Benefícios Contribuinte (Pagamento em 12 Parcelas) 0,00              239,36  0,00 Reajuste anual do IPTU acima da inflação 

SUB-TOTAL                        -         346.503,51                         -      

TOTAL    92.100,00      443.208,51   101.540,25            - 

OBS. A Estimativa e Compensação da Renúncia da Receita, reeditada em virtude da Lei de Incentivo - Refis 2021, contempla os valores consolidados de juros e multas considerando que do montante de créditos tributários 
a receber a adesão será de 40% para IPTU, TAXAS E COSIP e de 50% para ISS. E a adesão às formas de pagamento serão de 45% a vista, 25% 4 parcelas, 20% escolherão a opção de pagar em 8 parcelas e 10% em 12 
parcelas. O impacto de renúncia para 2022 não será alcançado tendo em vista a vigência da referida lei ser de 12 meses (2021). 

FONTE: Depto. de Tributação/Contabilidade da Prefeitura de Terra Rica 
 

to da licitação, e das condições de seu recebimento;
IV – critério para julgamento, dentre os admitidos no §2º deste artigo;
V – critério de aceitação das propostas, com disposições claras e parâmetros objetivos, inclusive o valor estimado 
ou valor máximo aceitável, ressalvado o orçamento sigiloso, nos termos do art. 15 desde Decreto;
V – condições de habilitação, conforme art. 16 deste Decreto;
VI – locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em que serão fornecidos elemen-
tos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações neces-
sárias ao cumprimento de seu objeto;
VII – prazos e condições de pagamento;
VIII – critérios de reajuste e de repactuação de preços, se for o caso;
IX – prazos e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos equivalentes;
X – sanções para o caso de inadimplemento, observando o art. 16 desde Decreto;
XI – instruções e normas para impugnações, solicitações de esclarecimentos e interposição dos recursos;
XII – a legislação aplicável, em especial a Lei nº 10.520/2002 e este Decreto.
XIII – outras indicações específicas ou peculiares da licitação, conforme o caso.
§1º São anexos obrigatórios do edital o termo de referência e a minuta do contrato a ser firmado entre a Adminis-
tração e o licitante vencedor.
§2º O critério de julgamento poderá ser exclusivamente o de menor preço ou o de maior desconto, conforme dis-
puser o edital.
§ 3º. O sítio eletrônico onde será processado o pregão, o horário de abertura da respectiva sessão pública, a dura-
ção da etapa inicial de lances e a possibilidade e condições da prorrogação, se houver.
§ 4º. O endereço eletrônico onde serão recebidos:
a)os pedidos de esclarecimentos e impugnações relativos ao edital;
b)as cópias dos documentos exigidos no edital;
c)os memoriais dos recorrentes e as contrarrazões dos demais licitantes.
§ 5º. A indicação de número de linhas telefônicas e endereços de e-mail para o envio de cópias de documentos in-
disponíveis eletronicamente ou solicitados pela autoridade do Município no Edital.
§ 6º. O endereço onde serão recebidos os documentos que farão parte dos memoriais de recurso e/ou das con-
trarrazões recursais.
§7º. A redução mínima entre os lances sucessivos, quando for o caso.
§8º. As referências de horários, nos instrumentos convocatórios e durante a sessão pública virtual, observarão 
o fuso horário oficial de Brasília/DF, o qual será registrado no sistema eletrônico e na documentação pertinente.
Art. 15. O valor estimado para a contratação, se não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e 
será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
§ 1º Para fins do disposto no caput, o valor estimado para a contratação será tornado público apenas e imediata-
mente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e 
das demais informações necessárias à elaboração das propostas.
§ 2º Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor estimado ou o valor de 
referência para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento convocatório.
§3º Também deverá constar obrigatoriamente no instrumento convocatório o valor estimado quando este for fixa-
do como valor máximo aceitável.
Art. 16. Para habilitação dos licitantes, será exigida, a documentação relativa a:
I – o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme inciso V do art. 27 da 
Lei nº 8.666/1993;
II – a habilitação jurídica, nos termos do art. 28 da Lei nº 8.666/1993;
III – as regularidades fiscal e trabalhista, nos termos do art. 29 da Lei nº 8.666/1993;
IV – a qualificação técnica, nos termos do art. 30 da Lei nº 8.666/1993;
V – a qualificação econômico-financeira, nos termos do art. 31, da Lei nº 8.666/1993, sendo vedada a exigência 
de garantia de proposta;
Parágrafo Único. A documentação de habilitação exigida para atender ao disposto nos incisos I a V deste artigo 
poderá ser substituída pelo certificado de registro cadastral emitido pelo Município de Guairaçá, em relação aos 
documentos efetivamente apresentados para o cadastro e desde que esteja atualizado na data aprazada para a 
apresentação das propostas.
Art. 17. A convocação dos interessados em participar do certame será efetuada por meio de publicação de aviso no 
Diário Oficial do Município, quando for o caso no Diário Oficial do Estado do Paraná, e no Diário Oficial da União.
Parágrafo único. Do aviso de abertura do pregão, na forma eletrônica, deverá constar no mínimo:
I – A definição do objeto da licitação.
II – A informação de que será realizado na forma eletrônica e a indicação do endereço do sítio eletrônico onde 
será realizado o certame.
III – A data e o horário do início da sessão pública, quando serão abertas as propostas, realizada a etapa de lan-
ces, a negociação com o autor da melhor oferta e a adjudicação, se não houver recurso.
IV – A indicação do endereço eletrônico onde estará disponível a integra do edital, para leitura ou retirada de cópia.
Art. 18. Após a convocação pelo edital os licitantes deverão encaminhar propostas com a descrição do objeto e o 
preço ofertado e, se for o caso, documentos complementares, até a dará e hora marcadas para a abertura da ses-
são, exclusivamente por meio do sistema eletrônico utilizado pelo Município para a licitação, quando então, encer-
rar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas.
§1º. O sistema eletrônico disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.
§2º. A participação no pregão, na forma eletrônica, dar-se-á por meio da digitação da chave de acesso e senha 
privativa do licitante.
§3º. O licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação e proposta do instrumento convocatório.
§4º. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às 
sanções legais cabíveis.
§5º. Até a abertura da sessão s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.
Art. 19. A partir do horário previsto no ato convocatório, o pregoeiro dará início à sessão pública do pregão eletrô-
nico, por comando próprio, utilizando, para tanto, de sua chave de acesso e senha.
§1º. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformida-
de com os requisitos estabelecidos em edital.
§2º. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema eletrônico, com acompa-
nhamento em tempo real por todos os participantes.
Art. 20. O sistema eletrônico ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que so-
mente estas participarão da fase de lances.
Art. 21. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, podendo os licitantes encaminhar 
lances exclusivamente por meio de campo próprio do sistema eletrônico utilizado pelo Município para a licitação 
na modalidade pregão eletrônico.
§1º. O sistema eletrônico confirmará o recebimento do lance e o valor consignado em registro.
§2º. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no edital.
§3º. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último registrado no sistema.
§4º. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeira-
mente.
§5º. Durante a sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
entretanto, vedada a identificação do licitante.
§6º. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro.
§7º. O sistema eletrônico encaminhará aviso de encerramento iminente da etapa de lances, após o que transcor-
rerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente en-
cerrada a recepção de lances.
§8º. Após o encerramento da etapa de lances o pregoeiro poderá encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrô-
nico, com a possibilidade de acompanhamento dos demais licitantes, contraproposta ao licitante que tenha apre-
sentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes das previstas em edital.
§9º. No caso de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico permanecer aces-
sível aos licitantes, considerar-se-ão legítimos e recebidos os lances promovidos neste espaço de tempo.
§10º. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos a sessão do pregão será sus-
pensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação.
Art. 22. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e verificará a habilitação do licitante confor-
me disposições do edital.
§1º. A habilitação dos licitantes será verificada preferencialmente por meio eletrônico por meio dos sítios oficiais de 
órgãos e entidades emissores de documentos ou através de consultas diretas aos sistemas de registros cadastrais 
que atendam aos requisitos da legislação pertinente.
§2º. Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais de órgãos e entidades 
emissores de documentos constitui meio legal de prova.
§3º. Os documentos exigidos para habilitação que não estiverem contemplados nos sítios mencionados nos pará-
grafos anteriores deverão ser apresentados via e-mail, no prazo e condições definidas no edital, após solicitação 
do pregoeiro no sistema eletrônico utilizado pelo Município para o pregão eletrônico.
§4º. Os documentos e declarações exigidas, quando remetidos via e-mail deverão ser apresentados em original ou 
por cópia autenticada nos prazos, forma e local estabelecidos no edital.
Art. 23. Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia e motivada do lici-
tante durante a sessão pública, bem como o encaminhamento de memoriais e contrarrazões pelos licitantes serão 
realizados exclusivamente por meio do sistema eletrônico, em formulários próprios.
Art. 24. A indicação do lance vencedor, e classificação dos lances apresentados e as demais informações relativas 
à sessão pública do pregão constarão de ata divulgada no sistema eletrônico utilizado pelo Município para a rea-
lização do pregão na forma eletrônica.
Art. 25. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado(s) o(s) objeto(s) do certame.
SANÇÕES
Art. 26. Garantida a prévia defesa, poderá ser aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos 
e entidades da Administração Municipal, por prazo de até 05 (cinco) anos, ao licitante ou ao contratado que praticar 
quaisquer das ações ou omissões mencionadas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, sem prejuízo da aplica-
ção das multas previstas em Lei, editais e no termo de contrato ou em instrumentos equivalentes.
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 27. Poderão ser utilizados recursos de certificação digital, nos termos da legislação em vigor.
Art. 28. Os atos essenciais do pregão, na forma eletrônica, serão documentados e juntados aos autos do proces-
so físico da respectiva licitação.
Art. 29. Ao processo de pregão, na forma eletrônica, aplica-se, subsidiariamente, o previsto no Decreto Fede-
ral nº 10.024/2019.
Art. 30. Compete à Secretaria Municipal de Administração estabelecer normas e orientações complementares so-
bre a matéria regulamentada neste Decreto, bem como resolver os casos omissos.
Art. 31. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Guairaçá/PR, 21 de dezembro de 2020.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 340/2020 

 
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIA MUNICIPAL 

SENHORA CIBELI RODRIGUES DA SILVA GASPARETTO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.  

 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI... 
 

R E S O L V E: 
 

Artigo 1º. - Conceder férias regulamentares a Sra. CIBELI RODRIGUES 
DA SILVA GASPARETTO, matrícula nº 1114, ocupante do 
cargo de NUTRICIONISTA I, relativa ao período aquisitivo de 
21/11/2019 a 20/11/2020, do Município de Terra Rica, as 
quais serão gozadas de 28 de dezembro de 2020 a 26 de 
janeiro de 2021. 

 
Artigo 2º. - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E 
OITO DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL 
E VINTE. (28/12/2020) 

 
 

Júlio Cesar da Silva Leite 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 340/2020

SÚMULA:CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIA MUNICIPAL SENHORA CIBELI RODRIGUES DA SILVA GASPA-
RETTO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Conceder férias regulamentares a Sra. CIBELI RODRIGUES DA SILVA GASPARETTO, matrícula nº 
1114, ocupante do cargo de NUTRICIONISTA I, relativa ao período aquisitivo de 21/11/2019 a 20/11/2020, do Mu-
nicípio de Terra Rica, as quais serão gozadas de 28 de dezembro de 2020 a 26 de janeiro de 2021.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E OITO DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. (28/12/2020)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 341/2020

SÚMULA:CONCEDE FÉRIAS AO FUNCIONÁRIO MUNICIPAL SENHOR GEDIELSON MOREIRA DA SILVA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Conceder férias regulamentares ao Sr. GEDIELSON MOREIRA DA SILVA, matrícula nº 11640, ocu-
pante do cargo de MOTORISTA, relativa ao período aquisitivo de 25/05/2019 a 24/05/2020, do Município de Terra 
Rica, as quais serão gozadas de 28 de dezembro de 2020 a 16 de janeiro de 2021.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E OITO DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. (28/12/2020)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 342/2020

SÚMULA:CONCEDE FÉRIAS AO FUNCIONÁRIO MUNICIPAL SENHOR EDIMAR COSTA XAVIER, E DÁ OU-
TRAS PROVIDENCIAS. 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI...
R E S O L V E:
Artigo 1º. -Conceder férias regulamentares ao Sr. EDIMAR COSTA XAVIER, matrícula nº 12001, ocupante do car-
go de TECNICO EM RAIO X-20HS, relativa ao período aquisitivo de 29/10/2019 a 28/04/2020, do Município de Ter-
ra Rica, as quais serão gozadas de 29 de dezembro de 2020 a 17 de janeiro de 2021.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E OITO DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. (28/12/2020)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 345/2020

SÚMULA:CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIA MUNICIPAL SENHORA CAMILA AKEMI KAMEI, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Conceder férias regulamentares a Sra. CAMILA AKEMI KAMEI, matrícula nº 1164, ocupante do cargo 
de PSICÓLOGO, relativa ao período aquisitivo de 05/06/2019 a 04/06/2020, do Município de Terra Rica, as quais 
serão gozadas de 01 de janeiro de 2021 a 30 de janeiro de 2021.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E OITO DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. (28/12/2020)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 344/2020 

SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 

R E S O L V E: 

Artigo 1º. - Conceder aos Servidores Públicos Municipais, ocupantes do 
cargo de MONITORA, férias regulamentares, conforme 
discriminação abaixo: 

 
Matrícula Matrícula Período Aquisitivo   Concessão Dias 

343  MARIA DE LOURDES DA SILVA 03/01/2017 à 02/01/2018   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

275  MARTA PORTELA OLA 02/05/2019 à 01/05/2020   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

376  NADIR PEREIRA SILVERIO DOS 
SANTOS 03/01/2019 à 02/01/2020   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

 
Artigo 2º. - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E 
OITO DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL 
E VINTE (28/12/2020). 
 
 

Júlio Cesar da Silva Leite 
Prefeito Municipal 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 42/2020 
 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 42/2020, com fundamento no Art. 

24, II, da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de MARCIA MARIA BORGHI - ME, 

devidamente inscrito no CNPJ sob nº 04.158.490/0001-00, com sede na Av. Antonio Ormeneze, 

713 Centro, CEP 87.970,00, em Nova Londrina – Pr, que apresentou o orçamento de menor valor 

para a contratação, valor este global de R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais).   

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

DIAMANTE DO NORTE/PR,  28 de dezembro de 2020. 

 
 
 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
Publique-se 
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PORTARIA Nº 343/2020 

SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 

R E S O L V E: 

Artigo 1º. - Conceder aos Servidores Públicos Municipais, ocupantes dos 
cargos de PROFESSOR, PROFESSOR 40 HORAS e 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, férias 
regulamentares, conforme discriminação abaixo: 

 
Matrícula Matrícula Período Aquisitivo   Concessão Dias 

12078  ADELINE FRANCIELY PEREIRA 03/02/2020 à 02/02/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

12032  ADILEIA MARQUES DE OLIVEIRA PORTE 22/06/2020 à 21/06/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

12083  ADRIANA DA SILVA 11/02/2020 à 10/02/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11953 AGNALDO DE SOUZA COSTA 16/04/2016 à 17/07/2020   01/01/2021 à 18/01/2021 30 

  18/07/2020 à 17/07/2021  19/01/2021 à 30/01/2021 30 

885  ANA PAULA EUSTAQUIO LAUREANO 16/03/2019 à 15/03/2020   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11979  ANA PAULA SILVERIO DOS SANTOS 27/04/2020 à 26/04/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11964  ANGELA CHATALOV 22/04/2020 à 21/04/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

982  ANTONIA VIEIRA DA SILVA JORDAO 05/02/2019 à 04/02/2020   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

444  ANTONIA VIEIRA DA SILVA JORDAO 21/03/2019 à 20/03/2020   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

549  APARECIDA CURSI SENTINELLO 03/03/2019 à 02/03/2020   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

12143  BRUNA BARBOZA DOS SANTOS 14/04/2020 à 13/04/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11947  CAMILA SOUZA BONFIM 13/04/2020 à 12/04/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

12282  CAROLINI MOREIRA BALIONI 23/03/2020 à 22/03/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11227  CHRISTINA GIMENES FERREIRA 02/05/2019 à 01/05/2020   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11960  CICERA ARCANJO GOMES 22/04/2020 à 21/04/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

449  CIVANI IZABEL SEVILHA MACHADO 21/03/2019 à 20/03/2020   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11313  CLAUDIA MORALES PERICO 02/06/2019 à 01/06/2020   01/01/2021 à 30/01/2021 30 
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12126  CLAUDIA SIMONE MAZUTTI RODRIGUES 09/03/2020 à 08/03/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

881  CLEDIO JORGE BALIONI 13/03/2019 à 12/03/2020   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11950  CRISLEINE APARECIDA SOBRAL LOPES 13/04/2020 à 12/04/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11228 CRISTIANE AVANCI TAROCO 17/05/2018 à 16/05/2019  01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11709  CRISTIANE AVANCI TAROCO 13/02/2020 à 12/02/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

997  CRISTIANE TEIXEIRA SOBRINHO 01/03/2019 à 28/02/2020   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11388 DANIELE DE OLIVEIRA BORBA 02/03/2018  à 01/03/2019  01/01/2021 à 20/01/2021 20 

  02/03/2019 à 01/03/2020  21/01/2021 à 30/01/2021 10 

807  DARCI SALMAZO 10/02/2019 à 09/02/2020   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

877  EDINA DIOTTO TRINCK MENOTTI 13/03/2018 à 12/03/2019   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11653  EDITE MARIA RODRIGUES MORENO 10/02/2020 à 09/02/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

987  EDNA APARECIDA LAGUNA 05/02/2019 à 04/02/2020   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

603 EDNA FREIRE DE GOUVEA GONGORA 
PADIAL 01/06/2018 à 31/05/2019  01/01/2021 à 30/01/2021 30 

809  EDNA FREIRE DE GOUVEA GONGORA 
PADIAL 10/02/2018 à 09/02/2019   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11654  EDNEIA FREIRE DE GOUVEA SANTOS 10/02/2020 à 09/02/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

480  ELIANA LUIZA PEREIRA LANZIANI 01/09/2019 à 31/08/2020   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11655  ELIANE FLACON 01/04/2020 à 31/03/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

12042  ELIANE FLACON 01/07/2020 à 30/06/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

481  ELIANE LEILA BECK 17/01/2019 à 16/01/2020   01/01/2021 à 30/01/2021 11 
  17/01/2020 à 16/01/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 19 

11969  ELISANGELA CARREIRA THOMAZ 24/04/2020 à 23/04/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11310  ELIZABETE APARECIDA FRIIA MARTINE 03/06/2019 à 02/06/2020   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

1035  ELIZABETE LOPES DIAS MARIONUCCI 01/02/2018 à 31/01/2019   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11981  ELMA DOS SANTOS SILVA SANTOS 27/04/2020 à 26/04/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

980  EMERSON DA SILVA 05/02/2019 à 04/02/2020   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11946  FERNANDO SOARES 13/04/2020 à 12/04/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

981  FLAVIA DI CASSIA MANGANELLI 05/02/2020 à 04/02/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

12163  FRANCIELE TEREZINHA JOHANN 24/05/2020 à 23/05/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11966  FRANCIMARA GONÇALVES OLIVEIRA 24/04/2020 à 23/04/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

12124  GISELLI REGINA GIOVANI DOS SANTOS 14/03/2020 à 13/03/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11216  GISLAINE FATIMA AVANZI SOLETTI 19/03/2019 à 18/03/2020   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

12133  GISLAINE MARQUES LEMES 11/04/2020 à 10/04/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

12276  GRASIELA MECATTI NAKAHARA 07/03/2020 à 06/03/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11971  GUIOMAR DA CRUZ SILVA 24/04/2020 à 23/04/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 
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12084  HELOISE VENANCIO FONTES 11/02/2020 à 10/02/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11976  ILDA PEREIRA DE SOUZA 27/04/2020 à 26/04/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11413  IVANILDE ALVES DE ALMEIDA 21/07/2019 à 20/07/2020   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

12125  IVANILDE ALVES DE ALMEIDA 11/03/2020 à 10/03/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11657  IZABEL MORENO DOS PASSOS 
FELICIANO 01/04/2020 à 31/03/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11961  JANY MARTINS DA SILVA 22/04/2020 à 21/04/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

12284  JORDANA CURSI SENTINELLO 23/03/2020 à 22/03/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11994  JULIANA APARECIDA FRANCISCA DE 
OLIVEIRA 27/04/2020 à 26/04/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11414  LILIAN SECCHI COSTA 21/07/2019 à 20/07/2020   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11708  LILIAN SECCHI COSTA 13/02/2020 à 12/02/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

12132  LORENA OLIVEIRA TOFFOLI RODRIGUES 04/04/2020 à 03/04/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11200  LUCIANA APARECIDA PIRES COSTA 12/02/2020 à 11/02/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11428  LUZIA APARECIDA RODRIGUES DE 
OLIVEIRA VENANCIO 21/10/2019 à 20/10/2020   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11707  LUZIA APARECIDA RODRIGUES DE 
OLIVEIRA VENANCIO 09/02/2020 à 08/02/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11978  MARCIA ANDREA DE SOUZA MOLINA 27/04/2020 à 26/04/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

12055  MARCIA HELENA MADRIGAR RUBIRA 03/08/2020 à 02/08/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

12086  MARIA JOSÉ QUIRINO BEZERRA SANTOS 15/02/2020 à 14/02/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

493  MARIA VILMA PRADO SILVA 01/04/2019 à 31/03/2020   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11968  MARILUCI GUERMANDI COSTA 
ESQUICATI 24/04/2020 à 23/04/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

598  MARISELIA BARBOSA DA SILVA MAXE 02/05/2019 à 01/05/2020   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

12025  MARIZABEL DE ANDRADE SIDRO 
SCARRABELLI 17/06/2020 à 16/06/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11956  MARLI PIEDADE DA SILVA DIONISIO 17/04/2020 à 16/04/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11962  MAYCON FERNANDO DOS SANTOS 22/04/2020 à 21/04/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

597  MEIRES REGINA CABERLINI 02/05/2019 à 01/05/2020   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

1140  NAIR SILVESTRE FERREIRA SENA 14/02/2020 à 13/02/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11312  NAIR SILVESTRE FERREIRA SENA 02/06/2019 à 01/06/2020   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11958  NATALIA FREITAS DE SOUZA SIMEAO 22/04/2020 à 21/04/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

1136 NAUZIRA DE SOUZA PANTALEAO 
MAZUTTI 14/02/2019 à 13/02/2020  01/01/2021 à 15/01/2021 15 

  14/02/2020 à 13/02/2021  16/01/2021 à 30/01/2021 15 

11309  NEUSI DE FATIMA BELARMINO DOS 
SANTOS 04/06/2019 à 03/06/2020   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

548  NILZA SEOLIN 03/03/2019 à 02/03/2020   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

983  NOEMI OLIVEIRA DA COSTA 05/02/2019 à 04/02/2020   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

574  PATRICIA MIGUEL DE SOUZA 20/03/2019 à 19/03/2020   01/01/2021 à 30/01/2021 30 
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11431  RAQUEL DOMINGOS PEREIRA DE LIMA 05/10/2019 à 04/10/2020   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11973  RAYANE SUELEN ASTOLFO ALVES 27/04/2020 à 26/04/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

12041  REGINA RODRIGUES GONÇALVES 
FEDOZZI 01/07/2020 à 30/06/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

12077  RENATA APARECIDA TESSELAFO 
CAVALCANTE 03/02/2020 à 02/02/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11201  RENATA DOS SANTOS CALICCHIO SILVA 12/02/2020 à 11/02/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11311  RENATA DOS SANTOS CALICCHIO SILVA 02/06/2019 à 01/06/2020   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11432  RITA DE CASSIA CROZARIOLLO 21/10/2019 à 20/10/2020   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11706  RITA DE CASSIA CROZARIOLLO 14/02/2020 à 13/02/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

813  ROSA MARIA DE MELO 10/02/2019 à 09/02/2020   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11959  ROSANGELA MARQUES LEMES 22/04/2020 à 21/04/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11430  ROSELAINE DAS NEVES PINTO 05/10/2019 à 04/10/2020   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

986  ROSELEINE RODRIGUES DURIGAN 05/02/2019 à 04/02/2020   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11419  ROSENI PERES RODRIGUES 18/09/2019 à 17/09/2020   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11977  ROSENI PERES RODRIGUES 27/04/2020 à 26/04/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11387  ROSILENE LUZIA BOLETE PIRES 03/03/2020 à 02/03/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11202  ROSILENE LUZIA BOLETE PIRES 12/02/2020 à 11/02/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

12080  ROSIMEIRE CORREIA PEREIRA 05/02/2020 à 04/02/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11951  ROZELI CONCEICAO DA SILVA LEMES 15/04/2020 à 14/04/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11993  SARA APARECIDA DE OLIVEIRA MELO 27/04/2020 à 26/04/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11980  SARAH RODRIGUES GAY ORLANDO 24/04/2020 à 23/04/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

601  SILVANA CORREIA DA SILVA 02/05/2019 à 01/05/2020   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

883  SILVIA CRISTINA LANZIANI TAROCO 11/03/2019 à 10/03/2020   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

448  SILVIA CRISTINA LANZIANI TAROCO 21/03/2019 à 20/03/2020   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

1134  SILVIA REGINA FRIIA BERNARDO 14/02/2020 à 13/02/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

992  SIRLENE LOPES TRAVAGIN 05/02/2020 à 04/02/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

1133  SIRLENE LOPES TRAVAGIN 14/02/2020 à 13/02/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11949  SONIA CRISTINA DE CASTRO GOMES 13/04/2020 à 12/04/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11995  SONIA MARIA DA SILVA SANTOS 27/04/2020 à 26/04/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

812  SUMAYA COMBINATO BORBA SEGANTINI 10/02/2019 à 09/02/2020   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11426  SUZIMARI APARECIDA GUIZI SEGANTINI 05/10/2019 à 04/10/2020   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

1144  SUZIMARI APARECIDA GUIZI SEGANTINI 14/02/2020 à 13/02/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

12085  TATIANE GONÇALVES DOS SANTOS 
SCHEANO 11/02/2019 à 10/02/2020   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11963  TATIANE RIBEIRO SOARES 22/04/2020 à 21/04/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 
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11785  THAINARA NUNES DE SOUZA 04/02/2020 à 03/02/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

12081  THAIS SILVA RODRIGUES ALVES 11/02/2020 à 10/02/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

12014  VALDIRENE FERNANDES CHAVES SOUZA 04/05/2020 à 03/05/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11999  VANDA APARECIDA DE OLIVEIRA 
MESSIAS 30/04/2020 à 29/04/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

12079  VANESSA CALICCHIO MENDES DE 
OLIVEIRA BOMFIM 05/02/2020 à 04/02/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

12026  VANIA PEREIRA DA SILVA CURTI 
MENOTTI 17/06/2020 à 16/06/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

12017  VERA FERREIRA DA SILVA SANTOS 04/05/2020 à 03/05/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

985  VERA LUCIA DIAS DA SILVA 05/02/2019 à 04/02/2020   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

1137  VERA LUCIA DIAS DA SILVA 14/02/2020 à 13/02/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

11998  ZAZIANE CASSIA CAPELOSSI DA ROCHA 
SOARES 04/05/2020 à 03/05/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

605  ZILDA TOTA SIMAO ZARPELAO 22/05/2019 à 21/05/2020   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

12061  ZILMA JUSTINO DA SILVA 21/08/2020 à 20/08/2021   01/01/2021 à 30/01/2021 30 

 
 
Artigo 2º. - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E 
OITO DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL 
E VINTE (28/12/2020). 
 

Júlio Cesar da Silva Leite 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO Nº 102/2020 

 
 1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE ENTREGA 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. 
/M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu 
mandato e funções o Sr. ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, brasileiro, casado, motorista, portador da 
CI/RG Nº. 3.882.545-3 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 522.579.409-20, residente e domiciliado na Rua 
Joaquim Nabuco nº 526, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná   e a 
empresa SLG BRINQUEDOS RECREATIVOS EIRELLI - ME, sito à Rua General Osório, n° 1962, Parque São 
Paulo, CEP: 85.803-760, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
32.322.243/0001-32, neste ato representada por sua representante legal, Sra SILVIA LEYSER GOHL, 
brasileira, casada, empresária, portadora do CPF nº 600.356.929-87, R.G. nº 3.305.805-5/SSP-PR, 
residente e domiciliada na Rua Tom Jobim, n° 370, Apto 1302, Bloco 13, Country, CEP: 85.813-410, na 
cidade de Cascavel, Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação 
de Prazo de Entrega do Objeto, nos termos do Contrato nº 102/2020, Pregão Presencial nº 070/2020, bem 
como pela legislação vigente em especial a Lei Federal   n.º 8.666, art. 57, inciso II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato a partir de 31/12/2020, até a data de 
28/02/2021, conforme clausula 6ª, parágrafo VII do Contrato em tela. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária da 
ATA em tela e ou outras que vierem a substituir em 2021. 
                             
CLÁUSULA TERCEIRA –  DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do contrato nº 102/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
 
 

Alto Paraná, 28 de dezembro de 2020. 
 
 

________________________________________              ___________________________________________ 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 

Prefeito Municipal – Contratante 
 

     SLG BRINQUEDOS RECREATIVOS EIRELLI - 
ME 

Contratada 
 
 
Test:_________________________________                       _______________________________________ 
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ATA Nº 064/2020 

 
 1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. 
/M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu 
mandato e funções o Sr. ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, brasileiro, casado, motorista, portador da 
CI/RG Nº. 3.882.545-3 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 522.579.409-20, residente e domiciliado na Rua 
Joaquim Nabuco nº 526, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná   e a 
empresa SÉRGIO SOUZA EQUIPAMENTOS - ME, sito à Avenida Paraná,  nº 691, Centro,  CEP: 87.704-100, 
na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, neste  ato representado pelo seu representante legal, Sr 
SERGIO SOUZA, brasileiro, casado, empresário, portador do R.G. nº 2.185.739 SSP-PR, CPF nº 
432.055.939-87, residente e domiciliado na Rua Antônio Vendramim, nº 1506, Jardim Ouro Branco, CEP: 
87.704-180, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de 
Prorrogação de Prazo, nos termos da Ata de Registro de Preços nº 064/2020, Pregão Presencial Para 
Registro de Preços nº 066/2020, bem como pela legislação vigente em especial a Lei Federal   n.º 8.666, 
art. 57, inciso II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato a partir de 31/12/2020, até a data de 
18/11/2021, conforme item 03.01 da ATA em tela. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária da 
ATA em tela e ou outras que vierem a substituir em 2021. 
                             
CLÁUSULA TERCEIRA –  DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da ATA nº 064/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
 
 

Alto Paraná, 28 de dezembro de 2020. 
 
 

________________________________________              ___________________________________________ 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 

Prefeito Municipal – Contratante 
 

 SÉRGIO SOUZA EQUIPAMENTOS - ME 
Contratada 
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ATA Nº 041/2020 

 
 1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. 
/M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu 
mandato e funções o Sr. ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, brasileiro, casado, motorista, portador da 
CI/RG Nº. 3.882.545-3 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 522.579.409-20, residente e domiciliado na Rua 
Joaquim Nabuco nº 526, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná   e a 
empresa ROSALEN FABRICAÇÃO DE TINTAS E QUÍMICOS EM GERAL LTDA - EPP, sito a Estrada Linha 
Luiz de França, nº 598, Interior, CEP: 95.340-000, na cidade de Nova Bassano, Estado do Rio Grande do 
Sul, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.531.333/0001-05, neste ato representada por sua representante 
legal, Srita ELOISA BILIBIO ROSALEN, brasileira, solteira, empresária, portadora do CPF nº 
028.074.890-60, R.G. nº 9111860483/SSP-RS, residente e domiciliada na Estrada Linha Luiz de França, 
s/nº, Interior, CEP: 95.340-000 na cidade de Nova Bassano, Estado do Rio Grande do Sul, tem justo e 
acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, nos termos da Ata de Registro de Preços 
nº 041/2020, Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 027/2020, bem como pela legislação vigente 
em especial a Lei Federal   n.º 8.666, art. 57, inciso II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato a partir de 31/12/2020, até a data de 
19/06/2021, conforme item 03.01 da ATA em tela. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária da 
ATA em tela e ou outras que vierem a substituir em 2021. 
                             
CLÁUSULA TERCEIRA –  DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da ATA nº 041/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
 
 

Alto Paraná, 23 de dezembro de 2020. 
 
 

________________________________________              ___________________________________________ 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 

Prefeito Municipal – Contratante 
 

 ROSALEN FABRICAÇÃO DE TINTAS E 
QUÍMICOS EM GERAL LTDA - EPP 

Contratada 
 
Test:_________________________________                       _______________________________________ 
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ATA Nº 037/2020 

 
 1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. 
/M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu 
mandato e funções o Sr. ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, brasileiro, casado, motorista, portador da 
CI/RG Nº. 3.882.545-3 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 522.579.409-20, residente e domiciliado na Rua 
Joaquim Nabuco nº 526, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná   e a 
empresa REALLUZ – COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP, sito a Avenida Brasília, nº 1200, 
Jardim do Sol, CEP: 86.070-020,  na cidade de Londrina, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
97.456.636/0001-84, neste ato representada por sua representante legal, Sra REGINA HELENA 
SORIANI CIAPPINA, brasileira, casada, empresária, portadora do CPF nº 596.598.409-00, R.G. nº 
3.031.252-0/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Parque Nacional do Superagui, nº 315, Royal Park 
Residence, Bairro Esperança, CEP: 86.058-112, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, tem justo e 
acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, nos termos da Ata de Registro de Preços 
nº 037/2020, Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 027/2020, bem como pela legislação vigente 
em especial a Lei Federal   n.º 8.666, art. 57, inciso II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato a partir de 31/12/2020, até a data de 
19/06/2021, conforme item 03.01 da ATA em tela. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária da 
ATA em tela e ou outras que vierem a substituir em 2021. 
                             
CLÁUSULA TERCEIRA –  DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da ATA nº 037/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
 
 

Alto Paraná, 23 de dezembro de 2020. 
 

________________________________________              ___________________________________________ 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 

Prefeito Municipal – Contratante 
 

 REALLUZ – COMÉRCIO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA - EPP 

Contratada 
 
Test:_________________________________                       _______________________________________ 
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ATA Nº 055/2020 

 
 1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. 
/M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu 
mandato e funções o Sr. ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, brasileiro, casado, motorista, portador da 
CI/RG Nº. 3.882.545-3 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 522.579.409-20, residente e domiciliado na Rua 
Joaquim Nabuco nº 526, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná   e a 
empresa NUTRIPORT COMERCIAL LTDA, sito a Rua Judite Melo dos Santos, nº 131, Distrito Industrial, 
CEP: 88.104-765, na cidade São José, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
03.612.312/0004-97, neste ato representada pelo seu representante legal, Sr ALEXANDRE TABUENCA 
DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, portador do CPF nº 043.068.978-00, R.G. nº 7.650.059 
SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Petrarca, nº 35, Apto 12, Vila Mariana, CEP: 04.115-010, na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de 
Prazo, nos termos da Ata de Registro de Preços nº 055/2020, Pregão Presencial Para Registro de Preços 
nº 051/2020, bem como pela legislação vigente em especial a Lei Federal   n.º 8.666, art. 57, inciso II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato a partir de 31/12/2020, até a data de 
03/09/2021, conforme item 03.01 da ATA em tela. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária da 
ATA em tela e ou outras que vierem a substituir em 2021. 
                             
CLÁUSULA TERCEIRA –  DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da ATA nº 055/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
 
 

Alto Paraná, 28 de dezembro de 2020. 
 
 

_______________________________________              ___________________________________________ 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 

Prefeito Municipal – Contratante 
 

 NUTRIPORT COMERCIAL LTDA 
Contratada 
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ATA Nº 029/2020 

 
 1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. 
/M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu 
mandato e funções o Sr. ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, brasileiro, casado, motorista, portador da 
CI/RG Nº. 3.882.545-3 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 522.579.409-20, residente e domiciliado na Rua 
Joaquim Nabuco nº 526, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná   e a 
empresa M. M. T. BORRACHARIA - EIRELI- ME, sito a Avenida Paraná, nº 2658, Centro, CEP: 87.750-000, 
na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 77.107.225/0001-76, neste ato 
representada por seu representante legal, Sr. PEDRO HENRIQUE DE SOUZA, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador do CPF nº 009.180.139-76, R.G nº 8.549.473-2- SSP/PR, residente e domiciliado à 
Rua Edson, nº 1007, Centro, CEP: 87.750-000, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, tem justo e 
acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, nos termos da Ata de Registro de Preços 
nº 029/2020, Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 021/2020, bem como pela legislação vigente 
em especial a Lei Federal n. º 8.666, art. 57, inciso II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato a partir de 31/12/2020, até a data de 
06/05/2021, conforme item 03.01 da ATA em tela. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária da 
ATA em tela e ou outras que vierem a substituir em 2021. 
                             
CLÁUSULA TERCEIRA –  DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da ATA nº 029/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
 
 

Alto Paraná, 23 de dezembro de 2020. 
 
 

________________________________________              ___________________________________________ 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 

Prefeito Municipal – Contratante 
 

 M. M. T. BORRACHARIA - EIRELI- ME 
Contratada 
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ATA Nº 056/2020 

 
 1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. 
/M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu 
mandato e funções o Sr. ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, brasileiro, casado, motorista, portador da 
CI/RG Nº. 3.882.545-3 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 522.579.409-20, residente e domiciliado na Rua 
Joaquim Nabuco nº 526, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná   e a 
empresa MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A, sito a Rua Bréscia, nº 184, Barracão 02, Bairro Mauá, CEP: 
83.413-575, na cidade Colombo, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.912.018/0001-83, 
neste ato representada pelo seu representante legal, Sr RICARDO DA CONCEIÇÃO, brasileiro, casado, 
administrador, portador do CPF nº 026.439.659-65, R.G. nº 6.205.280-5 SSP/PR, residente e domiciliado 
na Rua dos Beija Flores, nº 114, Bairro Alphaville Graciosa, CEP: 83.327-157, na cidade de Pinhais, Estado 
do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, nos termos da Ata 
de Registro de Preços nº 056/2020, Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 051/2020, bem como 
pela legislação vigente em especial a Lei Federal   n.º 8.666, art. 57, inciso II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato a partir de 31/12/2020, até a data de 
03/09/2021, conforme item 03.01 da ATA em tela. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária da 
ATA em tela e ou outras que vierem a substituir em 2021. 
                             
CLÁUSULA TERCEIRA –  DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da ATA nº 056/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
 
 

Alto Paraná, 28 de dezembro de 2020. 
 
 

________________________________________              ___________________________________________ 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 

Prefeito Municipal – Contratante 
 

 MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A 
Contratada 
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ATA Nº 047/2020 

 
 1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. 
/M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu 
mandato e funções o Sr. ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, brasileiro, casado, motorista, portador da 
CI/RG Nº. 3.882.545-3 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 522.579.409-20, residente e domiciliado na Rua 
Joaquim Nabuco nº 526, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná   e a 
empresa MARINGÁ COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS EIRELI - ME, sito à Avenida Dom 
Manoel da Silveira D’Elboux, n° 85, Zona 05, CEP: 87.015-320, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 15.021.308/0001-90, neste ato representado por seu representante legal, 
Sr MARCELO MENDES RAMOS, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF nº 206.450.968-22, R.G. 
nº 20.911.714/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Pioneira Luiza Dalvoglio Bortolatto, nº 90, Jardim 
Monte Rei, CEP: 87.083-665, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente 
Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, nos termos da Ata de Registro de Preços nº 047/2020, Pregão 
Presencial Para Registro de Preços nº 038/2020, bem como pela legislação vigente em especial a Lei 
Federal   n.º 8.666, art. 57, inciso II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato a partir de 31/12/2020, até a data de 
29/07/2021, conforme item 03.01 da ATA em tela. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária da 
ATA em tela e ou outras que vierem a substituir em 2021. 
                             
CLÁUSULA TERCEIRA –  DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da ATA nº 047/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
 
 

Alto Paraná, 28 de dezembro de 2020. 
 
 

________________________________________              ___________________________________________ 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 

Prefeito Municipal – Contratante 
 

 MARINGÁ COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS 
AUTOMOTIVOS EIRELI - ME 

Contratada 
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ATA Nº 045/2020 

 
 1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. 
/M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu 
mandato e funções o Sr. ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, brasileiro, casado, motorista, portador da 
CI/RG Nº. 3.882.545-3 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 522.579.409-20, residente e domiciliado na Rua 
Joaquim Nabuco nº 526, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná   e a 
empresa MADEIREIRA PETYK LTDA - EPP, sito a Rodovia BR 376, Km 109, s/nº, Sumaré, CEP: 87.701-970, 
Município de Paranavaí, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.642.325/0001-78, neste ato 
representada por seu representante legal, Sr ALEXANDRE ATILIO PETYK, brasileiro, casado, 
empresário, portador do CPF nº 036.674.129-24, R.G nº 8.457.142-3- SSP/PR, residente e domiciliado à 
Rua Professor Geraldo Longo, nº 333, Jardim São Jorge, CEP: 87.710-010, na cidade de Paranavaí, Estado 
do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, nos termos da Ata 
de Registro de Preços nº 045/2020, Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 036/2020, bem como 
pela legislação vigente em especial a Lei Federal   n.º 8.666, art. 57, inciso II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato a partir de 31/12/2020, até a data de 
23/07/2021, conforme item 03.01 da ATA em tela. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária da 
ATA em tela e ou outras que vierem a substituir em 2021. 
                             
CLÁUSULA TERCEIRA –  DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da ATA nº 045/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
 
 

Alto Paraná, 23 de dezembro de 2020. 
 

________________________________________              ___________________________________________ 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 

Prefeito Municipal – Contratante 
 

                   MADEIREIRA PETYK LTDA - EPP 
Contratada 
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ATA Nº 033/2020 

 
 1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. 
/M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu 
mandato e funções o Sr. ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, brasileiro, casado, motorista, portador da 
CI/RG Nº. 3.882.545-3 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 522.579.409-20, residente e domiciliado na Rua 
Joaquim Nabuco nº 526, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná   e a 
empresa LUCIMARA INÁCIO - EPP, sito a Rua José de Anchieta nº 1434, Centro, CEP: 87.750-000, na 
cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.938.859/0001-46, neste ato 
representada por seu representante legal, Sra LUCIMARA INACIO, brasileira, solteira, empresária, 
portadora do CPF nº 762.636.229-20, R.G. nº 4.939.055-6/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua José 
de Anchieta, nº 1434 Centro, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente 
Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, nos termos da Ata de Registro de Preços nº 033/2020, Pregão 
Presencial Para Registro de Preços nº 024/2020, bem como pela legislação vigente em especial a Lei 
Federal   n.º 8.666, art. 57, inciso II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato a partir de 31/12/2020, até a data de 
28/05/2021, conforme item 03.01 da ATA em tela. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária da 
ATA em tela e ou outras que vierem a substituir em 2021. 
                             
CLÁUSULA TERCEIRA –  DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da ATA nº 033/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
 
 

Alto Paraná, 23 de dezembro de 2020. 
 

________________________________________              ___________________________________________ 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 

Prefeito Municipal – Contratante 
 

 LUCIMARA INÁCIO – EPP 
Contratada 
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ATA Nº 046/2020 

 
 1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. 
/M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu 
mandato e funções o Sr. ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, brasileiro, casado, motorista, portador da 
CI/RG Nº. 3.882.545-3 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 522.579.409-20, residente e domiciliado na Rua 
Joaquim Nabuco nº 526, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná   e a 
empresa JACYR CORREA ALVES - ME, sito a Avenida Américo Roder, nº 1422, Distrito Industrial, CEP: 
18.900-000, na cidade de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
00.241.0006/0001-50, neste ato representada por seu representante legal, Sr JACYR CORREA ALVES, 
brasileiro, casado, empresário, portador do CPF nº 281.179.729-72, R.G nº 50800250- SSP/SP, residente 
e domiciliado à Rua Nicolau Zacura, nº 328, Vila Mathias, CEP: 18.900-000, na cidade de Santa Cruz do 
Rio Pardo, Estado de São Paulo, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, 
nos termos da Ata de Registro de Preços nº 046/2020, Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 
036/2020, bem como pela legislação vigente em especial a Lei Federal   n.º 8.666, art. 57, inciso II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato a partir de 31/12/2020, até a data de 
23/07/2021, conforme item 03.01 da ATA em tela. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária da 
ATA em tela e ou outras que vierem a substituir em 2021. 
                             
CLÁUSULA TERCEIRA –  DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da ATA nº 046/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
 
 

Alto Paraná, 23 de dezembro de 2020. 
 
 

________________________________________              ___________________________________________ 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 

Prefeito Municipal – Contratante 
 

                   JACYR CORREA ALVES - ME 
Contratada 
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ATA Nº 065/2020 

 
 1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. 
/M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu 
mandato e funções o Sr. ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, brasileiro, casado, motorista, portador da 
CI/RG Nº. 3.882.545-3 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 522.579.409-20, residente e domiciliado na Rua 
Joaquim Nabuco nº 526, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná   e a 
empresa ISRAEL MOTTA DE SOUZA JUNIOR - ME, sito à Rua da Liberdade, n° 149, Sala A, Jardim Sumaré, 
CEP: 86.430-000, na cidade de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
28.862.607/0001-08, neste ato representado por seu representante legal, Sr ISRAEL MOTTA DE SOUZA 
JUNIOR, brasileiro, solteiro, empresário, portador do CPF nº 094.386.249-37, R.G. nº 10.644.598-2/SSP-
PR, residente e domiciliado na Rua da Liberdade, n° 149, Jardim Sumaré, CEP: 86.430-000, na cidade de 
Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de 
Prorrogação de Prazo, nos termos da Ata de Registro de Preços nº 065/2020, Pregão Presencial Para 
Registro de Preços nº 066/2020, bem como pela legislação vigente em especial a Lei Federal   n.º 8.666, 
art. 57, inciso II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato a partir de 31/12/2020, até a data de 
18/11/2021, conforme item 03.01 da ATA em tela. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária da 
ATA em tela e ou outras que vierem a substituir em 2021. 
                             
CLÁUSULA TERCEIRA –  DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da ATA nº 065/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
 
 

Alto Paraná, 28 de dezembro de 2020. 
 
 

________________________________________              ___________________________________________ 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 

Prefeito Municipal – Contratante 
 

     ISRAEL MOTTA DE SOUZA JUNIOR - ME 
Contratada 
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                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro Fone/fax: 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 13/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 101/2018 TOMADA DE PREÇO Nº 06/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: ECO SUL BRASIL CONSTRUTORA EIRELI 
OBJETO: Recapeamento e Pavimentação de vias urbanas, com total de 13.214,17 m2. 
DO PRAZO : O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato para 
05/03/2021, do qual a contratada saiu vencedora da Tomada de Preço 06/2018 , conforme permissivo artigo 65, 
parágrafo primeiro, da Lei 8.666/93. Conforme Parecer Técnico do engenheiro do Município o Sr. Guilherme de Oliveira 
Mestriner – CREA PR 101.552/D 
.  
DATA DE ASSINATURA:  28/12/2020 
 
ADIR SCHMITZ 
Prefeito Municipal 
 

 

                                                    

                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro Fone/fax: 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 18/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 62/2020 TOMADA DE PREÇO Nº 02/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: ECO SUL BRASIL CONSTRUTORA EIRELI 
OBJETO: RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE PAVIMENTO EM VIAS URBANAS NA  RUA 
ROQUE BATISTA DA SILVA  TRECHO ENTRE    ( RUA VEREADOR JOSE DE DEUS MACIEL 
E VEREADOR ULISSES CORDEIRO DA SILVA ) E RUA JOSE DE DEUS MACIEL TRECHO ( 
AVENIDA FRANCISCO PIRES DE LEMOS  E RUA VEREADOR ADIR DOS SANTOS ). 
DO PRAZO : O presente termo aditivo tem por prorrogação do prazo de vigência do Contrato para o dia 05/04/2021 
e do prazo de execução do Contrato de Prestação de Serviço para 05/02/2021, do qual a contratada saiu vencedora da 
Tomada de Preço 02/2020, conforme permissivo do   artigo 65, parágrafo primeiro, da Lei 8.666/93. Conforme Parecer 
Técnico do engenheiro do Município o Sr. Guilherme de Oliveira Mestriner – CREA PR 101.552/D. 
.  
DATA DE ASSINATURA:  15/10/2020 
 
 
ADIR SCHMITZ 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO CONTRATUAL 

 
 

Ref: Contrato n.º 0101/2020- ID 1440/2020 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: VIAÇÃO GARCIA LTDA 
 
CNPJ/MF Sob nº. 78.586.674/0001-07 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
 
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 12(doze) meses contados a partir de 01 de janeiro de 
2021 até 31 de dezembro de 2021. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 023/2020. 
 
 

Mirador, 14 de dezembro de 2020. 
 

_________________________________________ 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 

 
EXTRATO CONTRATUAL

Ref: Contrato n.º 033/2020 - ID 1514/2020
Assunto: Aditamento de prazo de execução da obra

CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR.
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADO: ENGEKARE CONSTRUTORA, LOTEADORA E INCORPORAMENTO LTDA-ME 

CNPJ/MF: 26.927.048/0001-33

OBJETO DO ADITAMENTO: 

DO PRAZO: Fica alterada a cláusula quarta (DO PRAZO DE EXECUÇÃO) do contrato primitivo, prorrogando-se 
o prazo de execução da obra por mais 30 (trinta) dias, contados a partir de 28 de Dezembro de 2020 a 27 de ja-
neiro de 2021. 

Fica alterada a cláusula vigésima terceira (DA VIGÊNCIA) do contrato primitivo, prorrogando-se a vigência do con-
trato por mais 90 (noventa) dias, contados a partir de 31 de Dezembro de 2020 a 31 de março de 2021. 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao TOMADA DE PREÇOS Nº 
001/2020.

Mirador-Pr, 28 de Dezembro de 2020

REINALDO PINHEIRO DA SILVA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 0269/2020 
 

SÚMULA: “Revogar a designação de Servidor do 
Exercício da função, DIARIO OFICIAL DO 
MUNICIPIO DE MIRADOR, em conformidade com 
a Lei Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 
2018”. 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 
0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do 
Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
Art. 1º. – Fica Revogado a Designação feita atrevés da Portaria Nº 025/2015, do  

servidor efetivo Senhor GRACIEL JOSÉ NETO, portador de CI/RG nº 4.055.604-4 SSP/PR 
e CIC/MF nº 516.128.959-72, das atribuições, responsabilidades, competências e assinar 
digitalmente o DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE MIRADOR, a partir do dia 31 de 
dezembro de 2020. 
 
 
        Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 28 de dezembro de 2020. 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799.15 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 027/2020 

SÚMULA: Dispõe sobre o Cronograma de Execução 
bimestral de desembolso financeiro para o Exercício 
Financeiro de 2021. 

APARECIDO MOREIRA DA COSTA, Presidente da Câmara 
Municipal de Mirador no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por Lei. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica estabelecido o Cronograma bimestral de execução financeiro do 
Exercício financeiro do ano de 2021, do Poder Legislativo Municipal, conforme ANEXO I. 

Art. 2º - O cumprimento da Programação Financeira se dará através das 
transferências repassadas pelo Poder Executivo, e o cronograma de execução se dará 
bimestralmente e se verificado desequilíbrio fiscal o mesmo deverá ser reconduzido no 
bimestre seguinte. 

Art. 3º - A execução Orçamentária para o Exercício Financeiro de 2021, foi 
programado conforme o Orçamento vigente, e estabelecido conforme o ANEXO I, parte 
integrante deste decreto. 
       

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021, revogando as disposições em contrário. 

Mirador – Paraná, 28 de Dezembro de 2020. 

APARECIDO MOREIRA DA COSTA 

Presidente da Câmara 

CRONOGRAMA BIMESTRAL DE DESEMBOLSO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 
 
 ANEXO I 

Descrição 
1º  

bimestre 
2º  

bimestre 
3º  

bimestre 
4º  

bimestre 
5º  

bimestre 
6º  

bimestre Total  
Receitas (A) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 Receitas de Capital Intra-Orçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
Despesas (B) 213.003.71 213.003.71 213.003.70 213.003.70 213.003.70 213.003.69 1.278.022,21  
 Despesas Correntes 190.043,76 190.043,76 190.043,76 190.043,76 190.043,76 190.043,75 1.140.262,55  
 Despesas Correntes Intra-Orçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 Despesas de Capital 22.959,95 22.959,95 22.959,94 22.959,94 22.959,94 22.959,94 137.759,66  
 Despesas de Capital Intra-Orçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
Reserva de Contingência (C)  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
RESULT. ORÇAMENTÁRIO (D) = (A) - (B) - (C)  -213.003.71 -213.003.71 -213.003.70 -213.003.70 -213.003.70 -213.003.69 -1.278.022,21  
Restos a Pagar (E) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
Consignações e Outros Depósitos (F) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
Disponibilidade Financeira em 31/12/2009 (G) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
Interferência Financeira - Ingressos (H) 213.003.71 213.003.71 213.003.70 213.003.70 213.003.70 213.003.69 1.278.022,21  
Interferência Financeira - Egressos (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
RESULTADO = (D) - (E) - (F) + (G) + (H) - (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  

 
Este ANEXO I, é parte integrante do DECRETO Nº 027/2020 de 28 de Dezembro de 2020. 

Mirador – Paraná, 28 de Dezembro de 2020 
 
 
 

APARECIDO MOREIRA DA COSTA 
Presidente da Câmara 

 

________________________________________________________________________________ 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA - Mirador/PR 

Avenida Guaíra, nº153 – Centro – CEP: 87.840-000 - Fone: (44) 3434-8013 

 
 
RESOLUÇÃO CMDCA Nº 016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.  
 

Dispõe sobre a Instauração da 
Sindicância Investigativa e 
designa Comissão de 
Apuração.  

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Município de Mirador - Paraná - CMDCA, no uso de suas atribuições 
conferidas pela lei 102/2010 de 21 de dezembro de 2010.  
 
CONSIDERANDO Lei Municipal 102/2010 de 21 de dezembro de 2010, art. 
16 que trata das competências do CMDCA em seu inciso XIII - atuar como 
instância de apoio no nível local nos casos de petições, denúncias e 
reclamações formuladas por qualquer pessoa ou entidade, participando de 
audiências ou ainda promovendo denúncias públicas quando ocorrer ameaça 
ou violação de direitos da criança e do adolescente acolhendo-as e dando 
encaminhamento aos órgãos competentes; e inciso XVII - instaurar 
sindicância para apurar eventual falta grave cometida por conselheiro tutelar 
no exercício de suas funções, observando a legislação municipal pertinente ao 
processo de sindicância ou administrativo/disciplinar;  
 
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA é o órgão consultivo, deliberativo e fiscalizador da 
política municipal de defesa, proteção e promoção dos direitos de crianças e 
adolescentes em todos os níveis conforme previsto na Lei Federal nº. 8.069 de 
13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA.  
 
CONSIDERANDO Resolução CONANDA Nº 170/2014 no seu artigo 47 que 
cabe à legislação local estabelecer o regime disciplinar aplicável aos membros 
do Conselho Tutelar. 
  
CONSIDERANDO Ofício PLANTÃO oriundo do Poder Judiciário do estado 
do Paraná da Comarca de Paraíso do Norte nos autos do Processo nº 0001803-
09.2020.8.16.0127 da Execução de Medida de Proteção à Criança e 
Adolescente, em que figuram como partes O Ministério Público do Paraná e 
Camila da Silva, onde fora determinado a apuração de eventual infração em 
relação ao Conselho Tutelar de Mirador 
 
CONSIDERANDO deliberação do CMDCA em reunião extraordinária 
realizada em 21 de Dezembro de 2020, registradas em Ata de nº 229;   

________________________________________________________________________________ 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA - Mirador/PR 

Avenida Guaíra, nº153 – Centro – CEP: 87.840-000 - Fone: (44) 3434-8013 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Aprovar a instauração do Processo de Sindicância Investigativa, para 
proceder à apuração de falta funcional do Conselho Tutelar de Mirador, 
descritas na manifestação do Ministério Público do Estado do Paraná desta 
Comarca de Paraíso do Norte-PR juntada aos autos do Processo nº 0001803-
09.2020.8.16.0127 da Execução de Medida de Proteção à Criança e 
Adolescente, recebido pelo CMDCA em dezenove de dezembro de dois mil e 
vinte;  
 
Art. 2º - Designar as Conselheiras para compor a Comissão para o Processo 
de Sindicância Investigativa: Presidente Sr.ª Adésia Alves Trindade - 
representante da Secretaria Municipal de Administração e Membros a Sr.ª 
Maria Expedita Delfino - representante da Igreja Católica deste Município e o 
Sr. Paulo Aparecido Ferreira representante do Assentamento Monte Azul. 
 
Parágrafo Único– Compete à Comissão:  
a. Apurar eventuais irregularidades;  
b. Desenvolver atividades de caráter apuratório; 
c. Emitir parecer e relatório final.  
 
Art. 3º - O Parecer final do processo apuratório deverá ser remetido ao 
CMDCA no prazo de até 30 dias para providencias cabíveis.  
 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 
retroativos ao dia 21 de dezembro de 2020, revogando as disposições em 
contrário. 
 

Rosangela Bueno Galo 
Presidente do CMDCA 

Biênio 2019/2020 
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Prefeitura do Município de Guairaçá 
Estado do Paraná 

 
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL CONTRATUAL – CONFORME ATA DE TRANSIÇÃO 

DE MANDATO 
 

 
O Município de Guairaçá, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, sito na Av. Rua 
Francisco Vieira, 1.181, na cidade de Guairaçá, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. ELSON DA SILVA GREB, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 4.329.292-7 SSP/PR, 
e do C.P.F (MF) nº 538.045.389-91, residente e domiciliado à Rua Rodrigo Ayres de Oliveira, 754, 
Centro, nesta cidade e comarca de Guairaçá, Estado do Paraná, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, RESOLVE RESCINDIR UNILATERALMENTE, os Contratos/atas de 
registro de preços listadas a baixo: 
 
Nº / 

ANO 
LICITAÇÃO OBJETO EMPRESA VENCIMENTO 

ATUAL 
DATA DA 

RESCISÃO 
54/2019 TP 02-2019 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO TRAMITE 
INTERNO E EXTERNO DE PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS RELACIONADOS AO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES. 

 
ROSIANE 

OLIVEIRA LIMA 
GONÇALVES 
EIRELI – ME 

 
29/04/2020 

 
31/12/2020 

35/2020 INEX -07/2019 CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS DESTINADO 
AO PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA 
FAMÍLIA - SAÚDE BUCAL EM ATENÇÃO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
S GRILO 

LAVRATE 
ODONTOLOGIA - 

ME 

 
03/03/2021 

 
31/12/2020 

20/2017 PREGÃO 
09/2017 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
OFICINEIROS PARA PRESTAÇÃO DE 
OFINAS DE MÚSICAS, CAPOEIRA, 
KARATÊ E OFICINAS ARTESANAIS EM 
ATENÇÃO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 
CLEBER DOS 
SANTOS  DE 
OLIVEIRA – 
DOJO KAN 

SPORTS 

 
17/02/2021 

 
31/12/2020 

21/2017 PREGÃO 
09/2017 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
OFICINEIROS PARA PRESTAÇÃO DE 
OFINAS DE MÚSICAS, CAPOEIRA, 
KARATÊ E OFICINAS ARTESANAIS EM 
ATENÇÃO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 
JONAS SILVA 

PAES – 
PRODUCAO 

MUSICAL – ME 

 
16/02/2021 

 
31/12/2020 

22/2017 PREGAO 
09/2017 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
OFICINEIROS PARA PRESTAÇÃO DE 
OFINAS DE MÚSICAS, CAPOEIRA, 
KARATÊ E OFICINAS ARTESANAIS EM 
ATENÇÃO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 
LUCIA 

APARECIDA 
GONCALVES 

02540124933 MEI 

 
16/02/2021 

 
31/12/2020 

23/2017 PREGAO 
09/2017 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
OFICINEIROS PARA PRESTAÇÃO DE 
OFINAS DE MÚSICAS, CAPOEIRA, 
KARATÊ E OFICINAS ARTESANAIS EM 
ATENÇÃO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 
MME – MULTI 

MODALIDADES 
ESPORTIVAS 

LTDA 

 
16/02/2021 

 
31/12/2020 

70/2017 PREGÃO 
28/2017 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE 
PRÓTESES DENTÁRIAS EM ATENÇÃO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
    
    
    

 
SOI PROTESE 

DENTÁRIA LTDA 
– ME 

 
15/04/2021 

 
31/12/2020 

102/2017 PREGÃO 
48/2017 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA 
AMBIENTAL EM ATENÇÃO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE. 

 
BRAZ DA SILVA 
MOLINA & CIA 

LTDA ME 

 
04/06/2021 

 
31/12/2020 

24/2018 PREGÃO 
05/2018 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO NA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA RURAL E URBANA 

 
MAZUTTI 

SANTOS & CIA 
LTDA 

 
19/03/2021 

 
31/12/2020 

22/2020 PG-2/2020 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO-DE-

 
MARTIN KUSIAK 

ME 

 
04/02/2021 

 
31/12/2020 
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Prefeitura do Município de Guairaçá 
Estado do Paraná 

 
OBRA MECÂNICA EM BOMBAS 
INJETORAS, A SEREM UTILIZADOS EM 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 

23/2020 PG-2/2020 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO-DE-
OBRA MECÂNICA EM BOMBAS 
INJETORAS, A SEREM UTILIZADOS EM 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 

 
CENTRAL PEÇAS 

E SERVIÇOS 
EIRELI 

 
04/02/2021 

 
31/12/2020 

24/2020 PG-2/2020 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO-DE-
OBRA MECÂNICA EM BOMBAS 
INJETORAS, A SEREM UTILIZADOS EM 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 

 
BRUNNING E 

OLIVEIRA LTDA 

 
04/02/2021 

 
31/12/2020 

27/2020 PG-5/2019 AQUISIÇÃO DE  PRODUTOS DE HIGIENE, 
LIMPEZA E MATERIAS PARA 
COPA/COZINHA EM ATENÇÃO AOS 
DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO DE 
GUAIRAÇÁ. 

 
CIRURGICA 

PARANAVAÍ – 
EIRELI 

 
19/02/2021 

 
31/12/2020 

28/2020 PG-5/2019 AQUISIÇÃO DE  PRODUTOS DE HIGIENE, 
LIMPEZA E MATERIAS PARA 
COPA/COZINHA EM ATENÇÃO AOS 
DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO DE 
GUAIRAÇÁ. 

 
ATRIELI 

TRANSPORTE E 
COMERCIO E 
DISTRIUIÇÃO 

 
19/02/2021 

 
31/12/2020 

30/2020 PG-5/2019 AQUISIÇÃO DE  PRODUTOS DE HIGIENE, 
LIMPEZA E MATERIAS PARA 
COPA/COZINHA EM ATENÇÃO AOS 
DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO DE 
GUAIRAÇÁ. 

 
IMPERIO DOS 
FRIOS LTDA – 

ME 

 
19/02/2021 

 
31/12/2020 

32/2020 PG-5/2019 AQUISIÇÃO DE  PRODUTOS DE HIGIENE, 
LIMPEZA E MATERIAS PARA 
COPA/COZINHA EM ATENÇÃO AOS 
DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO DE 
GUAIRAÇÁ. 

 
COMERCIAL 
OURIZONA 

MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 

EIRELLI ME 

 
19/02/2021 

 
31/12/2020 

33/2020 PG-5/2019 AQUISIÇÃO DE  PRODUTOS DE HIGIENE, 
LIMPEZA E MATERIAS PARA 
COPA/COZINHA EM ATENÇÃO AOS 
DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO DE 
GUAIRAÇÁ. 

 
CAROL 

COMERCIAL 
EIRELI ME 

 
19/02/2021 

 
31/12/2020 

38/2020 PG-5/2020 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CARNES E 
DERIVADOS EM ATENÇÃO AOS 
DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO DE 
GUAIRAÇÁ 

 
COMERCIO DE 

CARNES 
PEPELIO ME 

 
26/02/2021 

 
31/12/2020 

39/2020 PG-5/2020 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CARNES E 
DERIVADOS EM ATENÇÃO AOS 
DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO DE 
GUAIRAÇÁ 

 
MATTOS & 

MOREIRA LTDA 
ME 

 
26/02/2021 

 
31/12/2020 

40/2020 PG-5/2020 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CARNES E 
DERIVADOS EM ATENÇÃO AOS 
DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO DE 
GUAIRAÇÁ 

 
TNG 

DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS 

 
26/02/2021 

 
31/12/2020 

54/2020 PG-12/2020 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS PARA IMPLANTAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO 
DE DADOS CRÍTICOS, REDES DE 
COMUNICAÇÃO DE DADOS, TIPOS E 
MEIOS DE TRANSMISSÃO TÉCNICAS DE 
COMUTAÇÃO DE CIRCUITOS, 
TOPOLOGIAS DE REDES DE 
COMPUTADORES E MANUTENÇÃO DO 
PARQUE DE MÁQUINAS RELACIONADOS 
A TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. 

 
DIEGO 

ALCARRIA RE 
MEI 

 
04/05/2021 

 
31/12/2020 

84/2020 PG-15/2020 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
GRÁFICOS EM ATENÇÃO AOS DIVERSOS 
SETORES DO MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ. 

 
TEANE 

OLIVEIRA DE 
SOUZA 

 
16/06/2021 

 
31/12/2020 

91/2020 PG-16/2020 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 

 
ADRIANO 

 
22/06/2021 

 
31/12/2020 

 

 

 
Rua Francisco Vieira, 1.181, Fone/Fax: (44) 3442.1413 

CEP 87.880-000 – e-mail: licitacao@guairaca.pr.gov.br- Guairaçá - PR 

 

Prefeitura do Município de Guairaçá 
Estado do Paraná 

 
SERVIÇOS DE AUTO-ELÉTRICA, EM 
ATENÇÃO AOS DIVERSOS VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ. 

CANDIDO DA 
SILVA 

145/2020 PG-29/2020 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS EM ATENÇÃO AS 
DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO DE 
GUAIRAÇÁ. 

 
TNG 

DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS 

 
09/09/2021 

 
31/12/2020 

146/2020 PG-29/2020 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS EM ATENÇÃO AS 
DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO DE 
GUAIRAÇÁ. 

 
NR ALIMENTOS 

EIRELI 

 
09/09/2021 

 
31/12/2020 

147/2020 PG-29/2020 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS EM ATENÇÃO AS 
DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO DE 
GUAIRAÇÁ. 

 
CAROL 

DISTRIBUIDORA 
EIRELI ME 

 
09/09/2021 

 
31/12/2020 

 
, o que fazem mediante as cláusulas seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1. Constitui objeto deste termo a rescisão unilateral dos Contratos listados 

acima, conforme solicitação da equipe de transição, e requerido pelo prefeito eleito. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 

  2.1. Em razão da transição do mandato, e das obrigações antes concedida à 
Contratada, fica rescindido os Contratos mencionados na lista acima, retroagindo seus efeitos em 
31/12/2020, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, 
relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

 
  3.1. Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente o 
foro da Comarca de Terra Rica, Estado do Paranaá 
 

E assim, por estarem de acordo, assinam este instrumento na presença das 
testemunhas abaixo. 
 

_______________________ 
MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ                                                  

Elson da Silva Greb 
CONTRATANTE 

 
 

Testemunhas: 
 
   _________________________                                ________________________   
  

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica – PR * Fone 44 3441.8500 * Fax 44 3441.8507 
* www.terrarica.pr.gov.br  

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 413/2020 

 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:28/12/2020 
 
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no 
CNPJ nº 76.978.881/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do 
RG nº 8.384.588-0, e do CPF n° 048.030.959-06.  
 
CONTRATADA: ALLERETOUR VIAGENS E TURISMO LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, devidamente cadastrada  no CNPJ sob 
08.436.055/0001-50. 

 
DOMICÍLIO: AVENIDA CERRO AZUL, 748 - CEP: 87010000 - BAIRRO: , 

Maringá/PR. 
 
OBJETO:  Contratação de empresa para prestação de serviços de 
agenciamento de viagens, incluindo emissão, remarcação, cancelamento e 
fornecimento de passagens aéreas nacionais e passagens rodoviárias 
nacionais, do Processo 322/2020 nº 134/2020, ratificado pelo CONTRATANTE em 
23/12/2020 
 
VALOR: SERÁ APLICADO O PERCENTUAL DE DESCONTO DE 3,1% SOBRE O 
VALOR DO ITEM FORNECIDO PELA CONTRATADA. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato. 
 
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná. 

 
Terra Rica, vinte e oito dias de dezembro de 2020 

 
 

   MUNICÍPIO DE TERRA RICA        ALLERETOUR VIAGENS E TURISMO LTDA 
     Julio Cesar da Silva Leite                     ANDREA TRIBULATO LOPES                                
           CONTRATANTE                                      CONTRATADO 
 
 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica – PR * Fone 44 3441.8500 * Fax 44 3441.8507 
* www.terrarica.pr.gov.br  

 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 414/2020 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:28/12/2020 
 
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no 
CNPJ nº 76.978.881/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do 
RG nº 8.384.588-0, e do CPF n° 048.030.959-06.  
 
CONTRATADA: A. D. DAMINELLI - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente cadastrada  no CNPJ sob 10.749.758/0001-80. 
 
DOMICÍLIO: RUA GENERAL ANDRADE NEVES, 1108 TERREO - CEP: 87710040 - 

BAIRRO: JARDIM SÃO JORGE, Paranavaí/PR. 
 
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS  À PRONTA ENTREGA, do 
Processo 328/2020 nº 137/2020, ratificado pelo CONTRATANTE em 23/12/2020 
 
VALOR TOTAL: R$ 20.518,20 (Vinte Mil, Quinhentos e Dezoito Reais e Vinte 
Centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato. 
 
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná. 

 
Terra Rica, vinte e oito dias de dezembro de 2020 

 
____________________________       ____________________________ 
   MUNICÍPIO DE TERRA RICA         A. D. DAMINELLI - EIRELI                                                   
     Julio Cesar da Silva Leite           ALINE DIAS DAMINELLI 
  CONTRATANTE                                       CONTRATADO 
 
 
 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 415/2020

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:28/12/2020

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e do-
miciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do RG nº 8.384.588-
0, e do CPF n° 048.030.959-06. 

CONTRATADA: ANDREIA M. NANIWA & CIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente cadastra-
da  no CNPJ sob 12.542.781/0001-25.

DOMICÍLIO:AVENIDA SÃO PAULO, 1101 centro  - CEP: 87890000 - BAIRRO: CENTRO, Terra Rica/PR.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS  À PRONTA ENTREGA, do Processo 328/2020 nº 137/2020, ratifi-
cado pelo CONTRATANTE em 23/12/2020

VALOR TOTAL: R$ 85.454,70 (Oitenta e Cinco Mil, Quatrocentos e Cinqüenta e Quatro Reais e Setenta Cen-
tavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato.

FORO:Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná.

Terra Rica, vinte e oito dias de dezembro de 2020

MUNICÍPIO DE TERRA RICA        ANDREIA M. NANIWA & CIA LTDA.
Julio Cesar da Silva Leite              ANDREIA MIDORI NANIWA
CONTRATANTE                               CONTRATADO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 416/2020

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:28/12/2020

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e do-
miciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do RG nº 8.384.588-
0, e do CPF n° 048.030.959-06. 

CONTRATADA: DANIEL DA SILVA DISTRIBUIDORA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente cadastra-
da  no CNPJ sob 27.463.638/0001-15.

DOMICÍLIO:R FIORAVANTE MARCOMARINI, 310 - CEP: 87900000 - BAIRRO: CENTRO, Loanda/PR.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS  À PRONTA ENTREGA, do Processo 328/2020 nº 137/2020, ratifi-
cado pelo CONTRATANTE em 23/12/2020

VALOR TOTAL: R$ 9.917,10 (Nove Mil, Novecentos e Dezessete Reais e Dez Centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato.

FORO:Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná.

Terra Rica, vinte e oito dias de dezembro de 2020
   
 MUNICÍPIO DE TERRA RICA    DANIEL DA SILVA DISTRIBUIDORA                                                 
Julio Cesar da Silva Leite                    DANIEL DA SILVA 
CONTRATANTE                                                                        CONTRATADO

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 00.940.138/0001-70 
Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso do Norte, PR 
CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431-1231 

 

 
PORTARIA N.º 034, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020 

 
Súmula: PRORROGA OS EFEITOS DA DEMAIS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES DA PORTARIA N.° 07, 
DE 17 DE MARÇO DE 2020, AS QUAIS CONTINUAM 
NECESSÁRIAS PARA O ENFRENTAMENTO DO 
AVANÇO DO NOVO CORONAVÍRUS. 

 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Paraíso do Norte, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas através do Regimento Interno, artigos 24, incisos I e II, art. 74, III, “a”, 
sendo de sua competência dirigir os serviços da Casa e tomar as providências necessárias à 
regularidade dos trabalhos legislativos, e considerando que neste momento excepcional, o 
primordial a fazer é lutar, com todos os esforços, para que vidas sejam preservadas, o que passa 
inevitavelmente pela necessidade da adoção pelas autoridades públicas de medidas restritivas à 
circulação de pessoas, dispõe: 

 
Art. 1º Como medida necessária ao eficaz enfrentamento da disseminação do novo coronavírus, e 
considerando ainda o número elevado de casos em nosso município, o período de suspensão 
previsto no art. 5°, da Portaria 07, alterado posteriormente pela Portaria 08, de 23 de março de 
2020 (art. 2º), Portaria 09, de 06 de abril de 2020 (art. 1º), Portaria 10, de 20 de abril de 2020, 
Portaria 11, de 04 de maio de 2020 (art. 1º), Portaria 12, de 18 de maio de 2020 (art. 1º), Portaria 
13, de 01 de junho de 2020 (art. 1º), Portaria 14, de 15 de junho de 2020 (art. 1º), Portaria 15, de 
29 de junho de 2020, Portaria 17, de 13 julho de 2020, Portaria 18, de 27 de julho de 2020, Portaria 
19, de 10 de agosto de 2020, Portaria 20, de 24 de agosto de 2020, Portaria 21 de 10 de setembro 
de 2020, Portaria 22 de 21 de setembro de 2020, Portaria 23 de 05 de outubro de 2020, Portaria 24 
de 19 de outubro de 2020, Portaria 26 de 30 de outubro de 2020, Portaria 29 de 16 de novembro 
de 2020, Portaria 30 de 30 de novembro de 2020 e Portaria 32 de 14 de dezembro de 2020, 
acrescido das decisões e efeitos pelas práticas adotadas por este Poder fica prorrogado até o dia 11 
de janeiro de 2021, ressaltado que a partir de 01 de janeiro de 2021, os integrantes da nova Mesa 
Diretora, para nova legislatura, assumirão total responsabilidade, devendo em seu exercício guardar 
obediência a legislação estadual e municipal vigente acerca de tal matéria.  

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

     Paraíso do Norte-Paraná, em 28 de dezembro de 2020. 
 

João Paulo Carderelli 
Presidente 

 
Walisson Fernando Marinelo 

Vice-Presidente 
 

Igor TulerForlani 
1º Secretário 

 
Waldeir Fernandes Moreira 

2º Secretário 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br      -      e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

ou licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br  
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 4º ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2018 – ID 360  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2195/2018 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 111/2018 
MENOR PREÇO GLOBAL 

 
O MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE (PR), inscrito no CNPJ 75.476.556/0001-58, com sede na Avenida 
Tapejara, n.º 88, Centro, CEP 87780-000, neste ato representado pelo Prefeito do Município, o Sr. Laércio de Freitas, 
brasileiro, casado, técnico agrícola, portador da Cédula de Identidade RG n 4.188.909-8/SESP/PR e CPF n 
571.894.049-53, residente à Rua Rocha Pombo, nº 25, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, de acordo com suas atribuições legais que lhe confere a LOM - Lei 
Orgânica Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº. 55, inciso IX, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, adiante firmado e de outro lado, e a empresa IPM SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, localizado na Rua Duque de Caxias, nº 180 – Jardim América, no município de Rio do Sul – Estado de Santa 
Catarina, CEP nº 89.160-220, inscrita no CNPJ sob nº 01.258.027/0003-03 e IE: 256.825.220, neste ato representada 
por seu sócio administrador, o Senhor Aldo Luiz Mees, brasileiro, casado, e administrador, portador do CPF n.º 
292.867.519-15 e da Cédula de Identidade RG nº 865.793, residente a Rua Desembargador Arno Hoeschl, nº 361, Apto 
1.301 - Centro, na Cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, a seguir denominada CONTRATADA, acordam 
e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal 8.666/93, suas alterações, Lei Federal 123/2006 e 
demais legislações aplicáveis, assim como pelas condições do Edital de Licitação Modalidade Pregão Presencial, nº 
111/2018, pelos termos da proposta da Contratada, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidade das partes. 
 
Todas as Clausulas permanecem inalteradas com exceção da CLAUSULA OITAVA – VALOR CONTRATUAL, 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE e CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – VIGÊNCIA que passa a vigorar 
com a seguinte redação:  
 
CLÁUSULA OITAVA – VALOR CONTRATUAL  
Fica Aditado ao Contrato o Valor de R$ 162.390,84 (cento e sessenta e dois mil, trezentos e noventa reais e oitenta e 
quatro centavos), referente a 12 parcelas mensais de R$ 13.532,57 (treze mil quinhentos e vinte e três reais e cinquenta 
e sete centavos). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE 
Para reajuste de valores do contrato, permanece estabelecido o índice IGP-M, mas por questões de conveniência e 
oportunidade, de comum acordo e em caráter de excepcionalidade, ficam as partes cientes em reajustar os valores 
desta prorrogação, por meio do índice IPC-A acumulado nos últimos 12 meses. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – VIGÊNCIA  
O presente Contrato passa a ter sua vigência no período de 04/01/2021 a 03/01/2022, podendo ser prorrogado nos 
termos dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 (duas) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paraíso do Norte, em 28 de dezembro de 2020. 

 
 
 

Município de Paraíso do Norte  
CNPJ 75.476.556/0001-58 

CONTRATANTE 
Laércio de Freitas 

IPM Sistemas Ltda 
CNPJ 01.258.027/0003-03 

CONTRATADA 
Aldo Luiz Mees 

 

 
 
 
 
 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 
 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

 
Ref: Contrato n.º 064/2020- ID 1545/2020 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: SANTA CASA DE PARANAVAÍ 
CNPJ/MF N.º 79.724.423/0001-04 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 12(doze) meses contados a partir de 01 de janeiro de 
2021 até 31 de dezembro de 2021. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 029/2020. 
 
 

Mirador, 14 de dezembro de 2020. 
 

_________________________________________ 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 

 

      CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ                   AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  
CNPJ: 01.087.743/0001-03 – email:camaramirador@ibest.com.br 

                                          
============================================================ 

============================================================== 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 028/2020 

SÚMULA: Dispõe sobre o Cronograma de Execução Mensal 
de desembolso financeiro para o Exercício Financeiro de 
2021. 

APARECIDO MOREIRA DA COSTA, Presidente da Câmara 
Municipal de Mirador no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por Lei. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica estabelecido o Cronograma de execução financeiro do Exercício 
Financeiro do ano de 2021, do Poder Legislativo Municipal, conforme ANEXO I. 

Art. 2º - O cumprimento da Programação Financeira se dará através das 
transferências repassadas pelo Poder Executivo, e o cronograma de execução se dará 
mensalmente e se verificado desequilíbrio fiscal o mesmo deverá ser reconduzido no Mês 
seguinte. 

Art. 3º - A execução Orçamentária para o Exercício Financeiro de 2021, foi 
programada conforme o Orçamento vigente, e estabelecido conforme o ANEXO I, parte 
integrante deste decreto. 
       

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021, revogando as disposições em contrário. 

Mirador – Paraná, 28 de dezembro de 2020. 

APARECIDO MOREIRA DA COSTA 

Presidente da Câmara 

CRONOGRAMA MESNSAL DE DESEMBOLSO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 
 
 ANEXO I 

Descrição 
1º  

Janeiro 2º fevereiro 
3º  

março 
4º  

Abril 
5º 

 maio 
6º 

junho 
7º 

julho 
8º 

agosto 
9º 

setembro 
10º 

outubro 
11º 

novembro 
12º 

dezembro Total  
Receitas (A) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  

 
Receitas Correntes Intra-
Orçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 
0,00  

 Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  

 
Receitas de Capital Intra-
Orçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 
0,00  

Despesas (B) 106.501,86 106.501,86 106.501,85 106.501,85 106.501,85 106.501,85 106.501,85 106.501,85 106.501,85 106.501,85 106.501,85 106.501,84 1.278.022,21  
 Despesas Correntes 95.021,88 95.021,88 95.021,88 95.021,88 95.021,88 95.021,88 95.021,88 95.021,88 95.021,88 95.021,88 95.021,88 95.021,87 1.140.262,55  

 
Despesas Correntes Intra-
Orçamentárias 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
 

 Despesas de Capital 11.479,98 11.479,98 11.479,97 11.479,97 11.479,97 11.479,97 11.479,97 11.479,97 11.479,97 11.479,97 11.479,97 11.479,97 137.759.66  

 
Despesas de Capital Intra-
Orçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  

Reserva de Contingência (C)  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
RESULT. ORÇAMENTÁRIO (D) = 
(A) - (B) - (C)  -106.501,86 -106.501,86 -106.501,85 -106.501,85 -106.501,85 -106.501,85 -106.501,85 -106.501,85 -106.501,85 -106.501,85 -106.501,85 -106.501,84 -1.278.022,21  
Restos a Pagar (E) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
Consignações e Outros Depósitos (F) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
Disponibilidade Financeira em 
31/12/2009 (G) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
Interferência Financeira - Ingressos 
(H) 106.501,86 106.501,86 106.501,85 106.501,85 106.501,85 106.501,85 106.501,85 106.501,85 106.501,85 106.501,85 106.501,85 106.501,84 1.278.022,21  
Interferência Financeira - Egressos (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
RESULTADO = (D) - (E) - (F) + (G) + 
(H) - (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  

 
Este ANEXO I, é parte integrante do DECRETO Nº 028/2020 de 28 de Dezembro de 2020. 

Mirador – Paraná, 28 de dezembro de 2020 
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